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ESTADO - BAHIA
COMARCA - ALAGOINHAS/BA

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ALAGOINHAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ELENICE DA COSTA BATISTA

EDITAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS -– USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EDITAL (art.
1.071, CPC) -– PRAZO 15 DIAS. KAROLINE SALES MONTEIRO CABRAL, Oficiala do 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE ALAGOINHAS/BA, na forma da Lei, FAZ SABER, a todos quantos ao presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, para CIÊNCIA DE EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS OU NÃO
SABIDOS  INCLUSIVE  SEUS  RESPECTIVOS  CÔNJUGES,  SE  CASADOS  FOREM,  BEM  COMO  SEUS  HERDEIROS  E
SUCESSORES,  que  se  processa  perante  este  Cartório,  nos  termos  do  pedido  de  RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO  EXTRAORDINÁRIO,  requerido  por  ELENICE  DA  COSTA  BATISTA  (CPF/MF
445.879.885-53),  autuado  sob  n°.  003/2022-2°RI  (Protocolo  34679)  referente  a  uma  "uma  casa
residencial situada nesta cidade à Rua C, Lote n° 7ª, integrante do Conjunto Pinto Aguiar, centro,
compondo-se de sala, 03 quartos, WC social, cozinha, área de serviço, com área total de terreno de
214,82m², área construída 127,730m², perímetro de 61,70m", cuja planta e memorial descritivo se
encontram devidamente assinados e anexos ao processo nesta serventia, ficando todos CIENTES do
procedimento  administrativo,  podendo  manifestar  interesse  no  prazo  de  15  dias,  a  contar  da
publicação do presente Edital. ADVERTÊNCIA: Não havendo manifestação no prazo descrito, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial. Eventual impugnação deve ser
apresentada ao 1° Ofício de Registro de Imóveis, localizado no Largo da Independência, 50, Kennedy,
A l a g o i n h a s / B A ,  C E P  4 8 . 0 2 0 - 4 8 0 .  w w w . r i 2 a l a g o i n h a s . c o m . b r  e - m a i l :
cartorio.usucapiao.alagoinhas@gmail.com telefone: (75) 3422-6449. Whatsapp (75) 99713-8281.

COMARCA - BARREIRAS/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BARREIRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JAMES FERNANDO NEIVA BASTOS, SANDRA RIBEIRO DA SILVA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DO 2º OFÍCIO DA COMARCA DE BARREIRAS - BAHIA - EDITAL
DE NOTIFICAÇÃO - NOÊMIA BISPO DE BRITO, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas do
2º Ofício desta Comarca de Barreiras, Estado da Bahia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos
quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial ROBERTO JAMES FERNANDO
NEIVA BASTOS, portador do RG n° 0750483881 - SSP/BA e do CPF nº 004.359.745-99, e sua companheira
SANDRA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, com união estável, portadora da carteira de identidade RG n°
1261295927 SSP/BA, e do CPF n° 009.544.335-56, residentes e domiciliados na cidade de Rua Senhor do
Bonfim, 266, São Pedro em Barreiras - BA, por não terem sido encontrados no endereço fornecido,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativa  ao  Contrato  por  Instrumento
Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária -–
Contrato n° 8.4444.0178398-8 datado de 16 de outubro de 2012. REGISTRADO neste Cartório no Livro
"2" de Registro Geral sob n° R-4-14.889 em 31 de outubro de 2012, assumido junto a CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CNPJ n° 00.360.305/0001-04. Assim, procedo a NOTIFICAÇÃO de V.S.as para que se dirijam a
qualquer agência do CAIXA ECONOMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, no prazo
improrrogável de 15 dias, contados a partir da data de publicação, ficando Vossas Senhorias
cientificados que o não cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito da
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor. Barreiras -– Bahia, 15 de junho de 2022 -
NOÊMIA BISPO DE BRITO - OFICIAL
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COMARCA - CAMACARI/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMAÇARI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JURACY JOSE ARAUJO COELHO

A Ilmª. Oficial Registradora do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de
Camaçari, Estado da Bahia, Rosalice Bispo dos Santos, na forma da Lei, FAZ SABER a todos os que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramita neste Cartório, nos autos do
Processo n° 124.924, Processo de Usucapião, consoante autoriza a norma do Art. 1.071 do Novo Código
de Processo Civil (Lei 13.105, de 16.3.2015), que incluiu o art. 216-A, na Lei Federal dos
Registros Públicos (nº 6.015, de 31.12.1973), no qual figura como requerido, JURACY JOSÉ ARAÚJO
COÊLHO, portador do CPF/MF sob o nº 049.510.695-04, e como requerente JAVAM DANTAS MACIEL REIS,
portador do CPF/MF sob o nº 094.729.835-53, representado por seu advogado Alisson Cardoso Peixoto,
OAB/BA 57.423, o qual requereu o reconhecimento de Usucapião Extrajudicial de uma área medindo
200,00m²,  na  Rua  Basílica,  s/n°,  Arembepe,  município  de  Camaçari,  Bahia,  inscrito  no  Censo
Imobiliário Municipal sob o nº 2046850. E como esteja este em lugar incerto e não sabido, não sendo
possível citá-lo pessoalmente, nestas condições foi deferido o pedido de citação pelo presente
edital, para comparecer em Cartório, e ser notificado nos termos do processo. Fica advertido de que
a ausência de manifestação, no prazo legal, será interpretada como concordância diante dos fatos e
do pedido inaugural. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no mural deste Cartório. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cidade de Camaçari

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): L R L ENGENHARIA LTDA

ROSALICE BISPO DOS SANTOS, Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da Comarca de
Camaçari, 1º Ofício, Estado da Bahia, na forma da Lei, em cumprimento ao disposto no Artigo 26, da
Lei nº 9.514/97, vem intimar a empresa, L R L ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
96.755.830/0001-06, representada por seus sócios LENISE REGIS LINS, inscrita no CPF/MF sob o nº
274.921.095-04, LIANA REGIS LINS, inscrita no CPF/MF sob o nº 251.257.025-87 e LUCIANO REGIS LINS,
inscrito no CPF/MF sob o nº 352.908.705-04, por não terem sido encontrados no endereço fornecido
para fins de cumprimento das obrigações contratuais referente ao CONTRATO DE CRÉDITOS DA ÁREA
COMERCIAL PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO, RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E OUTRAS OBRIGAÇÕES Número
do CONTRATO nº 03.1510.691.0000066-21, firmado em 16 de julho de 2017, junto a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL,  referente  ao  Apartamento  designado  pelo  nº  101,  Bloco  I  -  Ingá,  integrante  do
empreendimento denominado Condomínio Bosque da Aldeia, situado no distrito de Abrantes, município
de Camaçari, Bahia, registrado na Matrícula nº 43.266. Assim, procedo à intimação a V.Sª, para que
se dirija a qualquer agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados a partir da data da publicação deste Edital, ficando ciente que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo estipulado, garante o direito a Consolidação da Propriedade em favor da
CREDORA FIDUCIÁRIA. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Camaçari, Bahia. Dou fé. A Oficiala.

COMARCA - ITAPETINGA/BA
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITAPETINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARLAINE MEIRY NOVAIS SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - MARIANA LOPES BLANCO MENDES, Oficiala Designada do 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE
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IMÓVEIS da Comarca de Itapetinga/BA, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial, situado
na  Rua  Macarani,  259,  Camacan,  Itapetinga/BA,  CEP  45.700-000,  Tel.:  (77)  3261-3866,  E-mail:
ri1itapetinga@gmail.com - Protocolo 71.905, na forma da lei. Em cumprimento ao disposto no artigo 26,
§4º da Lei 9.514/97, vem intimar KARLAINE MEIRY NOVAIS SILVA, CPF nº 595.358.145-91, por encontrar-se
em local ignorado/incerto/não sabido, nos termos da certidão datada de 09 de Junho de 2022, expedida
por esse mesmo Ofício Imobiliário, que arquivei, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, contrato nº 844440757633-0, referente ao imóvel
situado à R A 32 LT-24, QD-0 VILA ERIKA, ITAPETINGA BA 45700000, firmado em 31/10/2014, registrado
nesta serventia na Matrícula nº 11024. Assim, procedo à intimação de Vossa Senhoria, para que se
dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Itapetinga, Estado da Bahia. A Oficiala.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA ALMEIDA DOS SANTOS, ADSON VIANA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - MARIANA LOPES BLANCO MENDES, Oficiala Designada do 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS da Comarca de Itapetinga/BA, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial, situado
na  Rua  Macarani,  259,  Camacan,  Itapetinga/BA,  CEP  45.700-000,  Tel.:  (77)  3261-3866,  E-mail:
ri1itapetinga@gmail.com - Protocolo 71.906, na forma da lei. Em cumprimento ao disposto no artigo
26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar DEBORA ALMEIDA DOS SANTOS, CPF nº 008.110.245-39 e ADSON VIANA
SILVA, CPF nº 014.988.965-88, por encontrar-se em local ignorado/incerto/não sabido, nos termos das
certidões datadas de 09 de Junho de 2022, expedidas por esse mesmo Ofício Imobiliário, que as
arquivei,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de
financiamento  imobiliário  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, contrato nº 844440224697-8, referente ao imóvel situado à R D
315 VILA ERICA ITAPETINGA BA 45700000, firmado em 13/12/2012, registrado nesta serventia na
Matrícula  nº  11.280.  Assim,  procedo  à  intimação  de  Vossas  Senhorias,  para  que  se  dirija  a
instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data,
ficando Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora
estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Itapetinga, Estado da Bahia. A Oficiala.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRA PEREIRA SANTOS NASCIMENTO, WILLIAM DA SILVA NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - MARIANA LOPES BLANCO MENDES, Oficiala Designada do 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS da Comarca de Itapetinga/BA, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial, situado
na  Rua  Macarani,  259,  Camacan,  Itapetinga/BA,  CEP  45.700-000,  Tel.:  (77)  3261-3866,  E-mail:
ri1itapetinga@gmail.com - Protocolo 71.906, na forma da lei. Em cumprimento ao disposto no artigo
26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar ALESSANDRA PEREIRA SANTOS NASCIMENTO, CPF nº 011.308.215-01 e
WILLIAM DA SILVA NASCIMENTO, CPF nº 012.021.505-51, por encontrar-se em local ignorado/incerto/não
sabido, nos termos das certidões datadas de 09 de Junho de 2022, expedidas por esse mesmo Ofício
Imobiliário, que as arquivei, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, contrato nº 144440059193-9, referente ao imóvel
situado à R JOAO GOULART 194 CLODOALDO COST ITAPETINGA BA 45700000, firmado em 10/07/2012,
registrado nesta serventia na Matrícula nº 12.546. Assim, procedo à intimação de Vossas Senhorias,
para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir desta data, ficando Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida
obrigação no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Itapetinga, Estado da Bahia.
A Oficiala.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISABEL CRISTINA ROLEMBERG SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - MARIANA LOPES BLANCO MENDES, Oficiala Designada do 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS da Comarca de Itapetinga/BA, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial, situado
na  Rua  Macarani,  259,  Camacan,  Itapetinga/BA,  CEP  45.700-000,  Tel.:  (77)  3261-3866,  E-mail:
ri1itapetinga@gmail.com - Protocolo 71.913, na forma da lei. Em cumprimento ao disposto no artigo
26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar ISABEL CRISTINA ROLEMBERG SILVA, CPF nº 488.455.665-87, por
encontrar-se em local ignorado/incerto/não sabido, nos termos da certidão datada de 09 de junho de
2022, expedida por esse mesmo Ofício Imobiliário, que arquivei, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação
Fiduciária, firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel
situado à R DILSON FUNARO 56 AP 302 QUINTAS DO MOR ITAPETINGA BA 45700000, firmado em 08/04/2014,
registrado nesta serventia na Matrícula nº 13.844. Assim, procedo à intimação de Vossa Senhoria,
para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Itapetinga, Estado da Bahia. A
Oficiala.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA SILVA SANTOS, MARCOS AURELIO SILVA SANTOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO - MARIANA LOPES BLANCO MENDES, Oficiala Designada do 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS da Comarca de Itapetinga/BA, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial, situado
na  Rua  Macarani,  259,  Camacan,  Itapetinga/BA,  CEP  45.700-000,  Tel.:  (77)  3261-3866,  E-mail:
ri1itapetinga@gmail.com - Protocolo 71.906, na forma da lei. Em cumprimento ao disposto no artigo
26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar MARCOS AURELIO SILVA SANTOS, CPF nº 002.565.395-45 e DEBORA
SILVA SANTOS, CPF nº 038.074.535-63, por encontrar-se em local ignorado/incerto/não sabido, nos
termos das certidões datadas de 09 de Junho de 2022, expedidas por esse mesmo Ofício Imobiliário,
que as arquivei, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao contrato de
financiamento  imobiliário  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  firmado  com  a  CAIXA  ECONÔMICA
FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, contrato nº 855552391896-0, referente ao imóvel situado à LOT
RUA J 23 QD 30 LT 23 VILA ERIKA ITAPETINGA BA 45700000, firmado em 19/10/2012, registrado nesta
serventia na Matrícula nº 14.001. Assim, procedo à intimação de Vossas Senhorias, para que se
dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data, ficando Vossas Senhorias cientificadas que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Itapetinga, Estado da Bahia. A Oficiala.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSENILDA SILVA MORAIS DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - MARIANA LOPES BLANCO MENDES, Oficiala Designada do 1º OFÍCIO DO REGISTRO DE
IMÓVEIS da Comarca de Itapetinga/BA, República Federativa do Brasil, serviço extrajudicial, situado
na  Rua  Macarani,  259,  Camacan,  Itapetinga/BA,  CEP  45.700-000,  Tel.:  (77)  3261-3866,  E-mail:
ri1itapetinga@gmail.com - Protocolo 71.908, na forma da lei. Em cumprimento ao disposto no artigo
26, §4º da Lei 9.514/97, vem intimar ROSENILDA SILVA MORAIS DE OLIVEIRA, CPF nº 929.624.405-68, por
encontrar-se em local ignorado/incerto/não sabido, nos termos da certidão datada de 08 de junho de
2022, expedida por esse mesmo Ofício Imobiliário, que arquivei, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário garantido por Alienação
Fiduciária, firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, referente ao imóvel
situado à RUA MIRANTE 31 LOTEAMENTO CIDADE - ITAPETINGA BA 45700000, firmado em 28/03/2013,
registrado nesta serventia na Matrícula nº 14165. Assim, procedo à intimação de Vossa Senhoria,
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para que se dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a
partir desta data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, garante o direito da consolidação da propriedade do imóvel em favor da Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Itapetinga, Estado da Bahia. A Oficiala.

COMARCA - JAGUARARI/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAGUARARI

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
OSMANDO CARDOSO FERREIRA VIEIRA

EDITAL -– Retificação de Registro -– Confrontantes e terceiros interessados, art. 213, § 3º, da Lei
nº 6.015/73. REQUERENTE(S): OSMANDO CARDOSO FERREIRA VIEIRA CONFRONTANTE(S): ANDERSON MOURA; JOÃO
CONCEIÇÃO Joelson Martinelli, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Jaguarari/BA faz saber
a todos interessados que Osmando Cardoso Ferreira Vieira, inscrito no CPF sob o nº 618.923-605-78,
casado com Adriana de Souza Azevedo, inscrita no CPF sob o nº 676.391.195-53, residentes e
domiciliados na Rua Antônio Vicente, n° 230, Centro, Município de Senhor do Bonfim. Requereram, nos
termos do art. 213, § 3º, da Lei nº 6.015/73 a retificação da matrícula nº 290, cujo imóvel possui
a seguinte descrição: Um Imóvel Rural, cercado de arame e madeiras, encapoeirado, com 178 há, 20 a,
28 ca, situado no lugar denominado "FAZENDA SANTA LUZIA", neste município de Jaguarari, limitando-
se ao nascente com Anderson Moura; ao Poente com João Conceição ; ao Norte com a Estrada que liga a
FAZENDA ANTAS a FAZENDA OLHOS D' ÁGUA e ao Sul com a Estrada que liga ao Povoado De Catuni a
FAZENDA  CAMPO  NOVO,  cadastrada  ao  INCRA  sob  nº  3080480186197.  Conforme  planta  e  memorial
descritivo, o imóvel passa a ter a seguinte descrição: Imóvel rural denominado FAZENDA SANTA LUZIA,
situado no Município de Jaguarari-BA, Cartório (CNS): (01.309-4) Jaguarari - BA, com a área de
178,3054 ha, identificado pelas coordenadas geográficas Latitude, Longitude e Altitude, azimutes
(expresso em graus, minutos e segundos) distâncias (expressas em metros) e confrontações extraídas
do memorial descritivo obtido junto ao Sistema de Gestão Fundiário - SINGEF/INCRA a saber: tinicia-
se  a  descrição  deste  perímetro  no  vértice  FCP-M-0075  georreferenciado  no  Sistema  Geodésico
Brasileiro, DATUM-SIRGAS2000, MC 39°W de longitude -40°08'38,687" de latitude -10°19'05,322" e de
altitude 524,5m; deste segue confrontando com Fazenda Canavieira - Matrícula 3734, com azimute de
183°56' e distância de 2315,14m até o vértice FCP-M-0076 de longitude -40°08'43,910" de latitude
-10°20'20,488" e de altitude 571,5m; deste segue confrontando com Estrada Vicinal (Catuni / Fazenda
Campo Novo), com azimute de 302°44' e distância de 815,15m até o vértice FCP-M-0077 de longitude
40°09'06,446" de latitude -10°20'06,143" e de altitude 602,19m com azimute de 200°01'e distância de
313,93m até o vértice FCP-M-0078 de longitude -40°09'09,979" de latitude -10°20'15,742" e de
altitude 583,25m com azimute de 309°57' e distância de 210,42m até o vértice FCP-P-00141 de
longitude -40°09'15,280" de latitude -10°20'11,344" e de altitude 584,54m com azimute de 309°16' e
distância  de  172,25m  até  o  vértice  FCP-P-00142  de  longitude  -40°09'19,662"  de  latitude  -
10°20'07,795" e de altitude 585,7m com azimute de 309°48' e distância de 81,74m até o vértice FCP-
P-00143 de longitude -40°09'21,726" de latitude -10°20'06,092" e de altitude 586,37m com azimute de
305°22' e distância de 28,51m até o vértice FCP-P-00144 de longitude -40°09'22,490" de latitude
-10°20'05,555" e de altitude 586,43m com azimute de 300°28' e distância de 268,1m até o vértice
FCP-M-0070 de longitude -40°09'30,084" de latitude -10°20'01,130" e de altitude 582,5m; deste segue
confrontando com Fazenda Santa Luzia -– Matricula 291, com azimute de 31°52' e distância de
1004,13m até o vértice FCP-M-0069 de longitude -40°09'12,656" de latitude -10°19'33,380" e de
altitude 551,44m; deste segue confrontando com Gilson Menezes de Alencar, com azimute de 120°53' e
distância  de  219,78m  até  o  vértice  FCP-P-00145  de  longitude  -40°09'06,458"  de  latitude
-10°19'37,053" e de altitude 552,19m com azimute de 65°23' e distância de 35,71m até o vértice FCP-
P-00146 de longitude -40°09'05,391" de latitude - 10°19'36,569" e de altitude 556,95m com azimute
de 05°14' e distância de 41,69m até o vértice FCP-P-00147 de longitude -40°09'05,266" de latitude
-10°19'35,218" e de altitude 554,94m com azimute de 93°01'e distância de 188,79m até o vértice FCP-
P-00148 de longitude -40°08'59,070"
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de latitude -10°19'35,542" e de altitude 552,95m com azimute de 138°48' e distância de 15,15m até o
vértice FCP-P-00149 de longitude -40°08'58,742" de latitude -10°19'35,913" e de altitude 551,54m com
azimute de 134°01' e distância de 60,52m até o vértice FCP-P-00150 de longitude -40°08'57,312" de
latitude -10°19'37,282" e de altitude 552,84m com azimute de 355°22' e distância de 144,37m até o
vértice FCP-P-00151 de longitude -40°08'57,694" de latitude - 10°19'32,599" e de altitude 556,42m com
azimute de 352°30' e distância de 11,22m até o vértice FCP-P-00152 de longitude -40°08'57,742" de
latitude -10°19'32,237" e de altitude 544,58m com azimute de 350°16' e distância de 11,88m até o
vértice FCP-P-00153 de longitude -40°08'57,808" de latitude -10°19'31,856" e de altitude 543,88m com
azimute de 347°54' e distância de 20,18m até o vértice FCP-P-00154 de longitude -40°08'57,947" de
latitude -10°19'31,214" e de altitude 543,01m com azimute de 345°00' e distância de 98,13m até o
vértice FCP-P-00155 de longitude -40°08'58,781" de latitude -10°19'28,129" e de altitude 541,53m com
azimute de 338°45' e distância de 191,81m até o vértice FCP-P-00156 de longitude -40°09'01,065" de
latitude - 10°19'22,311" e de altitude 532,39m com azimute de 336°31' e distância de 72,56m até o
vértice FCP-M-0079 de longitude -40°09'02,015" de latitude -10°19'20,145" e de altitude 523,49m;
deste segue confrontando com Estrada Antiga (Fazenda Antas / Fazenda Olhos d'Água), com azimute de
80°11'e distância de 158,81m até o vértice FCP-P-00157 de longitude -40°08'56,872" de latitude.
-10°19'19,264" e de altitude 519,8m com azimute de 84°44' e distância de 107,65m até o vértice FCP-
P-00158 de longitude -40°08'53,349" de latitude -10°19'18,943" e de altitude 519,77m com azimute de
355°48' e distância de 4,16m até o vértice FCP-P-00159 de longitude -40°08'53,359" de latitude
-10°19'18,808" e de altitude 519,46m com azimute de 42°42' e distância de 96,76m até o vértice FCP-
P-00160 de longitude -40°08'51,202" de latitude - 10°19'16,494" e de altitude 523,21m com azimute de
41°13' e distância de 85,79m até o vértice FCP-P-00161 de longitude -40°08'49,344" de latitude
-10°19'14,394" e de altitude 523,62m com azimute de 44°21'e distância de 24,15m até o vértice FCP-
P-00162 de longitude -40°08'48,789" de latitude -10°19'13,832" e de altitude 523,62m com azimute de
48°47' e distância de 227,1m até o vértice FCP-P-00163 de longitude -40°08'43,174" de latitude
-10°19'08,963" e de altitude 526,85m com azimute de 50°40' e distância de 176,51m até o vértice FCP-
M-0075 ponto inicial da descrição deste perímetro de 7.202,08 m. O pedido foi protocolado em
20/04/2022, sob nº 7940, junto a este cartório. O Oficial informa que os interessados: ANDERSON
MOURA; JOÃO CONCEIÇÃO, e outros interessados devem, caso tenham interesse, impugnar o pedido no prazo
de 15 (quinze) dias, presumindo a anuência do(s) confrontante(s) e terceiros interessados, que
deixarem de apresentar impugnação, no prazo acima, nos termos do § 4º, do art. 213, da Lei nº
6.015/73. O Oficial informa, ainda, que o interessado poderá obter cópias dos documentos acostados ao
procedimento de PROTOCOLO Nº 7940, de 20/04/2022, bem como apresentação de eventual impugnação ao
registro, no prazo acima determinado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, localizado na
TRAVESSA LAURO DE FREITAS, GALERIA GAMA CENTER, SALA N° 08, JAGUARARI/BA, CEP 48960-000, ENDEREÇO
ELETRÔNICO: REGISTROSJAGUARARI@GMAIL.COM E TELEFONE (74) 99905/7272, Informa, por fim, ressalta-se
que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação, o
pedido seguirá considerando o silêncio dos confrontante(s) ora notificados como anuência.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
FRANCISCO DIAS DOS SANTOSCO DIAS DOS SANTOS

Esta publicação é uma retificação do Edital número 43487. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 43487. EDITAL --– Retificação de Registro --– Confrontantes e terceiros interessados,
art. 213, § 3º, da Lei nº 6.015/73. REQUERENTE(S): FRANCISCO DIAS DOS SANTOS CONFRONTANTE(S): JOÃO
OTACÍLIO GAMA E JOÃO FRANSCISCO DOS SANTOS Joelson Martinelli, Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis de Jaguarari/BA faz saber a todos interessados que FRANSCISCO DIAS DOS SANTOS, brasileiro,
casado,  comerciante,  portador  do  RG  n°  01.327.769-36  SSP/BA,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº
113.877.505-34, residente e domiciliado na Rua da Rinha, n° 43, centro, Jaguarari-Ba, requereram,
nos termos do art. 213, § 3º, da Lei nº 6.015/73 a retificação da matrícula nº 462, cujo imóvel
possui a seguinte descrição: Uma roça cercada de arame, medindo 44, hectares de terras, situado no
lugar denominado "ROÇADINHO" da fazenda "CABAÇAS" neste Município, limitando-se ao norte com a
Estrada da Favela, ao sul com a propriedade do outorgante, a leste com João Otacílio Gama e ao
poente com João Francisco dos santos, recadastrada INCRA sob n° 308.048.002.011. Conforme planta e
memorial descritivo, o imóvel passa a ter a seguinte descrição: Imóvel rural denominado FAZENDA
ROÇADINHO, neste Município e Comarca de Jaguarari, Estado da Bahia, com área de 48,3170ha (quarenta
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e oito hectares, trinta e um ares e setenta centiares) e perímetro de 3.091,50m (três mil e noventa e
um metros e cinquenta centímetros), com os seguintes limites e confrontações: Inicia-se a descrição
deste perímetro no vértice SHSZ-M-16050, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM -
SIRGAS2000,  MC-39°W,  de  coordenadas  Longitude:-40°8'10,057",  Latitude:-10°8'39,266"  de  altitude
520,786m; deste segue confrontando com a propriedade de (MATR. 1.344) FAZENDA ROCADINHO JOÃO DE SOUZA
CERQUEIRA FILHO CPF: 334.916.155-34, com os seguintes azimutes e distâncias: 154°09' e 146,08m até o
vértice SHSZ-M-16051, de coordenadas Longitude:-40°9'07,966", Latitude:-10°8'43,545" de altitude
520,419m; 179°06' e 43,05m até o vértice SHSZ-P-10485, de coordenadas Longitude:-40°8'07,944",
Latitude:-10°8'44,946" de altitude 517,708m; 179°30' e 111,45m até o vértice SHSZ-P-10486, de
coordenadas Longitude:-40°8'07,913", Latitude:-10°8'48,573" de altitude 518,262m; 179°52' e 198,41m
até  o  vértice  SHSZ-P-10487,  de  coordenadas  Longitude:-40°8'07,898",  Latitude:-10°8'55,030"  de
altitude  519,733m;  178°44'  e  80,37m  até  o  vértice  SHSZ-P  10488,  de  coordenadas
Longitude:-40°8'07,840", Latitude:-10°8'57,645" de altitude 517,994m; 178°23' e 105,77m até o vértice
SHSZ-M-16052, de coordenadas Longitude:-40°8'07,742", Latitude:-10°9'01,086" de altitude 520,751m;
deste segue confrontando com a propriedade de (POSSE) FAZENDA MORRO DO GALO OSNEY RICARDO RODRIGUES
DUARTE\ CPF: 335.392.945-20, com os seguintes azimutes e distâncias: 247°22' e 213,51m até o vértice
SHSZ-P-10489, de coordenadas Longitude:-40°8'14,215", Latitude:-10°9'03,760" de altitude 526,734m;
249°26' e 295,10m até o vértice SHSZ-P-10490, de coordenadas Longitude:-40°8'23,291", Latitude:
10°9'07,132" de altitude 537,628m; 252°30'e 283,00m até o vértice SHSZ-M-16053, de coordenadas
Longitude: 40°8'32,157", Latitude:-10°9'09,900" de altitude 545,253m; 269°56' e 110,85m até o vértice
SHSZ-P-10491, de coordenadas Longitude:-40°8'35,798", Latitude:-10°9'09,904" de altitude 547,223m;
270°05'  e  141,75m  até  o  vértice  SHSZ-M-16054,  de  coordenadas  Longitude:-40°8'40,454",
Latitude:-10°9'09,897" de altitude 547,327m; deste segue confrontando com a faixa de domínio da
ESTRADA VICINAL, com os seguintes azimutes e distâncias: 12°36' e 125,28m até o vértice SHSZ-P-10492,
de coordenadas Longitude:-40°9'39,556", Latitude:-10°9'05,918" de altitude 545,628m; 17°33' e 27,46m
até  o  vértice  SHSZ-P-10493,  de  coordenadas  Longitude:-40°8'39,284",  Latitude:-10°9'05,066"  de
altitude  545,442m;  20°20'  e  12,26m  até  o  vértice  SHSZ-M-16055,  de  coordenadas
Longitude:-40°8'39,144", Latitude:-10°9'04,692" de altitude 545,732m; 34°23' e 18,43m até o vértice
SHSZ-M 16056, de coordenadas Longitude:-40°8'38,802", Latitude:-10°9'04,197" de altitude 545,157m;
37°06'  e  252,53m  até  o  vértice  SHSZ-P-10494,  de  coordenadas  Longitude:-40°8'33,797",
Latitude:-10°8'57,643"  de  altitude  540,064m;  40°33'  e  98,45m  até  o  vértice  SHSZ-P-10495,  de
coordenadas Longitude:-40°8'31,694", Latitude:-10°8'55,209" de altitude 536,549m; 51°18' e 97,62m até
o vértice SHSZ-P-10496, de coordenadas Longitude:-40°8'29,191", Latitude:-10°8'53,223" de altitude
532,991m; 54°45' e 88,39m até o vértice SHSZ-P 10497, de coordenadas Longitude:-40°8'26,820",
Latitude:-10°8'51,563"  de  altitude  531,522m;  59°12'  e  76,23m  até  o  vértice  SHSZ-P-10498,  de
coordenadas Longitude:-40°8'24,669", Latitude:-10°8'50,293" de altitude 531,026m; 59°53' e 250,51m
até  o  vértice  SHSZ-P-10499,  de  coordenadas  Longitude:-40°8'17,551",  Latitude:  10°8'46,203"  de
altitude  525,605m;  55°11'  e  145,21m  até  o  vértice  SHSZ-M-16057,  de  coordenadas  Longitude:
40°8'13,635", Latitude:-10°8'43,505" de altitude 521,125m; 39°54' e 169,80m até o vértice SHSZ-
M-16050, ponto inicial da descrição deste perímetro de 3.091,50 m. Sistema Geodésico de referência:
SIRGAS  2000.  Responsável  Técnico:  Geremias  de  Oliveira  Santos.  Formação:  Técnico  Agrícola  em
Agropecuária CFTA: 0648414558-8/BR. Código de credenciamento: SHSZ TRT: BR20211208303-BA. Certificado
do  INCRA  expedido  em  22/12/2021,  código:  d49d3d34-768a49d2-b33d-c4b0650971e5.  O  pedido  foi
protocolado em 17/02/2022, sob nº 7928, junto a este cartório. O Oficial informa que os interessados:
JOÃO OTACÍLIO GAMA; JOÃO FRANSCISCO DOS SANTOS e outros interessados devem, caso tenham interesse,
impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, presumindo a anuência dos confrontantes e terceiros
interessados, que deixarem de apresentar impugnação, no prazo acima, nos termos do § 4º, do art. 213,
da Lei nº 6.015/73. O Oficial informa, ainda, que o interessado poderá obter cópias dos documentos
acostados ao procedimento de PROTOCOLO Nº 7928, de 17/02/2022, bem como apresentação de eventual
impugnação ao registro, no prazo acima determinado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis,
localizado na GALERIA GAMA CENTER - PRAÇA LAURO DE FREITAS, 3 - CENTRO, JAGUARARI - BA, 48960-000,
ENDEREÇO ELETRÔNICO: REGISTROSJAGUARARI@GMAIL.COM E TELEFONE (74) 99905-7272. Informa, por fim,
ressalta-se que inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última
publicação, o pedido seguirá considerando o silêncio dos confrontantes ora notificados como anuência.
Jheniffer Laranjeira de Souza Reis Oficiala Substituta
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
OSMANDO CARDOSO FERREIRA VIEIRA

EDITAL -– Retificação de Registro -– Confrontantes e terceiros interessados, art. 213, § 3º, da Lei
nº  6.015/73.  REQUERENTE(S):  OSMANDO  CARDOSO  FERREIRA  VIEIRA  CONFRONTANTE(S):  ALCI  BANDEIRA;
TRAZIBULO RAMOS; HERDEIRO DE JOSÉ LINO Joelson Martinelli, Oficial do Cartório de Registro de
Imóveis de Jaguarari/BA faz saber a todos interessados que Osmando Cardoso Ferreira Vieira,
inscrito no CPF sob o nº 618.923-605-78, casado com Adriana de Souza Azevedo, inscrita no CPF sob o
nº 676.391.195-53, residentes e domiciliados na Rua Antônio Vicente, n° 230, Centro, Município de
Senhor do Bonfim. Requereram, nos termos do art. 213, § 3º, da Lei nº 6.015/73 a retificação da
matrícula nº 3737, cujo imóvel possui a seguinte descrição: Uma roça, cercada de arame farpado, com
duzentas tarefas, igual a 87,12 (oitenta e sete hectares e doze ares), com um tanque no interior da
mesma, com os seguintes limites: Ao Norte com a estrada que liga a fazenda Lagoa das Antas, ao Sul,
com Alci Bandeira, anteriormente Pedro Felipe, ao Leste com Trazibulo Ramos e ao Poente, com
herdeiros de José Lino, denominada Fazenda Canavieira, neste município, cadastrada no INCRA sob no
308.048.010.235. Área total 44,00, fração minima de parcelamento 25,0 módulo Fiscal 65,00, no do
módulo fiscal 0,67. Conforme planta e memorial descritivo, o imóvel passa a ter a seguinte
descrição: Imóvel rural denominado FAZENDA CANAVIEIRA, situado no Município de Jaguarari - BA,
Cartório (CNS): (01.309-4) Jaguarari - BA, com a área de 88,2532 ha, identificado pelas coordenadas
geográficas Latitude, Longitude e Altitude, azimutes (expresso em graus, minutos e segundos)
distâncias (expressas em metros) e confrontações extraídas do memorial descritivo obtido junto ao
Sistema de Gestão Fundiário - SINGEF/INCRA a saber: Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice FCP-M-0081 georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC 39°W de
longitude -40°08'30,408" de latitude -10°18'59,313" e de altura 518,57m; deste segue confrontando
com  JOSÉ  CARLOS  COSTA  RAMOS,  posseiro,  casado,  agricultor,  brasileiro,  portador  de  CPF:
005.358.805-37 e RG: 09.416.361-86, residente e domiciliado na estrada sede do povoado de Catuni,
SN, próximo a BR-407, Catuni, Jaguarari-BA, com azimute de 168°34' e distância de 133,33m até o
vértice FCP-P-00164 de longitude -40°08'29, 540" de latitude, ,566" e de altura 517,49m com azimute
de 169°47' e distância de 245,21m até o vértice FCP-P-00165 de longitude -40°08'28,112" de latitude
-10°19'11,420" e de altura 507,46m com azimute de 182°05' e distância de 214,13m até o vértice FCP-
P-00166 de longitude -40°08'28,368" de latitude -10°19'18,384" e de altura 534,54m com azimute de
190°33' e distância de 92,59m até o vértice FCP-P-00173 de longitude -40°08'31,893" de latitude
-10°19'49,169" e de altura 537,61m com azimute de 199°43' e distância de 66,33m até o vértice FCP-
P-00174 de longitude -40°08'32,629" de 10°19'51,201" e de altura 540,51m com azimute de 219°54' e
distância de 257,6m até o vértice FCP-M-0082 de longitude -40°08'38,060" de latitude -10°19'57,632"
e de altura 553,51m com azimute de 166°53' e distância de 781,37m até o vértice FCP-P-00175 de
longitude -40°08'32,235" de latitude -10°20'22,398" e de altura 585,05m com azimute de 172°39' e
distância  de  129,69m  até  o  vértice  FCP-P-00176  de  longitude  -40°08'31,690"  de  latitude
-10°20'26,584" e de altura 564,25m com azimute de 180°00' e distância de 144,97m até o vértice FCP-
M-0083 de longitude - 40°08'31,690" de latitude -10°20'31,302" e de altura 551,1m com azimute de
190°23' e distância de 160,89m até o vértice FCP-M-0084 de longitude -40°08'32,644" de latitude
-10°20'36,452" e de gue confrontando com FAZENDA BAIXA DA JUREMA - Matrícula 3738, com azimute de
263°02' e distância de 244,93m até o vértice FCP-M-0085 de longitude - 40°08'40,635" de latitude
-10°20'37,417" e de altura 545,18m com azimute de 273°17' e distância de 21,42m até o vértice FCP-
M-0086 de longitude -40°08'41,338" de latitude -10°20'37,377" e de altura 546,4m com azimute de
334°21' e distância de 227,86m até o vértice FCP-M-0087 de longitude -40°08'44,579" de latitude
-10°20'30,692" e de altura 558,31m com azimute de 334°22' e distância de 50,58m até o vértice FCP-
M-0088 de longitude -40°08'45,298" de latitude - 10°20'29,208" e de altura 562,4m com azimute de
358°44' e distância de 135,17m até o vértice FCP-M-0089 de longitude -40°08'45,396" de latitude
-10°20'24,810" e de altura 567,35m com azimute de 18°48' e distância de 140,29m até o vértice FCP-
M-0076 de longitude -40°08'43,910" de latitude -10°20'20,488" e de altura 571,5m; deste segue
confrontando com FAZENDA SANTA LUZIA - Matrícula 290, com azimute de 03°56' e distância de 2315,14m
até o vértice FCP-M-0075 de longitude -40°08'38,687" de latitude -10°19'05,322" e de altura 524,5m;
deste segue confrontando com Estrada Antiga (Fazenda Antas / Fazenda Olhos d'Água), com azimute de
50°39' e distância de 103,63m até o vértice FCP-M-0090 de longitude -40°08'36,053"
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de latitude - 10°19'03,184" e de altura 523,6m com azimute de 53°22' e distância de 75,41m até o
vértice FCP M-0091 de longitude -40°08'34,064" de latitude -10°19'01,720" e de altura 521,54m com
azimute de 56°22' e distância de 133,59m até o vértice FCP-M-0081 ponto inicial da descrição deste
perímetro de 6.561,15 m. O pedido foi protocolado em 20/04/2022, sob nº 7939, junto a este cartório.
O Oficial informa que os interessados: ALCI BANDEIRA; TRAZIBULO RAMOS; HERDEIRO DE JOSÉ LINO, e
outros interessados devem, caso tenham interesse, impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias,
presumindo a anuência do(s) confrontante(s) e terceiros interessados, que deixarem de apresentar
impugnação, no prazo acima, nos termos do § 4º, do art. 213, da Lei nº 6.015/73. O Oficial informa,
ainda, que o interessado poderá obter cópias dos documentos acostados ao procedimento de PROTOCOLO Nº
7939, de 20/04/2022, bem como apresentação de eventual impugnação ao registro, no prazo acima
determinado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, localizado na TRAVESSA LAURO DE FREITAS,
GALERIA  GAMA  CENTER,  SALA  N°  08,  JAGUARARI/BA,  CEP  48960-000,  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
REGISTROSJAGUARARI@GMAIL.COM  E  TELEFONE  (74)  99905/7272,  Informa,  por  fim,  ressalta-se  que
inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação, o pedido
seguirá considerando o silêncio dos confrontante(s) ora notificados como anuência.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ASSOCIACAO BIBLICA E CULTURAL DE SENHOR DO BONFIM

Esta publicação é uma retificação do Edital número 29068. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 29068. EDITAL --– Retificação de Registro --– Confrontantes e terceiros interessados,
art. 213, § 3º, da Lei nº 6.015/73. REQUERENTE(S): ASSOCIAÇÃO BÍBLICA E CULTURAL DE SENHOR DO
BONFIM  CONFRONTANTE(S):  EDMUNDO  BISPO  DO  NASCIMENTO;  MARIA  FERREIRA  BONFIM  CARVALHO  Joelson
Martinelli,  Oficial  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  de  Jaguarari/BA  faz  saber  a  todos
interessados que ASSOCIAÇÃO BÍBLICA E CULTURAL DE SENHOR DO BONFIM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.820.664/0001-05, associação civil sem fins lucrativos, sediada na Rua Projetada, número 118,
Bairro Marista, Senhor do Bonfim-Ba, requereram, nos termos do art. 213, § 3º, da Lei nº 6.015/73 a
retificação da matrícula/transcrição nº 4081, cujo imóvel possui a seguinte descrição: Terreno, com
12 metros de frente, por 23 metros de fundo, com área total de 276m², situado na Avenida do
Contorno, na Cidade de Jaguarari, entre os lotes de José Tarciso Duarte e, no lado esquerdo, a
Prefeitura Municipal. Conforme planta e memorial descritivo, o imóvel passa a ter a seguinte
descrição : IMÓVEL URBANO, situado na Avenida Clementino Cunha, S/N, Bairro Centro, Município de
Jaguarari, Estado da Bahia, CEP 48.960-000, terreno com área total de 276m² (duzentos e setenta e
seis metros quadrados), perímetro de 71,19m (setenta e um metros e dezenove centímetros quadrados),
cadastro municipal nº 01.01.120.0031.001.001, com os seguintes limites e confrontações: Frente com
a Avenida Clementino Cunha; Aos fundos com o lote de cadastro imobiliário: 01.01.120.0170.001.001;
Lado direito com o lote de cadastro imobiliário: 01.01.120.0035.001.001; Lado esquerdo com a Rua do
Contorno. O pedido foi protocolado em 11/02/2022, sob nº 7926, junto a este cartório. O Oficial
informa que os interessados: EDMUNDO BISPO DO NASCIMENTO; MARIA FERREIRA BONFIM CARVALHO, e outros
interessados devem, caso tenham interesse, impugnar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias,
presumindo a anuência do(s) confrontante(s) e terceiros interessados, que deixarem de apresentar
impugnação, no prazo acima, nos termos do § 4º, do art. 213, da Lei nº 6.015/73. O Oficial informa,
ainda, que o interessado poderá obter cópias dos documentos acostados ao procedimento de PROTOCOLO
Nº 7926, de 11/02/2022, bem como apresentação de eventual impugnação ao registro, no prazo acima
determinado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, localizado na GALERIA GAMA CENTER - PRAÇA
LAURO  DE  FREITAS,  3  -  CENTRO,  JAGUARARI  -  BA,  48960-000,  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:
REGISTROSJAGUARARI@GMAIL.COM  E  TELEFONE  (74)  99905-7272,  Informa,  por  fim,  ressalta-se  que
inexistindo impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da última publicação, o pedido
seguirá  considerando  o  silêncio  dos  confrontante(s)  ora  notificados  como  anuência.  Jheniffer
Laranjeira de Souza Reis Oficiala Substituta

COMARCA - LAURO DE FREITAS/BA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAURO DE FREITAS

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSck5VMUVZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5WRTEzVDFSUmRrMUVSWHBOUkdzd1dIcFJOVTlVUVROTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==


Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 32 / 253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUBEM BRITO DE OLIVEIRA SILVA

​ EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis,
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº. 9.514/1997, e a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado o Sr. RUBEM BRITO DE
OLIVEIRA SILVA, brasileiro, casado, proprietário de microempresa, inscrito no CPF/MF sob o nº
269.448.985-00, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de
Guarapari, nº. 22, Lote. 32, Qd. 15 -– Loteamentos Vilas do Atlântico, 2° Etapa - Lauro de Freitas
-– BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob nº. R-03 e R04 da Matrícula 10.773RG, referente ao imóvel
constante da UNIDADE residencial identificado pela CASA de nº 475 da porta e 40.347 de Inscrição
Municipal, integrante do LOTEAMENTO JARDIM DOS PÁSSAROS, situado em LAURO DE FREITAS/BA, onde
deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais
encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das
despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97, inicialmente
aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas em jornal de circulação
regional de vinculação diária e com circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta Cidade de Lauro
de Freitas, BA, no Cartório de Registro de Imóveis aos 15 de junho de 2022. A Oficial Ivania Maria
Mesquita Rodrigues.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RENATO DA SILVA OLIVEIRA DE QUEIROZ

​ EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis,
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº. 9.514/1997, e a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado o Sr. RENATO DA SILVA
OLIVEIRA DE QUEIROZ, brasileiro, solteiro, diretor de empresa, inscrito no CPF/MF sob o nº
012.347.505-89, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de
Guarapari, nº. 22, Lote. 32, Qd. 15 -– Loteamentos Vilas do Atlântico, 2° Etapa - Lauro de Freitas
-– BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob nº. R-01 e R02 da Matrícula 20.834RG, referente ao imóvel
constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de nº 11 da porta e 40253.02181.E101
de Inscrição Municipal, Bloco 05, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM IPITANGA, situado na
Rua Djanira Maria Batos, nº 2.181, Caji em LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do
débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo
desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também
cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado
por 3 (três) vezes consecutivas em jornal de circulação regional de vinculação diária e com
circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta Cidade de Lauro de Freitas, BA, no Cartório de
Registro de Imóveis aos 15 de junho de 2022. A Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigues.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIOVALDO DA CRUZ ALVES

​ EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis,
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº. 9.514/1997, e a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado o Sr. MARIVALDO DA CRUZ
ALVES, brasileiro, solteiro, proprietário de estabelecimento prestação de serviço, inscrito no
CPF/MF sob o nº 087.213.435-00, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na
Avenida praia de Guarapari, nº. 22, Lote. 32, Qd. 15 -– Loteamentos Vilas do Atlântico, 2° Etapa -
Lauro de Freitas -– BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das
obrigações contratuais, relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação
fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob nº. R-01 e R02 da Matrícula
20.997RG, referente ao imóvel constante da UNIDADE residencial identificado pela CASA de nº 13 da
porta e 4076400638 CS 13, Inscrição no Cadastro Imobiliário Municipal, integrante do RESIDENCIAL
IPANEMA VILLE, situado em Pitangueiras em LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do
débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo
desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de cobrança. FICAM também
cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo estipulado garante o direito
de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado
por 3 (três) vezes consecutivas em jornal de circulação regional de vinculação diária e com
circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta Cidade de Lauro de Freitas, BA, no Cartório de
Registro de Imóveis aos 13 de junho de 2022. A Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigues.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEBER DE JESUS SANTOS

​ EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis,
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº. 9.514/1997, e a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado o Sr. CLEBER DE JESUS
SANTOS,  brasileiro,  solteiro,  servidor  público  estadual,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº
808.999.865-87, a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de
Guarapari, nº. 22, Lote. 32, Qd. 15 -– Loteamentos Vilas do Atlântico, 2° Etapa - Lauro de Freitas
-– BA, ou em qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
a partir da data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais,
relativas ao contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, registrado sob nº. R-02 e R03 da Matrícula 25.795RG, referente ao imóvel
constante da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de nº 03 da porta e 40196.00686.O003
de Inscrição Municipal, Bloco 15 ou O, integrante do SUB CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MONET LIFE, do
CONDOMÍNIO  GRAN  VILLE  DAS  ARTES,  situado  na  Avenida  José  Leite,  nº  686,  Caji  em  LAURO  DE
FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de
mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento,
além das despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações
acima no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97,
inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas em jornal de
circulação regional de vinculação diária e com circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta Cidade
de Lauro de Freitas, BA, no Cartório de Registro de Imóveis aos 13 de junho de 2022. A Oficial
Ivania Maria Mesquita Rodrigues.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JURACI PATTAS BASTOS

​ EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis,
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº. 9.514/1997, e a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado o Sr. JURACI PATTAS
BASTOS, brasileiro, casado, servidor público estadual, inscrito no CPF/MF sob o nº 228.821.705-72,
a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, nº. 22,
Lote. 32, Qd. 15 -– Loteamentos Vilas do Atlântico, 2° Etapa - Lauro de Freitas -– BA, ou em
qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, registrado sob nº. R-01 e R02 da Matrícula 33.892RG, referente ao imóvel constante
da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de nº 10 da porta do Bloco 02, integrante do
CONDOMÍNIO PARQUE SUN CITY, situado na Rua Maria Quitéria, nº 275, Itinga em LAURO DE FREITAS/BA,
onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais
encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das
despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97, inicialmente
aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas em jornal de circulação
regional de vinculação diária e com circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta Cidade de Lauro
de Freitas, BA, no Cartório de Registro de Imóveis aos 13 de junho de 2022. A Oficial Ivania Maria
Mesquita Rodrigues.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEMAR MARTINS DE SOUZA BASTOS

​ EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis,
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº. 9.514/1997, e a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado a Sra. ROSEMAR MARTINS DE
SOUZA BASTOS, brasileira, casada, cabeleira, manicure, inscrito no CPF/MF sob o nº 910.243.155-68,
a comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, nº. 22,
Lote. 32, Qd. 15 -– Loteamentos Vilas do Atlântico, 2° Etapa - Lauro de Freitas -– BA, ou em
qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, registrado sob nº. R-01 e R02 da Matrícula 33.892RG, referente ao imóvel constante
da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de nº 10 da porta do Bloco 02, integrante do
CONDOMÍNIO PARQUE SUN CITY, situado na Rua Maria Quitéria, nº 275, Itinga em LAURO DE FREITAS/BA,
onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais
encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das
despesas de cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97, inicialmente
aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas em jornal de circulação
regional de vinculação diária e com circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta Cidade de Lauro
de Freitas, BA, no Cartório de Registro de Imóveis aos 13 de junho de 2022. A Oficial Ivania Maria
Mesquita Rodrigues.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIS CARLOS DOS SANTOS NASCIMENTO

​ EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis,
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº. 9.514/1997, e a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimado o Sr. LUIS CARLOS DOS
SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, gesseiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 827.227.225-34, a
comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, nº. 22,
Lote. 32, Qd. 15 -– Loteamentos Vilas do Atlântico, 2° Etapa - Lauro de Freitas -– BA, ou em
qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, registrado sob nº. R-03 e R04 da Matrícula 34.560RG, referente ao imóvel constante
da UNIDADE residencial identificado pelo APARTAMENTO de nº 005, com vaga 64, Bloco 05, Módulo III,
integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE SUN VALLEY, situado na Rua Theócrito Batista, nº 1004,
Caji em LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização
monetária, juros de mora e demais encargos que se vencerem no prazo desta intimação, até a data do
efetivo  pagamento,  além  das  despesas  de  cobrança.  FICAM  também  cientificados  de  que  o  não
cumprimento  das  obrigações  acima  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do
art. 26, § 7º da Lei 9.514/97, inicialmente aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes
consecutivas em jornal de circulação regional de vinculação diária e com circulação nesta Cidade.
Dado e passado nesta Cidade de Lauro de Freitas, BA, no Cartório de Registro de Imóveis aos 13 de
junho de 2022. A Oficial Ivania Maria Mesquita Rodrigues.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARCIANE VALLE GONCALVES DE SOUZA

​ EDITAL DE INTIMAÇÃO Ivania Maria Mesquita Rodrigues, Oficial do Registro Geral de Imóveis,
Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas da Comarca de Lauro de Freitas - Bahia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 26, da Lei nº. 9.514/1997, e a
requerimento do credor CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que, fica intimada a Sra. DARCIANE VALLE
GONÇALVES DE SOUZA, brasileira, viúva, motorista, inscrito no CPF/MF sob o nº 938.877.015-34, a
comparecer a este Cartório de Registro de Imóveis, situado na Avenida praia de Guarapari, nº. 22,
Lote. 32, Qd. 15 -– Loteamentos Vilas do Atlântico, 2° Etapa - Lauro de Freitas -– BA, ou em
qualquer agência do Banco Credor, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da
data de publicação do presente, para fins de cumprimento das obrigações contratuais, relativas ao
contrato de financiamento imobiliário, garantido por alienação fiduciária, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, registrado sob nº. R-03 e R04 da Matrícula 38.767RG, referente ao imóvel constante
da UNIDADE residencial identificado pela CASA da Quadra D, Lote 15, integrante do LOTEAMENTO SÃO
JUDAS TADEU, Itinga, situado na Rua Irênio Moreira, nº 160, em LAURO DE FREITAS/BA, onde deverá
efetuar a purgação do débito, sujeito à atualização monetária, juros de mora e demais encargos que
se vencerem no prazo desta intimação, até a data do efetivo pagamento, além das despesas de
cobrança. FICAM também cientificados de que o não cumprimento das obrigações acima no prazo
estipulado  garante  o  direito  de  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do art. 26, § 7º da Lei 9.514/97, inicialmente
aludida. Este EDITAL será publicado por 3 (três) vezes consecutivas em jornal de circulação
regional de vinculação diária e com circulação nesta Cidade. Dado e passado nesta Cidade de Lauro
de Freitas, BA, no Cartório de Registro de Imóveis aos 15 de junho de 2022. A Oficial Ivania Maria
Mesquita Rodrigues.

COMARCA - MATA DE SAO JOAO/BA
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE MATA DE SÃO JOÃO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): SAUIPE
INCORPORACOES DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

Pedro Pontes de Azevedo, Oficial do Registro de Imóveis de Mata de São João, Bahia, localizado na
Rua Laurindo Regis, n° 548, Centro, Mata de São João -– BA, na forma da lei, etc. FAZ SABER a
tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que em cumprimento ao disposto na
Lei nº 6.766 de 19/12/1979, a SAUÍPE INCORPORAÇÕES DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 37.482.055/0001-95, com sede no Loteamento
Praia do Imbassaí, s/n, Quadra 05, Lote 38, Município de Mata de São João, Bahia, CEP 48280-000,
com seu Contrato Social Consolidado devidamente registrado na JUCEB - Junta Comercial do Estado da
Bahia, sob o n° 29204745459, em 22/06/2020, neste ato representada por seu administrador, KELSON
GARRIDO RÊGO, brasileiro, maior, capaz, arquiteto, nascido em 13/10/1955, portador da Carteira
Nacional de Habilitação CNH nº 01688064218 DETRAN/BA, inscrito no CPF nº 071.782.205-20, residente
e domiciliado na Rua Waldemar Falcão, n° 1547, Apartamento 1301, Horto Florestal, Salvador, Bahia,
depositou nesta Serventia Imobiliária para exame dos interessados, o memorial descritivo, a planta
topográfica e os demais documentos exigidos pela Lei nº 6.766/79, bem como pelo Código de Normas
dos Procedimentos Notariais e de Registro do Estado da Bahia, pedido de registro de Loteamento
"BIOVILA VILA SAUÍPE" localizado no lugar denominado Sítio Vitória, Comunidade Sauípe, Município de
Mata de São João-BA, com a área de 3ha23a41ca, matriculado nesta Serventia sob nº 21.194, no Livro
02 do Registro Geral, no qual é proprietária. O loteamento foi aprovado pelo Decreto Municipal nº
52/2021, de 14 de janeiro de 2021, e Alvará de Projeto Urbanístico n° 0038/2021, datado de 02 de
março de 2021, válido até 02 de março de 2023. O projeto contém 06 (seis) quadras, denominadas de
"A", "B", "C", "D", "E" e "COMERCIAL", totalizando 112 (cento e doze) lotes, 01 (uma) área
institucional, 05 (cinco) áreas verdes e 04 (quatro) ruas. Toda documentação exigida pela Lei n°
6.766/79 e pelo Código de Normas dos Procedimentos Notariais e de Registro do Estado da Bahia
encontra-se arquivada neste Ofício de Registro de Imóveis à disposição dos interessados. As
eventuais impugnações de todos aqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido
imóvel, deverão ser apresentadas neste Cartório, no prazo de 15 (quinze ) dias corridos, contados
da data da terceira e última publicação deste edital. Findo o prazo, não havendo impugnação, será
feito o registro do loteamento. Eu, Pedro Pontes de Azevedo, Oficial de Registro de Imóveis,
digitei e subscrevi. Mata de São João, Bahia, 10 de junho de 2022.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SALVADOR/BA
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALCEU GUILHERME SANTANA NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo 425.264 MAURÍCIO DA SILVA LOPES FILHO, Oficial do Registro de Imóveis
do 2º Ofício de Salvador, na forma da lei, etc. Em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º da Lei
9.514/97, vem intimar ALCEU GUILHERME SANTANA NASCIMENTO, CPF 054.213.025-47, por encontrar-se em
local ignorado/incerto, nos termos da certidão datada de 06 de junho de 2022, expedida pelo 1°
Ofício de Registro de Títulos e Documentos e das Pessoas Jurídicas desta Capital, que arquivei,
para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais,  relativas  ao  contrato  de  financiamento
imobiliário garantido por Alienação Fiduciária, firmado com a Caixa Econômica Federal, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, referente ao imóvel correspondente ao apartamento nº 001 do Conjunto Vivenda
dos Pássaros II, Edf. Jandaia, Bloco 04E, com área privativa de 41,09m², e inscrição imobiliária nº
380.504-2, situado na Rua Professor Arnaldo Silveira, nº 271, São Marcos, Salvador/BA, registrado
nesta Serventia na matrícula nº 55.016. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se
dirija a instituição credora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta
data, ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSbk1rOVVaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5SR013VFZScmRrMUVRVE5PUkVVMVdIcFJORTVxYXpSTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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estipulado,  garante  o  direito  da  consolidação  da  propriedade  do  imóvel  em  favor  da  Credora
Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia Oficial/Suboficial: _

ESTADO - GOIÁS
COMARCA - AMARALINA/GO

REGISTRO DE IMÓVEIS DE AMARALINA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CONSTRUTORA J MAHMUD LTDA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS CONFRONTANTES E TERCEIROS INTERESSADOS (GEORREFERENCIAMENTO)
PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO (Protocolo nº 2.328) IMÓVEL RURAL DA MATRÍCULA: 0947 Gilson
da Silva Borges, Oficial do Registro de Imóveis do distrito judiciário de Amaralina, Comarca de
Mara Rosa, Estado de Goiás, FAZ SABER a CONSTRUTORA J MAHMUD LTDA, pessoa jurídica, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 24.948.838/0001-70, com sede na Avenida J K, n° 2510, Bairro J K Santana, Anápolis,
pelo seu representante legal, REQUEREU a retificação da descrição tabular, certificada pelo INCRA,
do imóvel da Matrícula 0947, Livro 02, Ficha, Desta Serventia, de sua titularidade, localizado na
Região da Fazenda "Sucupira", "Brejo" ou "Brejinho", Zona Rural, deste município de Amaralina,
Estado de Goiás, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei nº
6.015/73). Para resguardar direitos de terceiros interessados, bem como dos confrontantes que
eventualmente não emitiram carta de anuência expressa, nem assinaram a planta do imóvel, ficam o
confrontante abaixo indicado NOTIFICADOS do inteiro teor dos trabalhos técnicos que se encontram
arquivados neste serviço registral, especialmente a planta e memoriais descritos, podendo, caso
queiram, nos termos do § 2º do artigo 213, impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no
prazo  legal  de  15  dias.  A  falta  de  impugnação  resulta  na  presunção  legal  de  anuência  do
confrontante ao pedido de retificação. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO são: 1)
impugnar fundamentadamente; 2) anuir expressamente; ou 3) deixar transcorrer o prazo aceitando os
trabalhos tacitamente. Decorrido o prazo legal sem impugnação, contado da publicação deste edital,
poderá ser deferida a retificação. Nome do proprietário do imóvel confrontante Matrícula do imóvel
confrontante  CONSTRUTORA  J  MAHMUD  LTDA,  pessoa  jurídica,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº
24.948.838/0001-70, com sede na Avenida J K, n° 2510, Bairro J K Santana, Anápolis, Matrícula nº
044, Livro 02, Ficha, desta Serventia. Eu, Gilson da Silva Borges, Oficial do Registro de Imóveis,
digitei e subscrevi Amaralina, Estado de Goiás, 14 de junho de 2022.

COMARCA - ANAPOLIS/GO
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANAPOLIS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE GOIAS-CODEGO

Ângelo Barbosa Lovis, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Anápolis-GO, faz saber
a quem possa interessar, para todos os fins e efeitos de direito, que a proprietária COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE GOIÁS -– CODEGO, inscrita no CNPJ sob o nº 01.285.170/0001-22, com
sede na Avenida 85, esquina com a Alameda Ricardo Paranhos, Setor Marista, nº 1.593, Quadra 231,
Lotes  17/18,  Goiânia-GO,  depositou  neste  Cartório,  sito  no  endereço  supra,  a  documentação
necessária  e  requereu  o  registro  do  Loteamento  denominado  "DAIAPLAM-PLATAFORMA  MULTIMODAL  DE
ANÁPOLIS", loteamento para fins Urbanos, destinado a Indústria ou Prestação de Serviços, aprovado
pelo Decreto nº 47.436, de 28 de março de 2022, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79 e Lei
Complementar 131/2006, e ainda o disposto do Art. 81, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Município de
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Anápolis. A documentação encontra-se à disposição dos interessados na sede deste Cartório, no
endereço acima mencionado. IMÓVEL A SER LOTEADO: "Uma Gleba de terras nº 21, situada na Fazenda
"BARREIRO  DO  MEIO",  neste  município,  com  área  de  1.742.670,00m²,  com  os  seguintes  limites  e
demarcações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 8.187.981,80m e
E 722.193,15m; situado na barra do Córrego do Barreiro com Córrego Água Limpa; deste, segue pela
margem esquerda do referido Córrego Água Limpa à montante e confrontando com o Condomínio Sítios
Oliveira, de propriedade de ELO TRANSPORTADORA, com os seguintes azimutes e distâncias: 118°40'05" e
19,01 m até o vértice P-02, de coordenadas N 8.187.972,68m e E 722.209,83m; 209°39'55" e 21,42 m até
o vértice P-03, de coordenadas N 8.187.954,07m e E 722.199,23m; 217°08'55" e 20,55 m até o vértice
P-04, de coordenadas N 8.187.937,69m e E 722.186,82m; 209°52'28" e 25,80 m até o vértice P-05, de
coordenadas N 8.187.915,32m e E 722.173,97m; 184°29'53" e 23,46 m até o vértice P-06, de coordenadas
N 8.187.891,93m e E 722.172,13m; 172°26'40" e 23,27 m até o vértice P-07, de coordenadas N
8.187.868,86m  e  E  722.175,19m;  177°55'22"  e  21,24  m  até  o  vértice  P-08,  de  coordenadas  N
8.187.847,63m  e  E  722.175,96m;  183°25'18"  e  15,25  m  até  o  vértice  P-09,  de  coordenadas  N
8.187.832,41m e E 722.175,05m; 241°31'20" e 2,41 m até o vértice P-10, de coordenadas N 8.187.831,26m
e E 722.172,93m; 185°18'41" e 25,71 m até o vértice P-11, de coordenadas N 8.187.805,66m e E
722.170,55m; 195°58'05" e 17,27 m até o vértice P-12, de coordenadas N 8.187.789,06m e E 722.165,80m;
170°42'09" e 17,70 m até o vértice P-13, de coordenadas N 8.187.771,59m e E 722.168,66m; 179°28'30" e
8,73 m até o vértice P-14, de coordenadas N 8.187.762,86m e E 722.168,74m; 154°24'56" e 41,54 m até o
vértice P-15, de coordenadas N 8.187.725,39m e E 722.186,68m; 174°12'11" e 50,79 m até o vértice
P-16, de coordenadas N 8.187.674,86m e E 722.191,81m; 147°24'41" e 103,73 m até o vértice P-17, de
coordenadas N 8.187.587,46m e E 722.247,68m; 157°20'59" e 36,22 m até o vértice P-18, de coordenadas
N 8.187.554,03m e E 722.261,63m; 176°12'49" e 19,23 m até o vértice P-19, de coordenadas N
8.187.534,84m  e  E  722.262,90m;  197°58'24"  e  24,73  m  até  o  vértice  P-20,  de  coordenadas  N
8.187.511,32m e E 722.255,27m; situado à margem esquerda do Córrego Água Limpa; deste, segue pela
margem esquerda do referido Córrego Água Limpa à montante, com os seguintes azimutes e distâncias:
172°37'02" e 13,23 m até o vértice P-180, de coordenadas N 8.187.498,20m e E 722.256,97m; 162°41'56"
e 14,86 m até o vértice P-181, de coordenadas N 8.187.484,01m e E 722.261,39m; 178°19'26" e 11,62 m
até o vértice P-182, de coordenadas N 8.187.472,39m e E 722.261,73m; 179°17'15" e 15,28 m até o
vértice P-183, de coordenadas N 8.187.457,11m e E 722.261,92m; 158°54'39" e 7,17 m até o vértice
P-184, de coordenadas N 8.187.450,42m e E 722.264,50m; 131°44'36" e 10,83 m até o vértice P-185, de
coordenadas N 8.187.443,21m e E 722.272,58m; 137°11'15" e 7,22 m até o vértice P-186, de coordenadas
N 8.187.437,91m e E 722.277,49m; 157°32'46" e 15,66 m até o vértice P-187, de coordenadas N
8.187.423,44m e E 722.283,47 m; 173°03'16" e 13,07 m até o vértice P-188, de coordenadas N
8.187.410,47m  e  E  722.285,05m;  189°33'01"  e  35,38  m  até  o  vértice  P-189,  de  coordenadas  N
8.187.375,58m  e  E  722.279,18m;  194°44'50"  e  15,64  m  até  o  vértice  P-190,  de  coordenadas  N
8.187.360,46m  e  E  722.275,20m;  199°15'54"  e  13,97  m  até  o  vértice  P-191,  de  coordenadas  N
8.187.347,27m  e  E  722.270,59m;  187°47'16"  e  14,91  m  até  o  vértice  P-192,  de  coordenadas  N
8.187.332,50m  e  E  722.268,57m;  165°50'27"  e  16,97  m  até  o  vértice  P-193,  de  coordenadas  N
8.187.316,05m  e  E  722.272,72m;  162°34'58"  e  41,66  m  até  o  vértice  P-194,  de  coordenadas  N
8.187.276,30m  e  E  722.285,19m;  163°08'54"  e  17,63  m  até  o  vértice  P-195,  de  coordenadas  N
8.187.259,43m  e  E  722.290,30m;  147°56'20"  e  24,00  m  até  o  vértice  P-196,  de  coordenadas  N
8.187.239,09m  e  E  722.303,04m;  156°06'42"  e  8,62  m  até  o  vértice  P-197,  de  coordenadas  N
8.187.231,21m  e  E  722.306,53m;  171°35'07"  e  17,08  m  até  o  vértice  P-198,  de  coordenadas  N
8.187.214,31m  e  E  722.309,03m;  173°04'12"  e  17,49  m  até  o  vértice  P-199,  de  coordenadas  N
8.187.196,95m  e  E  722.311,14m;  156°50'22"  e  9,87  m  até  o  vértice  P-200,  de  coordenadas  N
8.187.187,88m  e  E  722.315,02m;  138°08'35"  e  9,16  m  até  o  vértice  P-201,  de  coordenadas  N
8.187.181,06m  e  E  722.321,13m;  128°57'18"  e  18,20  m  até  o  vértice  P-202,  de  coordenadas  N
8.187.169,62m  e  E  722.335,28m;  140°55'43"  e  12,39  m  até  o  vértice  P-203,  de  coordenadas  N
8.187.160,00m  e  E  722.343,09m;  166°16'14"  e  5,44  m  até  o  vértice  P-204,  de  coordenadas  N
8.187.154,72m  e  E  722.344,38m;  185°21'35"  e  9,42  m  até  o  vértice  P-205,  de  coordenadas  N
8.187.145,34m  e  E  722.343,50m;  196°51'23"  e  16,07  m  até  o  vértice  P-206,  de  coordenadas  N
8.187.129,96m  e  E  722.338,84m;  193°02'52"  e  15,33  m  até  o  vértice  P-207,  de  coordenadas  N
8.187.115,03m  e  E  722.335,38m;  167°48'17"  e  11,93  m  até  o  vértice  P-208,  de  coordenadas  N
8.187.103,37m  e  E  722.337,90m;  138°59'47"  e  20,70  m  até  o  vértice  P-209,  de  coordenadas  N
8.187.087,75m e E 722.351,48m; 155°06'38" e 16,82 m até o vértice P-210, de
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coordenadas N 8.187.072,49m e E 722.358,56m; 163°32'40" e 24,99 m até o vértice P-211, de coordenadas
N 8.187.048,52m e E 722.365,64m; 146°55'08" e 20,10 m até o vértice P-212, de coordenadas N
8.187.031,68m  e  E  722.376,61m;  140°23'08"  e  32,62  m  até  o  vértice  P-213,  de  coordenadas  N
8.187.006,55m  e  E  722.397,41m;  173°04'09"  e  17,57  m  até  o  vértice  P-214,  de  coordenadas  N
8.186.989,11m  e  E  722.399,53m;  179°29'25"  e  11,24  m  até  o  vértice  P-215,  de  coordenadas  N
8.186.977,87m e E 722.399,63m; situado à margem esquerda de um grota; deste, segue pela margem
esquerda do referido grota à montante, com os seguintes azimutes e distâncias: 250°39'37" e 9,81 m
até o vértice P-216, de coordenadas N 8.186.974,62m e E 722.390,37m; 238°56'27" e 24,71 m até o
vértice P-217, de coordenadas N 8.186.961,87m e E 722.369,20m; 246°16'07" e 46,32 m até o vértice
P-218, de coordenadas N 8.186.943,23m e E 722.326,80m; 238°30'02" e 33,38 m até o vértice P-219, de
coordenadas N 8.186.925,79m e E 722.298,34m; 236°18'49" e 42,60 m até o vértice P-220, de coordenadas
N 8.186.902,16m e E 722.262,89m; 237°01'57" e 70,59 m até o vértice P-221, de coordenadas N
8.186.863,75m  e  E  722.203,67m;  234°05'00"  e  55,90  m  até  o  vértice  P-222,  de  coordenadas  N
8.186.830,96m e E 722.158,40m; deste, segue confrontando o Distrito Agroindustrial de Anápolis -
DAIA, com os seguintes azimutes e distâncias: 340°51'30" e 36,66 m até o vértice P-223, de
coordenadas N 8.186.865,59m e E 722.146,38m; 223°34'32" e 158,45 m até o vértice P-24, de coordenadas
N 8.186.750,80m e E 722.037,16m; deste, segue confrontando com Distrito Agroindustrial de Anápolis -
DAIA, com os seguintes azimutes e distâncias: 227°01'07" e 36,54 m até o vértice P-25, de coordenadas
N 8.186.725,89m e E 722.010,43m; 225°09'14" e 28,94 m até o vértice P-26, de coordenadas N
8.186.705,48m  e  E  721.989,91m;  223°05'48"  e  14,05  m  até  o  vértice  P-27,  de  coordenadas  N
8.186.695,22m  e  E  721.980,31m;  216°55'31"  e  16,56  m  até  o  vértice  P-28,  de  coordenadas  N
8.186.681,98m  e  E  721.970,36m;  220°53'08"  e  10,05  m  até  o  vértice  P-29,  de  coordenadas  N
8.186.674,38m  e  E  721.963,78m;  229°04'41"  e  23,27  m  até  o  vértice  P-30,  de  coordenadas  N
8.186.659,14m  e  E  721.946,20m;  225°26'25"  e  19,33  m  até  o  vértice  P-31,  de  coordenadas  N
8.186.645,58m  e  E  721.932,43m;  222°20'33"  e  20,13  m  até  o  vértice  P-32,  de  coordenadas  N
8.186.630,70m  e  E  721.918,87m;  224°09'39"  e  19,79  m  até  o  vértice  P-33,  de  coordenadas  N
8.186.616,50m  e  E  721.905,08m;  223°56'54"  e  121,73  m  até  o  vértice  P-34,  de  coordenadas  N
8.186.528,86m  e  E  721.820,60m;  224°19'59"  e  122,69  m  até  o  vértice  P-35,  de  coordenadas  N
8.186.441,10m  e  E  721.734,86m;  224°16'23"  e  140,47  m  até  o  vértice  P-36,  de  coordenadas  N
8.186.340,52m  e  E  721.636,80m;  224°04'14"  e  24,84  m  até  o  vértice  P-37,  de  coordenadas  N
8.186.322,67m e E 721.619,52m; deste, segue confrontando com Fazenda Barreiro do Meio - Gleba 21 -
Área 3, Matrícula nº 79.854, CNS:02.602-1 - Anápolis - GO, de propriedade de Estado de Goiás, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  315°44'32"  e  12,01  m  até  o  vértice  P-38,  de  coordenadas  N
8.186.331,27m  e  E  721.611,14m;  312°24'00"  e  42,40  m  até  o  vértice  P-39,  de  coordenadas  N
8.186.359,86m  e  E  721.579,83m;  312°22'18"  e  66,46  m  até  o  vértice  P-40,  de  coordenadas  N
8.186.404,65m  e  E  721.530,73m;  309°29'38"  e  32,94  m  até  o  vértice  P-41,  de  coordenadas  N
8.186.425,60m  e  E  721.505,31m;  303°45'54"  e  29,72  m  até  o  vértice  P-42,  de  coordenadas  N
8.186.442,12m  e  E  721.480,60m;  297°56'58"  e  26,84  m  até  o  vértice  P-43,  de  coordenadas  N
8.186.454,70m  e  E  721.456,89m;  294°01'36"  e  22,62  m  até  o  vértice  P-44,  de  coordenadas  N
8.186.463,91m e E 721.436,23m; 264°29'31" e 7,61 m até o vértice P-45, de coordenadas N 8.186.463,18m
e E 721.428,66m; 275°16'37" e 27,07 m até o vértice P-46, de coordenadas N 8.186.465,67m e E
721.401,70m; 277°03'10" e 11,81 m até o vértice P-47, de coordenadas N 8.186.467,12m e E 721.389,98m;
317°15'55" e 34,35 m até o vértice P-48, de coordenadas N 8.186.492,35m e E 721.366,67m; 325°01'06" e
9,10 m até o vértice P-49, de coordenadas N 8.186.499,81m e E 721.361,45m; 287°26'43" e 16,11 m até o
vértice P-50, de coordenadas N 8.186.504,64m e E 721.346,08m; 268°37'48" e 27,19 m até o vértice
P-51, de coordenadas N 8.186.503,99m e E 721.318,90m; 261°33'13" e 92,52 m até o vértice P-52, de
coordenadas N 8.186.490,40m e E 721.227,38m; 251°42'43" e 62,91 m até o vértice P-53, de coordenadas
N 8.186.470,66m e E 721.167,65m; 251°47'59" e 27,02 m até o vértice P-54, de coordenadas N
8.186.462,22m  e  E  721.141,98m;  251°45'49"  e  51,13  m  até  o  vértice  P-55,  de  coordenadas  N
8.186.446,22m  e  E  721.093,42m;  249°38'11"  e  24,05  m  até  o  vértice  P-56,  de  coordenadas  N
8.186.437,85m  e  E  721.070,87m;  249°15'28"  e  17,28  m  até  o  vértice  P-57,  de  coordenadas  N
8.186.431,73m  e  E  721.054,71m;  252°27'58"  e  27,35  m  até  o  vértice  P-58,  de  coordenadas  N
8.186.423,49m  e  E  721.028,63m;  253°09'38"  e  66,21  m  até  o  vértice  P-59,  de  coordenadas  N
8.186.404,31m  e  E  720.965,26m;  251°27'39"  e  53,94  m  até  o  vértice  P-60,  de  coordenadas  N
8.186.387,16m  e  E  720.914,12m;  248°49'28"  e  36,04  m  até  o  vértice  P-61,  de  coordenadas  N
8.186.374,14m e E 720.880,51m; 252°33'10" e 12,47 m até o vértice P-62, de coordenadas N



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 40 / 253

8.186.370,40m  e  E  720.868,61m;  267°35'58"  e  14,80  m  até  o  vértice  P-63,  de  coordenadas  N
8.186.369,78m  e  E  720.853,82m;  266°40'37"  e  10,87  m  até  o  vértice  P-64,  de  coordenadas  N
8.186.369,15m  e  E  720.842,97m;  251°31'56"  e  44,29  m  até  o  vértice  P-65,  de  coordenadas  N
8.186.355,12m  e  E  720.800,96m;  270°25'10"  e  27,32  m  até  o  vértice  P-66,  de  coordenadas  N
8.186.355,32m  e  E  720.773,64m;  246°50'48"  e  36,52  m  até  o  vértice  P-67,  de  coordenadas  N
8.186.340,96m e E 720.740,06m; situado no veio d'agua de um canal; deste, segue pelo veio d'agua da
referida drenagem a jusante, e confrontando com imóvel de propriedade de Joaquim Sardinha de Lima,
com os seguintes azimutes e distâncias: 1°46'38" e 34,18 m até o vértice P-68, de coordenadas N
8.186.375,12m  e  E  720.741,12m;  356°42'34"  e  26,13  m  até  o  vértice  P-69,  de  coordenadas  N
8.186.401,21m  e  E  720.739,62m;  349°05'55"  e  35,48  m  até  o  vértice  P-70,  de  coordenadas  N
8.186.436,05m  e  E  720.732,91m;  350°38'14"  e  73,82  m  até  o  vértice  P-71,  de  coordenadas  N
8.186.508,89m  e  E  720.720,90m;  348°42'42"  e  67,74  m  até  o  vértice  P-72,  de  coordenadas  N
8.186.575,32m  e  E  720.707,64m;  342°38'02"  e  45,60  m  até  o  vértice  P-73,  de  coordenadas  N
8.186.618,84m e E 720.694,03m; 298°12'37" e 6,85 m até o vértice P-74, de coordenadas N 8.186.622,08m
e E 720.687,99m; 5°45'11" e 26,94 m até o vértice P-75, de coordenadas N 8.186.648,88m e E
720.690,69m; situado à margem direita do Córrego do Urubú; deste, segue pela margem direita do
referido Córrego do Urubú a jusante e confrontando com o Imóvel de propriedade de Luiz Barbaresco,
com os seguintes azimutes e distâncias: 55°04'09" e 23,05 m até o vértice P-76, de coordenadas N
8.186.662,08m e E 720.709,59m; 35°20'53" e 28,47 m até o vértice P-77, de coordenadas N 8.186.685,30m
e E 720.726,06m; 28°52'21" e 28,43 m até o vértice P-78, de coordenadas N 8.186.710,20m e E
720.739,79m; 52°04'02" e 33,97 m até o vértice P-79, de coordenadas N 8.186.731,08m e E 720.766,58m;
39°28'09" e 39,25 m até o vértice P-80, de coordenadas N 8.186.761,38m e E 720.791,53m; 29°23'03" e
22,46 m até o vértice P-81, de coordenadas N 8.186.780,95m e E 720.802,55m; 26°11'55" e 34,27 m até o
vértice P-82, de coordenadas N 8.186.811,70m e E 720.817,68m; 10°40'02" e 46,68 m até o vértice P-83,
de coordenadas N 8.186.857,57m e E 720.826,32m; 13°45'11" e 8,83 m até o vértice P-84, de coordenadas
N  8.186.866,15m  e  E  720.828,42m;  28°57'12"  e  9,34  m  até  o  vértice  P-85,  de  coordenadas  N
8.186.874,32m e E 720.832,94m; 51°48'19" e 12,89 m até o vértice P-86, de coordenadas N 8.186.882,29m
e  E  720.843,07m;  8°09'53"  e  9,36  m  até  o  vértice  P-87,  de  coordenadas  N  8.186.891,56m  e  E
720.844,40m; 64°22'09" e 6,03 m até o vértice P-88, de coordenadas N 8.186.894,17m e E 720.849,84m;
333°46'02" e 9,25 m até o vértice P-89, de coordenadas N 8.186.902,47m e E 720.845,75m; 34°07'31" e
12,78 m até o vértice P-90, de coordenadas N 8.186.913,05m e E 720.852,92m; 16°46'28" e 16,81 m até o
vértice P-91, de coordenadas N 8.186.929,14m e E 720.857,77m; 59°27'53" e 11,24 m até o vértice P-92,
de coordenadas N 8.186.934,85m e E 720.867,45m; 58°52'07" e 8,20 m até o vértice P-93, de coordenadas
N  8.186.939,09m  e  E  720.874,47m;  352°32'07"  e  6,70  m  até  o  vértice  P-94,  de  coordenadas  N
8.186.945,73m e E 720.873,60m; 12°31'44" e 7,56 m até o vértice P-95, de coordenadas N 8.186.953,11m
e E 720.875,24m; 11°06'12" e 19,58 m até o vértice P-96, de coordenadas N 8.186.972,32m e E
720.879,01m; 288°43'02" e 3,21 m até o vértice P-97, de coordenadas N 8.186.973,35m e E 720.875,97m;
296°39'16" e 5,73 m até o vértice P-98, de coordenadas N 8.186.975,92m e E 720.870,85m; 4°33'24" e
13,34 m até o vértice P-99, de coordenadas N 8.186.989,22m e E 720.871,91m; 39°12'44" e 16,69 m até o
vértice P-100, de coordenadas N 8.187.002,15m e E 720.882,46m; 4°30'13" e 25,98 m até o vértice
P-101, de coordenadas N 8.187.028,05m e E 720.884,50m; 34°43'31" e 20,42 m até o vértice P-102, de
coordenadas N 8.187.044,83m e E 720.896,13m; 5°53'37" e 24,93 m até o vértice P-103, de coordenadas N
8.187.069,63m e E 720.898,69m; 1°42'28" e 8,72 m até o vértice P-104, de coordenadas N 8.187.078,35m
e E 720.898,95m; 49°00'53" e 13,43 m até o vértice P-105, de coordenadas N 8.187.087,16m e E
720.909,09m; 63°26'52" e 20,09 m até o vértice P-106, de coordenadas N 8.187.096,14m e E 720.927,06m;
11°25'26" e 25,65 m até o vértice P-107, de coordenadas N 8.187.121,28m e E 720.932,14m; 11°22'40" e
26,46 m até o vértice P-108, de coordenadas N 8.187.147,22m e E 720.937,36m; 21°22'03" e 29,92 m até
o vértice P-109, de coordenadas N 8.187.175,08m e E 720.948,26m; 28°58'17" e 29,40 m até o vértice
P-110, de coordenadas N 8.187.200,80m e E 720.962,50m; 19°22'59" e 27,33 m até o vértice P-111, de
coordenadas N 8.187.226,58m e E 720.971,57m; 60°14'11" e 22,60 m até o vértice P-112, de coordenadas
N 8.187.237,80m e E 720.991,19m; situado à margem direita do Córrego do Urubú; deste, segue pela
margem direita do referido Córrego do Urubú a jusante e confrontando com o imóvel de propriedade de
Adair Domingos Rosa, com os seguintes azimutes e distâncias: 69°34'59" e 22,67 m até o vértice P-113,
de coordenadas N 8.187.245,71m e E 721.012,44m; 52°54'30" e 20,66 m até o vértice P-114, de
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coordenadas N 8.187.258,17m e E 721.028,92m; 66°55'58" e 12,61 m até o vértice P-115, de coordenadas
N  8.187.263,11m  e  E  721.040,52m;  0°33'42"  e  8,16  m  até  o  vértice  P-116,  de  coordenadas  N
8.187.271,27m e E 721.040,60m; 6°42'48" e 9,50 m até o vértice P-117, de coordenadas N 8.187.280,70m
e E 721.041,71m; 18°16'18" e 34,38 m até o vértice P-118, de coordenadas N 8.187.313,35m e E
721.052,49m;  349°43'03"  e  34,23  m  até  o  vértice  P-119,  de  coordenadas  N  8.187.347,03m  e  E
721.046,38m; 358°31'31" e 5,05 m até o vértice P-120, de coordenadas N 8.187.352,08m e E 721.046,25m;
43°07'22" e 31,73 m até o vértice P-121, de coordenadas N 8.187.375,24m e E 721.067,94m; 12°04'03" e
58,45 m até o vértice P-122, de coordenadas N 8.187.432,40m e E 721.080,16m; 343°17'36" e 22,23 m até
o vértice P-123, de coordenadas N 8.187.453,69m e E 721.073,77m; 354°42'43" e 36,57 m até o vértice
P-124, de coordenadas N 8.187.490,10m e E 721.070,40m; 9°53'48" e 14,31 m até o vértice P-125, de
coordenadas N 8.187.504,20m e E 721.072,86m; 46°47'03" e 13,17 m até o vértice P-126, de coordenadas
N 8.187.513,22m e E 721.082,46m; 16°52'12" e 58,48 m até o vértice P-127, de coordenadas N
8.187.569,18m  e  E  721.099,43m;  359°09'33"  e  79,04  m  até  o  vértice  P-128,  de  coordenadas  N
8.187.648,21m e E 721.098,27m; situado à margem esquerda do Córrego Barreiro; deste, segue pela
margem esquerda do referido Córrego Barreiro a jusante e confrontando com a Fazenda Barreiro do Meio
- Gleba 21 - Área 1, Matrícula nº 79.854, CNS:02.602-1 - Anápolis - GO, de propriedade de Estado de
Goiás, com os seguintes azimutes e distâncias: 27°24'36" e 15,47 m até o vértice P-129, de
coordenadas N 8.187.661,94m e E 721.105,39m; 4°15'16" e 25,88 m até o vértice P-130, de coordenadas N
8.187.687,75m e E 721.107,31m; 12°29'46" e 5,68 m até o vértice P-131, de coordenadas N 8.187.693,30m
e E 721.108,54m; 26°30'04" e 12,01 m até o vértice P-132, de coordenadas N 8.187.704,05m e E
721.113,90m; 78°09'37" e 22,91 m até o vértice P-133, de coordenadas N 8.187.708,75m e E 721.136,32m;
113°04'38" e 18,60 m até o vértice P-134, de coordenadas N 8.187.701,46m e E 721.153,43m; 130°22'15"
e 49,59 m até o vértice P-135, de coordenadas N 8.187.669,34m e E 721.191,21m; 142°06'26" e 8,52 m
até o vértice P-136, de coordenadas N 8.187.662,62m e E 721.196,44m; 93°58'05" e 30,92 m até o
vértice P-137, de coordenadas N 8.187.660,48m e E 721.227,29m; 71°08'23" e 53,24 m até o vértice
P-138, de coordenadas N 8.187.677,69m e E 721.277,67m; 62°08'18" e 20,95 m até o vértice P-139, de
coordenadas N 8.187.687,48m e E 721.296,19m; 66°57'53" e 88,40 m até o vértice P-140, de coordenadas
N 8.187.722,07m e E 721.377,54m; 80°31'13" e 49,00 m até o vértice P-141, de coordenadas N
8.187.730,14m e E 721.425,87m; situado no veio d'água de um represa; deste, segue pelo veio d'água da
referida represa e confrontando com a Fazenda Barreiro do Meio - Gleba 21 - Área 1, Matrícula nº
79.854, CNS:02.602-1 - Anápolis -– GO, de propriedade de Estado de Goiás, com os seguintes azimutes e
distâncias: 37°24'34" e 12,74 m até o vértice P-142, de coordenadas N 8.187.740,26m e E 721.433,61m;
32°23'56" e 9,72 m até o vértice P-143, de coordenadas N 8.187.748,47m e E 721.438,82m; 29°34'33" e
14,30 m até o vértice P-144, de coordenadas N 8.187.760,91m e E 721.445,88m; 30°03'50" e 11,36 m até
o vértice P-145, de coordenadas N 8.187.770,74m e E 721.451,57m; 37°08'07" e 23,31 m até o vértice
P-146, de coordenadas N 8.187.789,32m e E 721.465,64m; 54°12'03" e 12,74 m até o vértice P-147, de
coordenadas N 8.187.796,77m e E 721.475,97m; 67°41'38" e 15,60 m até o vértice P-148, de coordenadas
N 8.187.802,69m e E 721.490,40m; 76°27'17" e 17,55 m até o vértice P-149, de coordenadas N
8.187.806,80m  e  E  721.507,46m;  77°23'52"  e  37,22  m  até  o  vértice  P-150,  de  coordenadas  N
8.187.814,92m  e  E  721.543,78m;  65°42'15"  e  19,54  m  até  o  vértice  P-151,  de  coordenadas  N
8.187.822,96m  e  E  721.561,59m;  59°55'59"  e  32,65  m  até  o  vértice  P-152,  de  coordenadas  N
8.187.839,32m  e  E  721.589,85m;  66°24'47"  e  34,69  m  até  o  vértice  P-153,  de  coordenadas  N
8.187.853,20m  e  E  721.621,64m;  68°56'48"  e  41,81  m  até  o  vértice  P-154,  de  coordenadas  N
8.187.868,22m  e  E  721.660,66m;  75°58'13"  e  42,82  m  até  o  vértice  P-155,  de  coordenadas  N
8.187.878,60m  e  E  721.702,20m;  90°38'04"  e  28,00  m  até  o  vértice  P-156,  de  coordenadas  N
8.187.878,29m  e  E  721.730,20m;  104°51'13"  e  20,91  m  até  o  vértice  P-157,  de  coordenadas  N
8.187.872,93m  e  E  721.750,41m;  107°11'47"  e  17,55  m  até  o  vértice  P-158,  de  coordenadas  N
8.187.867,74m e E 721.767,18m; 83°56'11" e 8,24 m até o vértice P-159, de coordenadas N 8.187.868,61m
e E 721.775,37m; situado à margem esquerda do Córrego Barreiro; deste, segue pela margem esquerda do
referido Córrego Barreiro a jusante e confrontando com a Fazenda Barreiro do Meio - Gleba 21 - Área
1, Matrícula nº 79.854, CNS:02.602-1 - Anápolis - GO, de propriedade de Estado de Goiás, com os
seguintes  azimutes  e  distâncias:  55°47'14"  e  13,07  m  até  o  vértice  P-160,  de  coordenadas  N
8.187.875,96m e E 721.786,18m; 80°09'47" e 6,79 m até o vértice P-161, de coordenadas N 8.187.877,12m
e E 721.792,87m; 135°15'10" e 14,42 m até o vértice P-162, de coordenadas N
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8.187.866,88m  e  E  721.803,02m;  106°40'00"  e  6,76  m  até  o  vértice  P-163,  de  coordenadas  N
8.187.864,94m  e  E  721.809,50m;  51°11'55"  e  14,54  m  até  o  vértice  P-164,  de  coordenadas  N
8.187.874,05m  e  E  721.820,83m;  42°30'29"  e  14,64  m  até  o  vértice  P-165,  de  coordenadas  N
8.187.884,84m  e  E  721.830,72m;  59°01'07"  e  11,21  m  até  o  vértice  P-166,  de  coordenadas  N
8.187.890,61m  e  E  721.840,33m;  79°53'53"  e  16,93  m  até  o  vértice  P-167,  de  coordenadas  N
8.187.893,58m  e  E  721.857,00m;  359°45'58"  e  7,35  m  até  o  vértice  P-168,  de  coordenadas  N
8.187.900,93m  e  E  721.856,97m;  48°23'42"  e  15,05  m  até  o  vértice  P-169,  de  coordenadas  N
8.187.910,92m e E 721.868,22m; 32°07'44" e 2,95 m até o vértice P-170, de coordenadas N 8.187.913,42m
e E 721.869,79m; 87°35'02" e 23,72 m até o vértice P-171, de coordenadas N 8.187.914,42m e E
721.893,49m;  106°21'27"  e  17,19  m  até  o  vértice  P-172,  de  coordenadas  N  8.187.909,58m  e  E
721.909,98m;  151°38'57"  e  11,62  m  até  o  vértice  P-173,  de  coordenadas  N  8.187.899,35m  e  E
721.915,50m; 73°52'21" e 25,92 m até o vértice P-174, de coordenadas N 8.187.906,55m e E 721.940,40m;
83°11'06" e 11,46 m até o vértice P-175, de coordenadas N 8.187.907,91m e E 721.951,78m; 85°13'05" e
49,54 m até o vértice P-176, de coordenadas N 8.187.912,04m e E 722.001,15m; 75°41'04" e 59,21 m até
o vértice P-177, de coordenadas N 8.187.926,68m e E 722.058,52m; 22°28'40" e 33,51 m até o vértice
P-178, de coordenadas N 8.187.957,64m e E 722.071,33m; 60°59'59" e 48,20 m até o vértice P-179, de
coordenadas N 8.187.981,01m e E 722.113,49m; 103°22'03" e 41,35 m até o vértice P-180, de coordenadas
N 8.187.971,45m e E 722.153,72m; 75°17'32" e 40,77 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição
deste perímetro, matriculado neste Cartório, sob o nº 108.069. Resumo das Áreas: Área Total da Gleba:
1.742.670,00m²; Área Parcelável: 1.572.154,49m²; Áreas Públicas Municipais: Área Pública Municipal nº
01: 195.951,19m², Área Pública Municipal nº 02: 49.234,05m², Área Pública Municipal nº 03 (Área
Verde): 64.405,27m², Total: 309.590,51m²; Área de Preservação Permanente: 170.515,51m²; Sistema
Viário: 130.941,02m². A área loteada nesta gleba foi dividida em 141 lotes urbanos, constituídos da
seguinte maneira: Quadra 01, Lotes 01 ao 20; Quadra 02, Lotes 01 ao 15; Quadra 03, Lotes 01 ao 20,
Quadra 04, Lotes 01 ao 20; Quadra 05, Lotes 01 ao 21; Quadra 06, Lotes 01 ao 18; Quadra 07, Lotes 01
ao 16; Quadra 08, Lotes 01 ao 11. O presente Edital será publicado por três vezes consecutivas, em
jornal local, em conformidade com o Art. 19 da Lei nº 6.766/79 e, em conformidade com o art. 1.095 do
Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás. Decorrido o prazo Legal de
15 dias corridos, contados da última publicação, sem que haja impugnação, será efetuado o registro do
já mencionado Loteamento, na forma da Lei.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - AURILANDIA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE AURILANDIA

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MARIZA DE CASTRO COSTA

DENNER ROCHA DE LIMA PEREIRA, OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
AURILÂNDIA - ESTADO DE GOIÁS. No uso de suas atribuições legais e na forma do Provimento 24 da
Corregedoria Geral de Justiça de Goiás, Vem através do presente edital, na forma do 213, II, §3º,
da Lei nº 6.015/1973, NOTIFICAR/INTIMAR MARIZA DE CASTRO COSTA - CPF n. 549.284.601-97, que tramita
PROCESSO DE GEORREFERENCIAMENTO, autuado em 09/06/2022 - Protocolo nº. 8.822, apresentando como
Requerentes: ESPÓLIO DE SILVESTRE DA COSTA FREIRE -– era portador do CPF: 070.864.071-00. Área
objeto do Georreferenciamento/Fusão: "Uma área total de 21 alqueires, 39 litros e 338,00m²,
(transcrição: 1.186); E, uma área total de 5 alqueires e quinhentos e cinquenta e três milésimos de
alqueire (transcrição 3.540)". O ato se faz necessário pela ausência de anuência expressa no título
e  pela  notificação  extrajudicial  com  resultado  negativo,  apresentando  impugnação  escrita
diretamente nesta Serventia, com as razões da sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados após a data da publicação, ficando advertido de que a não apresentação de impugnação no
prazo previsto, implicará anuência ao pedido. Maiores informações sobre o feito podem ser obtidas
no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Aurilândia/GO, situado na Avenida Venâncio Taveira
de Matos, Qd. 53, Lt. 17, Centro, Aurilândia/GO.

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtScmQwMXFaejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbGwzVFdwRmRrMUVTVEpOUkVsNFdIcFJOVTFFU1RSTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==


Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 43 / 253

COMARCA - BONFINOPOLIS/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BONFINOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAM CARLOS SILVA

O Oficial de Cartório de Registro de Imóveis, de Bonfinópolis-GO, com fulcro no disposto no §4º do
Art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi requerido pela credora fiduciária: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, cujo
processo encontra-se arquivado nesta Serventia sob os Autos n. 14/2022 RI (Registro n. 280), pelo
presente intima: WILLIAN CARLOS SILVA, portador(a) do CPF n. 749.534.861-53, encontrando-se o(a)
mesmo(a) em local incerto e não sabido, devedor(a) fiduciante inadimplente a fim de satisfazer os
pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de direito, nesta Serventia, com endereço
na Rua José Pereira, Qd. 3, Lt. 7-B, Centro -– Bonfinópolis-GO, referente ao financiamento com
Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante de uma casa residencial
edificada no Lote 12-B da Quadra 15, situado na Rua 103, Jardim Ana Amélia, Bonfinópolis-GO,
devidamente registrado sob matrícula 2.161, firmado com a credora fiduciária acima, cujos valores e
quantia são constantes da planilha arquivada nesta Serventia, sob pena de decorrido o prazo legal,
ser rescindido o mesmo e garantido o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora  fiduciária,  nos  termos  da  legislação  vigente,  pertinente  à  matéria.  Geisyanne  Silva
Carvalho-Escrevente Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WESLEY PAULO OLIVEIRA SOUSA

O Oficial de Cartório de Registro de Imóveis, de Bonfinópolis-GO, com fulcro no disposto no §4º do
Art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi requerido pela credora fiduciária: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, cujo
processo encontra-se arquivado nesta Serventia sob os Autos n. 16/2022 RI (Registro n. 282), pelo
presente intima: WESLEY PAULO OLIVEIRA SOUSA, portador(a) do CPF n. 015.824.571-74, encontrando-se
o(a) mesmo(a) em local incerto e não sabido, devedor(a) fiduciante inadimplente a fim de satisfazer
os pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de direito, nesta Serventia, com
endereço na Rua José Pereira, Qd. 3, Lt. 7-B, Centro -– Bonfinópolis-GO, referente ao financiamento
com Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante de uma casa residencial
edificada  no  Lote  24  da  Quadra  8  situado  na  Rua  Roberto  Caetano,  Residencial  Campo  Belo,
Bonfinópolis-GO, devidamente registrado sob matrícula 2.522, firmado com a credora fiduciária
acima, cujos valores e quantia são constantes da planilha arquivada nesta Serventia, sob pena de
decorrido  o  prazo  legal,  ser  rescindido  o  mesmo  e  garantido  o  direito  de  consolidação  da
propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos da legislação vigente, pertinente
à matéria. Geisyanne Silva Carvalho-Escrevente Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO DIAS DA SILVA, MARIA LUZMAIR DA SILVA

O Oficial de Cartório de Registro de Imóveis, de Bonfinópolis-GO, com fulcro no disposto no §4º do
Art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi requerido pela credora fiduciária: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, cujos
processos encontram-se arquivados nesta Serventia sob os Autos n. 5/2022 RI (Registro n. 271) e
6/2022 RI (Registro n. 272), pelo presente intimam: JOÃO DIAS DA SILVA, portador(a) do CPF n.
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823.912.031-87 e MARIA LUZMAIR DA SILVA, portador(a) do CPF n. 020.461.601-85, encontrando-se os
mesmos em local incerto e não sabido, devedores fiduciantes inadimplentes a fim de satisfazer os
pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de direito, nesta Serventia, com endereço na
Rua José Pereira, Qd. 3, Lt. 7-B, Centro -– Bonfinópolis-GO, referente ao financiamento com Alienação
Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante de uma casa residencial edificada no Lote
20  da  Quadra  2,  situado  na  Avenida  Joaquim  Garrote,  Campo  Belo,  Bonfinópolis-GO,  devidamente
registrado sob matrícula 2.595, firmado com a credora fiduciária acima, cujos valores e quantia são
constantes da planilha arquivada nesta Serventia, sob pena de decorrido o prazo legal, ser rescindido
o mesmo e garantido o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora
fiduciária, nos termos da legislação vigente, pertinente à matéria. Geisyanne Silva Carvalho-
Escrevente Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KARITA CORDEIRO

O Oficial de Cartório de Registro de Imóveis, de Bonfinópolis-GO, com fulcro no disposto no §4º do
Art. 26, da Lei n. 9.514/97, atendendo ao que lhe foi requerido pela credora fiduciária: CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília/DF, cujo
processo encontra-se arquivado nesta Serventia sob os Autos n. 10/2022 RI (Registro n. 276), pelo
presente  intima:  KÁRITA  CORDEIRO,  portador(a)  do  CPF  n.  835.114.231-04,  encontrando-se  o(a)
mesmo(a) em local incerto e não sabido, devedor(a) fiduciante inadimplente a fim de satisfazer os
pagamentos das prestações em atraso e demais cominações de direito, nesta Serventia, com endereço
na Rua José Pereira, Qd. 3, Lt. 7-B, Centro -– Bonfinópolis-GO, referente ao financiamento com
Alienação Fiduciária nos termos da Lei 9.514/97, do imóvel constante de uma casa residencial
edificada no Lote 17 da Quadra 4, situado na Rua Fernando Pessoa, Campo Belo, Bonfinópolis-GO,
devidamente registrado sob matrícula 2.621, firmado com a credora fiduciária acima, cujos valores e
quantia são constantes da planilha arquivada nesta Serventia, sob pena de decorrido o prazo legal,
ser rescindido o mesmo e garantido o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor da
credora  fiduciária,  nos  termos  da  legislação  vigente,  pertinente  à  matéria.  Geisyanne  Silva
Carvalho-Escrevente Substituta.

COMARCA - LEOPOLDO DE BULHOES/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LEOPOLDO DE BULHOES

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
THATIANE FRANCIELLY DE ALMEIDA

A Oficial do Cartório de Registro de Imóveis de Leopoldo de Bulhões, GO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER  a  todos  quantos  o  presente  Edital  virem  ou  dele  conhecimento  tiverem,  em  especial  a
representante legal do ESPOLIO DE GASTÃO MARQUES PIRES -– CPF nº 197.751.361-68, a Sra. CLOTILDES
ANDRADE PIRES, brasileira, viúva, do lar, inscrita no CPF sob n.º 197.761.371-68 e portadora da
cédula de identidade RG n.º 1090493 SSP-GO, residente e domiciliada na Fazenda Retiro de Caldas,
Zona Rural, CEP: 75.190-000, município de Leopoldo de Bulhões - GO, por não ter sido encontrada no
endereço constante nesta serventia, que na forma disposta no artigo 213, inciso II parágrafos 2º ao
10º da Lei nº 6.015 de 31 de dezembro de 1973, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do seguinte teor:
THATIANE FRANCIELLY DE ALMEIDA, portadora do RG n° 4.596.716 DGPC-GO e CPF n° 019.456.811-36,
brasileira, solteira, pecuarista, residente e domiciliada à Rua A, Qd. K, Lt. 07, Vila Santa
Izabel, na cidade de Anápolis -– GO; e THATINELLE FRANCIANE DE ALMEIDA, portadora do RG n°
5.065.883  SPTC-GO  e  CPF  n°  019.456.761-32,  brasileira,  solteira,  pecuarista,  residente  e
domiciliada à Rua A, Qd. K, Lt. 07, Vila Santa Izabel, na cidade de Anápolis -– GO, na qualidade de
proprietárias do imóvel rural denominado FAZENDA PATRONAS, LOTEAMENTO SÃO JOÃO, "IMBIRUÇU", OU
CORRENTE, situada no Município de Montividiu do Norte - GO, matriculada no Livro 2º
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de Registro Geral sob n° 828 do Cartório de Registro de Imóveis de Registro de Títulos e Documentos
de Montividiu do Norte - GO, requereram a Vossa manifestação acerca dos dados contidos no processo de
Georreferenciamento, retificação e Certificação de área do imóvel citado, visto que Vossa Senhoria na
qualidade de representante legal do confinante/proprietário da FAZENDA PINTA BRANCA -– Matrículas:
205, 206, 207, 208, 222 e 460, não prestou anuência na planta e no memorial descritivo constantes do
referido processo. Desta forma, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do inteiro teor dos trabalhos técnicos
que se encontram arquivados neste serviço, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, impugnar
fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal de 15 dias, contados a partir da data de
publicação. Ademais, nos termos do §4° do artigo 213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da
notificação resulta na presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação de
registro.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PLANALTINA/GO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PLANALTINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WELLINGTON ALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122924 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, WELLINGTON ALVES
CPF:001.918.671-10, residente e domiciliado à Quadra 03, MR 10, Lote 09, Setor Leste, Planaltina
GO, INTIMADO(A) a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço
QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário compreendido
das 09:00 às 17:00hs, ou na AgênciaCapital DF, no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o
fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de
Financiamento Imobiliário nº8.5555.0479444, celebrado em 20/08/2010, referente ao imóvel, LOTE 01,
QUADRA 232, JARDIM PAQUETÁ, PLANALTINA GO, registrado sob o n.ºR2/R3, da matrícula n.º52167, do CRI
de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor
total do débito em atraso na data base 29/05/2022, de R$22.174,91. Decorridos quinze (15) dias da
3a e última publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26
e seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da
mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa
Econômica Federal promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 15/06/2022.
Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANE DA SILVA PEREIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 123092 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a) devedor(a)/fiduciante, GIOVANE DA SILVA
PEREIRA CPF: 010.120.001-33, residente(s) e domiciliado(s) à Quadra 12, MR 08, casa 08, Setor
Norte,  Planaltina  GO,  INTIMADO(A)  a  comparecer  neste  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  de
PLANALTINA/GO,  no  endereço  QUADRA  CC,  LOTE  02,  SOBRELOJA,  PRAÇA  CÍVICA,  CEP  73.750-000,
PLANALTINA/GO,  no  horário  compreendido  das  09:00  às  17:00hs,  ou  na  Agência  Planaltina  DF,
no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15)
dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário nº8.4444.0379785,
celebrado em 14/06/2013, referente ao imóvel,CASA 09, CONDOMÍNIO GINO, LOTE 09, QUADRA 12, MR-08,
SETOR NORTE, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.ºR4/R5, da matrícula n.68327, do CRI de

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSck1FMXFVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE5hbU0wVDBSbmRrMUVTVE5QUkdjMFdIcFJOVTVFU1RCTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de
cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor
total do débito em atraso na data base 04/06/2022, de R$16.639,59. Decorridos quinze (15) dias da
3a e última publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e
seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no
prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Economica Federal
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 15/06/2022. Amanda Rodrigues da
Costa Melo. Oficial Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISLANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 123030 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a devedor(a)/fiduciante, ISLANDERSON FERREIRA
DE OLIVEIRA CPF: 062.266.441-76, residente(s) e domiciliado(s) à Quadra 24, lote 30, Parque Itapuã
I, Planaltina GO, INTIMADO(A)a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO,
no endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário
compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou na Agência 211 Norte DF, no horário compreendido das 11:00 às
16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e vincendas
do Contrato de Financiamento Imobiliário nº8.4444.2362661, celebrado em 31/07/2020, referente ao
imóvel, LOTE 46-A, QUADRA 09, SETOR AEROPORTO 1° ETAPA, PLANALTINA-GO, registrado sob o n.ºR2/R3,
da matrícula n.90409, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as penalidades, os
demais encargos contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da
Lei  9.514/1997,  sendo  o  valor  total  do  débito  em  atraso  na  data  base  07/06/2022,  de
R$14.970,57. Decorridos quinze (15) dias da 3a e última publicação em um jornal que circule
regularmente  nesta  cidade  e  nos  termos  do  artigo  26  e  seguintes  da  Lei  9.514/97,  fica  o
devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor
requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora fiduciária.
Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, Caixa Econômica Federal, promoverá o público leilão
para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 15/06/2022. Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial
Substituta.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADEMAR DE BRITO WANDERLEY JUNIOR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Protocolo nº 122593 A Oficial Substituta do Registro de Imóveis de Planaltina-
GO, segundo as atribuições conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, e depois de frustradas as
tentativas de intimação pessoal, faz saber que fica o(a)devedor(a)/fiduciante, ADEMAR DE BRITO
WANDERLEY JUNIOR CPF: 709.360.221-59, residente e domiciliado à Quadra 01, MR 05, Lote 16, Setor
Oeste,  Planaltina  GO,  INTIMADO(A)a  comparecer  neste  Cartório  de  Registro  de  Imóveis  de
PLANALTINA/GO,  no  endereço  QUADRA  CC,  LOTE  02,  SOBRELOJA,  PRAÇA  CÍVICA,  CEP  73.750-000,
PLANALTINA/GO,  no  horário  compreendido  das  09:00  às  17:00hs,  ou  na  Agência  211  Norte,  DF,
no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15)
dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento Imobiliário nº8.4444.2593553,
celebrado em 09/09/2021, referente ao imóvel, LOTE 06-F, QUADRA 10, SETOR AEROPORTO, 1° ETAPA,
PLANALTINA GO, registrado sob o n.ºR3/R5, da matrícula n.º 92011, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como
os  juros  convencionais,  as  penalidades,  os  demais  encargos  contratuais  e  legais,  inclusive
tributos,  contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  além  das  despesas  de  cobrança  e
intimação, nos moldes do disposto no § 4o do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do
débito em atraso na data base 10/05/2022, de R$ 4.374,83. Decorridos quinze (15) dias da 3a e
última publicação em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e
seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da mora
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no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
instituição  financeira,  ora  fiduciária.  Uma  vez  consolidada  a  propriedade  em  seu  nome,  Caixa
Econômica Federal promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-GO, 15/06/2022.
Amanda Rodrigues da Costa Melo. Oficial Substituta.

ESTADO - MINAS GERAIS
COMARCA - ANDRADAS/MG

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ANDRADAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE RIVALDO ARAUJO CINTRA

Oscar Bogado Cunha, oficial do Registro de Imóveis de Andradas, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97480, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE RIVALDO ARAUJO CINTRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05740393418, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Major Bonifácio, 126, Casa Centro Andradas MG CEP 37795-000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441469943-3, firmada em 03/02/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 21.964, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R 02 189 LOTE 31 QUA DAVID DE PAULA ANDRADAS MG 37795000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a
R$ 2.429,15, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Andradas-MG. Oscar Bogado Cunha, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - BETIM/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BETIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDIMILSON GONCALVES CAMPOS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381558, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDIMILSON GONCALVES CAMPOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05168415644, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440473291-0, firmada em 05/12/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-8, na Matrícula nº 44.134,
a qual diz respeito ao imóvel situado na LOTE Nº 18, QUADRA Nº 07, SÃO SALVADOR, BETIM-MG, CEP:
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32.800-000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/04/2022,
correspondentes a R$ 2.258,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ ANTONIO DA SILVA SOBRINHO, MARIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381559, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ ANTONIO DA SILVA
SOBRINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 62743112620, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04093717699, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares,
510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440520051-2, firmada em 25/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R10, na Matrícula nº 15171, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOTE Nº
11, QUADRA Nº 16, SÃO JORGE, BETIM-MG, CEP: 32.639-388. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 10.914,27, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO REIS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381561, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGERIO REIS, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  01170499643,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440896048-8, firmada em 08/09/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 158794, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA TRÊS, Nº 79, APTO 201, "EDIFÍCIO TOCANTINS", BETIM INDUSTRIAL,
BETIM-MG, CEP: 32.671-176. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/04/2022, correspondentes a R$ 31.929,24, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 49 / 253

perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-
MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERMES LUCIO CAMPOS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381569, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HERMES LUCIO CAMPOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 82370281634, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551682421-4, firmada em 25/10/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 134997, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSOR DIAS VIEIRA, Nº 500, APTO 301, "RESIDENCIAL
LICÍNIO CUNHA", SENHORA DAS GRACAS, BETIM-MG, CEP: 32.604-638. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 134.805,03, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMARO RAMOS MALTA SILVA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381572, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMARO RAMOS MALTA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01250471699, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552577492-5, firmada em 12/04/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 05, na Matrícula nº 144323, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOAQUIM BONIFÁCIO, Nº 646, APTO 104, BLOCO 01,
"RESIDENCIAL  GARDEN  ALTEROSAS",  JARDIM  DAS  ALTEROSAS,  BETIM-MG,  CEP:  32.670-702.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/04/2022,  correspondentes  a
R$ 26.232,36, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINA GARCIA DE OLIVEIRA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381465, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINA GARCIA DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06822298657, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553703864-1, firmada em 20/06/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R13, na Matrícula nº 141.142,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Juiz Marco Tulio Isaac, nº 2000, Apto 303, Bl F,
Chacara, Betim/MG- "Condomínio do Bosque" - Cep: 32.671-264. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 80.802,34, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO JOSE DA SILVA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381577, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO JOSE DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06017056611, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 827820800081-2, firmada em 01/12/2009,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R12, na Matrícula nº 104.053,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA NOVE, Nº 16, APTO 302, BLOCO 04, "CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADAS DO TREVO", MORADAS DO TREVO, BETIM-MG, CEP: 32.500-000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 1.005,89, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDUARDO TEIXEIRA DOS SANTOS, THAIS CAETANO DA CUNHA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
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fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381565, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDUARDO TEIXEIRA DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 32782237802, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, THAIS
CAETANO DA CUNHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 42291893890, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600216, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440714894-0,
firmada em 01/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 120897, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PAU BRASIL (AVENIDA QUATRO), Nº
901, APTO 203, BLOCO 07, "RESIDENCIAL COSTA RICA", VILA DAS FLORES, BETIM-MG, CEP: 32.605-350.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a
R$ 22.968,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BARBARA ELISA DA SILVA HENRIQUES, CLEYTON CHRISTIAN VALE HENRIQUES

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381560, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BARBARA ELISA DA SILVA
HENRIQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11157896600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLEYTON CHRISTIAN VALE HENRIQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10436543648, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310
Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440828744-7, firmada em 28/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R6, na Matrícula nº 122169, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ANTONIO DA SILVA,
Nº 91, APTO 202, PRÉDIO 08, "RESIDENCIAL IV-CHICAGO NO CONDOMÍNIO DOS ESTADOS UNIDOS", INGÁ, BETIM-
MG,  CEP:  32.604-492.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/04/2022, correspondentes a R$ 51.510,49, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS FILIPE SILVA RIBEIRO, TAMARA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381526, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS FILIPE SILVA RIBEIRO,
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inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10921252641, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
TAMARA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10719481643, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro
Betim MG CEP 32600216, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441741169-4,
firmada em 22/12/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 166914, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOS ALECRINS, Nº 244, RESIDENCIA
01, VILA VERDE, BETIM- MG, CEP: 32.661-006. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 13.668,68, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-
MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO MARCIO VIEIRA, DAYSE CAMPOS FRANCISCO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381589, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO MARCIO VIEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06018273683, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DAYSE CAMPOS FRANCISCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07759097697, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600216,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442183697-1,
firmada em 01/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 170780, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DIRCEU JOSE ALVARENGA, Nº 326,
APTO 203, BLOCO 05, "CONQUISTA BETIM I", BETIM INDUSTRIAL, BETIM-MG, CEP: 32.671-194. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/04/2022,  correspondentes  a
R$ 10.952,79, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAMELLA RENATA DO NASCIMENTO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381317, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAMELLA RENATA DO NASCIMENTO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08787355698, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
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improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550608623-5, firmada em 30/09/2010, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 138384, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AVENIDA JUIZ MARCO ISAAC, Nº 9.285, APTO 402, BLOCO 14, "RESIDENCIAL CARAJÁS",
RIACHO DAS AREIAS, BETIM-MG, CEP: 32.676-235. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 30/03/2022, correspondentes a R$ 86.817,47, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-
MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ZOLMIRA ROCHA DIAS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381586, nos termos do
art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  ZOLMIRA  ROCHA  DIAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02753974675, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550645689-0, firmada em 29/10/2010,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 138162, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA JUIZ MARCO TÚLIO ISAAC, Nº 9.285, APTO 804, BLOCO
02, "RESIDENCIAL CARAJÁS", RIACHO DE AREIAS, BETIM-MG, CEP: 32.676-235. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 37.931,59, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CELI CRISTINA PEREIRA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381592, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CELI CRISTINA PEREIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07258387609, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551698068-0, firmada em 28/11/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula nº 141855,
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a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ESPADA DE SÃO JORGE, Nº 112, APTO 101, JARDIM DAS
ALTEROSAS,  BETIM-MG,  CEP:  32.673-230.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 7.068,32, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-
MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ZIUVA RAMOS DE ARAUJO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381616, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ZIUVA RAMOS DE ARAUJO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 32503865615, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552439298-9, firmada em 14/12/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV6, na Matrícula nº 150407,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PEDRO JOÃO JOSÉ, Nº 110, APTO 301, BLOCO 23,
"RESIDENCIAL BELVEDERE", FAZENDA DO MOTA, BETIM-MG, CEP: 32.641-865. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 10.538,77, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EDSON DIAS DOS SANTOS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381618, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EDSON DIAS DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05944344679, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552600368-8, firmada em 25/04/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV6, na Matrícula nº 150383,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PEDRO JOÃO JOSÉ, Nº 110, APTO 101, BLOCO 22,
"RESIDENCIAL BELVEDERE", FAZENDA DO MOTA, BETIM-MG, CEP: 32.641-865. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 24.757,74, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
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recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º,
da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NARA ALINE DUARTE DOS SANTOS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381619, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NARA ALINE DUARTE DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09197342602, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552721620-0, firmada em 19/07/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 151116, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA TAPAJÓS, Nº 2.634, APTO 403, BLOCO 03, "RESIDENCIAL
PARQUE APACHES", RIACHO DE AREIAS, BETIM-MG, CEP: 32.876-044. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a R$ 59.092,58, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, BERISLENE FRANCA DA ROCHA DOS SANTOS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381621, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 96921420604, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
BERISLENE FRANCA DA ROCHA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01191423689, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro
Betim MG CEP 32600216, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855552754009-1, firmada em 26/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7, na Matrícula nº 142050, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA BELO
HORIZONTE,  Nº  850,  APTO  104,  BLOCO  03,  "ROSSI  IDEAL  BOULEVARD  B",  AMORAS,  BETIM-MG,  CEP:
32.652-250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  06/04/2022,
correspondentes a R$ 22.349,61, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
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prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander
Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEITON GOMES DIAS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381950, nos termos do
art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  CLEITON  GOMES  DIAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01295275643, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553145422-6, firmada em 08/08/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10, na Matrícula nº 154322,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA CÓRSEGA, Nº 369, APTO 303, BLOCO 01, "RESIDENCIAL
GARDEN BELA VISTA", ARQUIPÉLAGO VERDE, BETIM-MG, CEP: 32.656-860. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 20.294,77, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELIO ALVES DA SILVA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381949, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELIO ALVES DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07199269633, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553150425-8, firmada em 30/09/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 154102, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ACHILES DO PINHO ÂNGELO, Nº 275, APTO 404, BLOCO B,
"VILLE  BERLIN",  AMORAS,  BETIM-MG,  CEP:  32.671-748.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 8.679,03, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): IURI MOREIRA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381947, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante IURI MOREIRA, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  06170669659,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553585572-1, firmada em 18/02/2016, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV8, na Matrícula nº 161401, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AVENIDA MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA, Nº 250, APTO 101, BLOCO 07,
"PONTO ORQUÍDEA", VARGEM DAS FLORES, BETIM-MG, CEP: 32.672-530. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 10.572,25, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO DE JESUS SANTANA, LUANA DE JESUS RAFAEL SANTANA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381945, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANO DE JESUS SANTANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03577528567, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUANA DE JESUS RAFAEL SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12659742685, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro
Betim MG CEP 32600216, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855553800200-2, firmada em 13/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 10, na Matrícula nº 155524, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA QUATRO, Nº
130, APTO 402, BLOCO 05, "PONTO RESERVA", VARZEA DAS FLORES, BETIM-MG, CEP: 32.605-245. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  18/04/2022,  correspondentes  a
R$ 19.579,40, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE GOMES LUIZ ALVES, DANIEL CAMPOS ALVES

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº382058, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE GOMES LUIZ ALVES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13582492613, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
DANIEL CAMPOS ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08459980642, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600216,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770326632-6,
firmada em 17/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10,
na Matrícula nº 170587, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA MATO GROSSO, Nº 2.116,
APTO 204, TORRE 01, "RESIDENCIAL MASTER TOWER PARADISO", GRANJA VERDE, BETIM-MG, CEP: 32.678-102.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a
R$ 11.504,13, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REINALDO ANTONIO DE SOUZA

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº381944, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REINALDO ANTONIO DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04373461619, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553803314-5, firmada em 27/12/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV9, na Matrícula nº 164661,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA JOANA ESCOLÁSTICA ROSA, Nº 534, APTO 402, BLOCO C,
"VILLE BUENOS AIRES", JARDIM DAS ALTEROSAS, BETIM-MG, CEP: 32.673-150. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes a R$ 32.951,06, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HUGO LEONARDO GUIMARAES FIRMINO

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº380905, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HUGO LEONARDO GUIMARAES
FIRMINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07280037674, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP
32600216,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770450983-4,
firmada em 07/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV9,
na Matrícula nº 171096, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DE BRASILIA, Nº 860, APTO 203,
BLOCO 03, "PONTO LAGUNA", DUQUE DE CAXIAS, BETIM-MG, CEP: 32.673-548. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes a R$ 29.262,59, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICHARD RAFAEL GOMES SANTOS

Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº382067, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICHARD RAFAEL GOMES SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01956293612, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878771027246-8, firmada em 11/12/2020,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV.1, na Matrícula nº 167803,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA QUATRO, Nº 98, APTO 204, BLOCO 20, "RESIDENCIAL PARQUE
DAS CACHOEIRAS", PARQUE DAS CACHOEIRAS, BETIM-MG, CEP: 32.601-490. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 5.432,28, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO RIBEIRO
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Vander Zambeli Vale, oficial do Registro de Imóveis de Betim, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº380667, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANO RIBEIRO, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  00895471604,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Governador Valadares, 510, Sala 310 Centro Betim MG CEP 32600216, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550609769-5, firmada em 30/09/2010, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 138.352, a qual diz respeito
ao imóvel situado na AVENIDA JUIZ MARCO TÚLIO ISAAC, Nº 9.285, APTO 402, BLOCO 12, "RESIDENCIAL
CARAJÁS", RIACHO DAS AREIAS, BETIM-MG, CEP: 32.676-235. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 72.435,58, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Betim-MG. Vander Zambeli Vale, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CAPELINHA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAPELINHA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DESIREE OLIVEIRA COSTA

Eduardo Antônio Soares Lopes, oficial do Registro de Imóveis de Capelinha, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº47721, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DESIREE OLIVEIRA
COSTA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  10295309636,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Sebastião Vieira Otoni, 05, Acácias Capelinha MG CEP 39680000,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440390921-0,  firmada  em
26/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5-8618, na
Matrícula nº 8.618, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Irlanda, n° 515, Bairro Jardim
Aeroporto, nesta cidade de Capelinha-MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 2.586,40, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Capelinha-MG. Eduardo Antônio Soares Lopes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - CONQUISTA/MG
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE CONQUISTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO RAFAEL ZAGO

Henrique Alves Rosa Valle, oficial do Registro de Imóveis de Conquista, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº22934, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOAO RAFAEL ZAGO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06474352680, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Mj Leopoldo Ferreira Mendonça, 301, A Centro Conquista MG CEP 38195-000, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441806379-7, firmada em 25/04/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 4845, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO WAZIR 301 LOTE 1 CENTRO CONQUISTA MG 38195000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a
R$ 2.249,09, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Conquista-MG. Henrique Alves Rosa Valle, Oficial
de Registro de Imóveis.

COMARCA - EXTREMA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE EXTREMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELINALDO BERTO DE LIMA

Marcos de Carvalho Balbino, oficial do Registro de Imóveis de Extrema, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº60159, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELINALDO BERTO DE
LIMA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  90514793449,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antonio Onisto, 430, Centro Extrema MG CEP 37640000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551768441-4, firmada em 28/11/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 11687, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R TENENTES 0 15C TENENTES EXTREMA MG 37640000. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,  correspondentes  a
R$ 1.971,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Extrema-MG. Marcos de Carvalho Balbino, Oficial



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 62 / 253

de Registro de Imóveis.

COMARCA - GOVERNADOR VALADARES/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE GOVERNADOR VALADARES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUI ANTONIO DA SILVA, JAQUELINE CAMPOS PAUL SILVA

Jacinta de Lourdes de Faria Costa, oficial do 2º Registro de Imóveis de Governador Valadares,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº146.116, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante RUI ANTONIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 32559909634, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JAQUELINE CAMPOS PAUL SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
02581484624,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Tiradentes, 395, Centro Governador Valadares MG CEP 35020610, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 155552235547-6, firmada em 25/06/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 18, na Matrícula nº 9759, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R SAO PAULO 176 1002 CENTRO GOVERNADOR VALA MG 35010180. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 75.765,57, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Governador Valadares-MG. Jacinta de Lourdes de Faria Costa, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KENIA PINHEIRO DOS SANTOS MARQUES, SAULO DE FREITAS MARQUES

Jacinta de Lourdes de Faria Costa, oficial do 2º Registro de Imóveis de Governador Valadares,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº146.132, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante KENIA PINHEIRO DOS SANTOS MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07414272656, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, SAULO DE FREITAS MARQUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
05247633644,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Tiradentes, 395, Centro Governador Valadares MG CEP 35020610, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553070198-0, firmada em 26/05/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 43033, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R GERALDO DAFLON FARIA 398 8303 S ROSA DE LIMA GOVERNADOR VALA MG 35059690. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 2.306,34, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
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cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Governador Valadares-MG. Jacinta de Lourdes de Faria
Costa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - IBIRITE/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIRITE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO LOPES DE AGUIAR, MAGALI DE OLIVEIRA DIOGO

Ivana Isabel Pinheiro, oficial do Registro de Imóveis de Ibirite, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75982, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGERIO LOPES DE
AGUIAR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 80919880606, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MAGALI DE OLIVEIRA DIOGO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03502746656, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Campos, 241, Centro Ibirite MG
CEP 32400212, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440302836-4,
firmada em 23/05/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 26033, a qual diz respeito ao imóvel situado na AL ALAMEDA DOS PINTASSILGOS 364 CASA
01 RESIDENCIAL MA SARZEDO MG 32450000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 98.370,30, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Ibirite-MG. Ivana Isabel Pinheiro, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTA ADRIANE SOARES, ROBERT WILLIAN DE SOUZA

Ivana Isabel Pinheiro, oficial do Registro de Imóveis de Ibirite, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº76017, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBERTA ADRIANE
SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01276547633, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ROBERT WILLIAN DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01348668601, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arthur Campos, 241, Centro Ibirite MG CEP
32400212,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440642973-4,
firmada em 13/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na
Matrícula nº 29020, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DEZ 37 AP 302 SANTA ROSA SARZEDO MG
32450000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/04/2022,
correspondentes a R$ 84.497,96, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
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deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ibirite-MG. Ivana Isabel
Pinheiro, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - IPATINGA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IPATINGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCILENE RODRIGUES PEREIRA

Júlia Roque, oficial do Registro de Imóveis de Ipatinga, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº148.832, nos termos
do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCILENE RODRIGUES
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08976636678, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Belo Horizonte, 243, B Centro Ipatinga MG CEP 35160-034, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441558622-5, firmada em 27/06/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o R-3, na Matrícula nº 65.474, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R LAGOA DOURADA 110 AP 201 RECANTO IPATINGA MG 35162838.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a
R$ 8.420,72, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ipatinga-MG. Júlia Roque, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - ITUIUTABA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUIUTABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FERNANDO SANTOS

Carlos Alberto de Souza Martins, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ituiutaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº135357, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
FERNANDO SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01600345662, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  09,  320,  Centro  Ituiutaba  MG  CEP  38300150,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770347873-0, firmada em 17/05/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV03, na Matrícula nº 19864,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R NEY JOSE DO BELEM FRANCO 83 QD13 LT12 RESIDENCIAL I
ITUIUTABA MG 38302432. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
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25/04/2022, correspondentes a R$ 3.351,99, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ituiutaba-MG. Carlos Alberto de
Souza Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE EZEQUIEL CAMPELO

Carlos Alberto de Souza Martins, oficial do 1º Registro de Imóveis de Ituiutaba, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº135356, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE
EZEQUIEL CAMPELO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13262739650, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço  desta  Serventia,  situada  na  09,  320,  Centro  Ituiutaba  MG  CEP  38300150,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770154529-5, firmada em 14/07/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV03, na Matrícula nº 19691,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AV JOSE GOUVEIA FRANCO 318 Q07 L31 RESIDENCIAL P ITUIUTABA
MG 38303231. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022,
correspondentes a R$ 6.883,80, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Ituiutaba-MG. Carlos
Alberto de Souza Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUIUTABA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KELSON RENNYS DE SOUZA

Denise Garcia de Paula, oficial do 2º Registro de Imóveis de Ituiutaba, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº239473, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELSON RENNYS DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  03353790608,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na 20 N° 880 Terreo, 880, Terreo Centro Ituiutaba MG CEP
38300074,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 801250002351-1,
firmada em 01/10/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV0,
na Matrícula nº 37.105, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BERLIM 82 JARDIM EUROPA
ITUIUTABA  MG  38300000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
05/05/2022, correspondentes a R$ 1.527,54, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
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perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97.
Ituiutaba-MG. Denise Garcia de Paula, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - JUIZ DE FORA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JUIZ DE FORA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADEMIR DE SOUZA PIRES

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº223468, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ADEMIR DE SOUZA PIRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03023055645, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441586447-0, firmada em 11/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R5, na Matrícula nº 52351, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Haroldo Furtado
Vidal, nº 100, apto 504, bloco A, bairro São Geraldo - JUIZ DE FORA MG 36031330. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,  correspondentes  a
R$ 5.004,72, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini
Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIANE DIAS DE CARVALHO MOREIRA

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº223178, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CLAUDIANE DIAS DE CARVALHO MOREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08149406689, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209
Centro Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770479565-9, firmada em 26/11/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 78762, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OCTAVIO
MALVACCINI 580 APTO 904 TORRE I MARILANDIA JUIZ DE FORA MG 36037790. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/05/2022, correspondentes a R$ 4.015,72, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
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credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo  estipulado  garante  o  direito  de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do
artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNIE AMARO DA SILVA

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº223171, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ANNIE AMARO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 97575771620, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770175836-1, firmada em 24/08/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV8, na Matrícula nº 72767, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Darcy Vargas,
nº 1832, ap. 312, torre I, bairro São Geraldo - Juiz de Fora/MG - 36031270. Segundo o requerimento,
o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/05/2022, correspondentes a R$ 3.958,45, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOILTON EUSTAQUIO DA SILVA

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº223164, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JOILTON EUSTAQUIO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11243806630, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209
Centro Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770102971-8, firmada em 12/04/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 72.822, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida
Darcy Vargas, nº 1832, ap. 807, torre I, bairro São Geraldo -Juiz de Fora/MG 36031270. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  26/05/2022,  correspondentes  a
R$ 3.676,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini
Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANIELLE COUTO MELCHIADES

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº223466, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante DANIELLE COUTO MELCHIADES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04737781657, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770666012-2, firmada em 20/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 7, na Matrícula nº 82849, a qual diz respeito ao imóvel situado na Avenida Sérgio Vieira
Mendes,  nº  500,  apto  406  PNE,  bairro  Estrela  Sul  -  JUIZ  DE  FORA  MG  36033480.  Segundo  o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  31/05/2022,  correspondentes  a
R$ 5.559,80, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini
Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GISLAINE INGRID ALVES

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº222862, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante GISLAINE INGRID ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11231555696, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro
Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855553578484-0, firmada em 24/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV6, na Matrícula nº 68977, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PRF IRINEU J DE
PAULA 200 603 TII PREVIDENCIARIO JUIZ DE FORA MG 36031360. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/04/2022, correspondentes a R$ 29.270,11, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTHIAN HUMBERTO DOS SANTOS MIRAND

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº223170, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CRISTHIAN HUMBERTO DOS SANTOS MIRAND, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06479151623, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco,
2337, Sala 1209 Centro Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770145630-6, firmada em 27/07/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº AV8, na Matrícula nº 72826, a qual diz respeito ao imóvel situado
na AV DARCY VARGAS 1832 AP 811 TI IPIRANGA JUIZ DE FORA MG 36031100. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 25.729,85, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO ANTUALPA REZENDE PEREIRA

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº223177, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ANTONIO ANTUALPA REZENDE PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04301799605, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209
Centro Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770450911-7, firmada em 22/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 74651, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS
MARCASSITAS 260 APTO 210 T V MARILANDIA JUIZ DE FORA MG 36039290. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes a R$ 4.747,09, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO DA CUNHA GAMA, LINDSEY JANE CAMERON GAMA

Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, oficial do 1º Registro de Imóveis de Juiz de Fora,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº222290, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante PAULO DA CUNHA GAMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01231505664, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, LINDSEY JANE CAMERON GAMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
01769885641,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Barão do Rio Branco, 2337, Sala 1209 Centro Juiz de Fora MG CEP 36010011, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552924411-4, firmada em 19/12/2013, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 64610, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R PETALA MISTERIOSA 300 AP 803 BL 6 ESTRELA SUL JUIZ DE FORA MG
36033250.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/03/2022,
correspondentes  a  R$  199.858,45,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Juiz de Fora-MG. Maria Amélia de Andrade Fortini Toscano, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - LAGOA SANTA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGOA SANTA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAISSA LUANA PEREIRA RAMOS FIRMO

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº111.170, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAISSA LUANA PEREIRA
RAMOS FIRMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11450685617, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa Santa MG CEP 33230-309, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442016791-0, firmada em 15/02/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 38979, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV PREFEITO LUCIANO BORGES PEREIRA, 1277, APTO 604, BLOCO 2
VARGEM DO LOBO LAGOA SANTA MG 33400000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/03/2022, correspondentes a R$ 6.907,92, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Lagoa Santa-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIOLA CAETANO DE QUEIROS FERNANDE, ENRICO DIAS FERNANDES CYRINO

Danilo de Assis Faria, oficial do Registro de Imoveis de Lagoa Santa, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº111.211, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIOLA CAETANO DE
QUEIROS FERNANDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02771053667, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, ENRICO DIAS FERNANDES CYRINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 91351880659, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Junqueira, 175, Brant Lagoa
Santa MG CEP 33230-309, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
155552752962-6, firmada em 31/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3, na Matrícula nº 29.623, a qual diz respeito ao imóvel situado na R B,LOTE 02, QUADRA
11,  ROSEIRAL  LAGOA  SANTA  MG  33400000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 540.423,86, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Lagoa Santa-MG. Danilo de Assis Faria, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MARTINHO CAMPOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARTINHO CAMPOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMULO LOBATO FERREIRA

Marcos Vinícius Barros Quintão Lares, oficial do Registro de Imóveis de Martinho Campos, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº16525, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROMULO LOBATO FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 56505582649, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Pedro Lino, n 30, Centro Martinho Campos MG CEP
35606-000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552895417-7,
firmada em 02/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 1745, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANSELMO ALBINO 0 LOTE CENTRO MARTINHO
CAMPOS MG 35606000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 23/03/2022,
correspondentes a R$ 34.249,81, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Martinho Campos-MG.
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Marcos Vinícius Barros Quintão Lares, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MONTES CLAROS/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE MONTES CLAROS

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
CLAUDIO CAPELLA MASID

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR CLÁUDIO CAPELLA MASID, representante comercial, CI. nº 067.06647-2-
SSP/RJ,  CPF  nº  840.478.957-68  e  seu  cônjuge  GEORGINA  PAULINO  MASID,  brasileira,  assistente
administrativo,  CI.  nº.  MG-7.525.567-SSP/MG,  CPF  nº  950.702.496-49,  brasileiros,  casados,
residentes e domiciliados na Rua Santa Rita de Cássia, nº 317, apto 304, Bairro São José, com
endereço(s) eletrônico(s) desconhecido(s), proprietária(o)(s) do(s) imóvel(is) constante(s) da(s)
Matrícula 33.456 (O apartamento residencial de nº 304, do Edifício Antuérpia, situado na Rua Santa
Rita de Cássia, nº 317, Bairro São José, Montes Claros-MG), indicada como confrontante, para se
manifestar(em) em 15 (quinze) dias úteis, sobre o requerimento de retificação de área feito por
CLARA BERNADETE FERREIRA GUIMARÃES, CPF/MF nº 623.761.876-72, casada com GERALDO LUIZ GUIMARÃES,
CPF/MF nº 076.605.291-53; RODRIGO FERREIRA TRINDADE, CPF/MF nº 920.289.346-20; ANA BEATRIZ FERREIRA
TRINDADE,  casada  com  ELMAR  FREIRE  RIBEIRO,  CPF/MF  nº  063.142.556-00;  representados  por  sua
procuradora Clara Bernadete Ferreira Guimarães, acima qualificada; MARCELO FERREIRA TRINDADE,
CPF/MF nº 027.238.476-32, casado com DANIELLE RIBEIRO TRINDADE, CPF/MF nº 039.851.026-19, que
solicitaram a retificação de área, do(s) imóvel(is) constante(s) da(s) Matrícula nº 1.503, Folha
154, Livro 2-1-C ( O lote de terreno de nº 01(um), da quadra nº 05 (cinco), com a área de 250
(duzentos e cinquenta) metros quadrados, situado a Rua Joaquim Sarmento 690, nesta cidade), deste
Registro Imobiliário, de sua titularidade, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). A(o)(s) NOTIFICADA(o)(s) pode(em) comparecer a este Cartório
para inteirar-se dos trabalhos técnicos apresentados para a retificação. A falta de impugnação,
dentro dos mencionados 15 (quinze) dias a partir da 2ª e última publicação desta notificação,
subentende a anuência da confrontante (art. 213, §4º, 6.015/73). Findo o prazo sem impugnação será
averbada a retificação requerida (art. 213, §5º, 6.015/73). Portanto, as opções que a lei confere
a(o)(s) NOTIFICADOS são: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e
o memorial ou carta de anuência, pessoalmente junto este serviço registral imobiliário situado na
Av. Deputado Esteves Rodrigues, 660, sala 201, Centro, Montes Claros-MG, no horário das 9:00 às
17:00 horas, em dias úteis); 3) Será presumida a anuência do confrontante que deixar de apresentar
impugnação no prazo da notificação. Esclarece-se que, no caso de POSSEIRO, faz-se necessário
apresentar documento hábil que comprove a posse do imóvel (contrato particular de promessa de
compra e venda, formal de partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham
a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que
anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação
civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Montes Claros/MG, 13 de junho de
2022. Daniele Alves Rizzo Oficial Registradora de Imóveis

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
FLAVIA SILVEIRA BELISARIO AQUINO

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR FLÁVIA SILVEIRA BELISÁRIO AQUINO, brasileira, policial civil, CPF/MF
nº. 073.068.726-05, CI.RG nº. MG-14.651.184 PC/MG, e LUCAS AQUINO RODRIGUES, brasileiro, policial
militar, CPF/MF nº. 012.805.016-00, CI.RG nº. MG-10.754.270 SSP/MG, casados entre si sob o regime
da Comunhão Parcial de Bens, em 06/06/2013, domiciliados e residentes na Rua José Maria Câmara, nº.
265,  Bairro  Canelas,  Montes  Claros-MG,  com  endereço(s)  eletrônico(s)  desconhecido(s),
proprietária(o)(s) do(s) imóvel(is) constante(s) da(s) Matrícula 68325 (O apartamento residencial
de nº 302, do Edifício Antuérpia, situado na Rua Santa Rita de Cássia, nº 317, Bairro São José,
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Montes Claros-MG,), indicada como confrontante, para se manifestar(em) em 15 (quinze) dias úteis,
sobre o requerimento de retificação de área feito por CLARA BERNADETE FERREIRA GUIMARÃES, CPF/MF nº
623.761.876-72,  casada  com  GERALDO  LUIZ  GUIMARÃES,  CPF/MF  nº  076.605.291-53;  RODRIGO  FERREIRA
TRINDADE, CPF/MF nº 920.289.346-20; ANA BEATRIZ FERREIRA TRINDADE, casada com ELMAR FREIRE RIBEIRO,
CPF/MF nº 063.142.556-00; representados por sua procuradora Clara Bernadete Ferreira Guimarães, acima
qualificada;  MARCELO  FERREIRA  TRINDADE,  CPF/MF  nº  027.238.476-32,  casado  com  DANIELLE  RIBEIRO
TRINDADE,  CPF/MF  nº  039.851.026-19,  que  solicitaram  a  retificação  de  área,  do(s)  imóvel(is)
constante(s) da(s) Matrícula nº 1.503, Folha 154, Livro 2-1-C ( O lote de terreno de nº 01(um), da
quadra nº 05 (cinco), com a área de 250 (duzentos e cinquenta) metros quadrados, situado a Rua
Joaquim Sarmento 690, nesta cidade), deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, processado nos
termos  dos  artigos  212  e  213  da  Lei  dos  Registros  Públicos  (Lei  nº  6.015/73).  A(o)(s)
NOTIFICADA(o)(s)  pode(em)  comparecer  a  este  Cartório  para  inteirar-se  dos  trabalhos  técnicos
apresentados para a retificação. A falta de impugnação, dentro dos mencionados 15 (quinze) dias a
partir da 2ª e última publicação desta notificação, subentende a anuência da confrontante (art. 213,
§4º, 6.015/73). Findo o prazo sem impugnação será averbada a retificação requerida (art. 213, §5º,
6.015/73).  Portanto,  as  opções  que  a  lei  confere  a(o)(s)  NOTIFICADOS  são:  1)  Impugnar
fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e o memorial ou carta de anuência,
pessoalmente junto este serviço registral imobiliário situado na Av. Deputado Esteves Rodrigues, 660,
sala 201, Centro, Montes Claros-MG, no horário das 9:00 às 17:00 horas, em dias úteis); 3) Será
presumida a anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação.
Esclarece-se que, no caso de POSSEIRO, faz-se necessário apresentar documento hábil que comprove a
posse do imóvel (contrato particular de promessa de compra e venda, formal de partilha, etc.).
Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo
procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes  trabalhos,  estando
resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião
(artigo 214, §5°, da LRP). Montes Claros/MG, 10 de junho de 2022. Daniele Alves Rizzo Oficial
Registradora de Imóveis

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
ILMA LACERDA BALIZA DE MOURA

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR ILMA LACERDA BALIZA DE MOURA, brasileira, casada, comerciante, CPF
nº 476.910.185-68 e CI. 4.546.612 - SSP/BA, residente e domiciliada à Rua Santa Rita de Cassia, nº
317,  Apto.  301,  São  José,  Montes  Claros-MG,  com  endereço(s)  eletrônico(s)  desconhecido(s),
proprietária(o)(s) do(s) imóvel(is) constante(s) da(s) Matrícula nº 33.074, Folha 211, Livro 2-2-
BM(Um terreno com a área de seiscentos (600) metros quadrados, constituído por partes dos lotes de
terreno de nº sete (07) e oito (08), da quadra nº cinco (05), tudo situado à Rua Agostinho
Alvarenga, no Prolongamento do Bairro São José, Montes Claros-MG), indicada como confrontante, para
se manifestar(em) em 15 (quinze) dias úteis, sobre o requerimento de retificação de área feito por
CLARA BERNADETE FERREIRA GUIMARÃES, CPF/MF nº 623.761.876-72, casada com GERALDO LUIZ GUIMARÃES,
CPF/MF nº 076.605.291-53; RODRIGO FERREIRA TRINDADE, CPF/MF nº 920.289.346-20; ANA BEATRIZ FERREIRA
TRINDADE,  casada  com  ELMAR  FREIRE  RIBEIRO,  CPF/MF  nº  063.142.556-00;  representados  por  sua
procuradora Clara Bernadete Ferreira Guimarães, acima qualificada; MARCELO FERREIRA TRINDADE,
CPF/MF nº 027.238.476-32, casado com DANIELLE RIBEIRO TRINDADE, CPF/MF nº 039.851.026-19, que
solicitaram a retificação de área, do(s) imóvel(is) constante(s) da(s) Matrícula nº 1.503, Folha
154, Livro 2-1-C ( O lote de terreno de nº 01(um), da quadra nº 05 (cinco), com a área de 250
(duzentos e cinquenta) metros quadrados, situado a Rua Joaquim Sarmento 690, nesta cidade), deste
Registro Imobiliário, de sua titularidade, processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos
Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). A(o)(s) NOTIFICADA(o)(s) pode(em) comparecer a este Cartório
para inteirar-se dos trabalhos técnicos apresentados para a retificação. A falta de impugnação,
dentro dos mencionados 15 (quinze) dias a partir da 2ª e última publicação desta notificação,
subentende a anuência da confrontante (art. 213, §4º, 6.015/73). Findo o prazo sem impugnação será
averbada a retificação requerida (art. 213, §5º, 6.015/73). Portanto, as opções que a lei confere
a(o)(s) NOTIFICADA: 1) Impugnar fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e o
memorial ou carta de anuência, pessoalmente junto este serviço registral imobiliário situado na Av.
Deputado Esteves Rodrigues, 660, sala 201, Centro, Montes Claros-MG, no horário das 9:00 às 17:00
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horas, em dias úteis); 3) Será presumida a anuência do confrontante que deixar de apresentar
impugnação  no  prazo  da  notificação.  Esclarece-se  que,  no  caso  de  POSSEIRO,  faz-se  necessário
apresentar documento hábil que comprove a posse do imóvel (contrato particular de promessa de compra
e venda, formal de partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham a ser
provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam a pessoa que anuiu nos
presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto
nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Montes Claros/MG, 13 de junho de 2022. Daniele
Alves Rizzo Oficial Registradora de Imóveis

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
JEOVA ARINEU VELOSO

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR JEOVÁ ARINEU VELOSO, brasileiro, casado com comunhão parcial de
bens, auxiliar administrativo, CI. nº M-2.963.628-SSP/MG em 30/12/81, CPF nº 483.085.446-49, e seu
cônjuge  DÉBORA  LOPES  OLIVEIRA  VELOSO,  brasileira,  nascida  em  05/10/69,  secretária,  C.I  nº
M-6.618.116-SSP/MG em 02/03/90, CPF nº 717.272.726-68, residentes e domiciliados à rua Santa Rita
de Cássia, nº 317, Apto. 303, Bairro São José, nesta cidade,, com endereço(s) eletrônico(s)
desconhecido(s),  proprietária(o)(s)  do(s)  imóvel(is)  constante(s)  da(s)  Matrícula  33.407  (O
apartamento residencial de nº 303, do Edifício Antuérpia, situado na Rua Santa Rita de Cássia, nº
317, Bairro São José, Montes Claros-MG,), indicada como confrontante, para se manifestar(em) em 15
(quinze) dias úteis, sobre o requerimento de retificação de área feito por CLARA BERNADETE FERREIRA
GUIMARÃES, CPF/MF nº 623.761.876-72, casada com GERALDO LUIZ GUIMARÃES, CPF/MF nº 076.605.291-53;
RODRIGO FERREIRA TRINDADE, CPF/MF nº 920.289.346-20; ANA BEATRIZ FERREIRA TRINDADE, casada com
ELMAR FREIRE RIBEIRO, CPF/MF nº 063.142.556-00; representados por sua procuradora Clara Bernadete
Ferreira Guimarães, acima qualificada; MARCELO FERREIRA TRINDADE, CPF/MF nº 027.238.476-32, casado
com DANIELLE RIBEIRO TRINDADE, CPF/MF nº 039.851.026-19, que solicitaram a retificação de área,
do(s) imóvel(is) constante(s) da(s) Matrícula nº 1.503, Folha 154, Livro 2-1-C ( O lote de terreno
de nº 01(um), da quadra nº 05 (cinco), com a área de 250 (duzentos e cinquenta) metros quadrados,
situado a Rua Joaquim Sarmento 690, nesta cidade), deste Registro Imobiliário, de sua titularidade,
processado nos termos dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73).
A(o)(s)  NOTIFICADA(o)(s)  pode(em)  comparecer  a  este  Cartório  para  inteirar-se  dos  trabalhos
técnicos apresentados para a retificação. A falta de impugnação, dentro dos mencionados 15 (quinze)
dias a partir da 2ª e última publicação desta notificação, subentende a anuência da confrontante
(art. 213, §4º, 6.015/73). Findo o prazo sem impugnação será averbada a retificação requerida (art.
213, §5º, 6.015/73). Portanto, as opções que a lei confere a(o)(s) NOTIFICADA: 1) Impugnar
fundamentadamente; 2) Anuir expressamente (assinar a planta e o memorial ou carta de anuência,
pessoalmente junto este serviço registral imobiliário situado na Av. Deputado Esteves Rodrigues,
660, sala 201, Centro, Montes Claros-MG, no horário das 9:00 às 17:00 horas, em dias úteis); 3)
Será  presumida  a  anuência  do  confrontante  que  deixar  de  apresentar  impugnação  no  prazo  da
notificação. Esclarece-se que, no caso de POSSEIRO, faz-se necessário apresentar documento hábil
que comprove a posse do imóvel (contrato particular de promessa de compra e venda, formal de
partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro
não  impedem  novo  procedimento  retificatório  nem  vinculam  a  pessoa  que  anuiu  nos  presentes
trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos
casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Montes Claros/MG, 10 de junho de 2022. Daniele Alves
Rizzo Oficial Registradora de Imóveis

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
WALAS RODRIGUES DE SOUZA

Daniele Alves Rizzo, Oficial Registradora de Imóveis, em cumprimento ao disposto no art. 213, §3º,
da Lei 6.015/73, vem NOTIFICAR WALAS RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, separado judicialmente,
empresário, C.I.RG nº MG-5.663.442-SSP/MG, CPF nº 003.254.536-32, residente e domiciliado na Rua
Santa  Rita  de  Cássia,  nº  317,  Apto.  204,  Bairro  São  José,  nesta  cidade,  com  endereço(s)
eletrônico(s) desconhecido(s), proprietária(o)(s) do(s) imóvel(is) constante(s) da(s) Matrícula nº
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36.427, Folha 115 do Livro 2-1-BS (Apartamento Residencial de nº 204, com direito a 02 vagas na
garagem do Edifício Antuérpia, constituído por parte dos lotes de Terreno de nºs 07 (sete) e 08
(oito), da quadra nº 05 (cinco), situado na Rua Santa Rita de Cássia, nº 317, no Bairro São José,
Montes Claros-MG,), indicada como confrontante, para se manifestar(em) em 15 (quinze) dias úteis,
sobre o requerimento de retificação de área feito por CLARA BERNADETE FERREIRA GUIMARÃES, CPF/MF nº
623.761.876-72,  casada  com  GERALDO  LUIZ  GUIMARÃES,  CPF/MF  nº  076.605.291-53;  RODRIGO  FERREIRA
TRINDADE, CPF/MF nº 920.289.346-20; ANA BEATRIZ FERREIRA TRINDADE, casada com ELMAR FREIRE RIBEIRO,
CPF/MF nº 063.142.556-00; representados por sua procuradora Clara Bernadete Ferreira Guimarães, acima
qualificada;  MARCELO  FERREIRA  TRINDADE,  CPF/MF  nº  027.238.476-32,  casado  com  DANIELLE  RIBEIRO
TRINDADE,  CPF/MF  nº  039.851.026-19,  que  solicitaram  a  retificação  de  área,  do(s)  imóvel(is)
constante(s) da(s) Matrícula nº 1.503, Folha 154, Livro 2-1-C ( O lote de terreno de nº 01(um), da
quadra nº 05 (cinco), com a área de 250 (duzentos e cinquenta) metros quadrados, situado a Rua
Joaquim Sarmento 690, nesta cidade), deste Registro Imobiliário, de sua titularidade, processado nos
termos  dos  artigos  212  e  213  da  Lei  dos  Registros  Públicos  (Lei  nº  6.015/73).  A(o)(s)
NOTIFICADA(o)(s)  pode(em)  comparecer  a  este  Cartório  para  inteirar-se  dos  trabalhos  técnicos
apresentados para a retificação. A falta de impugnação, dentro dos mencionados 15 (quinze) dias a
partir da 2ª e última publicação desta notificação, subentende a anuência da confrontante (art. 213,
§4º, 6.015/73). Findo o prazo sem impugnação será averbada a retificação requerida (art. 213, §5º,
6.015/73). Portanto, as opções que a lei confere a(o)(s) NOTIFICADA: 1) Impugnar fundamentadamente;
2) Anuir expressamente (assinar a planta e o memorial ou carta de anuência, pessoalmente junto este
serviço registral imobiliário situado na Av. Deputado Esteves Rodrigues, 660, sala 201, Centro,
Montes Claros-MG, no horário das 9:00 às 17:00 horas, em dias úteis); 3) Será presumida a anuência do
confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Esclarece-se que, no caso
de POSSEIRO, faz-se necessário apresentar documento hábil que comprove a posse do imóvel (contrato
particular de promessa de compra e venda, formal de partilha, etc.). Esclarece-se finalmente, que
eventuais falhas que venham a ser provadas no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem
vinculam a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados seus direitos reais nos
termos da legislação civil, exceto nos casos de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Montes
Claros/MG, 13 de junho de 2022. Daniele Alves Rizzo Oficial Registradora de Imóveis

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO ALVES DE JESUS, MARIA APARECIDA F DA SILVA ALVES

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº192.137,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGERIO ALVES DE
JESUS,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  33781729672,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, MARIA APARECIDA F DA SILVA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 50365347604, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Esteves Rodrigues, 660, Sala
201 Centro Montes Claros MG CEP 39400215, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155553581185-8, firmada em 25/02/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 36.511, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VINTE E
SEIS 0 LOTE10 QD22 UNIVERSITARIO MONTES CLAROS MG 39404568. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 5.868,35, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ERLANDSON DE OLIVEIRA LOPES

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
da TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOB MONTES CLAROS I - SPE LTDA, prenotado sob nº. 191.216,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA ERLANDSON DE OLIVEIRA LOPES, inscrito(a) no
CPF/MF  sob  o  nº  046.618.106-00,  residente  e  domiciliado(a)  na  Alameda  das  Américas,  1800,
Independência, Montes Claros, MG - 39404-303, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  6211,  firmada  em
06/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na Matrícula
nº 55584, a qual diz respeito ao imóvel "lote de terreno nº 19 da quadra "K", com área superficial
total de 126,00m², situada na Rua Projetada 09, no Loteamento "Terra Jardim - Montes Claros", nesta
cidade de Montes Claros/MG". Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/06/2022, correspondentes a R$10.479,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de
débitos  que  o  acompanha.  Fica  cientificado(a)  que  o  não  cumprimento  da  obrigação  no  prazo
estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves
Rizzo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZETE CARDOSO DE OLIVEIRA SANTOS

Daniele Alves Rizzo, oficial do 2º Registro de Imóveis de Montes Claros, atendendo a requerimento
da TERRA NOVA RODOBENS INCORPORADORA IMOB MONTES CLAROS I - SPE LTDA, prenotado sob nº. 191.223,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA ELIZETE CARDOSO DE OLIVEIRA SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 123.272.896-96, residente e domiciliado(a) na Rua Nove, 65, Santa
Rita II, Montes Claros, MG - 39402-255, para que compareçam a esta Serventia, situada na Deputado
Esteves Rodrigues, 660, Sala 201 Centro Montes Claros MG CEP 39400215, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
5327, firmada em 16/06/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº
R-6, na Matrícula nº 55604, a qual diz respeito ao imóvel "Lote de Terreno nº 15 da Quadra L, Com
área superficial total de 126,00 m², Situado Na Rua Projetada 10 Do Loteamento Terra Jardim -
Montes Claros/MG. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/06/2022,
correspondentes a R$10.047,78, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débitos que
o acompanha. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26-A, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Montes Claros-MG. Daniele Alves Rizzo, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - OURO PRETO/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE OURO PRETO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ALOISIO DE
JESUS SANTOS

O Bel. Alexandre Rodarte de Almeida e Silva, Oficial do Registro de Imóveis de Ouro Preto-MG, na
forma da Lei, etc. Faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento,
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que ALOÍSIO DE JESUS SANTOS, brasileiro, viúvo, comerciante, CPF 324.764.696-53, CI M-277.416,
residente e domiciliado na Rua Padre Pedrosa, nº 47, bairro Centro, distrito de Amarantina, município
de Ouro Preto-MG, requer nos termos da Lei 6.766 de 19.12.1979 e suas alterações, a averbação do
desmembramento de uma área total de 2.360m², situado na Avenida Vereador Joaquim Dias Toledo, nº 65,
Riacho, lado ímpar, distante da Rua Santo Amaro em uma extensão de 58,03m, distrito de Amarantina,
município de Ouro Preto-MG, objeto da matrícula nº 16.744, que resultou em 07 lotes, sendo que o
mesmo foi aprovado pelo Município de Ouro Preto através da Secretaria Municipal de Cultura e
Patrimônio, nos termos da Certidão de Desmembramento, Exercício de 2021, nº 236/2021, datada de
13/12/2021. Para fins de registro, torno púbico para conhecimento das partes, o depósito de toda a
documentação exigida, nesta serventia, sito na Avenida Vitorino Dias, nº 160, bairro Centro, Ouro
Preto-MG, protocolada sob o nº 55.019 em 18.05.2022, cientificando que decorridos 15 (quinze) dias da
3ª (terceira) e última publicação deste edital, não havendo impugnação, será o loteamento registrado
na forma da Lei. Ouro Preto-MG, 15 de junho de 2022. O Oficial.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PARACATU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARACATU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DANILO PIRES DE OLIVEIRA

Inah Álvares da Silva Campos, oficial do Registro de Imóveis de Paracatu, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº134301, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DANILO PIRES DE
OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10914683624, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Olegário Maciel, 807, Centro Paracatu MG CEP 38600210, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441280153-2, firmada em 26/07/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 26497, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DOIS 185 LOTE8-BQD06 BELA VISTA II PARACATU MG 38600000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2022, correspondentes a
R$ 8.182,00, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paracatu-MG. Inah Álvares da Silva Campos,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PASSOS/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PASSOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA MARIA DE OLIVEIRA GOMES, EURIPEDES CESAR ANDRADE GOMES

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233146, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PRISCILA MARIA DE OLIVEIRA
GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08897817610, que está em lugar ignorado, incerto ou

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmQwOUVRVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9WR041VG5wTmRrMUVWVE5OYW1ONldIcFZkMDFFWjNkTWJrSjFXbmM5UFE9PQ==
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inacessível, EURIPEDES CESAR ANDRADE GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14974771825, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665,
Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441574729-6, firmada em 27/06/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 11, na Matrícula nº 30137, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEBASTIAO CESAR
ANASTACI 94 PENHA II PASSOS MG 37900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 5.583,45, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-
MG. Elpidio Freire Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ALINE SILVA RAMOS, LUCAS FERREIRA RAMOS

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233113, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA ALINE SILVA RAMOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09150036602, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUCAS FERREIRA RAMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08794020671, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP
37900-094,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441358274-5,
firmada em 21/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R05,
na Matrícula nº 50552, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ACRE 1883 CASA RECANTO DA HAR
PASSOS MG 37900569. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022,
correspondentes a R$ 3.458,97, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-MG. Elpidio
Freire Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIZABETE DA SILVA REIS

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233111, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIZABETE DA SILVA REIS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 40483242845, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
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financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441304624-0, firmada em 30/08/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4, na Matrícula nº 74427, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R LE O 386 LOTEAMENTO SER PASSOS MG 37901308. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022, correspondentes a R$ 3.153,41,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-MG. Elpidio Freire Neto, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIA MARIA BORGES

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233232, nos termos do
art.  26,  §  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  LUCIA  MARIA  BORGES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 57540730625, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440672106-9, firmada em 07/08/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na Matrícula nº 37072, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R JORGE BACIL 251 JARDIM CALIFOR PASSOS MG 37904564. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/04/2022,  correspondentes  a
R$ 3.983,89, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-MG. Elpidio Freire Neto, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TRISSIO HEMANOEL ROSA, FRANCIELY CRISTINA LIMA ROSA

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233082, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TRISSIO HEMANOEL ROSA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03967322670, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
FRANCIELY CRISTINA LIMA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06164287669, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro
Passos MG CEP 37900-094, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440059972-7, firmada em 19/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV3, na Matrícula nº 40603, a qual diz respeito ao imóvel situado na R OCTAVIANO CAETANO
CINTRA 333 JARDIM PINHEIR PASSOS MG 37903670. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 8.851,24, sujeitando-se a atualização monetária,
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juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado
à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-
MG. Elpidio Freire Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANGELA MARIA NOGUEIRA ILANA, WELLINGTON NUNES ILANA

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233126, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANGELA MARIA NOGUEIRA ILANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06487290602, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
WELLINGTON NUNES ILANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06465472678, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP
37900-094,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441614150-2,
firmada em 24/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 5, na
Matrícula nº 71408, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AMETISTA 458 CASA JARDIM ACLIMA
PASSOS MG 37901726. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/04/2022,
correspondentes a R$ 20.399,84, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-MG. Elpidio
Freire Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEILA PATRICIA DE SOUZA

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº233246, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SEILA PATRICIA DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08585656689, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440884655-1, firmada em 21/05/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na Matrícula nº 35417, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R SEBASTIAO TEOFILO 211 CASA RESIDENCIAL NO PASSOS MG
37904567.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  05/04/2022,
correspondentes a R$ 3.290,67, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
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prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-MG. Elpidio
Freire Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NIVALDO MARQUES DA SILVA

Elpidio Freire Neto, oficial do Registro de Imóveis de Passos, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº232445, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante NIVALDO MARQUES DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 71803050659, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Deputado Lourenço de Andrade, 665, Centro Passos MG CEP 37900-094, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440785802-5, firmada em 07/01/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 60881, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DIVINOPOLIS 640 T2 PT LT24 LOTEAMENTO JAR PASSOS MG
37903216.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/03/2022,
correspondentes a R$ 2.791,88, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Passos-MG. Elpidio
Freire Neto, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - POMPEU/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE POMPEU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLON TIAGO MIRANDA AZEVEDO

Bruno Ribeiro Guedes, oficial do Registro de Imóveis de Pompeu, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº75810, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARLON TIAGO MIRANDA AZEVEDO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07682088664, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Ministro Francisco Campos, 245, Centro Pompeu MG CEP 35640000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440972766-1, firmada em 09/07/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R04, na Matrícula nº 17904, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R TENENTE ANTONIO JOAQUIM 153 E VOLTA DO BREJO POMPEU MG
35640000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  01/06/2022,
correspondentes a R$ 10.948,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
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favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pompeu-MG. Bruno
Ribeiro Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - TUPACIGUARA/MG
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUPACIGUARA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEJAILTON MONTEIRO DA SILVA

Cláudia  Cardoso  de  Oliveira,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Tupaciguara,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº86750, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEJAILTON MONTEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12689470675, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Raul Soares, 35, Centro Tupaciguara MG CEP
38480000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442516507-9,
firmada em 19/05/2021, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 17845, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HERMOGENES R D SANTANA 0 LOTE 22
QUADRA  11  JARDIM  PLANAL  TUPACIGUARA  MG  38480000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/05/2022, correspondentes a R$ 261,91, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tupaciguara-MG. Cláudia Cardoso de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLANDIA/MG
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LARA RODRIGUES

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº407276, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LARA RODRIGUES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81120133220, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550869165-9, firmada em 21/01/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2/3, na Matrícula nº 92031, a
qual diz respeito ao imóvel situado na AV IMBAUBA 2369 AP 303 CH TUBALINA UBERLANDIA MG 38400000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 06/04/2022, correspondentes a
R$ 2.779,52, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
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realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDIVINO PEREIRA COLARES

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº405893, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALDIVINO PEREIRA
COLARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 56435096600, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na João Pinheiro N.º 332, 332, Centro Uberlandia MG CEP 38400124,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440538898-6,  firmada  em
04/02/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula
nº 97455, a qual diz respeito ao imóvel situado na R QUATRO 40 40 TAIAMAN UBERLANDIA MG 38415176.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/03/2022, correspondentes a
R$ 4.800,27, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDIR DEOLINDO, ELISANGELA EMILIA PORTES DEOLINDO

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº407141, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALDIR DEOLINDO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00420121714, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ELISANGELA EMILIA PORTES DEOLINDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02115155742, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro
Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440131128-0, firmada em 11/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 3-4, na Matrícula nº 41094, a qual diz respeito ao imóvel situado na R NAZARETH SABBAG
ATTUCH  106  JARDIM  PATRICI  UBERLANDIA  MG  38414114.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 11.021,67, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAYRAN LEVI MAMEDE, LORENA BORGES RAGHIANTE MAMEDE

Luiz Eugênio da Fonseca, oficial do 2º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº407138, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAYRAN LEVI MAMEDE,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06476965689, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LORENA BORGES RAGHIANTE MAMEDE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08054375689, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  João  Pinheiro  N.º  332,  332,  Centro
Uberlandia MG CEP 38400124, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440317856-0, firmada em 14/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o R 3, na Matrícula nº 97.759, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MARQUES POVOA 857 AP
502 OSVALDO REZENDE UBERLANDIA MG 38400438. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 04/04/2022, correspondentes a R$ 7.820,24, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Uberlandia-MG. Luiz Eugênio da Fonseca, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - UBERLÂNDIA/MG
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE UBERLANDIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): OSMAR SEVERINO DE SOUZA JUNIOR

Marcio Ribeiro Pereira, oficial do 1º Registro de Imóveis de Uberlandia, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº639490, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante OSMAR SEVERINO DE
SOUZA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05081052698, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Cesário Alvim, 356, Centro Uberlândia MG CEP 38400096, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552392280-3, firmada em 11/10/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 9, na Matrícula nº 118593, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R R PERICLES VIEIRA DA MOT 1570 AP 204 SANTA MONICA
UBERLANDIA  MG  38408220.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
04/04/2022, correspondentes a R$ 37.444,71, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Uberlândia-MG. Marcio Ribeiro Pereira, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - MATO GROSSO DO SUL
COMARCA - CAMPO GRANDE/MS

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO FERREIRA DA SILVA

EDITAL JUAN PABLO CORREA GOSSWEILER, Oficial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, na forma da lei, F A Z S A B E R que atendendo
solicitação feita pela credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob nº
00.360.305/0001-04, nos termos da Lei 9.514/97, fica INTIMADO a comparecer neste Cartório de
Registro de Imóveis, situado à Avenida Mato Grosso, nº 785, Centro, nesta, o Sr. CLAUDIO FERREIRA
DA SILVA - CPF: 356.857.351-20, ou alguém por ele a fim de satisfazer as prestações vencidas e as
que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e demais encargos
contratuais, os encargos legais, e as custas da intimação, referentes ao contrato nº 844440435679,
registrado no R-02, da matricula nº 107.838, do livro 02, deste Serviço Registral, referente ao
imóvel situado à Rua Engenheiro Paulo Frontim, n° 1230, CS 04, LT08 QD06, COND RES. MONTEIRO, JD
LOS ANGELES, nesta cidade. Valor do débito posicionado em 15/06/2022: R$ 19.479,44 (dezenove mil e
quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos) Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá o prazo de 15
(quinze) dias para satisfazer seu compromisso, sob pena de consolidação da propriedade em nome do
credor fiduciário conforme prevê o § 7º do art. 26 da Lei 9.514/97. Juan Pablo Correa Gossweiler
Oficial Registrador.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPO GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WILLIAN FELIPE HOLSBACH SEGURA

O Oficial da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis de Campo Grande FAZ SABER, que atendendo
solicitação  feita  pela  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  com  sede  em  Brasília/DF,  CNPJ
00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciante, amparada pela Lei 9.514/97, referente ao
imóvel situado na RUA MARTIM AFONSO DE SOUZA, LOTE DE TERRENO DETERMINADO Nº 08 (OITO), DA QUADRA
Nº 256 (DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS), DO BAIRRO NOVA LIMA, objeto da matrícula n.º 59.492 deste
Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer a este Serviço Registral, situado à Av.
Ministro João Arinos, nº 453, Chácara Cachoeira, Campo Grande-MS, o devedor fiduciante WILLIAN
FELIPE HOLSBACH SEGURA, CPF: 008.533.272-03, ou alguém por ele, a fim de efetuar o pagamento, das
prestações vencidas, posicionadas na data 13/06/2022 no valor de R$ 459.308,19 (quatrocentos e
cinquenta e nove mil, trezentos e oito reais e dezenove centavos) bem como as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação (art. 26, § 1º da Lei 9514/97). Em decorrência da publicação do
presente Edital, o citado devedor fiduciante será considerado intimado e terá prazo de 15 dias para
satisfazer seu débito, sob as penas da Lei, tendo em vista que o mesmo está em lugar incerto e não
sabido. Campo Grande/MS, 13 de junho de 2022. Eu, Fabiana Francisca de Mello Silva, Oficial
Substituta do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição, conferi e subscrevi.

COMARCA - PONTA PORA/MS
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PONTA PORÃ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSELY BRUM SIQUEIRA

NICHOLAS SALLES FERNANDES SILVA TORRES, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Porã -–
MS, na forma da Lei, com base no art. 26, § 1º, da Lei nº. 9.514/97, FAZ SABER que em atendimento a
solicitação feita pela Caixa Econômica Federal-CEF, inscrito no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com
sede no setor Bancário, quadra 4 lotes ¾, em Brasília-DF, na qualidade de credor fiduciário, nos
termos do Contrato por Instrumento Particular de mútuo para obras com obrigações e alienação
fiduciária -– programa carta de crédito individual -– FGTS -– Programa Minha Casa, Minha Vida sob
n°. 8.4444.0792025-1, datado de 02/03/2015, referente ao imóvel situado na RUA VEREADOR ARTHUR DE
OLIVEIRA, Nº 1010, CENTRO, ANTÔNIO JOÃO-MS, objeto da matrícula nº 4.727, devidamente registrado no
Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer na agência da Caixa Econômica Federal-
CEF,  detentora  do  financiamento,  a  devedora  fiduciante  ROSELY  BRUM  SIQUEIRA,  CPF/MF:
003.635.431-71, ou representante legal, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso do
referido imóvel, vencidas desde 02/09/2021, até 02/06/2022, bem como as demais que vencerem até a
data do pagamento. Em decorrência da publicação do presente Edital, a devedora fiduciante, situada
em lugar incerto e não sabido, será considerada intimada e terá o prazo de 15 dias para satisfazer
seu débito, sob as penas da Lei. Decorrido o prazo sem a purgação da mora, poderá haver a
consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLODOALDO GIMENES MONFORT

NICHOLAS SALLES FERNANDES SILVA TORRES, Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Ponta Porã -–
MS, na forma da Lei, com base no art. 26, § 1º, da Lei nº. 9.514/97, FAZ SABER que em atendimento a
solicitação feita pela Caixa Econômica Federal-CEF, inscrito no CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, com
sede no setor Bancário, quadra 4 lotes ¾, em Brasília-DF, na qualidade de credor fiduciário, nos
termos do Contrato por Instrumento Particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com
obrigações e alienação fiduciária -– Programa Carta de crédito Individual -– FGTS, sob nº.
8.4444.0623300-5, datado de 20 de junho de 2014, referente ao imóvel situado na ALAMEDA ROMANOS, Nº
173, CONDOMÍNIO VILA ROMANA, PONTA PORÃ-MS, objeto da matrícula nº 45.959, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis, fica intimado a comparecer na agência da Caixa Econômica
Federal-CEF,  detentora  do  financiamento,  os  devedores  fiduciantes  CLODOALDO  GIMENES  MONFORT,
CPF/MF: 969.251-241-04 e CLEDINA LENCINA DA SILVA, CPF/MF: 002.217.777-40, ou representante legal,
a  fim  de  efetuar  o  pagamento  das  prestações  em  atraso  do  referido  imóvel,  vencidas  desde
20/02/2021, até 20/05/2022, bem como as demais que vencerem até a data do pagamento. Em decorrência
da publicação do presente Edital, a devedora fiduciante, situada em lugar incerto e não sabido,
será considerada intimada e terá o prazo de 15 dias para satisfazer seu débito, sob as penas da
Lei. Decorrido o prazo sem a purgação da mora, poderá haver a consolidação da propriedade em nome
do credor fiduciário.

COMARCA - SAO GABRIEL DO OESTE/MS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO GABRIEL DO OESTE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE FREITAS DE OLIVEIRA, ROSA ALICE DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA

EDITAL  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA  -  DEVEDOR  FIDUCIANTE,  art.  26  §  4°,  Lei  n.  9.514/97  -
Interessado(s): Jose Freitas de Oliveira e Rosa Alice da Silva Rodrigues de Oliveira O Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de São Gabriel do Oeste-MS, situado na Rua Bahia, n. 1.259, em São



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 87 / 253

Gabriel do Oeste-MS, atendendo a requerimento do Credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob n. 75.801, nos termos do art. 26, § 4º da Lei n. 9.514/97, INTIMA
os devedores fiduciantes JOSÉ FREITAS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF-MF n. 000.696.321-89; e, ROSA
ALICE DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF-MF n. 018.187.351-64, que estão em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareçam, preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rua Bahia, n. 1259, Centro, nesta Cidade, no
prazo improrrogável de 15(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos no contrato de financiamento
imobiliário n. 844440104514, firmado em 29/06/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula n. 11.475, a qual diz respeito o imóvel situado na Rua Curió, n. 1.728, Jardim Gramado,
nesta  Cidade.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em  06/06/2022,
correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta Serventia, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que vencerem, até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deve ser feito em moeda corrente nacional em espécie ou
transferência. Ficam cientificados que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei n. 9.514/97. Eu, Jovenil Colman Satorre, fiz escrever e subscrevi.
São Gabriel do Oeste-MS, 10 de junho de 2.022.

ESTADO - PARÁ
COMARCA - BELEM/PA

2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALDO SILVA DO ROSARIO

Flávio  Heleno  Pereira  de  Sousa,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Belém,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº311270, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALDO
SILVA DO ROSARIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17486505215, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Timbó, 1598., Entre Avenidas Marquês de Herval e Visconde de
Inhaúma Pedreira Belem PA CEP 66087531, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 130790000028-9, firmada em 21/11/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 006, na Matrícula nº 297, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV 25 DE
SETEMBRO  916  MARCO  BELEM  PA  66085110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 27/05/2022, correspondentes a R$ 31.073,88, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Belem-PA. Flávio Heleno Pereira de Sousa, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - PARAGOMINAS/PA
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE PARAGOMINAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELLEN TATIANNE SOUSA LEANDRO

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81642, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELLEN
TATIANNE SOUSA LEANDRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00542481243, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440799871-4, firmada em 08/12/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 16954, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R GUARUMA 0 QD 29 LT 19 CAMBOATA PARAGOMINAS PA 68625970.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/06/2022, correspondentes a
R$ 6.754,10, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA. Carmen Sylvia Pombo Tocantins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ENILSON SANTOS DA CONCEICAO, SILVANE OLIVEIRA GOMES DA CONCEICAO

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81643, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ENILSON
SANTOS DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01632662396, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, SILVANE OLIVEIRA GOMES DA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
00546714269,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 855553350216-3, firmada em 26/02/2015, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 18490, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R PROJETADA MORADA VENTOS 0 BL F CS 40 PROMISSAO PARAGOMINAS PA 68625970. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/06/2022, correspondentes a R$ 2.846,01, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA. Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de
Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELSON DOS SANTOS OLIVEIRA

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81644, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELSON
DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 69612439249, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553406099-7, firmada em 01/06/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 18.746, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA MORADA VENTOS 0 BL E CS 08 PROMISSAO PARAGOMINAS
PA 68625970. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/06/2022,
correspondentes a R$ 19.207,39, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA.
Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ROSANGELA DOS REIS

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81645, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
ROSANGELA DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90496531204, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770120084-0, firmada em 19/04/2017,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 , na matrícula nº 19.715, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R MARIA DE LOURDES OLIVEIRA RES TROPICAL BL II CS 39
PROMISSAO PARAGOMINAS PA 68631000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 15/06/2022, correspondentes a R$ 26.336,06, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Paragominas-PA. Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO SILVA CASAIS

Carmen Sylvia Pombo Tocantins, oficial do Registro de Imóveis de Paragominas, atendendo a
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requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81646, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RODRIGO
SILVA CASAIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 54247810200, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP 68626060, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770151228-1, firmada em 26/06/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 21.704, a qual diz respeito
ao imóvel situado na R ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 0 CASA 07 CAMBOATA PARAGOMINAS PA 68630838. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/06/2022, correspondentes a R$ 29.855,44,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Paragominas-PA. Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUBENIR FRANCISCO DA SILVA

Carmen  Sylvia  Pombo  Tocantins,  oficial  do  Registro  de  Imóveis  de  Paragominas,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81647, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CLAUBENIR FRANCISCO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70824258215, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ilhéus, s/n, Módulo Ii Paragominas PA CEP
68626060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770385943-2,
firmada em 09/07/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 22501, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 0 CASA 18
CAMBOATA PARAGOMINAS PA 68630838. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 15/06/2022, correspondentes a R$ 8.811,73, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Paragominas-PA. Carmen Sylvia Pombo Tocantins, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO DOMINGOS DO CAPIM/PA
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA SOARES DE SENA

INTIMAÇÃO Pelo presente Edital, na qualidade de Tabeliã e Oficial Registradora do Cartório do Único
Ofício de SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA, nos termos do Art. 26 da Lei 9.514/97, alterada pela Lei nº
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13.043, de 13/11/2014, a requerimento do Credor Fiduciário BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNJP/MF
nº 60.746.948/0001-12, através de requerimento endereçado a este Cartório, referente ao Contrato nº
9040918-2, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em 02/12/2020 registrado sob a Matrícula nº
5.743, deste Cartório, fica INTIMADO a Sra. AMANDA SOARES DE SENA, inscrito no CPF/MF sob o nº
059.324.642-08, a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis, situado na Rua Padre José de
Anchieta, nº 558, Nazaré, São Domingos do Capim/PA, CEP: 68.635-000, no prazo improrrogável de 15
dias, contados a partir da data desta publicação, a fim de efetuar a purga a mora do débito. LOHANNA
COER BITTI Tabeliã e Oficial Registradora Titular

ESTADO - PERNAMBUCO
COMARCA - BELO JARDIM/PE

REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELO JARDIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAMIAO SILVA DE MELO, JANAINA MARIA DE LIMA MELO

Esta publicação é uma retificação do Edital número 46897. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 46897. OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE
BELO JARDIM, Rua Floriano Peixoto nº 81, Centro, CEP 55155-010, Belo Jardim -PE. Fone: 34581202;
email:  serventiaregistral.belojardim@gmail.com  EDITAL  DE  INTIMAÇÃO;  CARLOS  EDUARDO  LIMA  LOPES
Oficial do Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do
art 26 da Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver
sido tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do
Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  878770090818-1,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,
firmado em 03/05/2022, registrado sob o nº R-3, na matricula 20.317, neste Cartório, referente ao
imóvel situado na Rua João Benedito da Silva , nº 100, Euno Andrade da Silva, Lote 29, Quadra 06,
neste município, venho intimar o Sr.(a) DAMIAO SILVA DE MELO e a Srª JANAINA MARIA DE LIMA MELO,
para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao(s) encargos que encontra-se
vencido, posicionado em 03/05/2022, corresponde a R$2.291,78, sujeita à atualização monetária, aos
juros de mora até a data do efeito pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO
de V Sª, para que se dirija a este Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas
Jurídicas, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a
partir de data da publicação deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da
referida obrigação, ensejara o direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor
do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº
9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAISSA DE OLIVEIRA PEREIRA

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770111499-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
03/05/2022, registrado sob o nº R-3, na matricula 20.447, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua José Sales de Moura, nº 19, Euno A D Silva, lote 45, Quadra 10, neste município,
venho intimar a Sr.(a) Raissa de Oliveira Pereira, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  03/05/2022,
corresponde a R$21.570,46, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
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Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste
edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito
de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima
Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA VIVIANE DA SILVA TORRES

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 878770179155-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
22/04/2022, registrado sob o nº R-03, na matricula 20.871, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Francisca M dos Passos, nº19, Euno A D Silva, lote 68, Quadra 13, neste município,
venho intimar a Sr.(a) Maria Viviane da Silva Torres, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais  relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  22/04/2022,
corresponde a R$5.880,53, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito
pagamento e ás despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este
Cartório de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde devera efetuar a
purga do débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação
deste edital. Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o
direito de consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos
Eduardo Lima Lopes -Oficial Interino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABRICIO SILVA ALVES

OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE PESSOAS JURÍDICAS DE BELO JARDIM, Rua
Floriano  Peixoto  nº  81,  Centro,  CEP  55155-010,  Belo  Jardim  -PE.  Fone:  34581202;  email:
serventiaregistral.belojardim@gmail.com EDITAL DE INTIMAÇÃO; CARLOS EDUARDO LIMA LOPES Oficial do
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídica, com fundamento no §4º, do art 26 da
Lei 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo presente fica INTIMADO, não obstante haver sido
tentador por 3 vezes por esta serventia, bem como o credor a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, do Contrato
de Financiamento Imobiliário nº 844441921159-5, garantido por Alienação Fiduciária, firmado em
03/05/2022, registrado sob o nº R-06, na matricula 21.422, neste Cartório, referente ao imóvel
situado na Rua Projetada, nº 14 48, Morada Nobre, lote 383, Quadra L, neste município, venho
intimar  a  Sr.(a)  Fabrício  Silva  Alves,  para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais
relativas  ao(s)  encargos  que  encontra-se  vencido,  posicionado  em  03/05/2022,  corresponde  a
R$3.175,20, sujeita à atualização monetária, aos juros de mora até a data do efeito pagamento e ás
despesas de cobrança. Assim, procedo á INTIMAÇÃO de V Sª, para que se dirija a este Cartório de
Registro de Imóveis e Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas, onde deverá efetuar a purga do
débito acima discriminado, no prazo de 15 dias contado a partir de data da publicação deste edital.
Fique a intimada advertida de que o não cumprimento da referida obrigação, ensejara o direito de
consolidação da proprietária plena do imóvel em favor do(a) credo(a) fiduciário, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL, nos termos do artigo 26§7ª, da Lei Federal nº 9.514/97. Belo Jardim, Carlos Eduardo Lima
Lopes -Oficial Interino.

COMARCA - CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CABO DE SANTO AGOSTINHO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARTORIO DO 1 OFCIO DO CABO

FAÇO PÚBLICO a todos quanto este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiverem, na forma no
art. 216-A da Lei 6.015/73, especialmente terceiros eventualmente interessados, que tramita perante
este 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sob o n.º 12.058, o pleito de
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, com posse comprovada, formulada por NARA
PAES DE ANDRADE VIEIRA, brasileira, convivente em União Estável com LENYLDA MARIA DE SOUZA
ALBUQUERQUE, médica, portadora da cédula de identidade nº 1.656.469 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob
o nº 318.998.204-00, com endereço eletrônico nara@globo.com, residente e domiciliada na Rua Manoel
Luiz da Silva, nº 33, Casa 35, Itapuama, Cabo de Santo Agostinho/PE, neste ato, assistida por seu
advogado,  Dr.  André  Luis  de  Sá  Carlos  Portela,  OAB/PE  nº  29.068,  com  endereço  eletrônico
andre@portelasj.com, tendo como objeto o imóvel caracterizado como CASA DUPLEX nº. 35, integrante
do Conjunto Residencial PARK VERANEIO PRAIA DE ITAPUAMA II, inscrita na Prefeitura da Cidade do
Cabo  de  Santo  Agostinho  sob  o  n.º  5.3210.2160.2037.8003.50,  com  sequencial  n.º  509367,  não
possuindo a unidade imobiliária objeto da presente Ata, matrícula individualizada ainda, tendo seu
título aquisitivo devidamente registrado perante este 1º TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, na matrícula de origem, de nº
5.933, em nome de CONCRET ENGENHARIA LTDA. A requerente declara que sua posse se iniciou em 17 de
agosto de 2011, quando adquiriu, por Cessão, os Direitos de Promitente Compradora a ANTONIO GOMES
DE MOURA, militar aposentado, portador da cédula de identidade nº 125.529 MAER/PE, inscrito no
CPF/MF sob o nº 006.715.094-20, e de sua esposa, ADEVILNA AGOSTINHO DE MOURA, do lar, portadora da
cédula de identidade nº 8.294.698 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 110.808.251-34, ambos
brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Recife, nº 3998, Apto. 002, no bairro da
Estância, Recife/PE, na forma estabelecida no Instrumento Particular de Cessão de Promessa de
Compra e Venda celebrado em 17.08.2011, não levado a registro. Por sua vez, ANTONIO GOMES DE MOURA
e  ADEVILNA  AGOSTINHO  DE  MOURA,  acima  qualificados,  adquiriram  os  Direitos  de  Promitentes
Compradores à PROPRIETÁRIA TABULAR, a CONCRET ENGENHARIA LTDA anteriormente qualificada, na forma
estabelecida no Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda firmado 18/12/1995, também
não levado a registro no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Município do Cabo de Santo
Agostinho/PE, documentos estes que me foram exibidos em cópias autenticadas e ficaram arquivados. A
requerente declara, ainda, que, desde a aquisição, durante todo o período em que vem exercendo a
posse  sobre  o  imóvel,  esta  vem  sendo  exercida  de  modo  pacífico,  incontestado,  contínuo  e
ininterrupto,  com  exclusividade,  como  se  o  imóvel  seu  fosse,  jamais  tendo  sofrido  qualquer
perturbação no seu exercício nem ter havido notificação a fim de restituir o imóvel a seu
proprietário, nem tampouco citado em ação real ou pessoal reipersecutória movida com o intuito de
desalojá-lo, como comprovam as Certidões Forenses de Feitos Ajuizados, que ficaram arquivadas.
Certifico que foram juntadas todas as peças exigidas pelo art. 1.354-B do Código de Normas do
Estado de Pernambuco -– Provimento nº 20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e art.
1071, do Novo Código de Processo Civil, que alterou o art. 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73 e
Provimento nº 65/2017, do CNJ. Assim, ficam os Senhores terceiros eventualmente interessados
cientes do pedido da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA em trâmite neste 1º Ofício de Registro
de Imóveis do Cabo de Santo Agostinho, instalado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 1070,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP nº 54505-342, telefones nº (81) 3521-0393/3521-0033, para que,
acaso se sintam prejudicados, manifestem por escrito perante o Oficial de Registro que este
subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do aperfeiçoamento deste EDITAL, ou
seja, 20 dias corridos após sua publicação única, no endereço supracitado, suas razões para
impugnação, ressalvado que a não apresentação da impugnação no prazo assinalado, implicará anuência
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos termos do art. 1.071, do Código de
Processo Civil e art. 1.354-F, do Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento nº
20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e Provimento nº 65/2017, do CNJ, transcorrido o
prazo assinalado e, achando-se em ordem a documentação, o Oficial Registrador certificará a
regularidade do processo e registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas. Dado e
passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. ILDEFONSO TORRES DE SÁ.
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): CARTORIO DO 1 OFCIO DO CABO

FAÇO PÚBLICO a todos quanto este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiverem, na forma no
art. 216-A da Lei 6.015/73, especialmente terceiros eventualmente interessados, que tramita perante
este 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sob o n.º 12.152, o pleito de
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, com posse comprovada, formulado por
LENYLDA MARIA DE SOUZA ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, convivente em união estável com NARA PAES
DE ANDRADE VIEIRA, analista de sistemas, portadora da cédula de identidade nº 1.622.020 SSP/PE,
inscrita no CPF/ME sob o nº 277.880.834-53, com endereço eletrônico lenylda@globo.com, residente e
domiciliada na Rua Manoel Luiz da Silva, nº 33, Casa 34, Itapuama, Cabo de Santo Agostinho/PE,
representada por seu advogado, Dr. André Luis de Sá Carlos Portela, OAB/PE nº 29.068, com endereço
eletrônico andre@portelasj.com e telefone (81) 988352564, tendo como objeto o imóvel caracterizado
como CASA DUPLEX nº. 34, integrante do Conjunto Residencial "PARK VERANEIO PRAIA DE ITAPUAMA II,
inscrito na Prefeitura da Cidade do Cabo de Santo Agostinho/PE sob o n.º 5.3210.2160.2037.8003.41,
com sequencial n.º 5.0936.6., não possuindo a unidade imobiliária objeto da presente Ata, matrícula
individualizada  ainda,  tendo  seu  título  aquisitivo  devidamente  registrado  perante  este  1º
TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO/PE, na matrícula de origem, de nº 5.933, na qual constata-se que a proprietária tabular
do imóvel é a CONCRET ENGENHARIA LTDA. A Requerente declara que sua posse se iniciou em 01 de
outubro de 2014, quando adquiriu, através do Instrumento de Promessa de Compra e Venda, os Direitos
de  Promitente  Compradora  a  JULIANA  CÂMARA  FERRO  DE  GUSMÃO,  médica,  portadora  da  cédula  de
identidade nº 1.372.237 SSP/PE, inscrita no CPF/ME sob o nº 186.602.824-34, de seu marido, SEVERINO
RIBEIRO DE GUSMÃO, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 7184 CREA/PE, inscrita no
CPF/MF sob o nº 145.499.564-53, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Rua Jáder
de Andrade, nº 322, Apto. 401, no bairro de Casa Forte, Recife/PE, CLÁUDIA FERRO NAZARENO, médica,
portadora da cédula identidade nº 7495 CREMEPE, inscrita no CPF/ME sob o nº 126.811.725-00,
residente e domiciliada na Rua Mário Agostinelli, nº 155, Bloco 2, apto. 605, Residencial Provence,
Edifício Nimes, Barra de Tijuca, Rio de Janeiro/RJ e VÍRGINIA CÂMARA FERRO, engenheira eletrônica,
portadora  da  cédula  de  identidade  nº  13.067.568-4  SSP/SP,  inscrita  no  CPF/ME  sob  o  nº
142.551.114-72, residente e domiciliada na Rua Pandiá Calógeras, nº 237, Jardim Esplanada, São José
dos Campos/SP, na forma estabelecida no Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda
celebrado em 01.10.2014, não levado a registro, documentos estes que me foram exibidos em cópias
autenticadas e ficaram arquivados. As Promitentes Vendedoras, acima qualificadas, adquiriram tais
direitos por herança, nos Autos do Processo de Arrolamento dos bens deixados por MARIA DOLORES
LOPES CÂMARA FILHO de nº. 0120801-21.2005.8.17.0001, que tramitou na Segunda Vara de Sucessões e
Registros Públicos da comarca do Recife-PE, com Sentença Homologatória de Partilha prolatada em
29.09.2008. A requerente declara, ainda, que, desde a aquisição, durante todo o período em que vem
exercendo a posse sobre o imóvel, esta vem sendo exercida de modo pacífico, incontestado, contínuo
e ininterrupto, com exclusividade, como se o imóvel seu fosse, jamais tendo sofrido qualquer
perturbação no seu exercício nem ter havido notificação a fim de restituir o imóvel a seu
proprietário, nem tampouco citado em ação real ou pessoal reipersecutória movida com o intuito de
desalojá-lo, como comprovam as Certidões Forenses de Feitos Ajuizados, adiante especificadas, que
ficaram arquivadas. Certifico que foram juntadas todas as peças exigidas pelo art. 1.354-B do
Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento nº 20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE
nº 14/2016 e art. 1071, do Novo Código de Processo Civil, que alterou o art. 216-A, da Lei Federal
nº 6.015/73 e Provimento nº 65/2017, do CNJ. Assim, ficam os Senhores terceiros eventualmente
interessados cientes do pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL em trâmite neste 1º Ofício de Registro de
Imóveis do Cabo de Santo Agostinho, instalado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 1070, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP nº 54505-342, telefones nº (81) 3521-0393/3521-0033, para que, acaso se
sintam prejudicados, manifestem por escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do aperfeiçoamento deste EDITAL, ou seja, 20 dias
corridos  após  sua  publicação  única,  no  endereço  supracitado,  suas  razões  para  impugnação,
ressalvado que a não apresentação da impugnação no prazo assinalado, implicará anuência ao pedido
de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos termos do art. 1.071, do Código de Processo Civil
e art. 1.354-F, do Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento nº
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20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e Provimento nº 65/2017, do CNJ, transcorrido o
prazo  assinalado  e,  achando-se  em  ordem  a  documentação,  o  Oficial  Registrador  certificará  a
regularidade do processo e registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas. Dado e
passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. ILDEFONSO TORRES DE SÁ.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
CARTORIO DO 1 OFCIO DO CABO

FAÇO PÚBLICO a todos quanto este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiverem, na forma no
art. 216-A da Lei 6.015/73, especialmente terceiros eventualmente interessados, que tramita perante
este 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sob o n.º 12.058, o pleito de
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, com posse comprovada, formulada por NARA
PAES DE ANDRADE VIEIRA, brasileira, convivente em União Estável com LENYLDA MARIA DE SOUZA
ALBUQUERQUE, médica, portadora da cédula de identidade nº 1.656.469 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob
o nº 318.998.204-00, com endereço eletrônico nara@globo.com, residente e domiciliada na Rua Manoel
Luiz da Silva, nº 33, Casa 35, Itapuama, Cabo de Santo Agostinho/PE, neste ato, assistida por seu
advogado,  Dr.  André  Luis  de  Sá  Carlos  Portela,  OAB/PE  nº  29.068,  com  endereço  eletrônico
andre@portelasj.com, tendo como objeto o imóvel caracterizado como CASA DUPLEX nº. 35, integrante
do Conjunto Residencial PARK VERANEIO PRAIA DE ITAPUAMA II, inscrita na Prefeitura da Cidade do
Cabo  de  Santo  Agostinho  sob  o  n.º  5.3210.2160.2037.8003.50,  com  sequencial  n.º  509367,  não
possuindo a unidade imobiliária objeto da presente Ata, matrícula individualizada ainda, tendo seu
título aquisitivo devidamente registrado perante este 1º TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, na matrícula de origem, de nº
5.933, em nome de CONCRET ENGENHARIA LTDA. A requerente declara que sua posse se iniciou em 17 de
agosto de 2011, quando adquiriu, por Cessão, os Direitos de Promitente Compradora a ANTONIO GOMES
DE MOURA, militar aposentado, portador da cédula de identidade nº 125.529 MAER/PE, inscrito no
CPF/MF sob o nº 006.715.094-20, e de sua esposa, ADEVILNA AGOSTINHO DE MOURA, do lar, portadora da
cédula de identidade nº 8.294.698 SDS/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº 110.808.251-34, ambos
brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Avenida Recife, nº 3998, Apto. 002, no bairro da
Estância, Recife/PE, na forma estabelecida no Instrumento Particular de Cessão de Promessa de
Compra e Venda celebrado em 17.08.2011, não levado a registro. Por sua vez, ANTONIO GOMES DE MOURA
e  ADEVILNA  AGOSTINHO  DE  MOURA,  acima  qualificados,  adquiriram  os  Direitos  de  Promitentes
Compradores à PROPRIETÁRIA TABULAR, a CONCRET ENGENHARIA LTDA anteriormente qualificada, na forma
estabelecida no Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda firmado 18/12/1995, também
não levado a registro no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis do Município do Cabo de Santo
Agostinho/PE, documentos estes que me foram exibidos em cópias autenticadas e ficaram arquivados. A
requerente declara, ainda, que, desde a aquisição, durante todo o período em que vem exercendo a
posse  sobre  o  imóvel,  esta  vem  sendo  exercida  de  modo  pacífico,  incontestado,  contínuo  e
ininterrupto,  com  exclusividade,  como  se  o  imóvel  seu  fosse,  jamais  tendo  sofrido  qualquer
perturbação no seu exercício nem ter havido notificação a fim de restituir o imóvel a seu
proprietário, nem tampouco citado em ação real ou pessoal reipersecutória movida com o intuito de
desalojá-lo, como comprovam as Certidões Forenses de Feitos Ajuizados, que ficaram arquivadas.
Certifico que foram juntadas todas as peças exigidas pelo art. 1.354-B do Código de Normas do
Estado de Pernambuco -– Provimento nº 20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e art.
1071, do Novo Código de Processo Civil, que alterou o art. 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73 e
Provimento nº 65/2017, do CNJ. Assim, ficam os Senhores terceiros eventualmente interessados
cientes do pedido da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA em trâmite neste 1º Ofício de Registro
de Imóveis do Cabo de Santo Agostinho, instalado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 1070,
Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP nº 54505-342, telefones nº (81) 3521-0393/3521-0033, para que,
acaso se sintam prejudicados, manifestem por escrito perante o Oficial de Registro que este
subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do aperfeiçoamento deste EDITAL, ou
seja, 20 dias corridos após sua publicação única, no endereço supracitado, suas razões para
impugnação, ressalvado que a não apresentação da impugnação no prazo assinalado, implicará anuência
ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos termos do art. 1.071, do Código de
Processo Civil e art. 1.354-F, do Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento nº
20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e Provimento nº 65/2017, do CNJ, transcorrido o
prazo assinalado e, achando-se em ordem a documentação, o Oficial Registrador certificará a
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regularidade do processo e registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas. Dado e
passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. ILDEFONSO TORRES DE SÁ.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
CARTORIO DO 1 OFCIO DO CABO

FAÇO PÚBLICO a todos quanto este Edital virem ou dele notícia e conhecimento tiverem, na forma no
art. 216-A da Lei 6.015/73, especialmente terceiros eventualmente interessados, que tramita perante
este 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sob o n.º 12.152, o pleito de
reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, com posse comprovada, formulado por
LENYLDA MARIA DE SOUZA ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, convivente em união estável com NARA PAES
DE ANDRADE VIEIRA, analista de sistemas, portadora da cédula de identidade nº 1.622.020 SSP/PE,
inscrita no CPF/ME sob o nº 277.880.834-53, com endereço eletrônico lenylda@globo.com, residente e
domiciliada na Rua Manoel Luiz da Silva, nº 33, Casa 34, Itapuama, Cabo de Santo Agostinho/PE,
representada por seu advogado, Dr. André Luis de Sá Carlos Portela, OAB/PE nº 29.068, com endereço
eletrônico andre@portelasj.com e telefone (81) 988352564, tendo como objeto o imóvel caracterizado
como CASA DUPLEX nº. 34, integrante do Conjunto Residencial "PARK VERANEIO PRAIA DE ITAPUAMA II,
inscrito na Prefeitura da Cidade do Cabo de Santo Agostinho/PE sob o n.º 5.3210.2160.2037.8003.41,
com sequencial n.º 5.0936.6., não possuindo a unidade imobiliária objeto da presente Ata, matrícula
individualizada  ainda,  tendo  seu  título  aquisitivo  devidamente  registrado  perante  este  1º
TABELIONATO DE NOTAS, OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TÍTULOS E DOCUMENTOS DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO/PE, na matrícula de origem, de nº 5.933, na qual constata-se que a proprietária tabular
do imóvel é a CONCRET ENGENHARIA LTDA. A Requerente declara que sua posse se iniciou em 01 de
outubro de 2014, quando adquiriu, através do Instrumento de Promessa de Compra e Venda, os Direitos
de  Promitente  Compradora  a  JULIANA  CÂMARA  FERRO  DE  GUSMÃO,  médica,  portadora  da  cédula  de
identidade nº 1.372.237 SSP/PE, inscrita no CPF/ME sob o nº 186.602.824-34, de seu marido, SEVERINO
RIBEIRO DE GUSMÃO, engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº 7184 CREA/PE, inscrita no
CPF/MF sob o nº 145.499.564-53, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados na Rua Jáder
de Andrade, nº 322, Apto. 401, no bairro de Casa Forte, Recife/PE, CLÁUDIA FERRO NAZARENO, médica,
portadora da cédula identidade nº 7495 CREMEPE, inscrita no CPF/ME sob o nº 126.811.725-00,
residente e domiciliada na Rua Mário Agostinelli, nº 155, Bloco 2, apto. 605, Residencial Provence,
Edifício Nimes, Barra de Tijuca, Rio de Janeiro/RJ e VÍRGINIA CÂMARA FERRO, engenheira eletrônica,
portadora  da  cédula  de  identidade  nº  13.067.568-4  SSP/SP,  inscrita  no  CPF/ME  sob  o  nº
142.551.114-72, residente e domiciliada na Rua Pandiá Calógeras, nº 237, Jardim Esplanada, São José
dos Campos/SP, na forma estabelecida no Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda
celebrado em 01.10.2014, não levado a registro, documentos estes que me foram exibidos em cópias
autenticadas e ficaram arquivados. As Promitentes Vendedoras, acima qualificadas, adquiriram tais
direitos por herança, nos Autos do Processo de Arrolamento dos bens deixados por MARIA DOLORES
LOPES CÂMARA FILHO de nº. 0120801-21.2005.8.17.0001, que tramitou na Segunda Vara de Sucessões e
Registros Públicos da comarca do Recife-PE, com Sentença Homologatória de Partilha prolatada em
29.09.2008. A requerente declara, ainda, que, desde a aquisição, durante todo o período em que vem
exercendo a posse sobre o imóvel, esta vem sendo exercida de modo pacífico, incontestado, contínuo
e ininterrupto, com exclusividade, como se o imóvel seu fosse, jamais tendo sofrido qualquer
perturbação no seu exercício nem ter havido notificação a fim de restituir o imóvel a seu
proprietário, nem tampouco citado em ação real ou pessoal reipersecutória movida com o intuito de
desalojá-lo, como comprovam as Certidões Forenses de Feitos Ajuizados, adiante especificadas, que
ficaram arquivadas. Certifico que foram juntadas todas as peças exigidas pelo art. 1.354-B do
Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento nº 20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE
nº 14/2016 e art. 1071, do Novo Código de Processo Civil, que alterou o art. 216-A, da Lei Federal
nº 6.015/73 e Provimento nº 65/2017, do CNJ. Assim, ficam os Senhores terceiros eventualmente
interessados cientes do pedido de USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL em trâmite neste 1º Ofício de Registro de
Imóveis do Cabo de Santo Agostinho, instalado na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 1070, Cabo
de Santo Agostinho/PE, CEP nº 54505-342, telefones nº (81) 3521-0393/3521-0033, para que, acaso se
sintam prejudicados, manifestem por escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do aperfeiçoamento deste EDITAL, ou seja, 20 dias
corridos  após  sua  publicação  única,  no  endereço  supracitado,  suas  razões  para  impugnação,
ressalvado que a não apresentação da impugnação no prazo assinalado, implicará anuência



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 97 / 253

ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião, nos termos do art. 1.071, do Código de
Processo Civil e art. 1.354-F, do Código de Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento nº 20/2009,
alterado pelo Provimento CGJ/PE nº 14/2016 e Provimento nº 65/2017, do CNJ, transcorrido o prazo
assinalado e, achando-se em ordem a documentação, o Oficial Registrador certificará a regularidade do
processo e registrará a aquisição do imóvel com as descrições apresentadas. Dado e passado nesta
cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. ILDEFONSO TORRES DE SÁ.

COMARCA - CARUARU/PE
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
JOSE GOMES DOS SANTOS

COMARCA - CARUARU/PE 2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CARUARU EDITAL - Usucapião Extrajudicial -–
Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s): JOSÉ GOMES DOS SANTOS e sua esposa NIEDJA
QUEIROZ DE LIMA SANTOS EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS. O Oficial do Registro de
Imóveis de Caruaru-PE, ANDRE VELEOSO MACHADO GUERRA DE MORAIS, na forma do §4º do art. 216-A da Lei
nº 6.015/73, etc., FAZ SABER aos terceiros eventualmente interessados, abaixo indicados, nos termos
do art. 256, I e II do CPC/15, pelo presente edital torna-se público que tramita pedido de
reconhecimento extrajudicial de usucapião no Cartório do 2º Registro de Imóveis de Caruaru,
Protocolo nº 14.174, de 13/01/2022, com os seguintes dados: REQUERENTES: JOSÉ GOMES DOS SANTOS e
sua esposa NIEDJA QUEIROZ DE LIMA SANTOS, ambos brasileiros, e empresários, ele portador do CI.RG
nº 5.351.250 SSP/PE, inscrito no CPF/MF nº 026.228.254-20, ela portadora do CI.RG nº 5.416.196
SSP/PE, inscrito no CPF/MF nº 032.730.774-92, casados pelo regime comunhão parcial de bens,
matrimonio contraído em 03/10/2000, na vigência da Lei nº 6.515/77, residente e domiciliados na
Avenida Adjair da Silva Casé, nº 828, Indianópolis, Caruaru/PE; IMÓVEIS: O imóvel inicia junto ao
marco  V1,  descrito  em  planta  anexa,  com  coordenadas  UTM  Este  (X)  175.933,4991  e  Norte  (Y)
9.083.799,7210; do vértice V1 segue em direção até o vértice V2 no azimute 10°41'54", em uma
distância de 23,60 m, confrontando com Canal, por divisa com Muro; do vértice V2 segue em direção
até o vértice V3 no azimute 316°44'03", em uma distância de 18,48 m, confrontando com Canal, por
divisa com Muro; que em direção até o vértice V4 no azimute 355°52'34", em uma distância de 94,25
m, confrontando com Canal, lotes 02 e 03 da Quadra 02 do Loteamento Galvão Cavalcanti, por divisa
com Muro; do vértice V4 segue em direção até o vértice V5 no azimute 323°39'33", em uma distância
de 28,39 m, confrontando com Terreno Urbano, por divisa com Muro; do vértice V5 segue em direção
até o vértice V6 no azimute 237°10'20", em uma distância de 33,32 m, confrontando com Rua do Cedro,
por divisa com Muro; do vértice V6 segue em direção até o vértice V7 no azimute 159°56'09", em uma
distância de 31,85 m, confrontando com Terreno loteamento, por divisa com Muro; do vértice V7 segue
em direção até o vértice V8 no azimute 260°50'35", em uma distância de 14,64 m, confrontando com
Terreno loteamento, por divisa com Muro; do vértice V8 segue em direção até o vértice V9 no azimute
175°29'09", em uma distância de 65,26 m, confrontando com Terreno loteamento, por divisa com Muro;
finalmente do vértice V9 segue até o vértice (início da descrição), no azimute de 123°13'07", na
extensão de 69,65 m, confrontando com Rua Tenente Sérgio Ricardo, fechando assim uma área de
6.047,37m. INEXISTÊNCIA DE MATRICULA. MODALIDADE DE USUCAPIÃO: EXTRAORDINÁRIA; TEMPO DE POSSE: 15
anos. ENDEREÇO PARA IMPUGNAÇÃO: Sede da serventia do 2º Registro de Imóveis de Caruaru localizada
na Rua João Paulo da Silva, nº 807, Indianópolis, atrás da MOTORAC e ao lado do hotel COBH, e-mail
segundoricaruaru@gmail.com.br. PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS. Estando em termos, expediu-se o presente
edital  para  notificação  do  proprietário  tabular  e  de  terceiros  possíveis  interessados  acima
indicados, advertindo-se que não apresentada a discordância em 15 (quinze) dias subsequentes ao
decurso do prazo do edital publicado, o oficial de registro de imóveis dará seguimento ao processo
de aquisição do imóvel com as descrições apresentadas, com dados detalhados abaixo, sendo permitida
a abertura de matrícula, se for o caso. Será o presente edital, por extrato, afixado na serventia e
publicado uma vez na forma da lei. Eu, _, André Veloso Machado Guerra de Morais, Oficial Titular, o
digitei, conferi e assino.
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COMARCA - IBIMIRIM/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE IBIMIRIM

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
GUSTAVO CARDOSO FERREIRA JARDIM LEAO BRASIL

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou interessar possa, e dele conhecimento
tiverem, na forma do art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, que corre perante este Serviço de Registro
de Imóveis, que funciona na Av. Presidente Castelo Branco, nº 589, Centro, Ibimirim-PE, no horário
de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, pedido de reconhecimento extrajudicial de
usucapião sob a modalidade extraordinária, autuado sob o nº 2310, em 16/06/2022, com tempo de
posse, somando o requerente e seus sucessores, superior a 20 anos, formulado por GUSTAVO CARDOSO
FERREIRA JARDIM LEÃO BRASIL, brasileiro, Autônomo, portador da Carteira de Identidade CNH n°
03472111806  DETRAN/PE,  expedida  em  24/11/2020,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°  047.834.434-16,
residente e domiciliado no Sítio Perímetro Irrigado Açude Poço da Cruz, n° 150-A -– Zona Rural, na
Cidade de Ibimirim/PE, CEP: 56.580-000, casado sob o regime da Separação de Bens com MARIA DO
SOCORRO GALINDO LEÃO BRASIL CARDOSO, brasileira, nascida em Bezerros/PE em 03/01/1987, filha de
José Leão Brasil Filho e Margarida Farias Galindo Leão Brasil, tendo por objeto o imóvel que assim
se descreve e caracteriza: "IMÓVEL RURAL denominada FAZENDA JERUSALÉM, localizada na Zona Rural do
Município de Ibimirim/PE, com área total de 61,9147 ha (sessenta e um hectares, noventa e um ares e
quarenta e sete centiares) e perímetro de 3.437,11 m (três mil quatrocentos e trinta e sete vírgula
onze metros), o imóvel mantém seus marcos divisórios e a ausência de divergências fronteiriças e de
posse em relação aos confrontantes. Sendo confinantes: Maria Aparecida de Souza Silva, José Feliz
Bezerra e Maria do Socorro Galindo Leão Brasil Cardoso. O requerimento e a documentação completa
que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados durante o prazo de quinze dias para
exame e impugnação, o que, não ocorrendo, será tomado como anuência ao pedido, e ensejará o
imediato registro da usucapião, como previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por duas vezes em jornal de grande circulação para a ciência de
terceiros eventualmente interessados e notificação dos nominados no preâmbulo, que poderão se
manifestar em 15 (quinze) dias úteis. Dado e passado neste Município de Ibimirim, Estado de
Pernambuco, pelo Serviço de Registro de Imóveis, aos 31 de Maio de 2022. Eu, Rafael Machado da
Silva, Oficial Registrador, fiz digitar e assino. Rafael Machado da Silva. Oficial Registrador de
Ibimirim/PE

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PETROLINA/PE
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PETROLINA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERALDO DE BARROS LINS JUNIOR

A Oficial do 1º Registro de Títulos e Documentos de Petrolina/PE, Dra. Ynara Ramalho Dantas Mota,
faz saber, nos termos do art. 26, §4º, da Lei n° 9.514/97, tendo em vista a frustração de
tentativas prévias de notificação pessoal e estando o abaixo citado em local incerto, inacessível,
ignorado ou não sabido, que FICA NOTIFICADO GERALDO DE BARROS LINS JUNIOR - CPF: 475.404.944-68,
para purgação de mora de débito decorrente de financiamento imobiliário garantido por alienação
fiduciária, registrado na matrícula 76.553, referente ao imóvel situado no(a) Av. Cardoso de Sá,
675, AP 013, Centro, Petrolina/PE, CEP: 56.302-110 referente ao contrato nº 734358600300000761-7,
com notificação registrada nesta serventia sob n° 45.495. O valor atualizado do débito encontra-se
à disposição do devedor, nesta serventia. Decorridos 15 dias da última publicação deste edital e
não pago o débito perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, o credor fiduciário poderá consolidar a

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmVVMUVXVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9lbGsxVDFSSmRrMUVZekpQVkd0NVdIcFZkMDFxUVRKTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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propriedade em seu nome e proceder à imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial, nos
termos do art. 26, §7º, da Lei n. 9.514/97. Local para pagamento: AGÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ou 1ª SERVENTIA REGISTRAL DE PETROLINA (Rua São José, 181, Centro, Petrolina/PE). O referido é
verdade. Dou fé. Publique-se por 3 dias

COMARCA - RECIFE/PE
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WAGNER SILVA GERMANO, MONICA VIANA CAVALCANTI NEVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP
-– 50720-001, telefone (81) 3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do
art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em
local incerto e não sabido, os Sr.º WAGNER SILVA GERMANO, CPF 497.639.204-00 e MONICA VIANA
CAVALCANTI NEVES, CPF 031.190.714-80, devedores fiduciantes da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 4º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 163.429,97 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL E
QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 27.01.2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 30 de abril de 2015 e registrado
sob o nº. R-14 da Matrícula nº. 3855, Livro 2, do 4º Ofício de Registro de Imóveis, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO Nº 303, BLOCO D, DO CONJUNTO
RESIDENCIAL PORTINARI, SITUADO NA RUA HEMETÉRIO MACIEL, Nº 856, no bairro da VARZEA, NESTA CIDADE,
juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as
diligências das notificações procedidas pelo 2º Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil de Pessoas Naturais de Recife/PE e as das publicações deste edital, como também, os
encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de
que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife,
capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GIOVANI MORAES DURVAL, GISELLE CAROLINE GONZAGA DE ARAGAO NEVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP
-– 50720-001, telefone (81) 3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do
art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em
local incerto e não sabido, os Sr.º GIOVANI MORAES DURVAL, CPF 007.552.584-44 e GISELLE CAROLINE
GONZAGA DE ARAGÃO NEVES, CPF 047.496.964-98, devedores fiduciantes da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ
nº 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 4º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 129.247,87 (CENTO E VINTE E NOVE MIL E
DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), referente às obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos, posicionado em 20.04.2022, sujeita à atualização monetária, juros
de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento,
decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 06 de maio de 2011 e registrado
sob o nº. R-6 da Matrícula nº. 13913, Livro 2, do 4º Ofício de Registro de Imóveis, com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO Nº 304, BLOCO B, DO EDIFÍCIO
ACAPULCO, SITUADO NA RUA EURICO DE SOUZA LEÃO, Nº 661, NO BAIRRO DA IPUTINGA,
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NESTA CIDADE, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive
tributos e contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-
se as diligências das notificações procedidas pelo 2º Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil de Pessoas Naturais de Recife/PE e as das publicações deste edital, como também, os
encargos do aludido contrato que vencerem neste período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de
que  o  não  cumprimento  da  referida  obrigação  no  prazo  ora  estipulado,  ensejará  o  direito  de
consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife,
capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANKLIN RIBEIRO NASCIMENTO, BARBARA ALVES DE SOUZA NASCIMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP
-– 50720-001, telefone (81) 3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do
art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em
local incerto e não sabido, os Sr.º FRANKLIN RIBEIRO NASCIMENTO, CPF 532.979.035-20 e BARBARA ALVES
DE SOUZA NASCIMENTO, CPF 018.922.855-50, devedores fiduciantes da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº
00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de 15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 4º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a quantia de R$ 519.222,11 (QUINHENTOS E DEZENOVE MIL E
DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), referente às obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos, posicionado em 20.04.2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora,
referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do
Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em 25 de março de 2013 e registrado sob o nº. R-9
da Matrícula nº. 37262, Livro 2, do 4º Ofício de Registro de Imóveis, com a CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO Nº 1102, DO EDIFÍCIO MONTGENEVRE,
SITUADO NA RUA REAL DA TORRE, Nº 1448, NO BAIRRO DA TORRE, NESTA CIDADE, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações
procedidas pelo 2º Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas
Naturais de Recife/PE e as das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido
contrato  que  vencerem  neste  período.  Fique(m)  o(s)  intimado(s)  advertido(s)  de  que  o  não
cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da
propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado
de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA / Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDEMIR DEVISON RIBEIRO FELIZARDO

EDITAL DE INTIMAÇÃO (PRAZO: 15 dias) PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE SOUSA, Oficial de Registro do 4º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situada na Rua Benfica, nº 126, Madalena, Recife/PE, CEP
-– 50720-001, telefone (81) 3228-2708, e-mail: contato@4rirecife.com.br, com fundamento no § 4º, do
art. 26, da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER QUE PELO PRESENTE FICA(M) INTIMADO(S), por se encontrar em
local incerto e não sabido, o Sr.º VALDEMIR DEVISON RIBEIRO FELIZARDO , CPF 048.139.824-41,
devedores fiduciantes da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ nº 00.360.305/0001-04, a pagar, no prazo de
15 dias, a partir desta publicação, no endereço do 4º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, a
quantia de R$ 9.489,85 (NOVE MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS),
referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 22.04.2022,
sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem
até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário celebrado em
09 de dezembro de 2009 e registrado sob o nº. R-3 da Matrícula nº. 45803, Livro 2, do 4º Ofício de
Registro  de  Imóveis,  com  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  referente  ao  imóvel  caracterizado  como
APARTAMENTO Nº 07, DO EDIFÍCIO JATOBA, DO BLOCO VI,
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INTEGRANTE DO CONJUNTO HABITACIONAL RESIDENCIAL BOSQUE DAS MADEIRAS, SITUADO NA AVENIDA MÁRIO ÁLVARES
PEREIRA DE LYRA, Nº 905, BAIRRO DA IPUTINGA, NESTA CIDADE, juntamente com os juros convencionais, as
penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis ao
imóvel, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências das notificações procedidas pelo 2º
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Naturais de Recife/PE e as
das publicações deste edital, como também, os encargos do aludido contrato que vencerem neste
período. Fique(m) o(s) intimado(s) advertido(s) de que o não cumprimento da referida obrigação no
prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do
credor fiduciário, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97.
Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco. PAULO ROBERTO OLEGÁRIO DE
SOUSA / Oficial de Registro.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RECIFE

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
MARIA ISABEL AGUIAR LAFAYETTE, ARLINDO VILAR RODRIGUES

6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (PRAZO: Aperfeiçoamento
20 dias corridos + Impugnação 15 dias úteis) FAÇO PÚBLICO a todos quantos este Edital virem ou dele
notícia e conhecimento tiverem, especialmente TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que tramita
perante este 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, sob o número de protocolo 24818, o pedido
de reconhecimento da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL na modalidade EXTRAORDINÁRIA, com soma das posses
comprovadas de mais de 16 (dezesseis) anos, ininterruptas, requerido por MARIA ISABEL AGUIAR
LAFAYETTE, inscrita no CPF 451.562.554-34 e na OAB/PE sob o n° 11.461 e seu cônjuge ARLINDO VILAR
RODRIGUES, inscrito no CPF 018.455.004-15 e na OAB/PE sob o n° 6069, residentes e domiciliados na
Rua Doutor Geraldo de Andrade, n° 100, Bairro do Espinheiro, Recife/PE, ambos advogados, agindo em
causa  própria,  com  os  respectivos  endereço  eletrônico  isabellafayette@yahoo.com.br  e
arvillar@yahoo.com.br, tendo como objeto o imóvel caracterizado como Casa 244, edificada no Lote de
Terreno Próprio N° 09, da Quadra 3, situado na Rua Geraldo de Andrade, Antiga Primeiro de Abril, no
Espinheiro, desta Cidade, confrontando-se de frente com a rua Dr. Geraldo de Andrade, lado direito
com a casa n° 248 da rua Dr Geraldo de Andrade; lado esquerdo com a rua Dr. Fernando Alain e Fundos
com o imóvel n° 135 da Rua Dr. Fernando Alain, medindo o referido lote n° 09, 10,25m de frente e
fundos, por 22,00m de comprimento em ambos os lados, perfazendo uma área total de 184,00m² e área
construída de 75,00m², com sequencial imobiliário na Prefeitura do Recife sob o nº. 105071.0 e
tendo como título a transcrição sob o número 48.909, livro 3-BI, fls. 8v, em 10/06/1953 do 1º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE serventia anteriormente competente, tendo como proprietário
tabular, TEOFILO DE MELO SANTIAGO, de qualificação e endereço não sabido. Certifico que foram
juntadas todas as peças exigidas pelo artigo 1.354-B do Código de Normas do Estado de Pernambuco -–
provimento 20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE 14/2016 e artigo 1071 do Novo Código de
Processo Civil, que alterou o artigo 216-A da Lei Federal 6.015/73 e Provimento 65 de 14.12.2017 do
CNJ. Assim, ficam os Senhores terceiros eventualmente interessados cientes do pedido de USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL em trâmite neste 6º Ofício de Registro de Imóveis do Recife, instalado na Avenida
Agamenon Magalhães, 2939, Sala 603 do Empresarial International Business Center, Espinheiro, Recife
-– PE, CEP 52.020-000 (Telefone: 81-34230410), para que, acaso se sintam prejudicados, manifestem
por escrito perante o Oficial de Registro que este subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data do aperfeiçoamento deste EDITAL, ou seja, 20 dias corridos após sua publicação
única, no endereço supracitado, suas razões para impugnação, ressalvado que a não apresentação da
impugnação no prazo assinalado, implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da
usucapião. Nos termos do artigo 1071 do Código de Processo Civil e artigo 1354-F do Código de
Normas do Estado de Pernambuco -– Provimento 20/2009, alterado pelo Provimento CGJ/PE Nº. 14/2016 e
Provimento 65 de 14.12.2017 do CNJ, transcorrido o prazo assinalado e, achando-se em ordem a
documentação, o Oficial-Registrador certificará a regularidade do processo e registrará a aquisição
do imóvel com as descrições apresentadas. Dado e passado nesta cidade do Recife, capital do Estado
de Pernambuco, 15 de Junho de 2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA / Oficial de Registro
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EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
MARIELSON PEREIRA DE ARAUJO

6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE EDITAL (PRAZO: 15 dias) FAÇO PÚBLICO a todos quantos
este  Edital  virem  ou  dele  notícia  e  conhecimento  tiverem,  especialmente  aos  PROPRIETÁRIOS,
OCUPANTES ou SÍNDICO do IMÓVEL S/N SITUADO À RUA COELHO NETO NO BAIRRO DE CAMPO GRANDE E DO IMÓVEL
Nº  282  DA  RUA  COELHO  NETO  NO  BAIRRO  DE  CAMPO  GRANDE,  nesta  cidade,  na  qualidade  de
confinantes/confrontantes do imóvel caracterizado como LOTE DE TERRENO Nº 11 DA QUADRA "G" DO
LOTEAMENTO CAMPO ALEGRE COM FRENTE PARA A RUA FARIAS NEVES NO BAIRRO DE CAMPO GRANDE, que após
passar por procedimento de demarcação, retificação de Metragens, possui as seguintes metragens,
confrontações e área total, consoante Planta aprovada pela Prefeitura do Recife do Recife em 15 de
Setembro de 2020 medindo de Frente 12,00m, para a Rua Farias Neves; Lado Direito 24,00m, limitando-
se com imóvel nº 177 com frente para a Rua Farias Neves; Lado Esquerdo 24,00 confrontando-se com o
imóvel Imóvel nº 332 da Rua Farias Neves e medindo de fundos 11,40, confrontando-se com parte do
Imóvel nº 282 da Rua Coelho Neto e com parte do imóvel s/nº da Rua Coelho Neto perfazendo uma área
total de 280,80 m². Tendo sido apresentada ao 6º Ofício de Registro de Imóveis do Recife, situado
na  Avenida  Agamenon  Magalhães,  2939,  Sala  603  -–  Edifício  International  Business  Center,
Espinheiro, Recife -– PE (Telefone: 34230410), solicitação subscrita pelo proprietário do Imóvel,
MARIELSON PEREIRA DE ARAUJO CPF 604.720.815-00, para AVERBAÇÃO DE DEMARCAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE
METRAGENS. Assim, ficam os Senhores Proprietários/ocupantes/síndicos dos imóveis limítrofes acima
indicados, acaso se sintam prejudicados com a mencionada demarcação e retificação de metragens e
área, notificados por este edital para se manifestarem por escrito perante o Oficial de Registro
que este subscreve, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação deste EDITAL, no
endereço supracitado. Nos termos do parágrafo 4º, inciso II, do art. 213, da Lei Federal 6.015, de
31.12.1973 com a nova redação atribuída pela Lei Federal nº 10.931, de 02.08.2004, presumir-se-á a
anuência do confrontante que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação. Dado e
passado nesta cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco, 07/06/2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA
PEREIRA / Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAILSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, fica INTIMADO, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, RAILSON VASCONCELOS DE
OLIVEIRA, CPF 435.829.314-04, devedor fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pagar, no prazo de
15 dias, a partir desta publicação, perante a própria Credora Fiduciária, ou no endereço do 6º
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar,
Sala 603, EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro -– Recife-PE, CEP - CEP 52020-000 a
quantia de R$1.246.745,10 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e quarenta e cinco
reais  e  dez  centavos),  referente  às  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,
posicionado em 20.05.2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações
vencidas  e  as  que  vencerem  até  a  data  do  efetivo  pagamento,  decorrentes  do  Contrato  de
Financiamento Imobiliário 1.4444.0151476-8, garantido por Alienação Fiduciária, celebrado em 08 de
novembro de 2012 e registrado sob o nº R-14, da Matrícula 63061 do 2º Ofício de Registro de Imóveis
do Recife-PE, correspondente a Matrícula 584 desta serventia, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO nº 1802, do EDIFÍCIO VEREDA PRINCE, situado na
Rua Genaro Guimarães 221, Casa Amarela, RECIFE - PE, CEP -– 52070-040, juntamente com os juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis aos imóveis, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências de notificações
procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Recife e as das publicações deste
edital, bem como os encargos do aludido contrato que vencerem neste período, de responsabilidade do
intimado, RAILSON VASCONCELOS DE OLIVEIRA. Fique o intimado advertido de que o não cumprimento da
referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação
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da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do
art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Recife-PE, 09 de junho de 2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA
PEREIRA - Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROMERO CAVALCANTI GONCALVES JUNIOR

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, fica INTIMADO, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, ROMERO CAVALCANTI
GONÇALVES JUNIOR, CPF 585.189.084-34, devedor fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pagar, no
prazo de 15 dias, a partir desta publicação, perante a própria Credora Fiduciária, ou no endereço
do 6º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º
andar, Sala 603, EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro -– Recife-PE, CEP - CEP
52020-000 a quantia de R$24.520,50 (vinte e quatro mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta
centavos), referente às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em
09.06.2022, sujeita à atualização monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as
que vencerem até a data do efetivo pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário
1.4444.0783400-4,  garantido  por  Alienação  Fiduciária,  celebrado  em  30  de  janeiro  de  2015  e
registrado sob o nº R-11, da Matrícula 56655 do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Recife-PE,
correspondente a Matrícula 9660 desta serventia, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel
caracterizado como APARTAMENTO nº 901, do EDIFÍCIO CASA FORTE RESIDENCE, situado na Avenida
Dezessete  de  Agosto  2202,  Poço,  RECIFE  -  PE,  CEP  -–  52061-540,  juntamente  com  os  juros
convencionais, as penalidades, os encargos legais, inclusive tributos e contribuições condominiais
imputáveis aos imóveis, além das despesas de cobrança incluindo-se as diligências de notificações
procedidas pelo 2º Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Recife e as das publicações deste
edital, bem como os encargos do aludido contrato que vencerem neste período, de responsabilidade do
intimado, ROMERO CAVALCANTI GONÇALVES JUNIOR. Fique o intimado advertido de que o não cumprimento
da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o direito de consolidação da propriedade
plena do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, §
7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Recife-PE, 09 de junho de 2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA -
Oficial de Registro.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAULO ARAUJO FONTES

ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA, Oficial de Registro do 6º Serviço de Registro de Imóveis do Recife,
com fundamento no § 4º, do art. 26, da Lei Federal nº 9.514, de 20.11.1997, FAZ SABER que pelo
presente, fica INTIMADO, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, SAULO ARAUJO FONTES, CPF
083.674.554-01, devedor fiduciante da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a pagar, no prazo de 15 dias, a
partir desta publicação, perante a própria Credora Fiduciária, ou no endereço do 6º OFÍCIO DE
REGISTRO DE IMÓVEIS DO RECIFE, situado na Avenida Agamenon Magalhães nº 2939, 6º andar, Sala 603,
EDIFÍCIO INTERNATIONAL BUSINESS CENTER, Espinheiro -– Recife-PE, CEP - CEP 52020-000 a quantia de
R$97.043,13 (noventa e sete mil, quarenta e três reais e treze centavos), referente às obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, posicionado em 09.06.2022, sujeita à atualização
monetária, juros de mora, referente às prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo
pagamento, decorrentes do Contrato de Financiamento Imobiliário 1.4444.0648048-9, garantido por
Alienação Fiduciária, celebrado em 14 de julho de 2014 e registrado sob o nº R-9, da Matrícula
61430 do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Recife-PE, correspondente a Matrícula 19876 desta
serventia, com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente ao imóvel caracterizado como APARTAMENTO nº
1301, do EDIFÍCIO BARÃO DE VERA CRUZ, situado na Estrada do Arraial, 3574, Casa Amarela, RECIFE -
PE, CEP -– 52051-380, juntamente com os juros convencionais, as penalidades, os encargos legais,
inclusive tributos e contribuições condominiais imputáveis aos imóveis, além das despesas de
cobrança incluindo-se as diligências de notificações procedidas pelo 2º Registro de Títulos e
Documentos da Cidade do Recife e as das publicações deste edital, bem como os encargos do aludido
contrato que vencerem neste período, de responsabilidade do intimado, SAULO ARAUJO FONTES. Fique o
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intimado advertido de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado, ensejará o
direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor da credora fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei Federal nº 9.514/97. Recife-PE, 09 de junho de
2022. ROBERTO LÚCIO DE SOUZA PEREIRA - Oficial de Registro.

COMARCA - SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIA MARIA SILVESTRE

Faz saber, através do presente EDITAL, a tantos quantos virem ou dele conhecimento noticia tiverem,
ou a quem possa interessar que, por esta Serventia Registral, inscrita no CNPJ 32.292.343/0001-63,
situada á Rua Cabo Otávio Aragão, nº 419, centro, Santa Cruz do Capibaribe-PE, nos termos do Art.
26 paragrafo 4º, da Lei nº 9.514/97. Notifica-se o devedor(a) fiduciante acima identificado, para
no prazo de 15 (quinze) dias, após a ultima publicação no EDITAL, satisfazer as prestações vencidas
e as que vencera ate a data do pagamento.

COMARCA - SERRA TALHADA/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SERRA TALHADA

EDITAL - Compromissário devedor, Art. 14 Decreto 3079/38 - Interessado(s): ANNA RAQUEL OLIVEIRA
ALVES

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, ANNA RAQUEL OLIVEIRA
ALVES, INSCRITA NO CPF Nº. 099.423.424-43, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e
17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 40,085,28 (QUARENTA MIL, OITENTA E CINCO REAIS E
VINTE E OITO CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 844441382900-7,
firmado em 12/01/2017, registrado sob o n° R-2/R-3, na matricula n° 26.259, deste cartório,
referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 30, SITUADO RUA PROJETADA 06, BAIRRO TANCREDO NEVES, SERRA
TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e
as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANA MARIA DA SILVA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, SILVANA MARIA DA
SILVA, INSCRITA NO CPF/MF Nº. 963.521.754-49, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
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da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos
das despesas legais, no total de R$ 118.654,11, (CENTO E DEZOITO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO
REAIS ONZE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 855551856911-2, firmado
em 23/12/2011, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 17.893, deste cartório, referente ao O
IMÓVEL RESIDENCIAL DE n° 295, SITUADO RUA PROJETADA (ENTRE A M. PEREIRA LINS E S. FER.), BAIRRO NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de
cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  sujeito  a  atualização
monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no
prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIMONE REGINA DA COSTA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, SIMONE REGINA DA
COSTA, INSCRITA NO CPF/MF Nº. 670.033.384-91, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 76.147,29, (SETENTA E SEIS MIL, CENTO E QUARENTA E
SETE REAIS E VINTE NOVE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº º
155552128504-0, firmado em 13/04/2012, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 17.896, deste
cartório,  referente  ao  O  IMÓVEL  RESIDENCIAL  N°  1401,  SITUADO  NA  PRAÇA  DOS  UNIVERSITÁRIOS
(PROJETADA), BAIRRO JOSÉ TOMÉ DE SOUZA, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de
V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito
a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo
pagamento,  somando-se,  também,  o(s)  encargos(s)  que  vencer  (em)  no  prazo  desta  intimação;
ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em
nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego
Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE CARLOS FERRAZ FEITOSA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, ALEXANDRE CARLOS
FERRAZ FEITOSA, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 085.099.714-39, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
entre 09 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 7.163,37, (SETE MIL CENTO E SESSENTA E TRÊS REAIS E
TRINTA E SETE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.1599159-6,
firmado em 10/07/2017, registrado sob o n° R-4/R-5 na matricula n° 18.793, deste cartório,
referente ao IMÓVEL RESIDENCIAL O IMÓVEL RESIDENCIAL DE Nº 1196, DA AVENIDA LUIZA FERRAZ DE LIMA,
BAIRRO TANCREDO NEVES, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins
de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a
atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não
pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e
Silva, Oficial.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIDIA ALMERINDA PIRES DE LIMA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, LIDIA ALMERINDA PIRES
DE LIMA, INSCRITA NO CPF/MF Nº. 041.024.994-74, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre
09 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO
(purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 32.517,46, (TRINTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E
DEZESSSETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob
nº º 844440294016-5, firmado em 06/03/2013, registrado sob o n° R-2/R-3, na matricula n° 19.290,
deste cartório, referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL N° 26, SITUADO NA RUA LEONILDA BARBOSA, BAIRRO
JOSÉ TOMÉ DE SOUZA, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização
monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no
prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA PENHA GOMES DE LIMA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, MARIA DA PENHA GOMES
DE LIMA, INSCRITA NO CPF Nº. 039.511.224-98, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e
17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 55.377,76 (CINQUENTA E CINCO MIL TREZENTOS E SETENTA
E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº
8.4444.0639454-8, firmado em 27/05/2014, registrado sob o n° R-6/R-7, na matricula n° 19.830, deste
cartório, referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL N° 1001, SITUADO RUA R. MANOEL CAVALCANTE NOGUEIRA,
BAIRRO JOSÉ TOMÉ DE SOUZA, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para
fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos,  sujeito  a
atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não
pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e
Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE ANTONIO NUNES BEZERRA, ROSANGELA MARIA DO NASCIMENTO

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, JOSÉ ANTONIO NUNES
BEZERRA, INSCRITO NO CPF Nº. 666.946.714-15 e ROSANGELA MARIA DO NASCIMENTO, INSCRITA NO CPF n°
630.994.114-34, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no
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total de R$ 63.187,25, (SESSENTA E TRÊS MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS),
decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.0428062-6, firmado em 06/08/2013,
registrado  sob  o  n°  R-3/R-4,  na  matricula  n°  20.687,  deste  cartório,  referente  ao  O  IMÓVEL
RESIDENCIAL DE N° 156, SITUADO NA RUA LEONILDA BARBOSA - PROJETADA, BAIRRO JOSÉ TOMÉ DE SOUZA, SERRA
TALHADA/PE,, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros
de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOAO ADRIANO DA SILVA, PATRICIA GOMES DE LIMA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, JOÃO ADRIANO DA
SILVA,  INSCRITO  NO  CPF  Nº.  051.380.234-70  E  PATRÍCIA  GOMES  DE  LIMA,  INSCRITA  NO  CPF  N°
058.424.894-65, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no
total de R$ 94.877,67 (NOVENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE
CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 844440628464-5, firmado em
19/05/2014, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 21.118, deste cartório, referente ao O
IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 43, SITUADO NA RUA PROJETADA, BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, SERRA
TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos
juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL GOMES MELO DE LIMA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, RAFAEL GOMES MELO DE
LIMA, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 103.068.334-41, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e
17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 18.082,95 (DEZOITO MIL OITENTA E DOIS REAIS E
NOVENTA E CINCO CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 844441314950-2,
firmado em 20/09/2016, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 25.445, deste cartório,
referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL N° 463, SITUADO RUA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE NEIVA, BAIRRO AABB,
SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das
obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros
de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o (s)
encargos (s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS ROBERTO AMARAL SOUZA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, CARLOS ROBERTO AMARAL
SOUZA, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 089.304.774-02, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 4.560,65, (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E
SESSENTA  E  CINCO  CENTAVOS),  decorrente  de  Contrato  por  Alienação  Fiduciária  sob  nº
8.4444.1657694-0, firmado em 25/08/2017, registrado sob o n° R-3/R-4 na matricula n° 26.866, deste
cartório, referente ao IMÓVEL RESIDENCIAL SOB O N° 475, SITUADO NA TRAVESSA PROJETADA 14 (JERÔNIMO
DE  A.  NEIVA),  BAIRRO  JOSÉ  ALVES  DE  CARVALHO  NUNES,  SERRA  TALHADA/PE,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em)
no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da
propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada
legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA BASTOS DA SILVA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, FERNANDA BASTOS DA
SILVA, INSCRITA NO CPF/MF Nº. 107.062.414-44, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 24.080,73, (VINTE E QUATRO MIL E OITENTA REAIS E
SETENTA E TRÊS CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.1600090-9,
firmado em 27/07/2017, registrado sob o n° R-3/R-4, na matricula n° 26.865, deste cartório,
referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL DE n° 485, SITUADO NA TRAVESSA PROJETADA 14 (JERÔNIMO DE A.
NEIVA),  BAIRRO  JOSÉ  ALVES  DE  CARVALHO  NUNES,  SERRA  TALHADA/PE,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta
intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação.
Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARIO PEREIRA CORTE, LENICE PACHECO SANTOS CORTE

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, DARIO PEREIRA CORTE,
INSCRITO  NO  CPF  Nº.  108.740.324-31  e  LENICE  PACHECO  SANTOS  CORTE,  INSCRITA  NO  CPF  n°
106.523.744-84, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
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em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total
de R$ 5.725,60 (CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), decorrente de
Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 844441174121-8, firmado em 22/03/2016, registrado sob o n°
R-2/R-3, na matricula n° 26.034, deste cartório, referente ao O IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 2106,
SITUADO NA RUA JOSÉ PAULO TERTO, BAIRRO AABB, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade
de V.S.ª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e os
vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação;
ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em
nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego
Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALAN CARLOS RAMOS DA SILVA, ANDREA DE ARAUJO SANTOS

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar ALAN CARLOS RAMOS DA
SILVA,  INSCRITO  NO  CPF  Nº.  115.404.844-67  E  ANDREA  DE  ARAUJO  SANTOS,  INSCRITA  NO  CPF  N°
107.820.314-80, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no
total de R$ 5.304,69 (CINCO MIL TREZENTOS E QUATRO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), decorrente de
Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.1273204-2, firmado em 27/07/2016, registrado sob o
n° R-2/R-3, na matricula n° 26.561, deste cartório, referente ao IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 94,
SITUADO NESTA CIDADE NA RUA PROJETADA LAURINDO NUNES DE SOUZA, BAIRRO JOSÉ TOMÉ DE SOUZA RAMOS,
SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das
obrigações  contratuais  relativas  aos  encargos  vencidos  e  os  vencidos,  sujeito  a  atualização
monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se,
também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no
prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALDO ANTONIO CORREIA NASCIMENTO

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, RONALDO ANTONIO
CORREIA NASCIMENTO, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 561.266.114-20, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do
pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 7.536,09, (SETE MIL QUINHENTOS E TRINTA E
SEIS  REAIS  E  NOVE  CENTAVOS),  decorrente  de  Contrato  por  Alienação  Fiduciária  sob  nº
8.4444.2214415-1, firmado em 22/11/2019, registrado sob o n° R-4/R-5 na matricula n° 29.312, deste
cartório, referente ao IMÓVEL RESIDENCIAL SOB O N° 426, SITUADO À RUA PROJETADA 13 (DONA LIGIA
ALMEIDA), EDIFICADO NO TERRENO, BAIRRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO NUNES, SERRA TALHADA/PE, com saldo
devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas
aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOZELIO VIANA DOS SANTOS

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, JOZELIO VIANA DOS
SANTOS, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 707.945.314-31, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 3.308,35, (TRÊS MIL TREZENTOS E OITO REAIS E TRINTA
E CINCO CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.2280148-9, firmado
em 09/03/2020, registrado sob o n° R-4/R-5 na matricula n° 30.858, deste cartório, referente ao
IMÓVEL RESIDENCIAL SOB O N° 259, SITUADO À RUA PROJETADA DONA SINHÁ CAMPOS, BAIRRO NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO,  SERRA  TALHADA/PE,  com  saldo  devedor  de  responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de
cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a
atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,
somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não
pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor
fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e
Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FRANCISCO CARLOS LIMA DA SILVA, GLAUCINEIA PEREIRA CARDOSO LIMA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, FRANCISCO CARLOS LIMA
DA SILVA, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 286.422.954-49 e GLAUCINEIA PEREIRA CARDOSO LIMA, INSCRITA NO
CPF/MF n° 089.685.794-82, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias
úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos
valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das
despesas legais, no total de R$ 6.485,39, (SEIS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA
E NOVE CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 855550212449-3, firmado em
19/05/2010, registrado sob o n° R-3/R-4 na matricula n° 16.801, deste cartório, referente ao O
IMÓVEL RESIDENCIAL DE N° 105, RUA MAJOR ANTONIO RUFINO, BAIRRO JOSÉ RUFINO ALVES, SERRA TALHADA/PE,
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e
as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIAS MIGUEL DE SOUZA, IRACI MOURATO DE SOUZA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, ELIAS MIGUEL DE
SOUZA,  INSCRITO  NO  CPF/MF  Nº.  41881591468  e  IRACI  MOURATO  DE  SOUZA,  INSCRITA  NO  CPF/MF  n°
03448520403, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
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em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total
de R$ 12.989,43, (DOZE MIL NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), decorrente
de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 855551103721-2, firmado em 12/04/2011, registrado sob o
n° R-2/R-3 na matricula n° 17648, deste cartório, referente ao IMOVEL RESIDENCIAL DE N° 85, SITUADO
NA RUA PROJETADA (ENTRE AUGUSTO J. DUARTE E B. VI), BAIRRO NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, SERRA
TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações
contratuais relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros
de mora e as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s)
encargos(s) que vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal
importará na consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, nos termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DASVIRGENS SOCORRO DE MORAIS, JOSE RENILDO BARBOSA DA SILVA, DISLEY RANILSON DE

MORAIS BARBOSA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, DASVIRGENS SOCORRO DE
MORAES, INSCRITA no CPF nº 882.632.234-15, JOSÉ RENILDO BARBOSA DA SILVA, INSCRITO no CPF nº
257.220.898-93, e, DISLEY RANILSON DE MORAIS BARBOSA, INSCRITO no CPF nº 095.592.184-84, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a
contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os
que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no total de R$ 7.889,61,
(SETE MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), decorrente de Contrato por
Alienação Fiduciária sob nº 855552054983-2, firmado em 07/03/2012, registrado sob o n° R-3, na
matricula n° 17.887, deste cartório, referente ao UM IMÓVEL RESIDENCIAL Nº 490 -– RUA ANTÔNIO
LEOBINO  (PROJETADA),  BAIRRO  JOSÉ  TOMÉ  DE  SOUSA,  SERRA  TALHADA/PE,,  com  saldo  devedor  de
responsabilidade  de  V.Sª.  Para  fins  de  cumprimento  das  obrigações  contratuais  relativas  aos
encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas
de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que vencer (em)
no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da
propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada
legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO RAMALHO DOS SANTOS, VIVIANNE BARBOSA DE LIMA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, ADRIANO RAMALHO DOS
SANTOS,  INSCRITO  NO  CPF  Nº.  064.917.784-36  E  VIVIANNE  BARBOSA  DE  LIMA,  INSCRITA  NO  CPF  N°
053.048.724-10, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09 e 17 horas dos dias úteis de
segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos
em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, no
total de R$ 3.779,81 (TRES MIL SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS),
decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº 8.4444.1853768-3, firmado em 07/06/2018,
registrado  sob  o  n°  R-4/R-5,  na  matricula  n°  24357,  deste  cartório,  referente  ao  O  IMÓVEL
RESIDENCIAL DE N° 27, SITUADO NA TRAVESSA JONAS DE SÁ CARVALHO, BAIRRO AABB, SERRA TALHADA/PE, com
saldo devedor de responsabilidade de V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos e os vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e
as despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento, somando-se, também, o(s) encargos(s) que
vencer (em) no prazo desta intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na
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consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos
termos da já citada legislação. Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSEMY MACIEL DA SILVA

Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial do Registro de Imóvel de Serra Talhada/PE, situado na Rua
Irnério Inácio de Oliveira, nº 28, Bairro de Nossa Senhora da Penha, a requerimento de credora
fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26, § 4°, da lei
9.514/97, tendo em vista a impossibilidade de intimação pessoal, vem intimar, ROSEMY MACIEL DA
SILVA, INSCRITO NO CPF/MF Nº. 758.150.793-91, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, entre 09
e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação
da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento,
acrescidos das despesas legais, no total de R$ 36.356,28, (TRINTA E SEIS MIL TREZENTOS E CINQUENTA
E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), decorrente de Contrato por Alienação Fiduciária sob nº
8.4444.1973549-7, firmado em 12/11/2018, registrado sob o n° R-3/R-4 na matricula n° 29089, deste
cartório, referente ao IMÓVEL RESIDENCIAL SOB O N° 506, SITUADO NA RUA PROJ. JOSÉ TOMÉ DE SOUZA
RAMOS, BAIRRO JOSÉ TOMÉ DE SOUZA RAMOS, SERRA TALHADA/PE, com saldo devedor de responsabilidade de
V.Sª. Para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e os
vencidos, sujeito a atualização monetário, aos juros de mora e as despesas de cobrança até a data
do  efetivo  pagamento,  somando-se,  também,  o(s)  encargos(s)  que  vencer  (em)  no  prazo  desta
intimação; ADVERTÊNCIA: O não pagamento no prazo legal importará na consolidação da propriedade do
imóvel em nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da já citada legislação.
Att: Diego Borba de Lemos e Silva, Oficial.

COMARCA - SURUBIM/PE
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SURUBIM

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

COMARCA  SURUBIM/PE  REGISTRO  DE  IMÓVEIS  DE  SURUBIM  EDITAL  -  Alienação  Fiduciária  -–  Devedor
Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 - Interessado(s): ADEILTON SEVERINO DA SILVA RICARDO JOSÉ
AMORIM CAMPOS, OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTROS DE IMÓVEIS, DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E DE REGISTRO
CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DE SURUBIM/PE, NOS TERMOS DA LEI, FAZ SABER POR INTERMÉDIO DESTA
PUBLICAÇÃO  O  TEOR  DO  SEGUINTE  EDITAL.  SAIBAM  quantos  este  público  edital  virem,  que  nesta
Serventia, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 254, Centro, Surubim/PE, nos termos do art. 26,
§4º, da Lei 9514/97, promovo a notificação de ADEILTON SEVERINO DA SILVA CPF: 08051381459 referente
ao Contrato nº 844441792105-6, firmado em 23/03/2018, registrado na matrícula nº sob o nº 4, na
Matrícula nº 16086, relativo ao imóvel situado à R SERGIO ARRUDA DE QUEIROZ, 178, AP301, L S SANTO
ANTONIO, SURUBIM/PE, 55750000, para purgar a mora, no valor indicado de R$ 17.339,56,até a data de
09/04/2022, querendo, no prazo de 15 dias, advertindo que sua inercia implicará na consolidação da
propriedade em face do credor fiduciário (art. 26,§7, da mesma norma). Credor CAIXA CONSÓRCIOS S/A
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS, CNPJ 00.360.305/0001-04, instituição financeira constituída sob a
forma de empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei 759/69,
regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede em Brasília - DF, no
Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes ¾, inscrita no CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, credora
fiduciária. O referido é verdade. Dou fé. Surubim, 14/06/2022. Eu, Ricardo José Amorim Campos,
Oficial, digitei e assino.

COMARCA - VITORIA DE SANTO ANTAO/PE
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITORIA DE SANTO ANTAO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ORLANDO BEZERRA DA SILVA

TACIANA BORBA DE LEMOS E SILVA, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Vitória de Santo
Antão, na forma da lei, Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que foi protocolado nesta Serventia em 17/06/2022 o requerimento pelo qual o Sr. ORLANDO BEZERRA DA
SILVA, brasileiro, nascido em 15/07/1954, filho de Severino Bezerra da Silva e Severina Ana da
Conceição, portador da Cédula de Identidade nº 2.548.446-SSP-PE, expedida em 26/01/1981 e inscrito
no CPF/MF sob o nº 265.097.684-53, agricultor, declarando se divorciado e não convivente em união
estável para todos os fins legais, residente e domiciliado no Sítio Pitombeira, 110, Campina Nova,
Zona  Rural,  distrito  de  Pirituba,  município  de  Vitória  de  Santo  Antão-PE,  solicitou  o
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, na Modalidade de
usucapião EXTRAORDINÁRIA, alegando posse mansa e pacífica desde janeiro de 1994, nos termos do art.
216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 63.340 de 17/06/2022, do imóvel rural denominado
de SÍTIO PITOMBEIRA, SITUADO NO LUGAR PIRITUBA, ZONA DE RURAL, 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO PENAMBUCO, CADASTRADO NO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -–
INCRA SOB O Nº 132.175.694-15 E NA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -– NIRF SOB O Nº 0.120.832-2, MEDINDO
UMA ÁREA DE 19,8496 HECTARES, ENCERRADA EM UM PERÍMETRO DE 2.333,812 METROS; Imóvel este registrado
no Único Ofício de Registro de Imóveis da comarca de Vitória de Santo Antão-PE com área de 20,0ha
na matrícula nº 2737, Ficha 001 do Livro "2". Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Vitória de Santo
Antão, 17 de junho de 2022

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
ORLANDO BEZERRA DA SILVA

TACIANA BORBA DE LEMOS E SILVA, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Vitória de Santo
Antão, na forma da lei, Faz saber a tantos quantos este edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que foi protocolado nesta Serventia em 17/06/2022 o requerimento pelo qual o Sr. ORLANDO BEZERRA DA
SILVA, brasileiro, nascido em 15/07/1954, filho de Severino Bezerra da Silva e Severina Ana da
Conceição, portador da Cédula de Identidade nº 2.548.446-SSP-PE, expedida em 26/01/1981 e inscrito
no CPF/MF sob o nº 265.097.684-53, agricultor, declarando se divorciado e não convivente em união
estável para todos os fins legais, residente e domiciliado no Sítio Pitombeira, 110, Campina Nova,
Zona  Rural,  distrito  de  Pirituba,  município  de  Vitória  de  Santo  Antão-PE,  solicitou  o
reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião extrajudicial, na Modalidade de
usucapião EXTRAORDINÁRIA, alegando posse mansa e pacífica desde janeiro de 1994, nos termos do art.
216-A, da Lei n. 6.015/1973, autuado sob protocolo 63.340 de 17/06/2022, do imóvel rural denominado
de SÍTIO PITOMBEIRA, SITUADO NO LUGAR PIRITUBA, ZONA DE RURAL, 2º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DE SANTO ANTÃO PENAMBUCO, CADASTRADO NO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -–
INCRA SOB O Nº 132.175.694-15 E NA RECEITA FEDERAL DO BRASIL -– NIRF SOB O Nº 0.120.832-2, MEDINDO
UMA ÁREA DE 19,8496 HECTARES, ENCERRADA EM UM PERÍMETRO DE 2.333,812 METROS; Imóvel este registrado
no Único Ofício de Registro de Imóveis da comarca de Vitória de Santo Antão-PE com área de 20,0ha
na matrícula nº 2737, Ficha 001 do Livro "2". Assim sendo, ficam intimados terceiros eventualmente
interessados e titulares de direitos reais e de outros direitos em relação ao pedido, apresentando
impugnação escrita perante o Oficial de Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em
15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não contestado
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes, sendo reconhecida a
usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina a Lei. Vitória de Santo
Antão, 17 de junho de 2022

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmVrNTZhejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9lazB4VG5wamRrMUVZM3BPVkdNeldIcFZkMDE2WXpWTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmVrOUVVVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IZE9lazB4VG5wamRrMUVZM3BPVkdNeldIcFZkMDE2WnpCTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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ESTADO - RIO DE JANEIRO
COMARCA - ANGRA DOS REIS/RJ

1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ANGRA DOS REIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIELLE GOMES DA SILVA BORGES, ELIAS NEVES

Oswaldo  Ciuffo  Cicarino,  oficial  do  1º  Ofício  de  Justiça  de  Angra  dos  Reis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº62405, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIELLE GOMES DA SILVA BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11596549726, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ELIAS NEVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10925573779, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Arcebispo Santos, 190, Centro Angra
dos Reis RJ CEP 23900160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553258085-5, firmada em 02/12/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 20628, a qual diz respeito ao imóvel situado na R R ANJOS DO SENHOR SN
LT 266 APTO 08 PARQUE BELEM ANGRA DOS REIS RJ 23935105. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Angra dos Reis-RJ.
Oswaldo Ciuffo Cicarino, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FORT RIO COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI

Jussie Alves Barbosa, oficial substituto do Serviço de Registro de Imóveis do 1º Ofício de Justiça
de Angra dos Reis, atendendo a requerimento de BANCO BRADESCO S/A., inscrita no CNPJ/MF sob o Nº
13.240.916/0001-60, datado de 11/10/2021, prenotado sob nº 62.700, procede por meio do presente,
nos termos do art. 26, § 1º e 4º da Lei 9.514/97, à INTIMAÇÃO de FORT RIO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o Nº06.316.645/0001-14, para que compareça a esta Serventia, situada
na Rua Arcebispo Santos, nº 190, Centro, Angra dos Reis/RJ, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato de financiamento, firmado em 21/06/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada sob o R-10 da matrícula nº 8017, a qual diz respeito ao imóvel residencial com 562,56m²
de área construída sito à Praça da Lagosta s/nº, Quadra 3, lote 16, do loteamento denominado Porto
Bracuhy, situado no 2º Distrito de Angra dos Reis -– RJ, de responsabilidade de V.Sa. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/10/2021, sujeita-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento, conforme planilha de débitos que o acompanha. Fica V.Sa. cientificado de que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na consolidação da propriedade do imóvel acima
mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Angra
dos Reis -– RJ, 08 de Junho de 2022. Jussie Alves Barbosa, Mat. 94/1649. Oficial Substituto.
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COMARCA - CABO FRIO/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE CABO FRIO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS AUGUSTO SAMARY DA SILVA, DELIA MARIA HERMOGENES DA SILVA

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº222651, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CARLOS AUGUSTO
SAMARY DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 80067182704, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DELIA MARIA HERMOGENES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67150756700, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio
RJ CEP 28907013, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552004975-0,
firmada em 14/02/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na
Matrícula nº 31.514, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA DOS PESCADORES, QUADRA 24,
LOTE 36 A, GAMBOA, CABO FRIO/RJ CEP28922166. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz Gonçalves
Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ JOSE SOARES DA SILVA NETO

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº222749, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ JOSE SOARES DA
SILVA NETO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14416168705, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440546988-0, firmada em 14/03/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-15, na Matrícula nº 21424,
a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAPITAO AUGUSTO LOURENCO 9, A 104 PASSAGEM CABO FRIO RJ
28906310.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz Gonçalves Cabo, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONALD GOMES DA SILVA, RAQUEL CRISTINA MELLO VIDAL DA SILVA

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº222649, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RONALD GOMES DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01743447752,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, RAQUEL CRISTINA MELLO VIDAL DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00636993701, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, ,
Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155551132741-7, firmada em 29/04/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R20, na Matrícula nº 11.053, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CONTORNO 777 APTO
201  PASSAGEM  CABO  FRIO  RJ  28908000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz Gonçalves
Cabo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE MAURICIO CABREIRA PALMARES

Renato Luiz Gonçalves Cabo, oficial do 2º Oficio de Justiça de Cabo Frio, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº221816, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE MAURICIO
CABREIRA PALMARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07527315725, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Jorge Lossio 751, , Centro Cabo Frio RJ CEP 28907013, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 816247000723-0, firmada em 17/02/2005,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 0R4, na Matrícula nº 46.097,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ELPIDIO BARBOSA GUIMARÃES 187, APT 110, JARDIM ROTLER,
CABO  FRIO  RJ  28900000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
29/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Cabo Frio-RJ. Renato Luiz Gonçalves Cabo,
Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA DE SIQUEIRA BRAGA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128697, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LUCIANA DE SIQUEIRA BRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05512297724, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293, Centro Campos dos Goytacazes RJ
CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441056829-6,
firmada em 07/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na
Matrícula nº 30225, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV TARCISIO MIRANDA 563 AP 303 BL11
PARQUE TURF CL CAMPOS DOS GOYT RJ 28020802. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles
dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULA NASCIMENTO DA PAZ LOPES

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128687, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULA
NASCIMENTO DA PAZ LOPES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17566595750, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293, Centro Campos dos Goytacazes RJ
CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441367035-2,
firmada em 30/09/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na
Matrícula nº 34446, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ANIBAL FREIRE DA FONSECA 0 TER80/88
L14 QF (COND VALE DO PARAIBA) GOIABAL CAMPOS DOS GOYT RJ 28140000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHELE OLIVEIRA DA SILVA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128691, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MICHELE OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05745073705, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293, Centro Campos dos Goytacazes RJ
CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155553151156-6,
firmada em 13/08/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3 , na
matrícula nº 32.743, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ALBERTO LAMEGO 405 B14A 404 PQ
CALIFORNIA CAMPOS DOS GOYT RJ 28016812. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles
dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO TEIXEIRA DE CARVALHO

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128654, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THIAGO
TEIXEIRA DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13594889793, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293, Centro Campos dos Goytacazes RJ
CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553945178-1,
firmada em 25/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 04, na
Matrícula nº 38223, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO CABRAL DE MELO NET 81 AP 204
BL8 PRQ N JOCKEY CAMPOS DOS GOYT RJ 28020822. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles
dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GABRIEL FERREIRA SILVA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128641, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
GABRIEL FERREIRA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16508352725, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293, Centro Campos dos Goytacazes RJ
CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770059411-0,
firmada em 28/12/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV3,
na Matrícula nº 36788, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DOUTOR JULIO BARCELOS 1 BL28
AP202  PARQUE  J  CLUB  CAMPOS  DOS  GOYT  RJ  28020140.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos
Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VLADIMIR DE ABREU BRAGA BARBOSA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128673, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VLADIMIR DE ABREU BRAGA BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11666738719, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293, Centro Campos dos
Goytacazes RJ CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855552438951-1, firmada em 23/11/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 1, na Matrícula nº 30.495, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PRESIDENTE KENNEDY
476 B02 AP406 PQ JOCKEY CLUB CAMPOS DOS GOYT RJ 28020010. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos
Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA, FLAVIA CRISTINA SANTANA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128692, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07851112710, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FLAVIA CRISTINA SANTANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04343779700, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293,
Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 155553198841-9, firmada em 29/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3 , na matrícula nº 33.687, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
OSVALDINO LIMA RIBEIRO 36 B04 AP401 PQ JOCKEY CLUB CAMPOS DOS GOYT RJ 28020465. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KELLY CONDEIXA PAINS DE SALES, CRISTIANO NOVAES DE SALES

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128684, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante KELLY
CONDEIXA PAINS DE SALES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10645015750, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CRISTIANO NOVAES DE SALES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05604953741, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293,
Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844441199071-4, firmada em 15/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 34.493, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
ADAILTO ALVES RANGEL 67 CASA 02 ALPHAVILLE CAMPOS DOS GOYT RJ 28110000. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO PESSANHA XAVIER, CLEYDE ONORIO DA SILVA PEIXOTO

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128669, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
PESSANHA XAVIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11163018732, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CLEYDE ONORIO DA SILVA PEIXOTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08040131600, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293, Centro
Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 855552615803-7, firmada em 26/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº A36, na Matrícula nº 31686, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
PRESIDENTE  KENNEDY  476  B10  AP  108  PQ  JOCKEY  CLUB  CAMPOS  DOS  GOYT  RJ  28020010.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REGINA CELIA MARTINS DE SOUZA, MANOEL DA CONCEICAO CHAGAS DE ANDRAD

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128688, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REGINA
CELIA MARTINS DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90876458720, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, MANOEL DA CONCEICAO CHAGAS DE ANDRAD, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
72465069772,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr.
Alberto Torres, 293, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155552436315-8, firmada em 14/11/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV3, na Matrícula nº 30631, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R OSC AR MACHADO 135 BL A AP 504 PARQUE IPS CAMPOS DOS GOYT RJ 28026080. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAIANY ALVES BARROZO DA SILVA VIANA, WINTER PEREZ VIANA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128837, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAIANY
ALVES BARROZO DA SILVA VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15279129739, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, WINTER PEREZ VIANA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13828728790,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293,
Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844442200429-5, firmada em 12/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na Matrícula nº 40199, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV
PROJETADA 2 127 CASA 01 RIVIERA CAMPOS DOS GOYT RJ 28140000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARTHUR LUIZ ALEXANDRE MARINHO

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128819, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ARTHUR
LUIZ ALEXANDRE MARINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 27018318149, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293, Centro Campos dos Goytacazes RJ
CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
1901806900000278-10, firmada em 03/12/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na
matrícula sob o nº R-2; AV-3; AV-4 ; na matrícula nº 30306, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R COMENDADOR JOSE FRANCISCO SANGUETO 16 - 10º AND - UN2 - CENTRO - CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ -
CEP: 28.010-290. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 27/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos
Mota, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS BATISTA ORNELLAS DE OLIVEIRA, EMANUELLE PEREIRA DOS SANTOS BATISTA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128858, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCAS
BATISTA ORNELLAS DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14007273758, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, EMANUELLE PEREIRA DOS SANTOS BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  14713866784,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr.
Alberto Torres, 293, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844442013926-6, firmada em 31/01/2019, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 38203, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R TORQUATO NETO 245 CASA 01 RESIDENCIAL V CAMPOS DOS GOYT RJ 28140000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDER DA MATA CORREA, FLAVIA BATISTA VIANA CORREA

Amariles dos Santos Mota, oficial do 2º Ofício de Justiça de Campos dos Goytacazes, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº128849, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDER DA MATA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11651802785, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FLAVIA BATISTA VIANA CORREA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12467687716,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Alberto Torres, 293,
Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035581, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440916871-9, firmada em 09/06/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 32912, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
DOMINGOS VIANA 482 AP 101 PARQUE TURF CL CAMPOS DOS GOYT RJ 28013085. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Amariles dos Santos Mota, Oficial de Registro de Imóveis.
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7º REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RUBENS ABREU RESSIGUIER JUNIOR, MONIKE GONCALVES DA M S RESSIGUIER

Tatiana Ribeiro Gomes Medina, oficial do 7º Registro de Imóveis de Campos dos Goytacazes, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº133147, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RUBENS ABREU RESSIGUIER JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08417875735, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MONIKE GONCALVES DA M S RESSIGUIER, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  05547186775,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alberto Torres, 310, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035582, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440708202-9, firmada em 26/09/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 25.502, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R LIONS CLUB 9 APTO 801 PARQUE SAO CAETANO CAMPOS DOS GOYT RJ 28030385. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Tatiana Ribeiro Gomes Medina, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIA CAVALCANTE FEITOZA FREITAS, EDUARDO BARROS DE FREITAS

Tatiana Ribeiro Gomes Medina, oficial do 7º Registro de Imóveis de Campos dos Goytacazes, atendendo
a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado
sob nº132308, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FLAVIA CAVALCANTE FEITOZA FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05198347710, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, EDUARDO BARROS DE FREITAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
78891230782,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Alberto Torres, 310, Centro Campos dos Goytacazes RJ CEP 28035582, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155551547301-9, firmada em 05/09/2011, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 22227, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R DR SIQUEIRA 268 AP 802 P TAMANDARE CAMPOS DOS GOYT RJ 28030131. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 24/12/2021, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Campos dos Goytacazes-RJ. Tatiana Ribeiro Gomes Medina, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - IGUABA GRANDE/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE IGUABA GRANDE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): AMANDA MARIA DOS SANTOS GARCIA

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº26014, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante AMANDA
MARIA DOS SANTOS GARCIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11444211790, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440063677-0,
firmada em 13/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 889, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA HERMENEGILDO DOS SANTOS, Nº 127,
CASA - CIDADE NOVA - IGUABA GRANDE/RJ, CEP 28.960-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iguaba Grande-RJ.
Mauricio Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE TAVARES PAZ

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº26012, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE TAVARES PAZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06277464701, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440875441-1,
firmada em 30/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4 ,
na matrícula nº 1.747, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO VALLADARES GUIMARAE 0 C1 LT
11 MORADAS DA PRA IGUABA GRANDE RJ 28960000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iguaba Grande-RJ. Mauricio
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Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREIA ALMEIDA RODRIGUES

Mauricio  Sauerbronn  de  Mello,  oficial  do  Ofício  de  Justiça  de  Iguaba  Grande,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº26007, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREIA
ALMEIDA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06226640774, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. João Vasconcelos, 215-A, Centro Iguaba Grande RJ CEP
28960000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440592166-0,
firmada em 16/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-4 ,
na matrícula nº 4634, a qual diz respeito ao imóvel situado na LOTEAMENTO JARDIM SOLARE, LOTE 04
QUADRA J CASA B, IGUABA GRANDE/RJ CEP 28.960-000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Iguaba Grande-RJ.
Mauricio Sauerbronn de Mello, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITABORAI/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAIANE DE SOUZA ROQUE

Aldaleia Machado Ferreira de Macedo, oficial do 1º Ofício de Justiça de Itaboraí, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº77586, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAIANE
DE SOUZA ROQUE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12321061782, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Pereira dos Santos 57, , Centro Itaborai RJ CEP 24800041,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  844440619760-2,  firmada  em
13/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 , na matrícula
nº 47.305, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE FERREIRA NETO 3012 AP201 GEBARA (ITAMBI
ITABORAI  RJ  24867504.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaborai-RJ. Aldaleia Machado Ferreira de Macedo,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - ITAGUAI/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE ITAGUAI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EBIBIANA AMELIA BISPO DA SILVA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.089, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EBIBIANA AMELIA
BISPO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 34262786854, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770374741-3,
firmada em 19/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 53945, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 TR16 AP204
WEDA ITAGUAI RJ 23822150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIDIANE DO AMARAL ROMAO

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.074, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LIDIANE DO AMARAL
ROMAO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  16093630781,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770538356-7,
firmada em 18/04/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 54580, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 LT 183
TR07  AP303  WEDA  ITAGUAI  RJ  23822150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANCELIO LIMA SOBRINHO

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.067, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANCELIO LIMA
SOBRINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 60306194384, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770605863-5,
firmada em 17/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 54682, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 LT 183
TR08  AP304  WEDA  ITAGUAI  RJ  23822150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO DE ALBUQUERQUE AGUIAR JUNIOR, CRISTIANE SILVA GOMES

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.002, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIO DE
ALBUQUERQUE AGUIAR JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05851515716, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, CRISTIANE SILVA GOMES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11887981705, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11,
Centro Itaguai RJ CEP 23810201, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440428804-1, firmada em 15/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 47.610, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST RJ-99 RUA 3 LT 24
QD 03 VILLAGE PORTO DOS COQUEIRAIS ITAGUAI/RJ CEP 23830250. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 11/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): APARECIDA DE MOURA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.083, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante APARECIDA DE MOURA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16721715716, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP 23810201, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770501698-0, firmada em 14/02/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 54491, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 LT 183 TR09 AP203 WEDA ITAGUAI
RJ 23822150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE TEIXEIRA GUERRA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.063, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIANE TEIXEIRA
GUERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03551898790, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440185815-7,
firmada em 20/12/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3 ,
na matrícula nº 46.487, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA GENERAL RONDON LT 7-A , QD
28, VILA IBIRAPITANGA, ITAGUAI - RJ 23811330. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DILZA DE ALMEIDA CARRASCO

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.057, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DILZA DE ALMEIDA
CARRASCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 68317425720, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551513988-7,
firmada em 26/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 43.837, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSIAS JOSE DE SOUSA 0 LT1 CENTRO
ITAGUAI  RJ  23815380.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
12/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JORGE PIRES, ANDREIA LIMA DA SILVA PIRES

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.099, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JORGE PIRES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03910604730, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ANDREIA LIMA DA SILVA PIRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11476113785, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro
Itaguai RJ CEP 23810201, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855551451308-2, firmada em 10/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-2, na Matrícula nº 43.834, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA VINTE E SETE 50
CASA 02 BRISA MAR ITAGUAI RJ 23825565. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 03/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DARCINEI BRAZ

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.098, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DARCINEI BRAZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09426571795, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP 23810201, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770328569-0, firmada em 17/05/2018,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 53842, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 TR 02 APT 201 WEDA ITAGUAI RJ
23822150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GUSTAVO AUGUSTO CANDIDO DA SILVA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.094, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GUSTAVO AUGUSTO
CANDIDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16492830750, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770340978-0,
firmada em 17/05/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 53834, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 TR01 AP102
WEDA ITAGUAI RJ 23822150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIANO PLINIO CABRAL

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.078, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIANO PLINIO
CABRAL, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14047558702, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770518962-0,
firmada em 18/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 54467, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 LT 183
TR18  AP303  WEDA  ITAGUAI  RJ  23822150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 04/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO SALES COSTA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.073, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RICARDO SALES COSTA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05298832792, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP 23810201, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770540194-8, firmada em 28/02/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 54523, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 LT 183 TR17 AP104 WEDA ITAGUAI
RJ 23822150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANO BAPTISTA COELHO

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.061, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIANO BAPTISTA
COELHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05612996764, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440415267-0,
firmada em 02/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R6 ,
na matrícula nº 1.353, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA VINTE E CINCO LOTE 2083 FAZENDA
ARAPUCIA  GUASSU  ITAGUAI  RJ  23823100.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON DE OLIVEIRA IBARRA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.244, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEFFERSON DE
OLIVEIRA IBARRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84330848791, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440594320-5,
firmada em 16/07/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 29.333, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ELISEU VISCONTI 15 VILA MARGARIDA
ITAGUAI  RJ  23821110.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
25/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO DE OLIVEIRA SILVA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.267, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO DE OLIVEIRA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  01317063732,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440817853-4,
firmada em 05/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 50.150, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LISBOA 0 LT 21B QD F PIRANEMA
ITAGUAI  RJ  23832120.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
19/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA MARIA DE AZEVEDO SAGARIO

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.232, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA MARIA DE AZEVEDO
SAGARIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07738156783, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155551604494-4,
firmada em 20/09/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6, na
Matrícula nº 22.854, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTA TEREZINHA 9 QD E PARQUE
PARAISO ITAGUAI RJ 23812320. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
13/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEIVISON TIAGO GONCALVES GUIMARAES

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.053, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEIVISON TIAGO
GONCALVES GUIMARAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11892197782, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440181582-0,
firmada em 16/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
matrícula nº 47.329, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA BARAO DO RIO BRANCO Nº 14 CASA
07, ENGENHO, ITAGUAI RJ CEP: 23820110. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA PAULA LIMA NUNES

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.273, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA PAULA LIMA
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09435516769,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440194379-9,
firmada em 31/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 47327, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BARAO DO RIO BRANCO 14 CASA 5
ENGENHO ITAGUAI RJ 23820110. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO JUNIOR, BIANCA SOARES DA SILVA NASCIMENTO

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.052, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO DE OLIVEIRA
NASCIMENTO JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05644894762, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, BIANCA SOARES DA SILVA NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08503539713, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante,
189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP 23810201, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440258100-9, firmada em 18/01/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R.2 , na matrícula nº 45.633, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
HONORIO FREITAS 4 LT 22 QD119 ENGENHO ITAGUAI RJ 23820280. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 02/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo
Moreira de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUANA DOS SANTOS PEREIRA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.050, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUANA DOS SANTOS
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05795296732, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440739713-3,
firmada em 20/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 ,
na matrícula nº 43.593, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua São Domingos 246, casa 03 ,
Jardim América , Itaguai - RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
05/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LETICIA BEATRIZ XAVIER M D LIMA, FILLIPE DE LIMA RIBEIRO

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.280, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LETICIA BEATRIZ
XAVIER M D LIMA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14134277744, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, FILLIPE DE LIMA RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13001375760, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro
Itaguai RJ CEP 23810201, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441270892-3, firmada em 15/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R2, na Matrícula nº 51971, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV GOVERNADOR MARIO
COVAS 0 L42B Q3C02 BRISA MAR ITAGUAI RJ 23823200. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo
Moreira de Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO ANTONIO DA SILVA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.288, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO ANTONIO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  09613821716,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855550867846-6,
firmada em 07/01/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 42.520, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SANTOS DUMONT 4 QD 98 LT 18 VILA
IBIRAPITANGA ITAGUAI RJ 23810300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILCEMAR VIEGAS DE SOUZA

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.047, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILCEMAR VIEGAS DE
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  02358747793,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551026237-9,
firmada em 15/03/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 42.249, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV BAHIA 1 CASA VILA IBIRAPITA
ITAGUAI/RJ CEP 23815000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
12/04/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GILSON DE SOUZA PEPEU

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.046, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GILSON DE SOUZA
PEPEU,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  79600840768,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551458048-0,
firmada em 10/08/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R13,
na Matrícula nº 23.366, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TRES 11 BL11 AP 301 ITO ITAGUAI
RJ 23825840. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 05/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VANDERSON DE OLIVEIRA CASTRO

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.091, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VANDERSON DE
OLIVEIRA CASTRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17334026756, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770365004-5,
firmada em 19/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 53935, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 TR06 AP301
WEDA ITAGUAI RJ 23822150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO OLIVEIRA RODRIGUES

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.084, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO OLIVEIRA
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09303016769, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770501677-7,
firmada em 18/02/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 54455, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 TR22 AP102
WEDA ITAGUAI RJ 23822150. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de Oliveira, Oficial
de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ EDUARDO ROZA VIDAL

Ronaldo Moreira de Oliveira, oficial do 2º Ofício de Justiça de Itaguai, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº56.070, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ EDUARDO ROZA
VIDAL,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  72095946715,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Dr. Curvelo Cavalcante, 189 Sl 11, Centro Itaguai RJ CEP
23810201,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770571299-4,
firmada em 20/05/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 54628, a qual diz respeito ao imóvel situado na R VICTOR EMANUEL CICARINO 0 LT 183
TR21  AP403  WEDA  ITAGUAI  RJ  23822150.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 05/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Itaguai-RJ. Ronaldo Moreira de
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - MACAE/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAE

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ FERNANDO COUTINHO

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº144868, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ FERNANDO
COUTINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09821102786, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro Macae RJ CEP 27910310, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551182183-5, firmada em 25/05/2011,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 33.631, a
qual diz respeito ao imóvel situado na ETR VIRGEM SANTA 801 B 11A AP204 VIRGEM SANTA MACAE RJ
27000000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Domingos da Costa Peixoto, Oficial de
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Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSELIA MOREIRA DA SILVA OLIVEIRA, OSMAR FERREIRA DE OLIVEIRA

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº144866, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSELIA MOREIRA DA
SILVA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01363547500, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, OSMAR FERREIRA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00469097531, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro
Macae RJ CEP 27910310, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
855552321038-0, firmada em 30/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº AV5, na Matrícula nº 35.501, a qual diz respeito ao imóvel situado na ETR DA VIRGEM SANTA
0 T10A 101 VIRGEM SANTA MACAE RJ 27948000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Domingos da Costa Peixoto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): Rafael José Cardoso Cabral

Domingos da Costa Peixoto, oficial do 2º Ofício de Justiça de Macae, atendendo a requerimento do
credor fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - com sede estabelecida à Av. JuscelinoKubitschek,
prenotado sob nº143775, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante Rafael José Cardoso Cabral, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05487149755, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro, 351, Centro Centro
Macae RJ CEP 27910310, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
0200129007328-7,  firmada  em  31/10/2008,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 26872 R05, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua C, 46-quadra 10- Condomínio
Residencial Village do Horto, Cep.27900-001, Macaé/RJ. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 22/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Domingos
da Costa Peixoto, Oficial de Registro de Imóveis.
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3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MACAÉ

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JULIO CESAR GOMES PERES

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48612, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JULIO CESAR GOMES
PERES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  11522434704,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae RJ CEP 27910640, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440823808-1, firmada em 23/02/2015,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9, na Matrícula nº 14.185,
a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA OTONIEL GOMES TAVARES 1185 BLOCO 6 APTO 207 SAO
JOSE, MACAE RJ 27965055. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
07/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): REBECCA XAVIER FOLLY, ROGERIO GOMES MAGALHAES FILHO

Valéria de Almeida Ribas, oficial do 3º Ofício de Justiça de Macaé, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº48636, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante REBECCA XAVIER
FOLLY,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  14271939757,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ROGERIO GOMES MAGALHAES FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12115889711, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Conde de Araruama, 512, Centro Macae
RJ CEP 27910640, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440851638-3,
firmada em 07/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3, na
Matrícula nº 19506, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ARMANDO NUNES 38 CASA 02 COND P
LUISA I MACAE RJ 27900000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
11/03/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Macae-RJ. Valéria de Almeida Ribas, Oficial de
Registro de Imóveis.



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 143 / 253

COMARCA - MARICA/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE MARICA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): ADEMIR MOREIRA DE SOUZA, ANA LUCIA VICENTE FERREIRA DE SOUZA

MARCELO BITTENCOURT, Responsável pelo Expediente do Registro Geral de Imóveis do Segundo Ofício de
Maricá, Estado do Rio de Janeiro, por designação na forma da Lei, etc./.Faz saber a tantos quantos
este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 24.05.2022
sob o nº. 305539, no Livro 1-AC, o requerimento pelo qual ADEMIR MOREIRA DE SOUZA, brasileiro,
aposentado, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido em 15.03.1956, filho de Antonio Luiz de
Souza e Joselina Moreira de Souza, portador da carteira de identidade n°. 03.438.521-1 expedida
pelo  DETRAN/RJ  em  02.05.2019  e  CPF  n°.  357.057.107-63,  com  endereço  eletrônico:
novamedieval@gmail.com, casado em 23.12.1978, sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei n°. 6.515/77, com Ana Lucia Vicente Ferreira de Souza, brasileira, do lar, natural do Estado
do Rio de Janeiro, nascida em 20.01.1957, filha de Benedito Vicente Ferreira e Lenita Corrêa
Ferreira,  portadora  da  carteira  de  identidade  n°.  05.053.783-6  expedida  pelo  DETRAN/RJ  em
02.05.2019 e CPF n°. 434.029.767-49, residente e domiciliado na Rua 56, lote 07, quadra 87, Jardim
Miramar, 1° Distrito de Maricá/RJ; solicita o reconhecimento do direito de propriedade através da
Usucapião Extrajudicial, nos termos do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, do imóvel urbano assim
descrito e caracterizado: Lote n°. 07(sete) da quadra n°. 87(oitenta e sete), do Loteamento "Jardim
Miramar", situado no 1° distrito deste Município, com área de 396,00m², medindo 12,00m de frente
para a Rua 56; 12,00m na linha dos fundos confrontando com os outorgantes; 33,00m de extensão de
frente a fundos por ambos os lados, confrontando-se, pelo lado direito com o lote 06 e pelo lado
esquerdo com o lote 8; de propriedade de: Eugênio Russo Filho, brasileiro, casado, militar,
portador da identidade n°. 1.651.326-IFP e CPF n°. 018.022.167-15, casado com Jacyra Telles Russo,
pelo regime da comunhão de bens, residente e domiciliado a Rua José Peregrino, n°. 98, Rocha
Miranda, Rio de Janeiro/RJ, havido por Carta de Adjudicação extraída dos autos de inventário, em
data de 19.08.1992, devidamente registrada sob o R-2 da Matrícula nº. 22.044 do Registro de Imóveis
de Maricá -– 2º Ofício; que o imóvel está inscrito na Prefeitura Municipal de Maricá sob os nºs.
17869 e 17870. Assim sendo, ficam intimados seus confrontantes, e titulares de direitos reais e de
outros direitos em relação ao pedido, para apresentar impugnação escrita perante o Oficial deste
Registro de Imóveis, com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da
publicação deste, ciente de que, caso não contestados presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo Requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente
registro conforme determina a Lei. Luiz Eduardo Carvalho da Silva, Substituto do Registro Geral de
Imóveis de Maricá/RJ - Mat. 94/8191

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): EUNIDE ANDRE DE SOUSA DELGADO, BRASILINO DE CARVALHO

MARCELO BITTENCOURT, Responsável pelo Expediente do Registro Geral de Imóveis do Segundo Ofício de
Maricá, Estado do Rio de Janeiro, por designação na forma da Lei, etc./.Faz saber a tantos quantos
este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi protocolado nesta Serventia em 24.05.2022
sob  o  nº.  305569,  no  Livro  1-AC,  o  requerimento  pelo  qual  EUNIDE  ANDRÉ  DE  SOUSA  DELGADO,
brasileira, natural do Rio Grande do Norte, nascida em 19.06.1948, filha de Francisco André de
Sousa e Maria Varela de Sousa, viúva, que declara não viver em união estável com quer que seja,
aposentada, portadora da carteira de identidade n°. 08.472.667-8 expedida pelo DIC-DETRAN/RJ em
26.01.2005 e CPF n°. 797.397.687-68, não declarou endereço eletrônico, residente e domiciliada na
Rua Albertino de Oliveira Lopes, S/n°., lote 08, quadra M, São José de Imbassaí, Maricá/RJ;
solicita o reconhecimento do direito de propriedade através da Usucapião Extrajudicial, nos termos
do art. 216-A, da Lei n. 6.015/1973, do imóvel urbano assim descrito e caracterizado: Lote n°.
08(oito), da quadra "M", no lugar denominado "São José de Imbassaí", situado no 3° distrito deste
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Município, com os caraterísticos seguintes: medindo 18,20m de frente para a Rua Albertino de Oliveira
Lopes (Antiga Rua Projetada G) 15,35m fundos confrontando com os lotes 05 e 06, 25,55m pelo lado
direito confrontando com o lote 09, 24,15m pelo lado esquerdo confrontando com o lote 07, com área
total do terreno de 420,00m²; de propriedade de: Brasilino de Carvalho, brasileiro, casado, operário,
residente na Ilha do Governador; cujo título de domínio encontra-se registro no L°. 3C, às fls.
117v/118, sob n°. 2.584, em 22.12.1954, havido por compra feita a Jacintho Luiz Caetano e sua mulher
Dona Euridce dos Santos Caetano, conforme Escritura Pública de compra e venda de 08.04.1954, lavrada
nas notas do 1° Ofício Hermann Cardoso, devidamente registrada no Registro Geral de Imóveis de Maricá
-– 2º Ofício; que o imóvel está inscrito na Prefeitura Municipal de Maricá sob o nº. 127590. Assim
sendo, ficam intimados seus confrontantes, e titulares de direitos reais e de outros direitos em
relação ao pedido, para apresentar impugnação escrita perante o Oficial deste Registro de Imóveis,
com as razões de sua discordância em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente
de  que,  caso  não  contestados  presumir-se-ão  aceitos  como  verdadeiros  os  fatos  alegados  pelo
Requerente, sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme determina
a Lei. Luiz Eduardo Carvalho da Silva, Substituto do Registro Geral de Imóveis de Maricá/RJ - Mat.
94/8191

COMARCA - MESQUITA/RJ
2º OFICIO DE JUSTIÇA DE MESQUITA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIS CARVALHO DA ROSA

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 2º Oficio de Justiça de Mesquita,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº11817, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ANDRE LUIS CARVALHO DA ROSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10288352726, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Jose Montes Paixão, 1623,
Centro Mesquita RJ CEP 26553160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data,
no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770454688-8, firmada em 22/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 3425, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV COELHO DA ROCHA, L
Q77 0 BL 1 AP104 ROCHA SOBRINHO MESQUITA RJ 26572480. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/08/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mesquita-RJ. Ana
Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NELSON DA SILVA RODRIGUES

Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha Oliveira, oficial do 2º Oficio de Justiça de Mesquita,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº18111, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante NELSON DA SILVA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05430161705, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
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fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Prefeito Jose Montes Paixão, 1623, Centro
Mesquita RJ CEP 26553160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552887482-1,
firmada em 11/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02, na
Matrícula nº 1.266, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ERMELINDA 135 BL07 AP304 ROCHA
SOBRINHO MESQUITA RJ 26572300. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/09/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Mesquita-RJ. Ana Claudia Ramalho Bandeira da Rocha
Oliveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NITEROI/RJ
9º OFICIO DE JUSTIÇA DE NITEROI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GERSON ALVES DE AZEVEDO, ANA PAULA BRAGA DE AZEVEDO

Hélio Limoeiro Júnior, oficial do 9º Oficio de Justiça de Niteroi, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº142358, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GERSON ALVES DE
AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 51749726734, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ANA PAULA BRAGA DE AZEVEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07388671790, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na General Pereira da Silva, , Nº 151
Icaraí Niteroi RJ CEP 24220030, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440439164-0, firmada em 25/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R13, na matrícula nº 5.343, a qual diz respeito ao imóvel situado na TRAVESSA PROFESSOR
COELHO GOMES 10, APARTAMENTO 601 ICARAI NITEROI RJ 24230010. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Niteroi-RJ. Hélio Limoeiro Júnior, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA FRIBURGO/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): RILMA DAS GRACAS PINTO FERREIRA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 DIAS, expedido no Procedimento Extrajudicial de Usucapião, Junto ao
Cartório do 1º Ofício de Nova Friburgo. Marcelo Braune, Tabelião, FAZ SABER, a SEBASTIÃO PAIVA
ALVES e JOSÉ DE PAIVA ALVES, e aos terceiros eventualmente interessados, que deu entrada neste
ofício de Registro de Imóveis, RILMA DAS GRAÇAS PINTO FERREIRA, nascida em 21/12/1959, filha de
Arlindo Carlos Teixeira Pinto e de Pedrina de Souza Teixeira Pinto, brasileira, agricultora,
inscrita no CPF sob o nº 998.865.887-72, e do RG nº 26.719.917-2, expedida pelo DETRAN/RJ em
18/03/2008, casada pelo regime da separação de bens, anterior a vigência da lei 6.515/77 com JOSÉ
FERREIRA, residente e domiciliada na Rua Dr. Assef Mussi Daier, 181, Sítio Santa Luzia, Nova Suiça
em Nova Friburgo, sem endereço eletrônico, com pedido de reconhecimento extrajudicial de USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIO com base no artigo 215 e 217 do CC, sobre o imóvel situado no lugar denominado Nº
Colonial 21, no Sítio Santa Luzia, em Nova Suiça no 1º Distrito de Nova Friburgo/RJ com a área de
31.592,61m², tudo de acordo com Memorial Descritivo apresentado, alegando posse mansa e pacífica
pelo prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando certo que a não apresentação de impugnação implicará no
reconhecimento extrajudicial da Usucapião. DADO E PASSADO nesta cidade de Nova Friburgo aos 25 de
Maio de 2022. Eu,(assinado), Marcelo Braune, tabelião, subscrevo e assino.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS MOTTA IVAN, ZELIA MARIA DE ANDRADE IVAN

Marcelo Braune, oficial do 1º Ofício de Justiça de Nova Friburgo, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº93259, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ CARLOS MOTTA
IVAN,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  51440989753,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, ZELIA MARIA DE ANDRADE IVAN, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05608824750, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Ernesto Brasilio 48 Sala 105, ,
48/105 Centro Nova Friburgo RJ CEP 28610120, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 841197000402-2, firmada em 25/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 0R1, na Matrícula nº 23.039, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SERRA
DOURADA 257 SAO GERALDO NOVA FRIBURGO RJ 28600000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Friburgo-RJ.
Marcelo Braune, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA FRIBURGO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO ROMERO DO REGO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O Oficial do registro de Imóveis do Cartório do 4º Ofício da comarca de nova
Friburgo, nos termos do protocolo de nº 75.316, conforme os ditames do Artigo 216-"A" da Lei
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6015/73, e seus dispositivos, que admitiu o reconhecimento extrajudicial da usucapião (usucapião
administrativa) a ser realizada junto ao Cartório de Registro de Imóveis com a competência registral,
NOTIFICA A PROPRIETÁRIA DO IMÓVEL abaixo descrito a Sra. MARIA OLÍVIA FONTANA HERACLIO DO REGO, sem
qualificação, advogada assistente a Dra. Laila Gonçalves Guimarães, brasileira, divorciada, advogada,
inscrita na OAB/RJ sob o nº 180.237, com escritório estabelecido na rua Equador, nº 60, Vale dos
Pinheiros, Nova Friburgo/RJ, fazendo saber que, em virtude do processo de usucapião, protocolado no
Cartório de Registro de Imóveis do 4º Ofício de Nova Friburgo/RJ em tela, se julgar necessário, deve
comparecer neste cartório, situado na Rua Augusto Cardoso, nº 38, loja, Centro, entre os horários de
09:00hs e 17:30hs, de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 dias a contar desse edital,
para querendo, manifestar-se no sentido de sua concordância ou não com a Usucapião em tela, e que em
caso de não manifestação, presumir-se-á a anuência da proprietária tabular que deixar de apresentar
impugnação  no  prazo  da  notificação  a  respeito  do  pedido  Usucapião  Extrajudicial,  conforme  o
provimento 65 de 14/12/2017 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A usucapião em questão refere-se
ao Domínio útil do lote de terreno nº 04 da quadra "I" do loteamento denominado "Bairro Bela Vista",
situado na rua São Clemente, nesta cidade, com a área total de 409,50m², medindo dezessete metros e
trinta centímetros de largura na frente para a rua São Clemente; dezessete metros na linha dos fundos
para a rua 10; vinte e sete metros e cinquenta centímetros de extensão pela direita, confrontando com
o lote três, dos vendedores e vinte e três metros e oitenta centímetros pela esquerda, confrontando
com o lote cinco de Amélia Machado Carvalho, todos da mesma quadra "I", estando o referido imóvel
devidamente registrado no cartório do 4º Ofício de Nova Friburgo, no Livro 3, Folha 212, TT 1.080,
inscrição municipal, 01927.00018.000-8.- Dado e passado nesta cidade de Nova Friburgo/RJ, 30 de maio
de 2022.- Eu, Sergio Lúcio de Lima Pessoa, Substituto, Mat. 94/8202, efetuei, subscrevi dou fé e
assino.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JOAO ROMERO DO REGO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO O Oficial do registro de Imóveis do Cartório do 4º Ofício da comarca de nova
Friburgo, nos termos do protocolo de nº 75.316, conforme os ditames do Artigo 216-"A" da Lei
6015/73, e seus dispositivos, que admitiu o reconhecimento extrajudicial da usucapião (usucapião
administrativa) a ser realizada junto ao Cartório de Registro de Imóveis com a competência
registral, NOTIFICA O PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL abaixo descrito a Sr. JOSÉ HERACLIO DO REGO, sem
qualificação,  advogada  assistente  a  Dra.  Laila  Gonçalves  Guimarães,  brasileira,  divorciada,
advogada, inscrita na OAB/RJ sob o nº 180.237, com escritório estabelecido na rua Equador, nº 60,
Vale dos Pinheiros, Nova Friburgo/RJ, fazendo saber que, em virtude do processo de usucapião,
protocolado no Cartório de Registro de Imóveis do 4º Ofício de Nova Friburgo/RJ em tela, se julgar
necessário, deve comparecer neste cartório, situado na Rua Augusto Cardoso, nº 38, loja, Centro,
entre os horários de 09:00hs e 17:30hs, de segunda a sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 dias
a contar desse edital, para querendo, manifestar-se no sentido de sua concordância ou não com a
Usucapião em tela, e que em caso de não manifestação, presumir-se-á a anuência da proprietária
tabular que deixar de apresentar impugnação no prazo da notificação a respeito do pedido Usucapião
Extrajudicial, conforme o provimento 65 de 14/12/2017 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A
usucapião em questão refere-se ao Domínio útil do lote de terreno nº 04 da quadra "I" do loteamento
denominado "Bairro Bela Vista", situado na rua São Clemente, nesta cidade, com a área total de
409,50m², medindo dezessete metros e trinta centímetros de largura na frente para a rua São
Clemente; dezessete metros na linha dos fundos para a rua 10; vinte e sete metros e cinquenta
centímetros de extensão pela direita, confrontando com o lote três, dos vendedores e vinte e três
metros e oitenta centímetros pela esquerda, confrontando com o lote cinco de Amélia Machado
Carvalho, todos da mesma quadra "I", estando o referido imóvel devidamente registrado no cartório
do  4º  Ofício  de  Nova  Friburgo,  no  Livro  3,  Folha  212,  TT  1.080,  inscrição  municipal,
01927.00018.000-8.- Dado e passado nesta cidade de Nova Friburgo/RJ, 30 de maio de 2022. Eu, Sergio
Lúcio de Lima Pessoa, Substituto, Mat. 94/8202, efetuei, subscrevi dou fé e assino.

COMARCA - NOVA IGUACU/RJ
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6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE NOVA IGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS DA SILVA SALVADO

Carlos  Augusto  Macêdo  Silva,  oficial  do  6º  Ofício  de  Justiça  de  Nova  Iguaçu,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº23824, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANTONIO
CARLOS DA SILVA SALVADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03285370718, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Getúlio Vargas, 37, Centro Nova Iguacu RJ CEP 26255060,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  801907001174-0,  firmada  em
14/07/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 3/4 , na
matrícula nº 19.507, a qual diz respeito ao imóvel situado na R WASHINGTON LUIS 46 CASA 7 PARQUE
AMBAI NOVA IGUACU RJ 26070760. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
08/12/2021,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguacu-RJ. Carlos Augusto Macêdo Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - NOVA IGUAÇU/RJ
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE NOVA IGUAÇU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODOLFO MESQUITA BARROS

Carlos Augusto Macêdo Silva, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº177438, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODOLFO MESQUITA BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10845467794, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26210340,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440270402-1,
firmada em 17/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na
Matrícula nº 47.795, a qual diz respeito ao imóvel situado na R COMENDADOR FRANCISCO BARONI 140
APTO 503 CENTRO NOVA IGUACU/RJ CEP 26250070. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
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garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguaçu-RJ. Carlos Augusto Macêdo
Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOICE MARIA DA SILVA

Carlos Augusto Macêdo Silva, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº176093, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOICE
MARIA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10800562704, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP
26210340,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440833481-1,
firmada em 05/03/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06 ,
na matrícula nº 50.205, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA RITA DE CASSIA 61 KENNEDY NOVA
IGUACU RJ 26020095. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 18/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguaçu-RJ. Carlos Augusto Macêdo Silva,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EBER TAVARES MENDES OLIVEIRA, EDIELSON DE JESUS OLIVEIRA

Carlos Augusto Macêdo Silva, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº176458, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante EBER
TAVARES MENDES OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 79727085768, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EDIELSON DE JESUS OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 96672072772, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas
101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26210340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440762235-0, firmada em 28/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-9, na Matrícula nº 23166, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
MARIA DO CEU, Nº 108, VILA FATIMA, NOVA IGUACU/RJ CEP 26250-140. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguaçu-RJ. Carlos Augusto Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIA HELENA MACHADO MATOS RIBEIRO

Carlos Augusto Macêdo Silva, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº177118, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUCIA
HELENA MACHADO MATOS RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04132312755, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas 101/301 Centro Nova
Iguaçu RJ CEP 26210340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
144440308502-3, firmada em 07/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-6, na matrícula nº 17.001, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SEBASTIAO
HERCULANO DE MATOS 313 CENTRO NOVA IGUACU RJ 26255220. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 18/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Nova Iguaçu-RJ.
Carlos Augusto Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE SANT ANNA PALMEIRA DA SILVA, OSVALDO DA SILVA

Carlos Augusto Macêdo Silva, oficial do 2º Registro de Imóveis de Nova Iguaçu, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº177784, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALINE
SANT ANNA PALMEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08964010736, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, OSVALDO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08105474735, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Quaresma, 68, Salas
101/301 Centro Nova Iguaçu RJ CEP 26210340, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 878770046087-3, firmada em 27/10/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 53394, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TENORIO
CAVALCANTI 0 AP303 BL2A VILA CATIA NOVA IGUACU RJ 26010340. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Nova Iguaçu-RJ. Carlos Augusto Macêdo Silva, Oficial de Registro de Imóveis.
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COMARCA - PETROPOLIS/RJ
2º OFÍCIO DO REGISTRO DA COMARCA DE PETRÓPOLIS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): PAULO ROBERTO MANZANI DA COSTA, ATHAYDE ROSA DA SILVA, CELIO DIAS DA

SILVA, MAURA ANGELA PIZZI DA COSTA

Esta publicação é uma retificação do Edital número 35051. Esta publicação é uma retificação do
Edital número 35051. MURILO DE SOUZA ASFORA, responsável pelo expediente do Cartório do 2º Ofício
de Registro de Petrópolis, com sede nesta cidade, à Rua do Imperador nº 288, sobrelojas 28 e 29,
Shopping Pedro II, venho por meio deste, publicar o Edital da ESCRITURA PÚBLICA DE ATA NOTARIAL,
lavrada no CARTÓRIO DO 7º OFÍCIO DESTA CIDADE, em 10/03/2022, Lv. FS-247, ato 025, fls. 080/082,
tendo como solicitante e favorecido: PAULO ROBERTO MANZANI DA COSTA, brasileiro, advogado, CI nº
32.616 OAB/RJ, CPF nº 106.499.487-34, casado pelo regime da comunhão de bens com MAURA ANGELA PIZZI
DA COSTA, brasileira, professora, CI nº 80.902.931 Detran/RJ, CPF nº 810.107.377-91, residente e
domiciliado  nesta  cidade,  à  Rua  Francisco  Scali,  100  -–  Quissamã  e  ATHAYDE  ROSA  DA  SILVA,
brasileiro, solteiro ao qual declara não conviver em união estável, empreiteiro aposentado, CI nº
123071979 IFP/RJ extraída da CNH nº 00170299808 Detran/RJ, CPF nº 285.595.767-20, residente e
domiciliado nesta cidade, à Estrada Almirante Paulo Meira, nº 8.400 -– Vale das Videiras, para
notificação de possíveis interessados sobre o USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL dos imóveis em nome de: CIA
AUREA BRASILEIRA AGROPECUÁRIA; MAURO PENTEADO DA ROCHA, casado, funcionário público, residente no
Rio de Janeiro; MARIO ORLANDI, brasileiro, do comércio, residente à Rua Pedro Nolano, 290, em
Vitória, Espirito Santo; CELIO DIAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, CI nº 5.084.549
IFP/RJ, CPF nº 449.669.977-04; ou a quem interessar possa sobre os imóveis transcritos sob o nº
5.931, Lv 3-F, fls 114, com seu memorial descritivo registrado no Lv 8-A, fls 133, inscrição nº 24
e 24/338 ambas da 2ª Circunscrição constituído pelos respectivos lotes: O LOTE Nº 273 DA QUADRA
"D", do loteamento denominado "Vale das Videiras" fora do perímetro urbano no lugar Facão, no 4º
distrito deste Município, com a área de 2.045,00m²; O LOTE Nº 274 DA QUADRA "D", do loteamento
denominado "Vale das Videiras" fora do perímetro urbano no lugar Facão, no 4º distrito deste
Município,  com  a  área  de  3.205,00m²,  os  quais  dão  acesso  ao  terreno  com  a  superfície  de
19.181,81m², formando o conjunto denominado Sítio Santa Luzia, perfazendo a superfície total de
24.431,818m², já legalizada junto ao Incra sob o nº 518.026.007.116-6, área essa orinuda da área
reservada de 2.276.812m² constante da matricula 690, todas da 2ª Circunscrição e que fazem parte da
presente ata. Que não há motivos que possam prejudicar a presente instituição, obrigando-se, os
outorgantes, desde já, a fazer a competente publicação pela Imprensa Oficial, para conhecimento de
terceiros, considerando a presente escritura sempre boa, firme e valiosa na forma da Lei. Se alguém
se julgar prejudicado, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação,
reclamar contra a instituição, por escrito e perante o oficial. MURILO DE SOUZA ASFORA

COMARCA - RIO DAS OSTRAS/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE RIO DAS OSTRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDO AZEVEDO DA SILVA, REJANE FREIRE DA COSTA SILVA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº98152, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FERNANDO AZEVEDO DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  07805051747,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, REJANE FREIRE DA COSTA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 89278879720, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
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credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ
CEP 28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440481398-7,
firmada em 16/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R10 , na
matrícula nº 11.103, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua RIO BONITO nº 220, CASA 3 - RECREIO
- RIO DAS OSTRAS/RJ 28895-377. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRA MORENO DA HORA TORRES, MARCIO SANTOS TORRES

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº98156, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEANDRA MORENO DA
HORA TORRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08509021775, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, MARCIO SANTOS TORRES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70489360459, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155550387935-0,
firmada em 22/07/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R03 ,
na matrícula nº 11.632, a qual diz respeito ao imóvel situado na ESTRADA VELHA DO MAR DO NORTE N°6
QUADRA A PRAIA MAR DO NORTE RIO DAS OSTRAS RJ 28890000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ.
Gustavo Reis Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALZIRA SIQUEIRA QUITETE BASTOS, RENATO ROLEMBERG BASTOS

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97678, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALZIRA SIQUEIRA
QUITETE BASTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87001560782, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, RENATO ROLEMBERG BASTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 77901070706, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP
28893066, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440350427-1,
firmada em 29/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na
Matrícula nº 13.387, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA SAO LUIZ, Nº 438, CASA 2,
LOTEAMENTO OURO VERDE, RIO DAS OSTRAS/RJ CEP 28895-344. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO SANTOS LOPES, MAYARA DOS SANTOS NEVES

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97009, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO SANTOS LOPES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09298888716, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
MAYARA DOS SANTOS NEVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10583583750, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440759243-4, firmada em 25/11/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 22.752,
a qual diz respeito ao imóvel situado na CASA RESIDENCIAL N° 03, situada à Rua dos Cravos, nº 48,
Construída sobre o LOTE DE TERRENO DE Nº34 do Loteamento ITATIAIA II, RIO DAS OSTRAS/RJ, CEP
28896140.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  09/05/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis Guedes, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEBORA CRISTINA BEZERRA

Gustavo Reis Guedes, oficial do Ofício de Justiça de Rio das Ostras, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº97211, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DEBORA CRISTINA
BEZERRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01285244729, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Araruama, 119, Centro Rio das Ostras RJ CEP 28893066, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552279427-3, firmada em 31/08/2012,
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com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 19.329, a
qual diz respeito ao imóvel situado na APARTAMENTO DE Nº303 DO BLOCO 01, situado à Rua Bangu, n°1240
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARE D'ORO RIO DAS OSTRAS RJ 28894450. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio das Ostras-RJ. Gustavo Reis
Guedes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DE JANEIRO/RJ
12º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LYDIA POMPEU GUIMARAES, MARIANA DE OLIVEIRA DA SILVA

SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS, Oficial do 12º Ofício de Registro de Imóveis do Rio de Janeiro/RJ, Mat.
TJRJ 90-301, nos termos do art. 216-A, §2º, da Lei 6.015/73 e art. 10 do Provimento nº65/2017, do
CNJ, e em razão da existência de procedimento de Usucapião Extrajudicial prenotado sob o nº56373, a
requerimento de MARIANA DE OLIVEIRA DA SILVA, brasileira, estudante, solteira, inscrita no RG sob o
nº29.724.035-0, DETRAN/RJ, e no CPF/MF nº 169.108.327-52, que alega exercer há mais de 21 (vinte e
um) anos a posse sobre a Sala 201 da Estrada do Cabuçu nº 2.636, unidade em condomínio edilício de
fato situado no Lote 08, quadra 10, do PAL 2.355, transcrito no 4º Ofício de Registro de Imóveis no
Livro 3-KK, nº8.952, fls. 264, vem intimar LYDIA POMPEU GUIMARÃES, inscrita no CPF/MF sob o
nº540.120.077-34, na qualidade de inventariante do titular de direitos reais do LUIZ DANTON MARTINS
GUIMARÃES para, no prazo de 15 dias contados a partir desta data, querendo, apresentar manifestação
perante este Ofício de Registro de Imóveis, com endereço na Avenida Maria Teresa, nº260, Loja F,
Plaza Office, Campo Grande - RJ, salientando-se que a não apresentação de impugnação no prazo
previsto neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA FRANCA DE OLIVEIRA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68579, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA
FRANCA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10675375703, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770722911-5,
firmada em 29/11/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 36554, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO GUANDU DO SENA 1430 BL.11 AP401
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21854002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 25/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
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administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial
de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BRUNO ARAUJO NASCIMENTO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº66622, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BRUNO
ARAUJO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12010557760, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ CEP
23050160,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770647576-7,
firmada em 17/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 29575, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO GUANDU DO SENA 1440 BL.12 A106
BANGU RIO DE JANEIRO RJ 21854002. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANNA C DE CASTRO CARVALHO VECHINA

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº68231, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANNA C
DE CASTRO CARVALHO VECHINA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14768427790, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441461941-3,
firmada em 30/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R- 4 -
M , na matrícula nº 12.825, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV CESARIO DE MELO Nº 9077,
BLOCO 9, AP503, INHOAIBA, RIO DE JANEIRO /RJ - CEP 23056000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
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9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO HENRIQUE PIRES DE ARAUJO

Sergio Ávila Doria Martins, oficial do 12º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº69066, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
HENRIQUE PIRES DE ARAUJO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05650705763, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Maria Teresa, 260, Loja F Campo Grande Rio de Janeiro RJ
CEP 23050160, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441006475-1,
firmada em 21/08/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R07,
na matrícula nº 1.211, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ERVAL SECO nº10 LT 16 QD43,
CAMPO GRANDE - RIO DE JANEIRO/RJ CEP. 23.047-250. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Sergio Ávila Doria Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

4º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MICHAEL DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707208, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante MICHAEL DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11108149766, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa
Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770323141-7, firmada em 20/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº AV10, na Matrícula nº 256799, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST
SANTA EUGENIA 3100 BL08 AP403 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIAS MORAIS DOS SANTOS

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707164, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante ELIAS MORAIS DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11215466765,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770362294-7, firmada em 29/06/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 256698, a qual diz respeito ao imóvel situado
na EST SANTA EUGENIA 3100 BL03 AP402 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NELSON FERREIRA DE SOUZA FILHO

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707266, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante NELSON FERREIRA DE SOUZA FILHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
81635419700,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770100027-2, firmada em 27/03/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV13, na Matrícula nº 250287, a qual diz
respeito ao imóvel situado na EST SANTA EUGENIA 3300 BL03 A202 Residencial Santiago II FREGUESIA DE
SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 24/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça
Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ HENRIQUE DE MENEZES SOUZA, BRUNA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA SOUZA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707324, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ HENRIQUE DE MENEZES SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
07199781733, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, BRUNA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
SOUZA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  12768107760,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Do Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ
CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855553551311-1,
firmada em 14/12/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 236.393, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV PE GUILHERME DECAMINADA 1735
AP402  BL3  SANTA  CRUZ  RIO  DE  JANEIRO  RJ  23575000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 26/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO PIRES DA SILVA

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707281, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante FABIO PIRES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01553362314, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta  Serventia,  situada  na  Do  Prado,  41,
Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770126863-1, firmada em 16/06/2017, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº AV10, na Matrícula nº 250428, a qual diz respeito ao imóvel
situado na EST SANTA EUGENIA 3300 BL10 A203 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ 23520560. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de
Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NORMA SUELI DA SILVA FRANCISCO

Alexis Mendonça Cavichini Teixeira de Siqueira, oficial do 4º Registro de Imóveis do Rio de
Janeiro,  atendendo  a  requerimento  do  credor  fiduciário  Caixa  Econômica  Federal  -  CNPJ
00.360.305/0001-04, prenotado sob nº707202, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA
o (a) devedor(a) fiduciante NORMA SUELI DA SILVA FRANCISCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
01413655793,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Do
Prado, 41, Www.4Rgirj.com.br Santa Cruz Rio de Janeiro RJ CEP 23555012, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770314102-7, firmada em 27/03/2018, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº AV10, na Matrícula nº 256656, a qual diz
respeito ao imóvel situado na EST SANTA EUGENIA 3100 BL01 AP304 SANTA CRUZ RIO DE JANEIRO RJ
23520560.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Alexis Mendonça Cavichini
Teixeira de Siqueira, Oficial de Registro de Imóveis.

6º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE CARVALHO BUSCH CRAVO, ALEXANDRA ANDRE CARREIRA BUSCH CRAVO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474472, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE CARVALHO BUSCH CRAVO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01424115744, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ALEXANDRA ANDRE CARREIRA BUSCH CRAVO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  02390386733,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440111876-5, firmada em 20/09/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5, na Matrícula nº 7.462, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA XAVIER DOS PASSAROS 37 APTO 201 PIEDADE RIO DE JANEIRO RJ
20740330.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROSILENE ALVES DA SILVA, FLAVIO DA SILVA GALO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474484, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROSILENE ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03806403767, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, FLAVIO DA SILVA GALO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02426764724, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça
Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440464056-0, firmada em 11/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-7, na Matrícula nº 105.297, a qual diz respeito ao imóvel situado na
AVENIDA DOM HELDER CAMARA 3152 BLOCO 1 APTO 108 DEL CASTILHO RIO DE JANEIRO RJ 20751000. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEANDRO SANTOS BATISTA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474480, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEANDRO SANTOS BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10570075793, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440330130-3, firmada em 24/06/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R-9, na Matrícula nº 11.194-A, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA OLGA, 131 CASA
4 - BONSUCESSO, RIO DE JANEIRO / RJ - CEP: 21.041-140. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIETA ARAUJO DE MACEDO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474621, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIETA ARAUJO DE MACEDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18130526387, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
144440847947-0, firmada em 09/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R16, na Matrícula nº 105711, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CACHAMBI 780
APT304  BL2  CACHAMBI  RIO  DE  JANEIRO  RJ  20771632.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERALDO MARQUES SANTOS JUNIOR, VERONICA DE CARVALHO CLAUDINO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474632, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
EVERALDO MARQUES SANTOS JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 33724423187, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, VERONICA DE CARVALHO CLAUDINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
08143068706,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440171519-2, firmada em 01/10/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 36.973, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA DO TIJOLO, 152 BLOCO 3 APTO 404 - PIEDADE, RIO DE JANEIRO / RJ -
CEP: 20.740-570. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA FLAVIA AMARAL DE ALBUQUERQUE, FILIPE DA COSTA COELHO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474471, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
FLAVIA AMARAL DE ALBUQUERQUE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08379163729, que está em lugar
ignorado,  incerto  ou  inacessível,  FILIPE  DA  COSTA  COELHO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº
71769048120,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440031865-5, firmada em 30/05/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4 , na matrícula nº 28.217, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R DOUTOR NUNES 1125 APT 101 OLARIA RIO DE JANEIRO RJ 21021370.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 11/05/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBERTO LUIZ GOMES FRAGA, DEBORA FERNANDES FRAGA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474482, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ROBERTO LUIZ GOMES FRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67124887704, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, DEBORA FERNANDES FRAGA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 81707398704, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440380875-0, firmada em 15/08/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 15, na matrícula nº 22.277-A, a qual diz respeito ao imóvel
situado na RUA CANTILDA MACIEL, Nº 67, ABOLIÇÃO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 20755190. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA CRISTINA MENEZES DOS SANTOS, JORGE CARLOS LAURINDO DOS SANTOS

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474634, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
CRISTINA MENEZES DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67392768700, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JORGE CARLOS LAURINDO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
91443318787,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440060500-8, firmada em 27/04/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-11, na Matrícula nº 46.538, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA PAULO PIRES 133 BLOCO 05 APTO 301 TOMAS COELHO RIO DE JANEIRO/RJ
CEP 20750330. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA ELZA LEITAO DA SILVA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474627, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
ELZA LEITAO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 75371979387, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440442252-8, firmada em 05/09/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R9, na Matrícula nº 98.582, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA LAURINDO FILHO,
Nº 722 - APARTAMENTO 401 - BLOCO 1 - CAVALCANTI - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 21.370-260. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CINTIA PINHEIRO BOMFIM DINIZ, AURELIO GONCALVES DINIZ

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474636, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CINTIA
PINHEIRO BOMFIM DINIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08144930762, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, AURELIO GONCALVES DINIZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09896539782, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 829157000137-4, firmada em 26/05/2008, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R5, na Matrícula nº 88.995, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA LAURINDO FILHO, Nº 722, APARTAMENTO 306, BLOCO 04 - CAVALCANTI - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP
21.370-260.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  14/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BIANCA CARVALHO DE ANDRADE REGO BARROS PUGLIESE, MARCO FABIO REGO BARROS

PUGLIESE

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº473311, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BIANCA
CARVALHO DE ANDRADE REGO BARROS PUGLIESE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05159851712, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARCO FABIO REGO BARROS PUGLIESE, inscrito(a) no CPF/MF sob
o nº 02853987760, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440442272-2, firmada em 04/09/2013, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-9, na Matrícula nº 91.467, a qual diz
respeito ao imóvel situado na RUA JOAQUIM REGO, Nº 52, APTO 312, BAIRRO OLARIA, RIO DE JANEIRO RJ,
CEP 21.021-590. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/03/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
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Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ CARLOS DOMINGUES ROCHA JUNIOR

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474622, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ
CARLOS DOMINGUES ROCHA JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02826258796, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440799491-5, firmada em 26/01/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 63.390, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
FIGUEIREDO PIMENTEL 150 APTO 504 ABOLICAO RIO DE JANEIRO/RJ CEP 20751200. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO SOARES DA SILVA COLEHO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474639, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO
SOARES DA SILVA COLEHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09883921780, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
155553048606-1, firmada em 29/04/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 114.673, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CERQUEIRA DALTRO
100  AP  705  CASCADURA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  21380320.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINA TORRES PEREIRA, EMERSON GOUVEIA LEMOS

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474606, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SABRINA TORRES PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02942130741, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EMERSON GOUVEIA LEMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02815003716, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça
Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 802257001492-6, firmada em 01/07/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R6 , na matrícula nº 97.601, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO
BARBALHO 431 C07 QUINTINO RIO DE JANEIRO RJ 20740010. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAFAEL LOPES DA SILVA, GISELE DE JESUS DUARTE

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474605, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAFAEL
LOPES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05884913737, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GISELE DE JESUS DUARTE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10547603738, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 802257001507-8, firmada em 01/08/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R- 4, na Matrícula nº 56.462, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
CAMINHO DO MATEUS Nº 100, BLOCO 2, APTO 101, PILARES, RIO DE JANEIRO RJ CEP: 20.760-530. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PATRICIA SOUZA DE ASSIS, EDBERTO DOS SANTOS MATOS

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474616, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PATRICIA SOUZA DE ASSIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07388229736, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EDBERTO DOS SANTOS MATOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05248899702, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR,
Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440556946-8, firmada em 20/02/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R4 , na matrícula nº 21.632, a qual diz respeito ao imóvel situado
na  TV  BARROS  LEITE  90  APT403  BL  A  QUINTINO  BOCAI  RIO  DE  JANEIRO  RJ  20740230.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONAS DE NORONHA REZENDE SANTOS

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474586, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONAS
DE NORONHA REZENDE SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14731796709, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440655611-4, firmada em 13/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R12 , na matrícula nº 64.638, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MOACIR DE ALMEIDA
219 BL 1 AP 908 TOMAS COELHO RIO DE JANEIRO RJ 20750340. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 168 / 253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HELEN CHRYSTIAN GAMA PACHA TEIXEIRA, ALEX SANDRE CASTRO TEIXEIRA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474674, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HELEN
CHRYSTIAN GAMA PACHA TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08822848780, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, ALEX SANDRE CASTRO TEIXEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
08623349776,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552140405-6, firmada em 20/04/2012, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 06, na Matrícula nº 89650, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R LAURINDO FILHO 722 AP 404 BL 1 CAVALCANTI RIO DE JANEIRO RJ
21370260.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GRACE SANTOS DA SILVA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474473, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GRACE
SANTOS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01830618709, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro
RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440119475-5,
firmada em 15/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-6,
na Matrícula nº 31.579, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA MÚCIO TEIXEIRA, 297,
CAVALCANTI, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 21381-330. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega
Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOEL VIEGAS DA SILVA, GILVANICE DA SILVA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474630, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOEL
VIEGAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88502457420, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, GILVANICE DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87444976449, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440713904-7, firmada em 30/10/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-8, na Matrícula nº 64.337, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
PIUMBI 8 APTO 201 BONSUCESSO RIO DE JANEIRO RJ 21060510. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THYAGO BORBA DA SILVA, ALINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474614, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THYAGO
BORBA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12255739712, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALINE CRISTINA DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12555643770, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça
Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440563023-0, firmada em 12/03/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-4, na Matrícula nº 72570, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
PAULO EIRO 94 APTO 101 FRENTE CAVALCANTI RIO DE JANEIRO RJ 21381250. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO GLEUDIANO DE SOUSA CARVALHO, FRANCISCO CELIO RIBEIRO DE CARVALHO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474620, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIO GLEUDIANO DE SOUSA CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05647316760, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, FRANCISCO CELIO RIBEIRO DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  89058097749,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440866088-3, firmada em 27/04/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R8, na Matrícula nº 80638, a qual diz
respeito ao imóvel situado na AV NOVA YORK 558 AP 202 BONSUCESSO RIO DE JANEIRO RJ 21041040.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEONARDO JARDIM DA SILVA FARIA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474609, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
LEONARDO JARDIM DA SILVA FARIA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07014552767, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 155552190483-2, firmada em 31/05/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 19, na matrícula nº 100.807, a qual diz respeito ao imóvel situado na AVENIDA
DOM HELDER CAMARA, nº 6001 APARTAMENTO 205 BLOCO 6, PILARES, RIO DE JANEIRO / RJ CEP 20771002.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VIVIANE SARAH DA SILVA LEMOS, MARCO ANTONIO RODRIGUES FILIPPO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474671, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VIVIANE SARAH DA SILVA LEMOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12100874721, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MARCO ANTONIO RODRIGUES FILIPPO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
09483759730,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551604005-0, firmada em 26/09/2011, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 6 , na matrícula nº 56.319, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R CARDOSO QUINTAO 221 A 103 PIEDADE RIO DE JANEIRO RJ 21381460.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANE FREITAS ELIAS DA SILVA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº475082, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
CRISTIANE FREITAS ELIAS DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16336454797, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770768878-0, firmada em 31/03/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 11, na Matrícula nº 125348, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SILVA
VALE 579 BL.5 AP503 TOMAS COELHO RIO DE JANEIRO RJ 21370455. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RAYANE VINHAS DA SILVA MARINHO, RONIELISON DE OLIVEIRA BARBOZA BATISTA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº473288, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante RAYANE
VINHAS DA SILVA MARINHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10626100755, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RONIELISON DE OLIVEIRA BARBOZA BATISTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
11467587745,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441418086-1, firmada em 05/01/2017, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na Matrícula nº 41021, a qual diz
respeito ao imóvel situado na ESTRADA ADHEMAR BEBIANO 4906, BL I, AP 402, ENGENHO DA RAINHA, RIO DE
JANEIRO  RJ  20766721.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em
11/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIANA FIDELIS DO NASCIMENTO, MATHEUS VINICIUS FRANCA DA SILVA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474663, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARIANA FIDELIS DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16971018796, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MATHEUS VINICIUS FRANCA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
16780796778,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio
Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442128773-0, firmada em 05/07/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 7, na Matrícula nº 117894, a qual diz
respeito ao imóvel situado na R LAGOA CLARA 135 APT 303 INHAUMA RIO DE JANEIRO RJ 21051370. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VINICIUS PASTOR DA SILVA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474668, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
VINICIUS PASTOR DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12466588790, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de
Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441415686-3, firmada em 11/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R7 , na matrícula nº 106.709, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GRACA MELO 275
APT 101 FUN CAVALCANTI RIO DE JANEIRO RJ 21381300. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 14/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCELLE PINHEIRO

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº475118, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MARCELLE PINHEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 14546375794, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro
RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770754355-3,
firmada em 30/12/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 11, na
Matrícula nº 125351, a qual diz respeito ao imóvel situado na R SILVA VALE 579 BL.5 AP506 TOMAS
COELHO RIO DE JANEIRO RJ 21370455. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 18/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE GREGORIO FAGUNDES

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474758, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE GREGORIO FAGUNDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01452891761, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-
Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440345719-2, firmada em 09/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-7, na Matrícula nº 113.343, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
GOMES SERPA, 265 BLOCO 01 APTO 106 - PIEDADE, RIO DE JANEIRO / RJ, CEP: 20.740-200. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): INGRID PESSANHA NOGUEIRA DE PAULA, DEYVID SILVA DE PAULA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº474638, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante INGRID
PESSANHA NOGUEIRA DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12176307755, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, DEYVID SILVA DE PAULA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04801299598, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça
Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 178770007289-1, firmada em 24/02/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8, na Matrícula nº 120955, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PROJETADA A 80 AP203BL07 AGUA SANTA RIO DE JANEIRO RJ 20745200. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA CLEUSA GUSMÃO CAMARA

Lino Noruega Vianna Bastos, oficial do 6º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S.A, prenotado sob nº472792, nos termos do art. 26,
§ 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA CLEUSA GUSMÃO CAMARA, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 12243031728, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Rio Branco, 39/7ANDAR, Centro Praça Mauá-Centro Rio de Janeiro RJ CEP 20090003, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 10123942303-0, firmada em 22/08/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 100932 R16, a qual diz respeito ao
imóvel situado na Avenida Dom Hélder Câmara, 6001, Apartamento 1507, Bloco 6, com direito a uso de
01 vaga de garagem - Engenho de Dentro,CEP:21050-453, Rio de Janeiro - RJ. Segundo o requerimento,
o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  03/05/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na
intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros
de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Lino Noruega Vianna Bastos, Oficial de Registro de Imóveis.

8º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PEDRO SOARES DA SILVA

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº854391, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PEDRO
SOARES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70196826772, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20070003,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144441328903-9,
firmada em 12/08/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 255580, a qual diz respeito ao imóvel situado na R IGUABA GRANDE 78 APTO 606 BL 1
PAVUNA RIO DE JANEIRO RJ 21655340. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 09/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISPIM RODRIGUES DE SANTANA, LIGIA CRISTINA MIGUEL ELPIDIO

Arnaldo  Colocci  Netto,  oficial  do  8º  Registro  de  Imóveis  do  Rio  de  Janeiro,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário ITAU UNIBANCO S.A, prenotado sob nº855176, nos termos do art. 26,
§  4º  da  Lei  nº  9.514/97,  INTIMA  o  (a)  devedor(a)  fiduciante  CRISPIM  RODRIGUES  DE  SANTANA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 35922826549, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LIGIA CRISTINA MIGUEL ELPIDIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10154834700, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Da Alfandega, 91, 3º e 4º Andar Centro Rio
de Janeiro RJ CEP 20070003, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
10141431909-0, firmada em 06/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
125628- A R6, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Viêira do Couto, 386 - Fundos,
Apartamento 105 - Rocha Miranda,Rio de Janeiro - RJ, 21545-130. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Arnaldo Colocci Netto, Oficial de Registro de Imóveis.

9º REGISTRO DE IMÓVEIS DO RIO DE JANEIRO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LEVI PAULINO DE LUNA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2040434-E,
nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LEVI PAULINO DE
LUNA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  05644645703,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440229185-1,
firmada em 25/02/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R.14
na Matrícula nº 231.884, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV SAO JOSEMARIA ESCRIVA 560 BL 2
AP  310  ITANHANGA  RIO  DE  JANEIRO/RJ  CEP  22753200.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)
encargo(s), posicionado em 28/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ.
Adilson Alves Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDER SANTOS DA CUNHA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048841 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALEXANDER
SANTOS DA CUNHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07415484703, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440681839-0,
firmada em 10/09/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 15, na
Matrícula nº 227722, a qual diz respeito ao imóvel situado na AV ARMANDO LOMBARDI 350 LOJ 320 BARRA
DA  TIJUC  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22640000.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 26/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON AGUIAR DE OLIVEIRA

Adilson Alves Mendes, oficial do 9º Registro de Imóveis do Rio de Janeiro, atendendo a requerimento
do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº2048129 -
E, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDERSON
AGUIAR DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05350897756, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Nilo Pecanha, 12, 6º Andar Centro Rio de Janeiro RJ CEP
20020100,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770318717-5,
firmada em 13/04/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R9, na
Matrícula nº 444779, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO RIO GRANDE 4804 BL01 AP507
TAQUARA  RIO  DE  JANEIRO  RJ  22720011.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 17/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio de Janeiro-RJ. Adilson Alves
Mendes, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GAIA REALIZACOES IMOBILIARIAS LTDA

GUSTAVO ROMEIRO MENDES, OFICIAL SUBSTITUTO DO 9° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, atendendo a
requerimento  da  RODOBENS  ADMINISTRADORA  DE  CONSÓRCIOS  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº
51.855.716/0001-01, com sede em São José do Rio Preto/SP, prenotado sob nº 2035401, procede por
meio do presente, nos termos do art.26, § 4º da Lei 9514/97, à INTIMAÇÃO de GAIA REALIZAÇÕES
IMOBILIÁRIAS  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  nº  04.969.288/0001-68  com  sede  nesta  cidade,  para  que
compareça a esta Serventia, situada na Av. Nilo Peçanha, nº 12 -– 6º andar, Centro/RJ, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, a fim de efetuar o pagamento dos encargos
vencidos e não pagos, previstos no Instrumento Particular de Compra e Venda datado de 21/03/2019,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 274216 sob o R-28 a qual diz respeito
ao imóvel situado na Rua Victor Civitta, nº77 -– SALA 402 do bloco 01 - Rio de Janeiro/RJ, de
responsabilidade  de  V.Sa.  segundo  o  requerimento,  o  valor  destes  encargos,  posicionado  em
16/02/2022, sujeita-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo dos encargos que
vencerem, até a data do efetivo pagamento, conforme planilha de débito que o acompanha. Fica V.Sa.
cientificado de que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implica na Consolidação da
Propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do art.26, § 7º,
da  Lei  nº  9.514/97.  Rio  de  Janeiro,  08  de  junho  de  2022.  GUSTAVO  ROMEIRO  MENDES,  OFICIAL
SUBSTITUTO.

COMARCA - SAO GONCALO/RJ
2º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CAROLINA DE SOUZA SANTOS PINTO, JOSE FLAVIO BRITO PINTO

Tyrone Gomes, oficial do 2º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº126881, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CAROLINA DE SOUZA SANTOS
PINTO,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  08485673743,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, JOSE FLAVIO BRITO PINTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01900008726, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Feliciano Sodre N°138, , Centro - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440728314-8, firmada em 13/11/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-02 da matrícula nº 39.627, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
ALFREDO  AZAMOR  Nº  554,  BAIRRO  PORTO  DA  PEDRA,  SAO  GONCALO  RJ,  CEP  24.466-000.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Tyrone Gomes, Oficial de Registro de Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PRISCILA DE SOUZA MACHADO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173476, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
PRISCILA DE SOUZA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03883321745, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440122201-5, firmada em 10/10/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R-6, na Matrícula nº 7.836, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
FRANCISCO  PEREIRA,  Nº  15,  CASA  3,  JÓQUEI  CLUBE,  SÃO  GONÇALO/RJ  CEP  24743-090.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): URSULA DE FATIMA FERREIRA DA PAIXAO, JULIO CESAR COSTA DA PAIXAO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173410, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante URSULA
DE FATIMA FERREIRA DA PAIXAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04407435755, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, JULIO CESAR COSTA DA PAIXAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
02836153709,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440246493-2, firmada em 25/01/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-02, na Matrícula nº 56.438,
a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA EXPEDICIONARIO SARGENTO FERNANDO FONTES, 301, CASA
BASE, ALMERINDA - SÃO GONÇALO - RJ - CEP 24.742-170. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173420, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARIA
DA CONCEICAO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08074954765, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440432903-0, firmada em 16/08/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 57254, a qual diz respeito ao imóvel situado na EST DO
COELHO 1545 CS 10 VILA CANDOZA SAO GONCALO RJ 24740142. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO MARINHEIRO DE ARRUDA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173552, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIO MARINHEIRO DE ARRUDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01825945721, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440593606-1, firmada em 07/04/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 5, na Matrícula nº 56680, a qual diz respeito ao imóvel situado na
EST DO BANDEIRA 286 COELHO SAO GONCALO RJ 24746695. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SERGIO JOSE NEVES DA SILVA, TUZA CRISTINA DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173544, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SERGIO
JOSE NEVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02648832769, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, TUZA CRISTINA DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04350544739, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99,
Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440615238-2, firmada em 07/05/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2 , na matrícula nº 58.854, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R URUCUIA QUADRA 1476 QD 163-N LT JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715571. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANA MARQUES GADIOLI

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173526, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
FABIANA MARQUES GADIOLI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08219328703, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441663088-0, firmada em 20/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67684, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JUVENAL
CAMPOS 75 CS 08 LT 10 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SAMUEL NETO CARVALHO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173525, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SAMUEL
NETO CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 97281450710, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441673973-4, firmada em 05/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 66244, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JUVENAL CAMPOS 99
CASA 05 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 08/03/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAILYSON CURVELLO DOS SANTOS, WILLIENE MACHADO DO COUTO S CURVELLO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172977, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
THAILYSON CURVELLO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13612309757, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, WILLIENE MACHADO DO COUTO S CURVELLO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  09918451700,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770044080-5, firmada em 08/09/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67.281, a
qual diz respeito ao imóvel situado na R DIAMANTES 552 AP 101 JARDIM CATARINA SAO GONCALO RJ
24715652.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDERSON MUROS BARBOSA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173448, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANDERSON MUROS BARBOSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 20253766770, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770637581-9, firmada em 16/07/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72342, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
TURMALINA 1370 BL.S/B AP202 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 23/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BARBARA CRISTINA MOREIRA BERNARDO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173449, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
BARBARA CRISTINA MOREIRA BERNARDO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05623607780, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770699295-8, firmada em 11/10/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72322, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R TURMALINA 1370 BL.SB AP106 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 23/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JESSICA DA SILVA DIAS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173167, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JESSICA DA SILVA DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11958857769, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 878770674034-7, firmada em 16/09/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 72378, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
TURMALINA 1370 AP314 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SALETE GOMES DA COSTA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173153, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SALETE
GOMES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09276435700, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770626400-6, firmada em 28/06/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 72359, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TURMALINA 1370 BL.S/B
AP219 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ISRAEL RODRIGUES DE OLIVIERA ALVES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173151, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ISRAEL
RODRIGUES DE OLIVIERA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16234239706, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 878770604559-2, firmada em 03/06/2019, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 1, na Matrícula nº 72343, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R TURMALINA 1370 BL.S/B AP203 JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715671. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO PINTO SOARES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173056, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCIO
PINTO SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11318467705, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
878770076319-1, firmada em 13/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 67.867, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DIAMANTES 552 AP 104
JARDIM CATARI SAO GONCALO RJ 24715652. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173466, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RICARDO PEREIRA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05409091736, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844442431424-0, firmada em 17/11/2020, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 69114, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CARLOS
FOX 1051 CASA 06 BOM RETIRO SAO GONCALO RJ 24726137. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 07/01/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADAILTON ALCANTARA DOS SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173178, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ADAILTON ALCANTARA DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05752928737, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441990826-0, firmada em 06/12/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 69489, a qual diz respeito ao imóvel situado na
R JOAO ANTONIO DA ROCHA 96 CASA 03 COELHO SAO GONCALO RJ 24743830. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFERSON DE SOUZA MARCILIO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173175, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFERSON DE SOUZA MARCILIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17337255713, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844441939287-5, firmada em 17/10/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 2, na Matrícula nº 67681, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JUVENAL
CAMPOS 75 CASA 05 AMENDOEIRA SAO GONCALO RJ 24730630. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO CARLOS DO COUTO BARROS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173225, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ANTONIO CARLOS DO COUTO BARROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 17028214710, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441789584-5, firmada em 23/03/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R-2, na Matrícula nº 70.171, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA MUCURI 768 CASA 2 JARDIM CATARINA SAO GONCALO RJ 24715582. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALLAN DA SILVA MACHADO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº172595, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ALLAN
DA SILVA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11929011776, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441198110-3, firmada em 07/04/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 2, na Matrícula nº 63480, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GONCALO SAMPAIO 31
CSBASE JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24716636. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 07/01/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERCIA DA SILVA SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº174277, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VERCIA
DA SILVA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11339058707, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441049073-4, firmada em 07/10/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R02, na Matrícula nº 62199, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MILITINO DOMINGUES
464 CS 1 JOQUEI CLUBE SAO GONCALO RJ 24743120. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THAIS VIEIRA SANTOS

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173313, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante THAIS
VIEIRA SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 15648642784, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440836581-2, firmada em 04/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº R01, na Matrícula nº 60.693, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAETES QUADRA 930
CASA5 JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715521. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SHEYLA DA SILVA ALVES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173311, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SHEYLA
DA SILVA ALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08715762793, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440830828-2, firmada em 04/02/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 02, na Matrícula nº 60695, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CAETES 930 CASA2
JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715521. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FLAVIO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173043, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FLAVIO
ROBERTO RIBEIRO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07165589716, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440528802-7, firmada em 20/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R1, na Matrícula nº 3075, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DAS
ESMERALDAS 255 CASA 3 JARDIM CATARIN SAO GONCALO RJ 24715603. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): WARLEN DE JESUS DURAES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173242, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante WARLEN
DE JESUS DURAES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10930357655, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo
Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844440413652-5, firmada em 24/07/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 12, na Matrícula nº 42203, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LIBANIO RATAZI 177
CASA  COELHO  SAO  GONCALO  RJ  24740500.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito
Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON GERMANO DE ANDRADE

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173430, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFFERSON GERMANO DE ANDRADE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10055879730, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844440409270-6, firmada em 19/07/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº 02, na Matrícula nº 56.962, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA TURQUESAS 102 CASA 02 - JARDIM CATARINA - SAO GONCALO/RJ - CEP 24715661. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDREA FERNANDES DO NASCIMENTO, RICARDO AUGUSTO COSTA DO NASCIMENTO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173303, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDREA
FERNANDES DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 65966686220, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RICARDO AUGUSTO COSTA DO NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
69367604220,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440702870-7, firmada em 12/08/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 1 , na matrícula nº 59.101, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA GENERAL SAVARI, 854 APARTAMENTO 203 - BOM RETIRO - SAO
GONCALO/RJ CEP 24726020. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha,
Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SUELLEN ROSADO DOS SANTOS CONCEICAO, BRUNO DA COSTA CONCEICAO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173297, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
SUELLEN ROSADO DOS SANTOS CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 11691161756, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, BRUNO DA COSTA CONCEICAO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
10928328740,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440625457-6, firmada em 12/05/2014,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-1, na Matrícula nº 58.862,
a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Urucuia n.º 1.476, casa-base lote 19 quadra 163-N,
loteamento Jardim Catarina - São Gonçalo/RJ CEP 24.715-572. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DEYVISON DE OLIVEIRA VIEIRA

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173333, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
DEYVISON DE OLIVEIRA VIEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05289838732, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440703481-4, firmada em 10/10/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 60.385, a qual diz respeito ao imóvel situado
na RUA NATALINO BATISTA, Nº 128, CASA 01 - JARDIM CATARINA, SAO GONCALO, RJ, CEP 24.715-510.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON BARBOSA MACHADO, CATIA ROSANA PEREIRA MACHADO

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173334, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROBSON
BARBOSA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01489730788, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, CATIA ROSANA PEREIRA MACHADO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02986305750, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26
Alcantara - São Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440503908-8, firmada em 17/01/2014, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R.04, na Matrícula nº 57.541, a qual diz respeito ao imóvel
situado na ESTRADA DE SAO PEDRO 601 CASA 35 VISTA ALEGRE, SAO GONCALO RJ. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAMIAO DE AZEVEDO RODRIGUES

José Expedito Moreira da Cunha, oficial do 3º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº173343, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante DAMIAO
DE AZEVEDO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 92020348772, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Antônio Alves, n- 99, Lojas 22 a 26 Alcantara - São
Gonçalo Sao Goncalo RJ CEP 24710390, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440461551-4, firmada em 22/11/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R03, na Matrícula nº 57.060, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
PLINIO ROCHA 290 MONJOLOS SAO GONCALO RJ 24724100. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. José
Expedito Moreira da Cunha, Oficial de Registro de Imóveis.

4º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CESAR DOS SANTOS FONSECA

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181404, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
CESAR DOS SANTOS FONSECA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07257661740, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 802197001828-9,
firmada em 07/08/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R2, na
Matrícula nº 52.886, a qual diz respeito ao imóvel situado na R WANDA DE SOUZA RAMOS 46 GALO BRANCO
SAO GONCALO RJ 24422050. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves Augusto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS ANTONIO DOS REIS COUTO, RENILDA DE JESUS SANTOS COUTO

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181562, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
ANTONIO DOS REIS COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 50091212715, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, RENILDA DE JESUS SANTOS COUTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 51855755734,
que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30,
Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 828907000194-2, firmada em 16/01/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R02, na Matrícula nº 52.481, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
RICARDO NOGUEIRA, Nº 77, APARTAMENTO 301 - ITAUNA - SAO GONCALO/RJ, CEP 24.461-845. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves Augusto, Oficial de Registro de Imóveis.



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 195 / 253

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELIANE MARTINS RODRIGUES, MARCO AURELIO LOURENCO RIBEIRO

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181564, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELIANE
MARTINS RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 85585270753, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, MARCO AURELIO LOURENCO RIBEIRO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00572246765, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30,
Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 841447000711-6, firmada em 04/08/2005, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 8/9, na Matrícula nº 17.547, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
DOUTOR ALFREDO BACKER 989 APARTAMENTO 1604 BLOCO 08 ALCANTARA SAO GONCALO RJ CEP 24710450. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves Augusto, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO SEVERINO GUEDES

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181447, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante PAULO
SEVERINO GUEDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 37095846472, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440470,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440114725-9,
firmada em 12/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na
Matrícula nº 33.494, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA VERA LUCIA DE CASTRO, Nº 120 -
ROCHA - SAO GONCALO/RJ, CEP 24.421-730. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves
Augusto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANDRE LUIZ ROSA SOARES

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181398, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANDRE
LUIZ ROSA SOARES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12243228785, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440470,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440299855-4,
firmada em 18/03/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 12 ,
na matrícula nº 23.278, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO AGAPITO 307 A304 BL B ROCHA
SAO GONCALO RJ 24420520. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves Augusto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCOS VINICIUS COELHO SOUSA, PATRICIA BENTHIN MENDONCA

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181581, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARCOS
VINICIUS COELHO SOUSA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13175338798, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, PATRICIA BENTHIN MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 13124768779, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30,
Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 844440645409-5, firmada em 16/06/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R:16, na Matrícula nº 45.519, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
DR. ALFREDO BACKER Nº 989, BLOCO 05 APTO 1703, MUTONDO, SAO GONCALO RJ. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves Augusto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS PAIXAO MENDONCA

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181517, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
MATHEUS PAIXAO MENDONCA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16414456705, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440999862-2,
firmada em 04/09/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2 , na
matrícula nº 59.327, a qual diz respeito ao imóvel situado na R RAIMUNDO MACEDO 392 CASA 03 ITAUNA
SAO GONCALO RJ 24474215. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves Augusto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALESSANDRO SOARES DE ASSIS

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181520, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALESSANDRO SOARES DE ASSIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 18777142837, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ
CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441091678-2,
firmada em 25/11/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 2, na
Matrícula nº 59.379, a qual diz respeito ao imóvel situado na R GERALDO SILVA 330 C 01 AP 201
JARDIM FLUMINE SAO GONCALO RJ 24451760. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves
Augusto, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEANE SILVA MENEZES

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181366, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEANE
SILVA MENEZES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08946530758, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao Goncalo RJ CEP
24440470,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441363556-3,
firmada em 27/01/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 10, na
Matrícula nº 24.841, a qual diz respeito ao imóvel situado na R ERNANI MAGALHAES BASTOS 250 CS01
TRINDADE SAO GONCALO RJ 24457170. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves Augusto,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANA BEATRIZ DE C REIS DE ALMEIDA

Gilberto  Gonçalves  Augusto,  oficial  do  4º  Ofício  de  Justiça  de  São  Gonçalo,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº181364, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ANA
BEATRIZ DE C REIS DE ALMEIDA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 16798383777, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Pc Dr Luiz Palmier, 30, Loja 01 Centro Sao
Goncalo RJ CEP 24440470, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
844441981581-4, firmada em 18/01/2019, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
sob o nº 5, na Matrícula nº 60765, a qual diz respeito ao imóvel situado na R BARRA MANSA 336 CASA
04  TRINDADE  SAO  GONCALO  RJ  24457340.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta
nesta  serventia,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)
encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado
diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não
seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por
meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário
ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor
fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Gilberto Gonçalves
Augusto, Oficial de Registro de Imóveis.

6º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO GONÇALO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON GONCALVES CUSTODIO DO NASC, LIGIA CRISTINA GOMES JULIO CUSTODIO

Paloma Pereira Souza Rufino Martins, oficial do 6º Ofício de Justiça de São Gonçalo, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº30393, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
JEFFERSON GONCALVES CUSTODIO DO NASC, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 12995831728, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, LIGIA CRISTINA GOMES JULIO CUSTODIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  13666129730,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Dr.
Feliciano Sodré, 97, Loja 02 Centro Sao Goncalo RJ CEP 24440440, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855553253090-2, firmada em 12/12/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº 4, na Matrícula nº 11.426, a qual diz respeito ao
imóvel situado na ETR VER LUIZ C DA SILVA 0 BL08 A304 GALO BRANCO SAO GONCALO RJ 24422170. Segundo
o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/03/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Goncalo-RJ. Paloma Pereira Souza Rufino Martins, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO JOAO DE MERITI/RJ
1º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCIANA DA CONCEICAO DA SILVA

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37236, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante LUCIANA DA CONCEICAO DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08362743778, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Automóvel Clube, 63, Loja B Centro
Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 144440489400-6, firmada em 26/12/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 3, na matrícula nº 16.653, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
QUINTINO Nº 44 CASA 4, JARDIM JOSE BONIFÁCIO, SAO JOAO DE MERITI/RJ, CEP: 25565390. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
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do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JACIREMA RIBEIRO DOS SANTOS

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37064, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante JACIREMA RIBEIRO DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 87482037772, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Automóvel Clube, 63, Loja B Centro
Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440617482-3, firmada em 09/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº R3 , na matrícula nº 17.147, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
ANTENOR MARTINS 155 CA 02 VILA ROSALI SAO JOAO DE MER RJ 25510180. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 18/11/2021, correspondentes ao valor contido na intimação e
disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): THIAGO DE MELLO SILVA, RAFAELA DOS SANTOS SILVA

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37238, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante THIAGO DE MELLO SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09833982751, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, RAFAELA DOS SANTOS SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
11415678731,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Automóvel Clube, 63, Loja B Centro Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440114704-6, firmada em 19/07/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-3, na Matrícula nº 16.117, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA MARICA, Nº 29, QUADRA 46D, LOTE 3, APTO 203, JARDIM PARAISO - SAO JOAO DE
MERITI/RJ - CEP 25570669. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022,  correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta
serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
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nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos de
Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARLENE MAGALHAES RODRIGUES

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37237, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARLENE MAGALHAES RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 34235221515, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Automóvel Clube, 63, Loja B Centro
Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 844440316035-0, firmada em 03/04/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula sob o nº 4 , na matrícula nº 16.268, a qual diz respeito ao imóvel situado na R TULIPA
1596 CASA 02 JARDIM OLAVO B SAO JOAO DE MER RJ 25575280. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível
para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-
RJ. Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROBSON LUIS VIANA DE OLIVEIRA, CAMILA FERREIRA DE LIMA DIAS

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37234, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ROBSON LUIS VIANA DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01651083711, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, CAMILA FERREIRA DE LIMA DIAS, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  12041887770,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Automóvel Clube, 63, Loja B Centro Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440618026-2, firmada em 12/05/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 16.735, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA SEBASTIAO CARVALHO BASTOS, 260 C1, PQ NICOLAU, SAO JOAO DE MERITI/RJ - CEP
25.545-281.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  10/02/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos
de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CARLOS HENRIQUE ALVES DA SILVA, PAULA ARAUJO DE SOUZA

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37323, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante CARLOS HENRIQUE ALVES DA SILVA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 97570397720, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, PAULA ARAUJO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
00228736781,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Automóvel Clube, 63, Loja B Centro Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 144440566750-0, firmada em 04/04/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7, na Matrícula nº 13.500, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ITAGUAI 179 LT 23 VILA ROSALI SAO JOAO DE MER RJ 25525110. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEMINA DA SILVA FERREIRA, BRUNO DA SILVA RODRIGUES

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37322, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante GEMINA DA SILVA FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08524222700, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, BRUNO DA SILVA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
08889923784,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Automóvel Clube, 63, Loja B Centro Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155550024481-7, firmada em 20/04/2010, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R-5, na Matrícula nº 14.526, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA MARIA SOARES SENDAS, Nº 1111, CASA 151, VENDA VELHA, SAO JOAO DE MERITI/RJ
CEP 25555000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 13/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos
de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): KATIANE RODRIGUES DA CUNHA, FRANCISCO LOPES DA CUNHA

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37324, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante KATIANE RODRIGUES DA CUNHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04141990736, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, FRANCISCO LOPES DA CUNHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
66332052791,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Automóvel Clube, 63, Loja B Centro Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 155551891503-9, firmada em 05/03/2012, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R4, na Matrícula nº 11073-A, a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA CRISTOVAO BERBEREIA 262-A CENTRO SAO JOAO DE MER RJ 25520510. Segundo o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022, correspondentes ao valor
contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADILSON GONCALVES, MARLENE MARIA DA CONCEICAO GONCALVES, EDIMILSON GONCALVES

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37326, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante ADILSON GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 07356122774, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, MARLENE MARIA DA CONCEICAO GONCALVES, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  01605164712,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  EDIMILSON  GONCALVES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00454250789, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Automóvel Clube, 63, Loja B Centro Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441166547-3, firmada em 05/02/2016,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº R3, na Matrícula nº 19.286, a
qual diz respeito ao imóvel situado na RUA ANTENOR MARTINS Nº 229 AP 102 VILA ROSALI SAO JOAO DE
MERITI RJ 25510180. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 26/04/2022,
correspondentes  ao  valor  contido  na  intimação  e  disponível  para  consulta  nesta  serventia,
sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao  acréscimo  do(s)  encargo(s)  que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos
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de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS, DINALVA FRANCISCO DO ROZARIO

Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, oficial do 1º Ofício de Justiça de São João de Meriti,
atendendo a requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04,
prenotado sob nº37287, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a)
fiduciante MARCIO ALEXANDRE DOS SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08350255781, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, DINALVA FRANCISCO DO ROZARIO, inscrito(a) no CPF/MF sob o
nº  10039528790,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Automóvel Clube, 63, Loja B Centro Sao Joao de Meriti RJ CEP 25515125, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 855550368833-1, firmada em 15/07/2010, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula sob o nº R7 , na matrícula nº 13.706, a qual diz respeito ao
imóvel situado na R ELIZETE MEZES CURVELO 316 AP101 VILAR DOS TELE SAO JOAO DE MER RJ 25575190.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 14/03/2022, correspondentes ao
valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Luciano Rodrigues Mattos de Andrade, Oficial de Registro de
Imóveis.

3º OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DE MERITI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RONILSON SOARES HLADI, EMANUELE FERREIRA CHASCO

Fátima da Conceição Fernandes, oficial do 3º Ofício de Justiça de São João de Meriti, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº42.986, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RONILSON SOARES HLADI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 09419418766, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, EMANUELE FERREIRA CHASCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 10707079705, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na .dr. Egas Moniz, 109,
Vilar dos Teles Sao Joao de Meriti RJ CEP 25576270, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440159509-1, firmada em 19/11/2012, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula sob o nº R2, na Matrícula nº 15.031, a qual diz respeito ao imóvel situado
na R COSME VELHO 132 CASA 5 VILAR DOS TELE SAO JOAO DE MER RJ 25576160. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 09/05/2022, correspondentes ao valor contido na intimação
e disponível para consulta nesta serventia, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
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imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Joao de Meriti-RJ. Fátima da Conceição Fernandes, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO PEDRO DA ALDEIA/RJ
1º OFICIO DE JUSTIÇA DE SÃO PEDRO DA ALDEIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATAN DOS SANTOS BATISTA, ANA PAULA SOUSA SAMPAIO BATISTA

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, RJ. EDITAL DE
INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: EUFRASIO GONÇALVES DE MELLO, OFICIAL DO REGISTRO DE
IMÓVEIS DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ
PÚBLICO, para ciência dos interessados, atendendo a requerimento de Intimação por Edital, prenotado
sob o nº 82948, no L. 1-E, fl. 182, de 12/01/2022, e em cumprimento ao disposto da Lei 9.514, de
20/11/1997, Art. 26, § 4º, que pelo presente intima os devedores fiduciantes em atraso JONATAN DOS
SANTOS BATISTA, militar, e sua mulher ANA PAULA SOUSA SAMPAIO BATISTA, do lar, brasileiros, casados
desde 21/02/2019, sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77,
portadores das carteiras de identidade nº 891105-3 e 14.989.377-99, expedidas pela Marinha do
Brasil  e  SSP/BA,  em  22/03/2019  e  25/07/2012,  inscritos  no  CPF  sob  os  nºs  060.437.245-02  e
067.915.895-23, respectivamente, residentes e domiciliados na Rua B, nº 66, apt. 202, Poço Fundo,
neste município, que se encontram em local incerto, segundo certidão passada em 04/03/2022, pelo
Cartório do 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, e, também, quanto à
notificação via postal, enviada em 06/05/2022, infrutífera, na qualidade de devedores fiduciantes
do imóvel constituído pelo lote nº 28 (vinte e oito) da quadra 05 (cinco), do "Condomínio Viverde
São Pedro da Aldeia 2", implantado na Gleba 02 (dois), desmembrada da Gleba "E", que por sua vez é
desmembrada do remanescente de uma área de terras situada em Mossoró, zona urbana deste município
de São Pedro da Aldeia, RJ, e que constam prestações em atraso, no valor de R$ 20.098,21,
posicionado em 15/06/2022, devendo comparecer a este Cartório do 1º Ofício nos dias e horas
regulamentares de serviços, à Rua Francisco Coelho Pereira, nº 119, Loja C, Centro, São Pedro da
Aldeia, RJ, no prazo de 15 dias, a partir da última publicação deste edital, sendo o mesmo
publicado por três dias. Findo o prazo e não havendo pagamento, será consolidada a propriedade em
favor do credor a firma TFFN Empreendimentos e Participações LTDA, o imóvel objeto da matrícula
28622, deste Cartório. Dado e passado nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de
Janeiro, aos 15 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. Eufrasio Gonçalves de
Mello, Oficial de Registro de Imóveis, Cartório 1º Ofício de Justiça de São Pedro da Aldeia, RJ,
Mat. 06/2280.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARLESSON SILVA COELHO

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, RJ. EDITAL DE
INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: IZINETE RANGEL LEITE, SUBSTITUTA DO OFICIAL DO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, atendendo a requerimento de Intimação por Edital,
prenotado sob o nº 82939, no L. 1-E, fl. 182, de 12/01/2022, e em cumprimento ao disposto da Lei
9.514, de 20/11/1997, Art. 26, § 4º, que pelo presente intima o devedor fiduciante em atraso
ARLESSON  SILVA  COELHO,  brasileiro,  solteiro,  empresário,  portador  da  carteira  nacional  de
habilitação nº 04296567727, expedida pelo DETRAN-RJ, em 12/03/2019, inscrito no CPF sob o nº
089.058.427-39, residente e domiciliado na Rua Amélio Soares dos Santos, nº 131, aptº 207, Baixo
Grande, neste município, que se encontra em local incerto, segundo certidão passada em 03/03/2022,
pelo Cartório do 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, e, também, quanto à
notificação via postal, enviada em 06/05/2022, infrutífera, na qualidade de devedor fiduciante do
imóvel constituído pelo lote nº 04 (quatro) da quadra 08 (oito), do "Condomínio Viverde São Pedro
da Aldeia 2", implantado na Gleba 02 (dois), desmembrada da Gleba "E", que por sua vez é
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desmembrada do remanescente de uma área de terras situada em Mossoró, zona urbana deste município de
São Pedro da Aldeia, RJ, e que constam prestações em atraso, no valor de R$ 36.805,65, posicionado em
15/06/2022, devendo comparecer a este Cartório do 1º Ofício nos dias e horas regulamentares de
serviços, à Rua Francisco Coelho Pereira, nº 119, Loja C, Centro, São Pedro da Aldeia, RJ, no prazo
de 15 dias, a partir da última publicação deste edital, sendo o mesmo publicado por três dias. Findo
o prazo e não havendo pagamento, será consolidada a propriedade em favor do credor a firma TFFN
Empreendimentos e Participações LTDA, o imóvel objeto da matrícula 28673, deste Cartório. Dado e
passado nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de Janeiro, aos 15 dias do mês de junho do
ano de dois mil e vinte e dois. Eufrasio Gonçalves de Mello, Oficial de Registro de Imóveis, Cartório
1º Ofício de Justiça de São Pedro da Aldeia, RJ, Mat. 06/2280.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ARLESSON SILVA COELHO

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, RJ. EDITAL DE
INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: IZINETE RANGEL LEITE, SUBSTITUTA DO OFICIAL DO
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR NOMEAÇÃO NA FORMA DA LEI,
ETC. FAZ PÚBLICO, para ciência dos interessados, atendendo a requerimento de Intimação por Edital,
prenotado sob o nº 82941, no L. 1-E, fl. 182, de 12/01/2022, e em cumprimento ao disposto da Lei
9.514, de 20/11/1997, Art. 26, § 4º, que pelo presente intima o devedor fiduciante em atraso
ARLESSON  SILVA  COELHO,  brasileiro,  solteiro,  empresário,  portador  da  carteira  nacional  de
habilitação nº 04296567727, expedida pelo DETRAN-RJ, em 12/03/2019, inscrito no CPF sob o nº
089.058.427-39, residente e domiciliado na Rua Amélio Soares dos Santos, nº 131, aptº 207, Baixo
Grande, neste município, que se encontra em local incerto, segundo certidão passada em 03/03/2022,
pelo Cartório do 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos, desta Comarca, e, também, quanto à
notificação via postal, enviada em 06/05/2022, infrutífera, na qualidade de devedor fiduciante do
imóvel constituído pelo lote nº 24 (vinte e quatro) da quadra 17 (dezessete), do "Condomínio
Viverde São Pedro da Aldeia 2", implantado na Gleba 02 (dois), desmembrada da Gleba "E", que por
sua vez é desmembrada do remanescente de uma área de terras situada em Mossoró, zona urbana deste
município de São Pedro da Aldeia, RJ, e que constam prestações em atraso, no valor de R$ 76.603,73,
posicionado em 15/06/2022, devendo comparecer a este Cartório do 1º Ofício nos dias e horas
regulamentares de serviços, à Rua Francisco Coelho Pereira, nº 119, Loja C, Centro, São Pedro da
Aldeia, RJ, no prazo de 15 dias, a partir da última publicação deste edital, sendo o mesmo
publicado por três dias. Findo o prazo e não havendo pagamento, será consolidada a propriedade em
favor do credor a firma TFFN Empreendimentos e Participações LTDA, o imóvel objeto da matrícula
28675, deste Cartório. Dado e passado nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de
Janeiro, aos 15 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. Eufrasio Gonçalves de
Mello, Oficial de Registro de Imóveis, Cartório 1º Ofício de Justiça de São Pedro da Aldeia, RJ,
Mat. 06/2280.

COMARCA - SAQUAREMA/RJ
OFÍCIO DE JUSTIÇA DE SAQUAREMA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIO MACENA DOS SANTOS

Carolina Rodrigues da Silva, oficial do Ofício de Justiça de Saquarema, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº117904, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante FABIO MACENA DOS
SANTOS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00002179725, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Luiz Januário, N.363, Loja 01 Centro Saquarema RJ CEP
28990790, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
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atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440861702-3,
firmada em 30/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula sob o nº 02, na
Matrícula nº 50.042, a qual diz respeito ao imóvel situado na R AMARAL PEIXOTO 2 CS2 QA L15 BICUIBA -
POST SAQUAREMA RJ 28990000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
10/02/2022, correspondentes ao valor contido na intimação e disponível para consulta nesta serventia,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Saquarema-RJ. Carolina Rodrigues da Silva, Oficial de
Registro de Imóveis.

ESTADO - RIO GRANDE DO SUL
COMARCA - GARIBALDI/RS

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS E PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DIRCEU LINK

Alessandro Borghetti, na qualidade de Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Garibaldi, RS,
usando das atribuições conferidas pelo artigo 26 e parágrafos da Lei nº 9.514/97 e em atendimento
ao requerimento da Caixa Econômica Federal, protocolado sob o número 117047 em 18/04/2022, credora
fiduciária no Contrato por Instrumento Particular de Mútuo de Dinheiro Condicionado com Obrigações
e Alienação Fiduciária (contrato número 155553044608), firmado no dia 22 de abril de 2014,
registrado sob o número 4 da matrícula número 20.987, vem, por meio deste, intimar DIRCEU LINK,
inscrito no CPF sob número 984.705.660-91, para fins do cumprimento das suas obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos que importam, atualizados até 18 de abril de 2022, em R$5.077,65
(cinco mil, setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), acrescidos ainda dos demais encargos
contratuais, das despesas de intimação, publicação de editais e emolumentos, devendo comparecer no
Registro de Imóveis, situado na Rua João Pessoa, 508, bloco 02, sala 01, bairro Centro, nesta
cidade de Garibaldi/RS, com horário de funcionamento para o público de segunda à sexta-feira, das
9:00h às 17:00h, ou diretamente na agência da Credora detentora do financiamento localizada neste
Município de Garibaldi, RS, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da terceira e
última  publicação  deste  edital,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  possível  consolidação  da
propriedade plena do imóvel na pessoa da credora fiduciária, Caixa Econômica Federal, consoante
estabelece o §7º, do artigo 26, da supracitada lei. Intimação editalícia procedida em razão de o
devedor/fiduciante encontrar-se em local ignorado ou incerto. Caso já tenha efetuado o pagamento do
débito antes das publicações deste edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsiderá-lo.

COMARCA - GETULIO VARGAS/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GETULIO VARGAS

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): JANDIR BIS, ELIAMARA APARECIDA BIS, EDSON PAULO BIS

EMIR BORGES WOLFFENBÜTTEL, Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca, no uso de suas atribuições
legais. FAZ SABER que tramita em seu cartório procedimento de usucapião extrajudicial a
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requerimento de Jandir Bis, sua esposa Eliamara Aparecida Bis e Edson Paulo Bis, referente a UMA
FRAÇÃO DE TERRAS DE CULTURA, constituída por parte do lote rural número cinquenta e quatro (54), da
Linha  Dois  (02),  da  Segunda  Seção  Erechim,  com  área  superficial  de  15.814,97m²  (quinze  mil,
oitocentos e quatorze metros e noventa e sete decímetros quadrados), situada no km 03 deste município
de Getúlio Vargas-RS constante da matrícula número 2.147 deste Registro de Imóveis e confrontando:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice "E", situado no km 3, Getúlio Vargas-RS, lote 56
mat. 17.461, de coordenadas N: 6.915.189,10m e E: 381.781,31m. Deste, segue com as seguintes
distâncias: 173,90m até o vértice "C1" de coordenadas N: 6.915.038,57m e E: 381.868,37; agora
confrontando com o Rio Abaúna por 106,75m; até o vértice "F" de coordenadas 6.915.056,32m e
381.763,11m; 131,25m até o vértice "N2" de coordenadas 6.915.039,66 e 381.632,92m; agora confrontando
com o lote 49, 180,55m; até o vértice "D" de coordenadas 6.915.168,93m e 381.758,97m; agora
confrontando com o lote 51, 30,11m; até o vértice "E" de coordenadas 6.915.189,10m e 381.781,31m;
vértice inicial da discrição deste perímetro, ficando cientes interessados incertos e não sabidos,
por este Edital que, a partir desta publicação tem o prazo de quinze (15) dias se manifestar sobre o
mesmo ou impugna-lo na forma da Lei. -

COMARCA - GUAIBA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAIBA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LAURA COUTO DORNELLES, JULIANO MAICA FAGUNDES

VALTER MÜLLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições  conferidas  pelo  art.  26  e  parágrafos  da  Lei  nº.  9.514/97  e  em  atendimento  ao
requerimento  do  CREDORA  FIDUCIÁRIA:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, que são DEVEDORES FIDUCIANTES: LAURA COUTO DORNELLES, inscrita no CPF nº
033.596.680-22, e JULIANO MAICA FAGUNDES, inscrito no CPF nº 034.727.970-88.- TÍTULO: Contrato de
Financiamento Imobiliário nº 844442442335-0, firmado em 03/12/2020, registrado sob o R-07, da
matrícula nº 65.779.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação pessoal, através do Cartório de Títulos e
Documentos de Guaíba/RS, no endereço: Rua Adolfo Manoel Sebastião, nº 1359, Unidade 03, Florida -
Guaíba/RS, CEP 92728-550, nos dias 25/03/2022, 31/03/2022 e 05/04/2022, não os encontrou. Deixou
ofício na caixa de correio solicitando o comparecimento de ambos ao cartório, ante a ausência dos
devedores  que  encontram-se  em  local  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  conforme  Notificações:
justifica-se a intimação po edital, nos termos do art. 26, § 4º, da lei nº 9.514/97. INTIMA-OS para
fins do cumprimento das obrigações contratuais vencidas, o valor destes encargos posicionados em
19/05/2022, totalizam a quantia de R$9.469,26 (nove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais, e
vinte e seis centavos) sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e aos emolumentos e despesas decorrentes de intimação de Vossas Senhorias. Assim,
procede-se a esta intimação para que seja efetuado o pagamento do débito em atraso na sede desta
Serventia Registral, situado na rua Vinte de Setembro 1199, nesta cidade de Guaíba-RS, no prazo
improrrogável de quinze (15) dias, contados da terceira e última publicação deste Edital de
Intimação, sob pena de rescisão contratual e possível consolidação da propriedade plena do imóvel
na pessoa da credora/fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, consoante estabelece o §7º, do art.
26, da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes das publicações deste
edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsidera-lo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO CEZAR ARRIETA DA SILVA

VALTER MÜLLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições  conferidas  pelo  art.  26  e  parágrafos  da  Lei  nº.  9.514/97  e  em  atendimento  ao
requerimento  do  CREDORA  FIDUCIÁRIA:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, que é DEVEDOR FIDUCIANTE: PAULO CEZAR ARRIETA DA SILVA, inscrito no CPF nº
600.093.140-91.- TÍTULO: Contrato de Financiamento Imobiliário nº 804790042302-1, firmado em
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03/09/2009, registrado sob o R-20, da matrícula nº 19.945.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação
pessoal, através do Cartório de Títulos e Documentos de Guaíba/RS, no endereço: Rua X-6, nº 246,
casa,  Morada  da  Colina,  Guaíba/RS,  no  dia  25/04/2022,  onde  a  atual  morador,  informou  que  o
notificando mudou-se, ante a ausência do devedor que encontram-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, conforme Notificações: justifica-se a intimação po edital, nos termos do art. 26, § 4º,
da lei nº 9.514/97. INTIMA-O para fins do cumprimento das obrigações contratuais vencidas, o valor
destes encargos posicionados em 03/06/2022, totalizam a quantia de R$2337,48 (dois mil, trezentos e
trinta e sete reais e quarenta e oito centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de mora
até a data do efetivo pagamento e aos emolumentos e despesas decorrentes de intimação de Vossas
Senhorias. Assim, procede-se a esta intimação para que seja efetuado o pagamento do débito em atraso
na sede desta Serventia Registral, situado na rua Vinte de Setembro 1199, nesta cidade de Guaíba-RS,
no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da terceira e última publicação deste Edital de
Intimação, sob pena de rescisão contratual e possível consolidação da propriedade plena do imóvel na
pessoa da credora/fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, consoante estabelece o §7º, do art. 26,
da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes das publicações deste edital
de intimação, roga-se a gentileza de desconsidera-lo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS ZUCOLOTTO GALVAO BUENO

VALTER MÜLLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições  conferidas  pelo  art.  26  e  parágrafos  da  Lei  nº.  9.514/97  e  em  atendimento  ao
requerimento  do  CREDORA  FIDUCIÁRIA:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, que é DEVEDOR FIDUCIANTE: MATHEUS ZUCOLOTTO GALVÃO BUENO, inscrito no CPF nº
023.367.270-21.-  TÍTULO:  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  844440894132-5,  firmado  em
05/06/2015, registrado sob o R-21, da matrícula nº 20.226.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação
pessoal, através do Cartório de Títulos e Documentos de Guaíba/RS, no endereço: Rua X-7, nº 40,
Bairro da Ramada II, Guaíba/RS, nos dia 25/04/2022, 28/04/2022, não o encontrou. Deixou ofício na
caixa  de  correio  solicitando  o  seu  comparecimento  ao  cartório,  em  nova  diligência  no  dia
03/05/2022, o atual morador informou que o notificando mudou-se, ante a ausência do devedor que
encontram-se em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme Notificações: justifica-se a
intimação po edital, nos termos do art. 26, § 4º, da lei nº 9.514/97. INTIMA-O para fins do
cumprimento  das  obrigações  contratuais  vencidas,  o  valor  destes  encargos  posicionados  em
03/06/2022, totalizam a quantia de R$63.127,50 (sessenta e três mil, cento e vinte e sete reais e
cinquenta centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo
pagamento e aos emolumentos e despesas decorrentes de intimação de Vossas Senhorias. Assim,
procede-se a esta intimação para que seja efetuado o pagamento do débito em atraso na sede desta
Serventia Registral, situado na rua Vinte de Setembro 1199, nesta cidade de Guaíba-RS, no prazo
improrrogável de quinze (15) dias, contados da terceira e última publicação deste Edital de
Intimação, sob pena de rescisão contratual e possível consolidação da propriedade plena do imóvel
na pessoa da credora/fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, consoante estabelece o §7º, do art.
26, da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes das publicações deste
edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsidera-lo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ONILTON DA LUZ COELHO

VALTER MÜLLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições  conferidas  pelo  art.  26  e  parágrafos  da  Lei  nº.  9.514/97  e  em  atendimento  ao
requerimento  do  CREDORA  FIDUCIÁRIA:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04,  que  é  DEVEDOR  FIDUCIANTE:  ONILTON  DA  LUZ  COELHO,  inscrito  no  CPF  nº
001.420.520-35.-  TÍTULO:  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  844441070966-3,  firmado  em
12/11/2015, registrado sob o R-06, da matrícula nº 59.475.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação
pessoal, através do Cartório de Títulos e Documentos de Guaíba/RS, no endereço: Rua 12, nº 661,
Casa 04, Vila Pedras Brancas - Guaíba/RS, nos dias 24/03/2022, 29/03/2022 e 05/04/2022, não o
encontrou. Deixou ofício na caixa de correio solicitando seu comparecimento, até a presente data
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não compareceu ao cartório, ante a ausência dos devedores que encontram-se em local ignorado, incerto
ou inacessível, conforme Notificações: justifica-se a intimação po edital, nos termos do art. 26, §
4º, da lei nº 9.514/97. INTIMA-O para fins do cumprimento das obrigações contratuais vencidas, o
valor destes encargos posicionados em 19/05/2022, totalizam a quantia de R$4.459,75 (quatro mil,
quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos) sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e aos emolumentos e despesas decorrentes de
intimação de Vossas Senhorias. Assim, procede-se a esta intimação para que seja efetuado o pagamento
do débito em atraso na sede desta Serventia Registral, situado na rua Vinte de Setembro 1199, nesta
cidade de Guaíba-RS, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da terceira e última
publicação deste Edital de Intimação, sob pena de rescisão contratual e possível consolidação da
propriedade plena do imóvel na pessoa da credora/fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, consoante
estabelece o §7º, do art. 26, da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes
das publicações deste edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsidera-lo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LIZETE SANTOS DA SILVA, JOSE CARLOS SOARES TERRES

VALTER MÜLLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições  conferidas  pelo  art.  26  e  parágrafos  da  Lei  nº.  9.514/97  e  em  atendimento  ao
requerimento  do  CREDORA  FIDUCIÁRIA:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, que são DEVEDORES FIDUCIANTES: LIZETE SANTOS DA SILVA, inscrita no CPF nº
491.481.500-10, e JOSÉ CARLOS SOARES TERRES, inscrito no CPF nº 460.769.480-00.- TÍTULO: Contrato
Habitacional nº 844441253242-6, firmado em 29/06/2016, registrado sob o R-06 da matrícula nº
59.632.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação pessoal, através do Cartório de Títulos e Documentos
de Guaíba/RS, no endereço: Rua 15 - Condomínio Residencial Santa Fé, nº 602, Casa 02, Pedras
Brancas Guaíba/RS, CEP : 92722-390, nos dias 03/05/2022, 10/05/2022 e 19/05/2022, não os encontrou.
Deixou ofício na caixa de correio solicitando o comparecimento de ambos ao cartório, ante a
ausência  dos  devedores  que  encontram-se  em  local  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  conforme
Notificações: justifica-se a intimação po edital, nos termos do art. 26, § 4º, da lei nº 9.514/97.
INTIMA-OS para fins do cumprimento das obrigações contratuais vencidas, o valor destes encargos
posicionados em 01/06/2022, totalizam a quantia de R$21.734,87 (vinte e um mil, setecentos e trinta
e quatro reais e oitenta e sete centavos), sujeito a atualização monetária, aos juros de mora até a
data  do  efetivo  pagamento  e  aos  emolumentos  e  despesas  decorrentes  de  intimação  de  Vossas
Senhorias. Assim, procede-se a esta intimação para que seja efetuado o pagamento do débito em
atraso na sede desta Serventia Registral, situado na rua Vinte de Setembro 1199, nesta cidade de
Guaíba-RS, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da terceira e última publicação
deste Edital de Intimação, sob pena de rescisão contratual e possível consolidação da propriedade
plena  do  imóvel  na  pessoa  da  credora/fiduciária,  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  consoante
estabelece o §7º, do art. 26, da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o pagamento do débito
antes das publicações deste edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsidera-lo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EMILAINE DE AZEREDO FLORES, JOSE CARLOS VARGAS FILHO

VALTER MÜLLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições  conferidas  pelo  art.  26  e  parágrafos  da  Lei  nº.  9.514/97  e  em  atendimento  ao
requerimento  do  CREDORA  FIDUCIÁRIA:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04, que são DEVEDORES FIDUCIANTES: EMILAINE DE AZEVEDO FLORES, inscrita no CPF nº
029.331.980-45, e JOSÉ CARLOS VARGAS FILHO, inscrito no CPF nº 032.483.000-94.- TÍTULO: Contrato
Habitacional nº 844441486932-0, firmado em 17/03/2017, registrado sob o R-07, da matrícula nº
60.200.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação pessoal, através do Cartório de Títulos e Documentos
de Guaíba/RS, no endereço: Rua 13, nº 861, Casa 06, Vila Pedras Brancas Guaíba/RS, nos dias
03/05/2022,  10/05/2022  e  18/05/2022,  não  os  encontrou.  Deixou  ofício  na  caixa  de  correio
solicitando o comparecimento de ambos ao cartório, ante a ausência dos devedores que encontram-se
em local ignorado, incerto ou inacessível, conforme Notificações: justifica-se a intimação po
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edital, nos termos do art. 26, § 4º, da lei nº 9.514/97. INTIMA-OS para fins do cumprimento das
obrigações contratuais vencidas, o valor destes encargos posicionados em 02/06/2022, totalizam a
quantia de R$15.519,38 (quinze mil, quinhentos e dezenove reais e trinta e oito centavos), sujeito a
atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e aos emolumentos e despesas
decorrentes de intimação de Vossas Senhorias. Assim, procede-se a esta intimação para que seja
efetuado o pagamento do débito em atraso na sede desta Serventia Registral, situado na rua Vinte de
Setembro 1199, nesta cidade de Guaíba-RS, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da
terceira e última publicação deste Edital de Intimação, sob pena de rescisão contratual e possível
consolidação da propriedade plena do imóvel na pessoa da credora/fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF, consoante estabelece o §7º, do art. 26, da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o pagamento
do débito antes das publicações deste edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsidera-lo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIANO VIEIRA FLORES

VALTER MÜLLER GOMES, Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das
atribuições  conferidas  pelo  art.  26  e  parágrafos  da  Lei  nº.  9.514/97  e  em  atendimento  ao
requerimento  do  CREDORA  FIDUCIÁRIA:  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL  -  CEF,  inscrita  no  CNPJ  nº
00.360.305/0001-04,  que  é  DEVEDOR  FIDUCIANTE:  CRISTIANO  VIEIRA  FLORES,  inscrito  no  CPF  nº
032.330.980-14.-  TÍTULO:  Contrato  de  Financiamento  Imobiliário  nº  144441276648-8,  firmado  em
11/05/2020, registrado sob o R-03, da matrícula nº 62.220.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação
pessoal, através do Cartório de Títulos e Documentos de Guaíba/RS, no endereço: Rua Adão Eni Boeira
Duarte, nº 1503, Casa 11, Florida, Guaíba/RS, CEP 92728-520, nos dia 26/04/2022, 28/04/2022 e
04/05/2022, não o encontrou. Deixou ofício na caixa de correio solicitando o seu comparecimento ao
cartório, ante a ausência do devedor que encontram-se em local ignorado, incerto ou inacessível,
conforme Notificações: justifica-se a intimação po edital, nos termos do art. 26, § 4º, da lei nº
9.514/97. INTIMA-O para fins do cumprimento das obrigações contratuais vencidas, o valor destes
encargos posicionados em 03/06/2022, totalizam a quantia de R$25.684,84 (vinte e cinco mil,
seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), sujeito a atualização monetária,
aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e aos emolumentos e despesas decorrentes de
intimação de Vossas Senhorias. Assim, procede-se a esta intimação para que seja efetuado o
pagamento do débito em atraso na sede desta Serventia Registral, situado na rua Vinte de Setembro
1199, nesta cidade de Guaíba-RS, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da terceira e
última  publicação  deste  Edital  de  Intimação,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  possível
consolidação da propriedade plena do imóvel na pessoa da credora/fiduciária, CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF, consoante estabelece o §7º, do art. 26, da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o
pagamento do débito antes das publicações deste edital de intimação, roga-se a gentileza de
desconsidera-lo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALINE SANTOS DE PAULA

Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Guaíba-RS, em virtude das atribuições conferidas pelo
art. 26 e parágrafos da Lei nº. 9.514/97 e em atendimento ao requerimento do CREDORA FIDUCIÁRIA:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita no CNPJ nº 00.360.305/0001-04, que é DEVEDOR FIDUCIANTE:
ALINE SANTOS DE PAULA, inscrita no CPF nº 010.110.800-10.- TÍTULO: Contrato de Financiamento
Imobiliário nº 844442444206-0, firmado em 03/12/2020, registrado sob o R-07, da matrícula nº
65.780.- NOTIFICAÇÕES: Intentada a intimação pessoal, através do Cartório de Títulos e Documentos
de Guaíba/RS, no endereço: Rua Adolfo Manoel Sebastião, nº 1359, unidade 04, Florida, Guaíba/RS,
CEP 92728-550, no dia 02/05/2022, onde a atual moradora, informou que a notificanda mudou-se, ante
a  ausência  do  devedor  que  encontram-se  em  local  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  conforme
Notificações: justifica-se a intimação por edital, nos termos do art. 26, § 4º, da lei nº 9.514/97.
INTIMA-O para fins do cumprimento das obrigações contratuais vencidas, o valor destes encargos
posicionados em 03/06/2022, totalizam a quantia de R$12.198,36 (doze mil, cento e noventa e oito
reais e trinta e seis centavos), cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos), sujeito a
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atualização monetária, aos juros de mora até a data do efetivo pagamento e aos emolumentos e despesas
decorrentes de intimação de Vossas Senhorias. Assim, procede-se a esta intimação para que seja
efetuado o pagamento do débito em atraso na sede desta Serventia Registral, situado na rua Vinte de
Setembro 1199, nesta cidade de Guaíba-RS, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da
terceira e última publicação deste Edital de Intimação, sob pena de rescisão contratual e possível
consolidação da propriedade plena do imóvel na pessoa da credora/fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF, consoante estabelece o §7º, do art. 26, da supracitada lei. Caso já tenha efetuado o pagamento
do débito antes das publicações deste edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsidera-lo.

COMARCA - MARAU/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE MARAU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALDA SA DE SOUZA, JOSE AIRTON LEMES DE SOUZA

Intima ALDA SA DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 974.735.290-72 e JOSÉ AIRTON LEMES DE SOUZA,
inscrito no CPF sob nº 916.268.620-87, para pagar(em) junto ao Credor Fiduciário, dentro do prazo
de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital, o valor de R$2232,83 atualizado até
o dia do pagamento, relativo ao contrato de financiamento nº 806970036345-0, celebrado com o(a)
Caixa Econômica Federal - CEF, garantido com a alienação fiduciária do imóvel da matrícula nº
34.585, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel nos termos do
artigo 26, § 7º da Lei nº 9.514/97.-

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): NATANAEL DOS SANTOS FERREIRA

Intima NATANAEL DOS SANTOS FERREIRA, inscrito no CPF sob nº 022.092.970-01, para pagar(em) junto ao
Credor Fiduciário, dentro do prazo de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital,
o valor de R$3.470,33 atualizado até o dia do pagamento, relativo ao contrato de financiamento nº
844440234346-9, celebrado com o(a) Caixa Econômica Federal - CEF, garantido com a alienação
fiduciária do imóvel da matrícula nº 38.895, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel nos termos do artigo 26, § 7º da Lei nº 9.514/97.-

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JUNIEL ORTIZ DA SILVA, ALINE NUNES DA SILVA

Intima JUNIEL ORTIZ DA SILVA, inscrito no CPF sob nº 015.762.230-43 e ALINE NUNES DA SILVA,
inscrita no CPF sob nº 016.724.770-00, para pagar(em) junto ao Credor Fiduciário, dentro do prazo
de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital, o valor de R$2.557,43 atualizado
até o dia do pagamento, relativo ao contrato de financiamento nº 844440787511-6, celebrado com o(a)
Caixa Econômica Federal - CEF, garantido com a alienação fiduciária do imóvel da matrícula nº
41.196, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel nos termos do
artigo 26, § 7º da Lei nº 9.514/97.-

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIR DA ROSA

Intima CLAUDIR DA ROSA, inscrito no CPF sob nº 009.011.140-06, para pagar(em) junto ao Credor
Fiduciário, dentro do prazo de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital, o valor
de  R$7.042,41  atualizado  até  o  dia  do  pagamento,  relativo  ao  contrato  de  financiamento  nº
844441836397-9, celebrado com o(a) Caixa Econômica Federal - CEF, garantido com a alienação
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fiduciária do imóvel da matrícula nº 47.309, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel nos termos do artigo 26, § 7º da Lei nº 9.514/97.-

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELISANDRA SALETE TOSATTI

Intima ELISANDRA SALETE TOSATTI, inscrita no CPF sob nº 959.070.760-20, para pagar(em) junto ao
Credor Fiduciário, dentro do prazo de 15 dias contados a partir da última publicação deste edital,
o valor de R$5323,33 atualizado até o dia do pagamento, relativo ao contrato de financiamento nº
844441746356-2, celebrado com o(a) Caixa Econômica Federal - CEF, garantido com a alienação
fiduciária do imóvel da matrícula nº 46.151, sob pena de rescisão contratual e consolidação da
propriedade do imóvel nos termos do artigo 26, § 7º da Lei nº 9.514/97.-

COMARCA - PAROBE/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PAROBE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DEMASA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

A Bacharela Luciana Bayer Pelegrino Dias, Registradora de Imóveis da Comarca de Parobé-RS, FAZ
PÚBLICO, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 19, da Lei 6.766, de
19 de dezembro de 1979, e legislação correspondente, que DEMASA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 14.803.471/0001-42, com sede na Rua Guarani, nº 211, bairro das Rosas, em
Parobé-RS,  depositou,  no  Registro  de  Imóveis  de  Parobé-RS,  os  documentos  exigidos  pela  Lei
6.799/79, para registro do Loteamento Residencial Fazenda, a ser implantado no imóvel matriculado
sob o número 5.186, Livro 2, Registro Geral, com as seguintes características: TERRENO URBANO, de
formato irregular, com a área de 21.730,00m² (vinte e um mil e setecentos e trinta metros
quadrados), situado na Rua João Edilson Augustin, lado par, distante 66,44m ao norte da esquina com
a Rua Augustin, bairro Emancipação, cidade de Parobé-RS, com as seguintes medidas e confrontações:
ao SUL, em três linhas quebradas que ligam-se entre si, no sentido leste-oeste, mede 25,00m, com
terreno da Caixa Econômica Federal, daí no sentido sul-norte, mede 14,05m, com a Rua João Edilson
Augustin e daí no sentido leste-oeste, mede 56,56m, com a Rua João Edilson Augustin e terreno de
Elisia dos Santos Augustin; ao NORTE, mede 84,50m, com terreno de Aurélio Brussius; ao OESTE, mede
254,02m, com terreno de Elisia dos Santos Augustin; e, ao LESTE, mede 276,92m, com terreno de Caixa
Econômica Federal.- QUARTEIRÃO: Incompleto formado pela Rua João Edilson Augustin, Rua Augustin e
Rua Mário Mosmann.- BENFEITORIAS: Sem benfeitorias.- O loteamento possui 49 lotes. Área total do
loteamento: 21.730,00m²; área destinada às quadras e lotes: 12.419,84m²; área verde: 2.228,27m²;
área institucional: 1.282,35m²; e área de arruamento: 5.799,54m². O projeto de loteamento obteve a
renovação da aprovação final em 14/09/2021, pela Diretoria de Planejamento do Município de Parobé.
Termo de Anuência Prévia nº 150/2020- Metroplan; Licença de Instalação nº 002/2021, expedida pela
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Parobé. Apresentado cronograma para execução de obras de
infra-estrutura, bem como Escritura Pública de Hipoteca de Lotes para garantia de execução das
obras  do  referido  loteamento.  Demais  documentos  pertinentes  integram  o  processo  de  registro
correspondente e que tramita neste Ofício. E, para que chegue ao conhecimento de todos, expede-se
este edital para ser afixado no átrio deste Ofício e publicado em jornal por 3 (três) dias
consecutivos, podendo ser impugnado por aqueles que se acharem prejudicados, no prazo de 15
(quinze) dias, contados da última publicação. A documentação apresentada fica à disposição dos
interessados durante o horário das 09:00 horas às 12:00 horas e 13:30 hora às 17:00 horas, de
segunda à sexta-feira, no Registro de Imóveis de Parobé-RS, situado na Av. Taquara, nº 276, Sala
04, Centro, Parobé-RS. Findo o prazo e não havendo impugnações, será efetuado o registro do
Loteamento Araxá. Responsáveis técnico: Arquiteta e Urbanista Andreia Prinz -– REG. CAU 118.203-0;
Engenheira Cicil Paôla Valentini -– CREA RS 216.132 e, Volnei W. Linden -– CFT-BR 62958828034.
Protocolo nº 8957 de 09/05/2022

Consultar o arquivo anexo

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmVVOVVUVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE9ha0YzVFhwWmRrMVVXWGROUkUweVdIcFZkMDFxYTNwTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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COMARCA - PELOTAS/RS
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE PELOTAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VERIDIANA MARLOW DE SOUZA

Martiane Jaques La Flor, Oficial Registradora do Serviço de Registro de Imóveis da Circunscrição da
2ª Zona da Comarca de Pelotas, pelo presente edital e em face de não ter sido possível efetivar a
intimação  pessoal,  intima  VERIDIANA  MARLOW  DE  SOUZA,  brasileira,  solteira,  advogada,  CPF  nº
930.682.630-34,  residente  e  domiciliada  em  Pelotas/RS,  a  comparecer  nesse  Serviço  Registral,
situado na Rua Padre Anchieta nº 2.122, loja 01, Centro, em Pelotas/RS, ou na agência da credora,
para efetuar o pagamento de R$38.744,53 (trinta e oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e
cinquenta e três centavos), mais despesas de emolumentos, somando-se também, os encargos que
vencerem no prazo da intimação, da qual é devedora em razão do contrato garantido por alienação
fiduciária, registrado em 05 de abril de 2011, sob R.10 da matrícula nº 18.638, do Livro 2-RG,
deste Serviço Registral, relativo ao imóvel situado na Avenida Duque de Caxias, n° 170, apartamento
301,  bloco  F,  em  Pelotas/RS,  sendo  credora  a  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  inscrita  no  CNPJ
00.360.305/0001-04. O prazo para pagamento da dívida é de 15 (quinze) dias, a contar da terceira e
última publicação deste edital, sob pena de consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da
credora, nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei 9.514/97.

COMARCA - ROSARIO DO SUL/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ROSARIO DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ ALBERTO BAGESTEIRO FURQUIM

EDITAL DE INTIMAÇÃO: Assunto: Constituição em mora. Intimado: o devedor fiduciante Luis Alberto
Bagesteiro Furquim, inscrito no CPF sob n.º 588.722.300-63, em virtude de estar em lugar ignorado,
inacessível, incerto e não sabido. 1 -– Na qualidade de 4ª Oficial substituta do Registro de
Imóveis de Rosário do Sul/RS, segundo as atribuições conferidas pelo Art. 26 e parágrafos da Lei
n.º 9.514/97, venho intimar-lhe para fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas às
parcelas que se encontram vencidas desde 26/03/2021, perfazendo em 19/05/2022, o valor de R$
3.009,16, ao qual deverão ser incorporadas os valores relativos às prestações que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das
despesas de cobrança e de intimação, nos termos do §1º do art. 26 da Lei n.º 9.514/1997,
provenientes do contrato de venda e compra de imóvel residencial, mútuo e alienação fiduciária em
garantia no SFH -– Sistema Financeiro de Habitação, Credor Caixa Econômica Federal, CNPJ n.º
00.360.305/0001-04,  Contrato  n.º  855550480635-4,  firmado  em  26/08/2010,  registrado  sob  o  R.
3/15.259, Livro 02 RG. 2 -– Assim, procedo à INTIMAÇÃO para que se dirija ao Credor fiduciante
Caixa Econômica Federal ou ao Cartório de Registro de Imóveis, onde deverá efetuar a purga do
débito, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir da terceira e última
publicação do edital. Na oportunidade, fica ciente de que o não cumprimento da referida obrigação
no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do
credor fiduciante -– Caixa Econômica Federal, nos termos do Art. 26, §7º, da Lei n.º 9.514/97.
Rosário do Sul, 14 de Junho de 2022.

COMARCA - SAO FRANCISCO DE PAULA/RS
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO FRANCISCO DE PAULA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ANTONIO DOS SANTOS ANTUNES BRANCO

Tomaz Artur Lucena Jr., Oficial do Registro de Imóveis de São Francisco de Paula/RS, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA o Sr. ANTONIO DOS SANTOS ANTUNES BRANCO, CPF nº. 719.920.900-25,
a comparecer em Cartório, na Rua Barão de Santo Ângelo, 207, sala 2, na cidade de São Francisco de
Paula/RS, entre 08h30min/11h30min e 13h/17h, de segunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em
atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, no valor de R$24.683,63, atualizado até
data 14/06/2022, acrescido dos demais encargos contratuais, despesas de intimação, publicação de
editais  e  emolumentos,  referentes  ao  contrato  de  financiamento  com  garantia  fiduciária  nº
844441306248-2, firmado em 08/08/2016, registrado sob o nº R.6, na matrícula nº 28.234, livro 2
deste Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na Rua Argentina, nº. 50, Bairro Cipó, São
Francisco de Paula/RS, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, consolidação da
propriedade do imóvel em seu favor da credora, Caixa Econômica Federal, e imediata execução da
dívida através de leilão extrajudicial do imóvel.

COMARCA - SAO LUIZ GONZAGA/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUIZ GONZAGA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): EVERTON FENNER RAMOS

CARLOS ALBERTO CAÍNO, oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Luiz Gonzaga/RS,
atendendo a requerimento da credora fiduciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -– CEF, prenotado sob nº
152790 L.1-AA protocolo vigente nº 153382 L.1-AB, nos termos do art. 26, § 4º da Lei n° 9.514/97,
intima o devedor fiduciante EVERTON FENNER RAMOS, inscrito no CPF nº 015.962.050-32, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça, preferencialmente, ao endereço da
credora fiduciária, ou ao endereço desta Serventia, situada na rua Primeira de Março, nº 2369,
centro, São Luiz Gonzaga/RS, no prazo improrrogável de 15 (quinze dias), contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento dos encargos vencidos e não pagos, previstos
no contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno e construção e mútuo com
obrigações e alienação fiduciária, programa carta de crédito individual -– FGTS, Programa Minha
Casa, Minha Vida, com utilização do FGTS, com força de escritura pública, nº 844440515486-1,
firmado em 25 de fevereiro de 2014, registrada sob o nº 1 e 2-30233 L.2, a qual diz respeito ao
seguinte imóvel UM TERRENO URBANO DE CENTRO, da quadra nº 132, com a área de 363,00m², contendo UMA
CASA EM ALVENARIA, sob nº 2288, com a área de 59,95m². Segundo o requerimento, o valor destes
encargos, posicionado em 15/06/2022 R$ 20.098,19, sujeitando-se a atualização monetária, juros de
mora e ao acréscimo dos encargos que vencer, até a data do efetivo pagamento. Na hipótese de o
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusulas "não à
ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado que o não cumprimento
da obrigação no prazo estipulado a contar da terceira e última publicação deste edital garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. São Luiz Gonzaga -– RS Carlos Alberto Caíno
Oficial de registro de Imóveis

COMARCA - TEUTONIA/RS
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE TEUTONIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO DE AVILA

PAULO RICARDO DE AVILA, Registrador Público do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Teutônia-RS, usando das atribuições conferidas pelo artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97 e em
atendimento  ao  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  protocolado  sob  o  número  80836,  em
15/05/2022, credora fiduciária no Contrato por instrumento particular de construção, aquisição de
terreno e construção de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia - carta de crédito
individual FGTS/programa minha casa, minha vida - CCFGTS/PMCMV - SFH, com utilização do FGTS do
comprador, com caráter de escritura pública, na forma do §5° do art Art. 61 da Lei 4.380 de
21/08/1964 e Lei 11.977 de 07/07/2009, datado de 23/12/2015, em Teutônia-RS, devidamente registrado
sob o R-4, na matrícula 24.558, do Livro 2-RG, deste Ofício, vem, por meio deste, intimar JUNIOR
DIOGO LUTTERBECK, CPF 015.293.770-64, para fins do cumprimento das suas obrigações contratuais
relativas aos encargos vencidos que importam, atualizados até 11/05/2022, em R$1.955,84 (Hum mil,
novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), acrescidos ainda dos demais
encargos contratuais, das despesas de intimação, publicação de editais e emolumentos, devendo
comparecer preferencialmente na Agência da CEF detentora do financiamento, OU, no Registro de
Imóveis situado na Rua Três de Outubro, 404, sala 106, Bairro Languiru, Teutônia-RS, telefone (51)
3762 2040, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da terceira e última publicação
deste edital, sob pena de rescisão contratual e possível consolidação da propriedade plena do
imóvel na pessoa da credora/fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante estabelece o §7º, do
artigo 26, da supracitada lei. Intimação editalícia procedida em razão de o devedor encontrar-se em
local ignorado, incerto ou inacessível, de acordo com teor certificação realizada por este Ofício.
Caso já tenha efetuado o pagamento do débito antes das publicações deste edital de intimação, roga-
se a gentileza de desconsiderá-lo.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO DE AVILA

PAULO RICARDO DE AVILA, Registrador Público do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Teutônia-RS, usando das atribuições conferidas pelo artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97 e em
atendimento  ao  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  protocolado  sob  o  número  80595,  em
25/04/2022, credora fiduciária no Contrato de aquisição de terreno e construção de imóvel, mútuo e
alienação fiduciária em garantia - carta de crédito individual FGTS/programa minha casa minha vida
- CCFGTS/PMCMV - SFH, com utilização do FGTS do comprador nº 844441867231-9, com caráter de
escritura pública, na forma do parágrafo 5º do Art. 61 da Lei 4.380/1964, e Lei 11.977/2009, datado
de 25/07/2018, em Teutônia-RS, datado de 25/07/2018, devidamente registrado sob o R-4, na matrícula
31.057, do Livro 2-RG, deste Ofício, vem, por meio deste, intimar GEFERSON RODRIGO DAMACENO, CPF
017.196.500-04, para fins do cumprimento das suas obrigações contratuais relativas aos encargos
vencidos que importam, atualizados até 20/04/2022, em R$7.786,92 (Sete mil, setecentos e oitenta e
seis reais e noventa e dois centavos), acrescidos ainda dos demais encargos contratuais, das
despesas de intimação, publicação de editais e emolumentos, devendo comparecer preferencialmente na
Agência da CEF detentora do financiamento, OU, no Registro de Imóveis situado na Rua Três de
Outubro,  404,  sala  106,  Bairro  Languiru,  Teutônia-RS,  telefone  (51)  3762  2040,  no  prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da terceira e última publicação deste edital, sob pena
de rescisão contratual e possível consolidação da propriedade plena do imóvel na pessoa da
credora/fiduciária,  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  consoante  estabelece  o  §7º,  do  artigo  26,  da
supracitada lei. Intimação editalícia procedida em razão de o devedor encontrar-se em local
ignorado, incerto ou inacessível, de acordo com teor certificação realizada por este Ofício. Caso
já tenha efetuado o pagamento do débito antes das publicações deste edital de intimação, roga-se a
gentileza de desconsiderá-lo.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): PAULO RICARDO DE AVILA

PAULO RICARDO DE AVILA, Registrador Público do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Teutônia-RS, usando das atribuições conferidas pelo artigo 26 e parágrafos da Lei 9.514/97 e em
atendimento  ao  requerimento  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  protocolado  sob  o  número  80594,  em
25/04/2022, credora fiduciária no Contrato por instrumento particular de aquisição de terreno e
construção de imóvel, mútuo e alienação fiduciária em garantia - carta de crédito individual
FGTS/programa minha casa, minha vida - CCFGTS/PMCMV- SFH, com utilização do FGTS do comprador, com
caráter de escritura pública, na forma do § 5º do Art. 61 da Lei 4.380/1964 e Lei 11.977/2009, nº
844441952912-9,  datado  de  25/10/2018,  em  Teutônia-RS.  devidamente  registrado  sob  o  R-4,  na
matrícula 31.058, do Livro 2-RG, deste Ofício, vem, por meio deste, intimar ADEILDO DOS SANTOS
DUARTE, CPF 911.391.390-53, para fins do cumprimento das suas obrigações contratuais relativas aos
encargos vencidos que importam, atualizados até 20/04/2022 em R$10.104,98 (Dez mil, cento e quatro
reais e noventa e oito centavos), acrescidos ainda dos demais encargos contratuais, das despesas de
intimação, publicação de editais e emolumentos, devendo comparecer preferencialmente na Agência da
CEF detentora do financiamento, OU, no Registro de Imóveis situado na Rua Três de Outubro, 404,
sala 106, Bairro Languiru, Teutônia-RS, telefone (51) 3762 2040, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão
contratual e possível consolidação da propriedade plena do imóvel na pessoa da credora/fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, consoante estabelece o §7º, do artigo 26, da supracitada lei. Intimação
editalícia procedida em razão de o devedor encontrar-se em local ignorado, incerto ou inacessível,
de acordo com teor certificação realizada por este Ofício. Caso já tenha efetuado o pagamento do
débito antes das publicações deste edital de intimação, roga-se a gentileza de desconsiderá-lo.

COMARCA - TRAMANDAI/RS
REGISTRO DE IMÓVEIS DE TRAMANDAI

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): LUIZ BENIFARÉ CONTANO

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí, no uso de suas atribuições, e na forma do disposto
no artigo 216-A, §4º, da Lei Federal número 6015/73, e nos artigos 11 e 16 do Provimento nº 65 da
Corregedoria Nacional de Justiça, por terem restado infrutíferas as tentativas de notificação por
via pessoal, pelo presente vem NOTIFICAR LUIZ BENIFARÉ CONTANO ou seu inventariante e demais
herdeiros, bem como eventuais terceiros interessados, de que VERA REGINA VAZ RIGONI, brasileira,
viúva,  do  lar,  domiciliada  e  residente  em  Porto  Alegre-RS,  inscrita  no  CPF  sob  número
444.006.670-49, requereu nesta serventia a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do imóvel constituído de um
terreno urbano situado nesta cidade, no Balneário Tramandaí Sul, constituído do lote número 16 da
quadra C-5, com a área de 325,00m², medindo 13,00m por 25,00m, inscrito sob número 29.663, no livro
8-F do Ofício do Registro de Imóveis de Osório-RS, em nome de KURY, PADILHA & CIA. LTDA, e
compromissado com LUIZ BENIFARÉ CONTANO, e sobre o qual está edificado uma residência em alvenaria,
com frente para a Rua Amazonas, número 320. A requerente declarou estar na posse do referido imóvel
há mais de vinte (20) anos, tendo requerido a USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, na forma do disposto no
artigo 1238 do Código Civil. Ressalvo, ainda, que caso algum dos interessados queira impugnar este
pedido de usucapião administrativo, deverá manifestar-se por escrito no prazo de quinze (15) dias,
a contar desta publicação, ou comparecer no Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, situado
neste município, na Avenida Fernandes Bastos, número 2.201, loja 03, Bairro São José, advertindo-se
que a não apresentação de impugnação neste prazo implicará em anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião, na forma do disposto nos artigos 10, §5º, 11, e 16, inciso V, todos do
Provimento nº 65 da Corregedoria Nacional de Justiça. Marcelo Saccol Comassetto Oficial do Registro
de Imóveis de Tramandaí
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FERNANDA DOS SANTOS DUARTE

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR
FERNANDA DOS SANTOS DUARTE, CPF sob número 001.273.770-42, para que satisfaça, no prazo de quinze
(15) dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que
se vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de
intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  relativos  à  alienação  fiduciária  em  garantia
registrada neste Ofício, sob número R-3, na matrícula número 137.560 do livro 02, em 25 de junho de
2010. Fica Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima
estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes  Bastos,  número  2201  -–  loja  03,  Bairro  São  José,  ou  diretamente  junto  a  credora
fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SABRINI EVELYN VARGAS BARCELOS DA SILVA, DIEGO BARCELOS DA SILVA

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR SABRINI
EVELYN  VARGAS  e  DIEGO  BARCELOS  DA  SILVA,  CPF  sob  números  008.155.590-38  e  001.797.590-51,
respectivamente, para que satisfaçam, no prazo de quinze (15) dias, contados da terceira e última
publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, bem
como  todos  os  demais  encargos,  inclusive  despesas,  estimados,  mais  despesas  de  intimação,
publicação de edital e emolumentos, relativos à alienação fiduciária em garantia registrada neste
Ofício, sob número R-9 na matrícula número 115.817 do livro 02, em 04 de julho de 2013. Ficam
Vossas Senhorias desde já cientes de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima estabelecido,
este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez transcorridos
trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o parágrafo 1º do
artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de transmissão
inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O pagamento
poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida Fernandes
Bastos, número 2201 -– loja 03, Bairro São José, ou diretamente junto a credora fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FILIPE MARTINS DA SILVA

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR FILIPE
MARTINS DA SILVA, CPF sob número 007.791.270-56, para que satisfaça, no prazo de quinze (15) dias,
contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, relativos à alienação fiduciária em garantia registrada neste
Ofício, sob número R-3, na matrícula número 145.803 do livro 02, em 02 de dezembro de 2015. FICA
Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima estabelecido,
este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez transcorridos
trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o parágrafo 1º do
artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de transmissão
inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O pagamento
poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida Fernandes
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Bastos, número 2201 -– loja 03, Bairro São José, ou diretamente junto a credora fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GRAZIELE COSTA NERIS

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR
GRAZIELE COSTA NERIS, CPF sob número 026.950.840-64, para que satisfaça, no prazo de quinze (15)
dias, contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se
vencerem até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de
intimação,  publicação  de  edital  e  emolumentos,  relativos  à  alienação  fiduciária  em  garantia
registrada neste Ofício, sob número R-2, na matrícula número 146.317 do livro 02, em 26 de novembro
de 2018. FICA Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima
estabelecido, este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez
transcorridos trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o
parágrafo 1º do artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de
transmissão inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O
pagamento poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida
Fernandes  Bastos,  número  2201  -–  loja  03,  Bairro  São  José,  ou  diretamente  junto  a  credora
fiduciária.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): FABIANO CIMADOR RIBEIRO

O Oficial do Registro de Imóveis de Tramandaí-RS, na forma do artigo 26, §4º, da Lei nº 9.514/97, e
a pedido expresso da credora fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelo presente vem INTIMAR FABIANO
CIMADOR RIBEIRO, CPF sob número 954.634.960-72, para que satisfaça, no prazo de quinze (15) dias,
contados da terceira e última publicação deste edital, as prestações vencidas e as que se vencerem
até a data do pagamento, bem como todos os demais encargos, inclusive despesas de intimação,
publicação de edital e emolumentos, relativos à alienação fiduciária em garantia registrada neste
Ofício, sob número R-2, na matrícula número 148.521 do livro 02, em 16 de dezembro de 2015. FICA
Vossa Senhoria desde já ciente de que, caso não seja purgada a mora no prazo acima estabelecido,
este fato será certificado pelo Oficial do Registro de Imóveis, o qual, uma vez transcorridos
trinta (30) dias após a expiração do prazo para a purgação da mora de que trata o parágrafo 1º do
artigo 26-A da Lei nº 9.514/97, e mediante a comprovação do pagamento do imposto de transmissão
inter vivos, averbará a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. O pagamento
poderá ser efetuado no próprio Ofício do Registro de Imóveis de Tramandaí, na Avenida Fernandes
Bastos, número 2201 -– loja 03, Bairro São José, ou diretamente junto a credora fiduciária.

ESTADO - SANTA CATARINA
COMARCA - ARAQUARI/SC

REGISTRO DE IMÓVEIS DE ARAQUARI

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SILVANA MACHADO DE PAULA PRESTES, AZENIR PRESTES

Bruna Vieira Gums, oficial do Registro de Imóveis de Araquari, atendendo a requerimento do credor
fiduciário A Caixa Econômica Federal, prenotado sob nº4, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº
9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SILVANA MACHADO DE PAULA PRESTES, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 00463154975, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, AZENIR PRESTES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 92085091920, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
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Serventia, situada na Prefeito Higino Aguiar, 107, Centro Araquari SC CEP 89245000, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441595392-9, firmada em 10/07/2017, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula 16.495 , a qual diz respeito ao imóvel situado na R SAO
BENTO DO SUL 682 CASA 1 ITINGA ARAQUARI SC 89245000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 05/10/2021, correspondentes a R$ 26.018,89, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Araquari-SC. Bruna Vieira Gums, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BALNEÁRIO PIÇARRAS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SANDRO LUIZ DE CARVALHO

Alsenira dos Santos Zilio, oficial do Registro de Imóveis de Balneário Piçarras, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº150882, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SANDRO
LUIZ DE CARVALHO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05867212904, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Emanoel Pinto, 700, Sala Centro Balneário Piçarras SC CEP
88380000,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440838459-2,
firmada em 27/04/2015, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 46.257, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R JOAO ABRAH O FRANCISCO 412 APTO 101 CENTRO PENHA SC 88385000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes a
R$ 108.295,68, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Balneário Piçarras-SC. Alsenira dos Santos
Zilio, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BLUMENAU/SC
3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BLUMENAU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MAICO RODRIGO EBERTZ

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
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credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº150094, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MAICO RODRIGO EBERTZ,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04966578957, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para
que  compareça(m),  preferencialmente,  ao  endereço  do  credor  fiduciário,  ou  ao  endereço  desta
Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, , Edifício Alameda Office Centro Blumenau SC
CEP 89010330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440567647-9,
firmada em 12/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 32.819, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R SAO BERNARDO 200 AP 403 ITOUPAVA NORTE BLUMENAU SC 89052100.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes a
R$ 41.944,73, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SEBASTIAO DOS SANTOS NUNES, VANESSA TRIBESS NUNES

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº149009, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SEBASTIAO DOS SANTOS
NUNES,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  94599106968,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, VANESSA TRIBESS NUNES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04084665967, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, , Edifício
Alameda Office Centro Blumenau SC CEP 89010330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441316370-0, firmada em 03/10/2016, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 32903, a qual diz respeito ao imóvel situado na R HELMUT BAEHR 83 APTO 11
ITOUPAVAZINHA  BLUMENAU  SC  89066697.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),
posicionado em 10/01/2022, correspondentes a R$ 4.847,22, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): BARBARA FRANCISCO DOS REIS, JOEL BORGES DA COSTA

Helio Egon Ziebarth, oficial do 3º Registro de Imóveis de Blumenau, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº150225, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante BARBARA FRANCISCO
DOS REIS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 29102881888, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOEL BORGES DA COSTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00491797052, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
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fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Coronel Vidal Ramos 01 Sala 601, , Edifício
Alameda Office Centro Blumenau SC CEP 89010330, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário
nº  844441761677-6,  firmada  em  21/02/2018,  com  garantia  de  alienação  fiduciária  registrada  na
matrícula 41311, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LINDA RUDIGER 56 UNIDADE 03 ITOUPAVA
CENTR BLUMENAU SC 89068302. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/03/2022, correspondentes a R$ 48.900,52, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento
ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Blumenau-SC. Helio Egon
Ziebarth, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - BRUSQUE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUSQUE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): VIEIRA &
MORESCO EMPREENDIMENTOS LTDA, NATALIA DIRSCHNABEL, VALERIO MARCOS DIRSCHNABEL, MARIO EBEL

EDITAL DE LOTEAMENTO (Lei Federal nº 6.766/79) - PROTOCOLO Nº 221.889, de 17/12/2021. JURACY
KORMANN DUARTE, Oficial Titular do Ofício de Registro de Imóveis de Brusque/SC, com fulcro na Lei
nº 6.766/79 e art. 713 e seguintes do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça de Santa
Catarina, faz saber a quem possa interessar, para todos os fins de direito, que Vieira e Moresco
Empreendimentos Ltda, CNPJ n° 02.774.618/0001-34; Natalia Dirschnabel, CPF n° 483.133.949-00,
casada com Valerio Marcos Dirschnabel, CPF n° 469.113.409-34; e Mario Ebel, CPF n° 469.112.439-04,
após depositarem a documentação pertinente, aprovado pela Prefeitura Municipal de Guabiruba/SC, em
03/08/2021; Alvará para Loteamento nº 001/2014, emitido pela Secretaria de Planejamento Urbano e
Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Guabiruba/SC, retificado em 03/08/2021; Decreto nº 1.276,
de 05 de agosto de 2021, de Guabiruba/SC; Licença Ambiental de Instalação -– LAI nº 042/2016,
expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Guabiruba/SC -– SEMMA, em 23/09/2021; e
parecer favorável da SIG nº 07.2022.00001457-6, da Promotora de Justiça da Comarca de Brusque/SC,
Dra. Susana Perin Carnaúba, Promotora de Justiça em exercício, em 19/03/2022, requerem o registro à
margem da Matrícula nº 83.572 deste Ofício Imobiliário, do LOTEAMENTO RESIDENCIAL EBEL do terreno
situado na Rua São Vendelino, nº 687, bairro Lageado Baixo, na cidade de Guabiruba/SC, com área
total de 20.076,66m², constituído por 34 lotes, totalizando 10.527,02m² de área de lotes, 832,13m²
de área verde, 4.115,76m² de sistema viário, 1.052,71 m² de área institucional (Área Pública 01 e
02),  3.549,04m²  de  área  remanescente.  Os  documentos  pertinentes  ao  parcelamento  encontram-se
depositados no Ofício de Registro de Imóveis de Brusque/SC, com endereço na Rua Heinrich Richard
Bruno Erbe, nº 25, Ed. Duo Office, Sala 209, bairro Centro, Brusque/SC, CEP: 88.350-020, para
consulta, com fulcro no princípio da publicidade registral, e poderá ser impugnado no prazo de 15
(quinze) dias, por força do art. 19 da Lei nº 6.766/79. O referido é verdade e dou fé.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CANOINHAS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CANOINHAS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): FELIX
EVANGELISTA DOS SANTOS JUNIOR, ROSANE MACIEL EVANGELISTA DOS SANTOS

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSck0wNTZXVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR00wVG1wSmRrMVVRVE5QUkZsNVdIcFJOVTU2WXpKTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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ALDEMIRO VELSI DEITOS, Escrevente Autorizado, designado pela Oficial Interina do Ofício de Registro
de Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, faz
público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Lei nº 6.766, de
1º de dezembro de 1979, e demais disposições legais aplicáveis, que por FÉLIX EVANGELISTA DOS SANTOS,
CPF n° 041.855.909-03 e sua mulher ROSANE MACIEL EVANGELISTA DOS SANTOS, CPF nº 006.955.539-76; foram
depositados nesta Serventia, processo de solicitação de Parcelamento de Solo Urbano, relativos ao
DESMEMBRAMENTO do terreno urbano com a área de 600,00 m², matriculado sob n° 4.370, Livro Registro
Geral nº. 02, demarcado dentro das confrontações constantes no mapa anexo a este Edital, elaborado
pelo profissional MARCIEL PORNER, CREA/SC nº 084787-8, ART n° 7953460-8, aprovado pelo Decreto
Municipal n° 5037, de 25/02/2022, e apresentada Certidão de Atividade Não Constante n° 614686/2022,
expedido pelo Instituto do Meio Ambiente - IMA. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados
quanto ao domínio do referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias a
contar da data da terceira e última publicação do presente Edital. Findo o prazo e não havendo
impugnação de terceiros ou desta Serventia, será procedido o registro do processo, conforme determina
o artigo 734 do Código de Normas da Corregedoria Geral do Estado de Santa Catarina. O processo
encontra-se a disposição dos interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. Dado e
passado nesta cidade de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no dia 20 de junho de 2022. Aldemiro
Velsi Deitos, Escrevente Autorizado.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): MUNICIPIO
DE MAJOR VIEIRA

ALDEMIRO VELSI DEITOS, Escrevente Autorizado, designado pela Oficial Interina do Ofício de Registro
de Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, faz
público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Lei nº 6.766, de
1º de dezembro de 1979, e demais disposições legais aplicáveis, que pelo MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA
- SC, CNPJ nº 83.102.392/0001-27; foram depositados nesta Serventia, processo de solicitação de
Parcelamento de Solo Urbano, relativos ao DESMEMBRAMENTO do terreno urbano com a área de 2.500,00
m², matriculado sob n° 21.534, Livro Registro Geral nº. 02, demarcado dentro das confrontações
constantes no mapa anexo a este Edital, elaborado pelo profissional MARCO RAFAEL REVA, CREA nº
121721-5, ART n° 8202077-6, aprovado pelo Decreto Municipal n° 2.000/2022, de 21/03/2022, e
apresentada Certidão de Atividade Não Constante n° 614480/2022, expedido pelo Instituto do Meio
Ambiente - IMA. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido
imóvel, deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias a contar da data da terceira e
última publicação do presente Edital. Findo o prazo e não havendo impugnação de terceiros ou desta
Serventia, será procedido o registro do processo, conforme determina o artigo 734 do Código de
Normas da Corregedoria Geral do Estado de Santa Catarina. O processo encontra-se a disposição dos
interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. Dado e passado nesta cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no dia 20 de junho de 2022. Aldemiro Velsi Deitos, Escrevente
Autorizado

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): OSMAR VOGT,
NILSON VOGT, RITA ELISABETH HOFFMANN, ELENA ROSELI GONCALVES, RENATO EVALDO HAUFFE, ALINOR VIEIRA

CORTE JUNIOR

ALDEMIRO VELSI DEITOS, Escrevente Autorizado, designado pela Oficial Interina do Ofício de Registro
de Imóveis do Município e Comarca de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei, faz
público, para ciência dos interessados, em cumprimento ao disposto no artigo 18 da Lei nº 6.766, de
1º de dezembro de 1979, e demais disposições legais aplicáveis, que por OSMAR VOGT, CPF n°
051.043.609-97; NILSON VOGT, CPF nº 154.094.909-59; RITA ELISABETH HOFFMANN, CPF nº 806.287.459-15;
ELENA ROSELI GONÇALVES, CPF nº 774.796.109-04; RENATO EVALDO HAUFFE, CPF nº 652.989.779-87; ALINOR
VIEIRA  CORTE  JUNIOR,  CPF  nº  421.455.389-68;  foram  depositados  nesta  Serventia,  processo  de
solicitação de Parcelamento de Solo Urbano, relativos ao DESMEMBRAMENTO do terreno urbano com a
área de 1.835,42 m², matriculado sob n° 37.690, Livro Registro Geral nº 02, demarcado dentro das
confrontações constantes no mapa anexo a este Edital, elaborado pelo profissional EDSON LUIS

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQk1FNXFXVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2N4VG5wRmRrMVVRVFJPVkdONFdIcFZkMDVFV1RKTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQk1FMVVTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2N4VG5wRmRrMVVRVFJPVkdONFdIcFZkMDVFUlhsTWJYQjNXbmM5UFE9PQ==
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DOMBROVSKI, CREA nº 136672-2, ART n° 5845046-0, aprovado pelo Decreto Municipal n° 129/2022, de
21/05/2022, e apresentada Certidão de Atividade Não Constante n° 607345/2022, expedido pelo Instituto
do Meio Ambiente - IMA. As impugnações daqueles que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do
referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro do prazo de quinze (15) dias a contar da data da
terceira e última publicação do presente Edital. Findo o prazo e não havendo impugnação de terceiros
ou desta Serventia, será procedido o registro do processo, conforme determina o artigo 734 do Código
de Normas da Corregedoria Geral do Estado de Santa Catarina. O processo encontra-se a disposição dos
interessados nesta Serventia, durante as horas regulamentares. Dado e passado nesta cidade de
Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no dia 20 de junho de 2022. Aldemiro Velsi Deitos, Escrevente
Autorizado .

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - CHAPECO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE CHAPECO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ELAINE DANIEL, LUIZ VOLMIR LOPES DE SOUZA

Gelson Oliveira Ferri, oficial do Registro de Imóveis de Chapeco, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº395085, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ELAINE DANIEL,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01824884974, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
LUIZ VOLMIR LOPES DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84496991934, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro da Fonseca, 163, D Centro Chapeco SC
CEP 89801060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 804140003783-2,
firmada em 02/06/2009, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 61.072, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R ANTHUR JOAO LARA 0 L 03 Q 2375 PINHEIRINHO CHAPECO SC 89806736.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a
R$ 8.197,37, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Chapeco-SC. Gelson Oliveira Ferri, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ROGERIO DA SILVA, RAQUEL ZANATTA

Gelson Oliveira Ferri, oficial do Registro de Imóveis de Chapeco, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº392895, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ROGERIO DA SILVA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04930694965, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
RAQUEL ZANATTA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 06865600940, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro da Fonseca, 163, D Centro Chapeco SC CEP
89801060,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441264678-2,
firmada em 14/07/2016, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 62.867, a qual
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diz respeito ao imóvel situado na R LIBERA TRANQUILA BONAFE 74 D L 07 Q 29 VILA RICA CHAPECO SC
89810616.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  04/03/2022,
correspondentes a R$ 14.765,01, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Chapeco-SC. Gelson Oliveira
Ferri, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SIDICLEY MELLO

Gelson Oliveira Ferri, oficial do Registro de Imóveis de Chapeco, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº395088, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SIDICLEY MELLO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03678216994, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Marechal Deodoro da Fonseca, 163, D Centro Chapeco SC CEP 89801060, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552606963-8, firmada em 13/06/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 97.313, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R QUERO QUERO 274 APTO 101 B EFAPI CHAPECO SC 89800000. Segundo o requerimento, o valor
deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 3.957,48, sujeitando-se a
atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do
efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo
deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor
fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado,
com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a)
que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da
propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, §
7º, da Lei nº 9.514/97. Chapeco-SC. Gelson Oliveira Ferri, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ADRIANO VALANSUELO

Gelson Oliveira Ferri, oficial do Registro de Imóveis de Chapeco, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº395054, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante ADRIANO VALANSUELO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04313427929, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Marechal Deodoro da Fonseca, 163, D Centro Chapeco SC CEP 89801060, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar
o  pagamento  do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552614677-2, firmada em 07/05/2013,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 104.888, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R PARDAIS, L 101-A, Q 1636 0 CASA 15 JARDIM DO LAGO CHAPECO SC 89809571. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  20/04/2022,  correspondentes  a
R$ 4.109,57, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 226 / 253

cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Chapeco-SC. Gelson Oliveira Ferri, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALCIRENE GIACHINI DE QUADROS, DIONATAS DE QUADROS

Gelson Oliveira Ferri, oficial do Registro de Imóveis de Chapeco, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº395086, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALCIRENE GIACHINI
DE QUADROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04130808974, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DIONATAS DE QUADROS, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 04744704905, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marechal Deodoro da Fonseca, 163, D Centro
Chapeco SC CEP 89801060, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
804140003014-5, firmada em 10/04/2008, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
75436, a qual diz respeito ao imóvel situado na R C 0 L 11 Q 3108 EFAPI CHAPECO SC 89800000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a
R$ 2.308,29, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Chapeco-SC. Gelson Oliveira Ferri, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - FLORIANOPOLIS/SC
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE FLORIANOPOLIS

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): RODRIGO ABRAO IMBRIZI PETRINI, FERNANDA CHAIN DE FREITAS PETRINI

Renan  Dantas  Fernandes,  oficial  do  2º  Registro  de  Imóveis  de  Florianopolis,  atendendo  a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº370137, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
RODRIGO ABRAO IMBRIZI PETRINI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03395798623, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, FERNANDA CHAIN DE FREITAS PETRINI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº
08346588950,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou  inacessível,  para  que  compareça(m),
preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na
Emílio Blum, 131, 1º Andar, Bloco A, Hantei Office Building Centro Florianopolis SC CEP 88020010,
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim
de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura
de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº  160000022009-8,  firmada  em
29/06/2018, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 23737, a qual diz respeito
ao imóvel situado na RUA DAS GUARACEMAS 00338 quadra A lo JURERE INTERNA FLORIANOPOLIS SC 88053320.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 15/07/2021, correspondentes a
R$ 91.996,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
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realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Florianopolis-SC. Renan Dantas Fernandes, Oficial de
Registro de Imóveis.

COMARCA - GAROPABA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE GAROPABA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
SERGE GOULART

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que  SERGE  GOULART,  brasileiro,  solteiro,  jornalista,  nascido  em  04/07/1954,  natural  de
Florianópolis/SC,  filho  de  Hortêncio  Noel  Goulart  e  de  Maria  Dalva  Farias  Goulart,  RG  nº
247533SSP/SC e CPF nº 293.652.289-72, residente e domiciliado à Rua Rita Lourenço da Silveira, n.º
411, casa 06, no Bairro Lagoa da Conceição, em Florianópolis/SC, CEP 88.062-060, requereu a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores
possuidores, perfaz mais de 15 (quinze) anos, prenotada sob nº 25.112, em 23/03/2022, do imóvel
cuja descrição segue: UM TERRENO urbano situado na Rua Mario Rodrigues, no Bairro Gamboa, Município
e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo uma área total de 435,22m² (quatrocentos
e trinta e cinco metros quadrados e vinte e dois centésimos de metro quadrado), e um perímetro de
89,12 metros (oitenta e nove metros e doze centímetros), com as seguintes medidas e confrontações:
fazendo frente ao leste no alinhamento do lado par da Rua Mario Rodrigues, na extensão de 15,60
metros e fundos ao oeste com terras de posse de Murilo Narciso da Silva, Ana Paula Sonia da Silva e
Carlos Alamo da Silva, na extensão de 14,61 metros; confrontando no lado direito ao sul com imóvel
matriculado sob nº 8.333 (R.I. de Garopaba/SC) na extensão de 29,89 metros; e, no lado esquerdo ao
norte com imóvel matriculado sob nº 9.438 (R.I. de Garopaba/SC), na extensão de 29,02 metros.
Descrição do Perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N
6.905.351,52 m e E 733.277,50 m; deste, segue confrontando com a Rua Mario Rodrigues (Rua 06); com
o  seguinte  azimute  e  distância:  184°10'15"  e  15,60  m  até  o  vértice  M2,  de  coordenadas  N
6.905.335,96 m e E 733.276,36 m; deste, segue confrontando com imóvel matriculado sob nº 8.333
(R.I. de Garopaba/SC); com o seguinte azimute e distância: 265°32'28" e 29,89 m até o vértice M3,
de coordenadas N 6.905.333,64 m e E 733.246,56 m; deste, segue confrontando com terras de posse de
Murilo Narciso da Silva, Ana Paula Sonia da Silva e Carlos Alamo da Silva; com o seguinte azimute e
distância: 8°20'37" e 14,61 m até o vértice M4, de coordenadas N 6.905.348,09 m e E 733.248,68 m;
deste, segue confrontando com imóvel matriulado sob nº 9.438 (R.I. de Garopaba/SC); com o seguinte
azimute e distância: 83°12'38" e 29,02 m até o ponto "M1", fechando assim o perímetro. As medidas
"in loco" foram rastreadas com receptor GNSS (L1,L2) RTK marca Trimble modelo R8s e processados na
base do IBGE-RBMC (Rede Brasileira de Monitoramento Contínuo dos Sistema GNSS) a partir da estação
ativa da RBMC código SAT 94024 de Coordenadas Planas (UTM), com coordenadas N 6.874.555,729 m e E
730.029,462m, tendo como sistema de coordenada UTM SIRGAS-2000, levantamento topográfico In loco";
e, UMA EDIFICAÇÃO de 160,00 m²(cento e sessenta metros quadrados), situada na Rua Mario Rodrigues,
no Bairro Gamboa, em Garopaba/SC. Trata-se de um imóvel com edificação nele existente. Nome dos
possuidores anteriores, cujo tempo de posse é somado ao do requerente: Melissa Kemmer Machado e
Phillip Malmann Reinert. Responsável técnico: Dauri Teixeira, com TRT do CRT sob nº CFT2201630311.
Cadastro municipal: 03.56.010.0430.001 (14113). Ata Notarial lavrada no Tabelionato de Notas da
Comarca de Garopaba/SC, no livro nº 257, fls. 144 à 170, protocolo nº 20626, em 21/03/2022. Pelo
presente  edital  de  intimação,  ficam  intimados  terceiros  eventualmente  interessados  para  se
manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando impugnação escrita diretamente no
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC, com as razões de sua discordância, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados após a publicação, ficando advertidos de que a não
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apresentação  de  impugnação  no  prazo  previsto  implicará  anuência  ao  pedido  de  reconhecimento
extrajudicial  de  usucapião.  O  requerimento  e  a  documentação  completa  do  procedimento  estão  a
disposição para exame pelos interessados. Não é necessário constituir advogado para manifestação de
concordância ou discordância expressa. E, para que chegue ao conhecimento de todos, eventualmente
interessados, foi expedido o presente edital, o qual será afixado na presente serventia e publicado
01 (uma) vez na imprensa local (jornal de grande circulação). Eu, Joaquim Roque Pacheco, Oficial
Registrador, digitei e escrevi.

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
NATHALIA GRAHL DE OLIVEIRA

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que NATHALIA GRAHL DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, advogada, nascida em 19/08/1989, natural de
Campo  Grande/MS,  filha  de  Olivio  de  Oliveira  Filho  e  de  Carla  Grahl  de  Oliveira,  RG  nº
1087233861/SSP/DI/RS e CPF nº 050.104.169-99, residente e domiciliado na Rua GRP 030, nº 1253, casa
44,  no  Bairro  Capão,  em  Garopaba/SC,  CEP  88495-000,  requereu  a  USUCAPIÃO  EXTRAJUDICIAL,  na
modalidade Extraordinária, alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, perfaz mais de
15 (quinze) anos, prenotada sob nº 25.037, em 11/03/2022, do imóvel cuja descrição segue: UM
TERRENO  urbano  situado  na  Rodovia  Nicolau  Manoel  de  Abreu  (GRP-020),  no  Bairro  Areias  de
Palhocinha, Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo uma área de
1.451,14 m² (um mil, quatrocentos e cinquenta e um metros quadrados e quatorze centésimos de metro
quadrado), e um perímetro de 207,26 (duzentos e sete metros e vinte e seis centímetros), com as
seguintes medidas e confrontações: fazendo frente ao leste no alinhamento do lado par da Rodovia
Nicolau Manoel de Abreu (GRP-020), na extensão de 31,95 metros e fundos a oeste com terras de posse
de Vilmar Vieira Pereira, na extensão de 28,75 metros; confrontando o lado direito a nordeste com
terras de posse de Vilmar Vieira Pereira, na extensão de 75,38 metros; e, no lado esquerdo ao
sudoeste com imóvel matriculado sob nº 6.127 (R.I. de Garopaba/SC), na extensão de 71,18 metros.
Descrição do Perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas E
729.957,754m e N 6.894.761,176m, confrontando com a Rodovia Nicolau Manoel de Abreu (GRP-020), com
os  seguintes  azimutes  e  distâncias:  5°22'54"  e  16,70m  até  o  vértice  V2,  de  coordenadas  E
729.959,320m  e  N  6.894.777,804m;  358°54'04"  e  15,25m  até  o  vértice  V3,  de  coordenadas  E
729.959,028m e N 6.894.793,051m; deste, segue confrontando com terras de posse de Vilmar Vieira
Pereira,  com  os  seguintes  azimutes  e  distâncias:  143°27'47"  e  75,38m  até  o  vértice  V4,  de
coordenadas E 730.003,902m e N 6.894.732,489m; 187°32'37" e 28,75m até o vértice V5, de coordenadas
E 730.000,128m e N 6.894.703,988m; deste, segue confrontando com o imóvel matriculado sob n° 6.127
(R.I. de Garopaba/SC), com os seguintes azimutes e distâncias: 323°27'47" e 71,18m até o vértice
V1,  vértice  inicial  da  descrição  deste  perímetro.  O  perimetro  do  imóvel  descrito,  está
georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, os vértices encontram-se representados no sistema
UTM, referenciados ao meridiano central 51 WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes,
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Trata-se de um imóvel sem
edificação nele existente. Nome dos possuidores anteriores, cujo tempo de posse é somado ao do
requerente: Pedro Pereira e Maria Teotina Vieira Pereira. Responsável técnico: Francisco Prieto,
com ART do CREA/SC sob nº 7843512-0. Cadastro municipal: 06.13.046.0001 (28208) . Ata Notarial
lavrada no Tabelionato de Notas da Comarca de Garopaba/SC, no livro nº 253, fls. 143 à 156,
protocolo nº 20255, em 09/02/2022. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados terceiros
eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião, apresentando
impugnação escrita diretamente no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC, com as
razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados após a publicação, ficando
advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará anuência ao pedido
de  reconhecimento  extrajudicial  de  usucapião.  O  requerimento  e  a  documentação  completa  do
procedimento estão a disposição para exame pelos interessados. Não é necessário constituir advogado
para manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, eventualmente interessados, foi expedido o presente edital, o qual será afixado na presente
serventia e publicado 01 (uma) vez na imprensa local (jornal de grande circulação). Eu, Joaquim
Roque Pacheco, Oficial Registrador, digitei e escrevi.
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EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
IVAN BARTHEL, PATRICIA ANDREIA AMARAL DE FREITAS BARTHEL

JOAQUIM ROQUE PACHECO, Oficial Registrador do Registro de Imóveis da Comarca de Garopaba/SC,
serviço extrajudicial situado na Rua Marques Guimarães, nº 179, Centro, em Garopaba/SC, com
expediente externo dás 9:00hs ao 12:00hs e dás 13:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta, FAZ SABER
que IVAN BARTHEL, nascido em 10/08/1982, natural de Blumenau/SC, filho de Ivone Barthel, RG nº
3891575 - SSP/SC e CPF nº 034.020.469-97 e PATRICIA ANDREIA AMARAL DE FREITAS BARTHEL, nascida em
30/01/1984, natural de Fortaleza/CE, filha de Evaldo Amaral de Freitas e de Aila dos Santos
Menezes,  RG  nº  6270919  -  SSP/SC  e  CPF  nº  735.169.452-49,  ambos  brasileiros,  assistentes
administrativos, residentes e domiciliados na Rua Helmuth Barthel, n.º 111, no bairro Velha, em
Blumenau/SC, CEP 89.041-320 requereram a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, na modalidade Extraordinária,
alegando que, somando a posse dos anteriores possuidores, perfaz mais de 15 (quinze) anos,
prenotada sob nº 25.058, em 15/03/2022, cuja descrição segue: UM TERRENO urbano situado na Servidão
PMG 216, no Bairro Encantada, Município e Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina, contendo a
área total de 1.027,32m² (um mil, vinte e sete metros quadrados e trinta e dois centésimos de metro
quadrado),  e  um  perímetro  de  129,36  metros  (cento  e  vinte  e  nove  metros  e  trinta  e  seis
centímetros), com as seguintes medidas e confrontações: fazendo frente a sudeste no alinhamento do
lado par da Servidão PMG 216, na extensão de 38,91 metros e fundos a noroeste com terras de posse
de Nila Robélia Pacheco Ternes, na extensão de 32,99 metros; confrontando no lado direito ao
sudoeste com terras de posse de Valdir Albano e Ondina Pereira Albano na extensão de 30,68 metros;
e, no lado esquerdo a nordeste com terras de posse de Dieter Janzen e Teresinha Francisca Kades de
Campos Janzen, na extensão de 26,76 metros. Descrição do Perímetro: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice V1, de coordenadas E 730.408,665m e N 6.892.207,852m, confrontando com a
SERVIDÃO PMG-216, com os seguintes azimutes e distâncias: 218°15'12" e 38,91m até o vértice V2, de
coordenadas E 730.384,571m e N 6.892.177,293m; deste, segue confrontando com terras de posse de
Valdir Albano e Ondina Pereira Abano, com os seguintes azimutes e distâncias: 318°17'10" e 30,68m
até o vértice V3, de coordenadas E 730.364,154m e N 6.892.200,197m; deste, segue confrontando com
terras de posse de Nila Robélia Pacheco Ternes, com os seguintes azimutes e distâncias: 43°56'53" e
19,43m até o vértice V4, de coordenadas E 730.377,640m e N 6.892.214,188m; 44°44'29" e 13,56m até o
vértice V5, de coordenadas E 730.387,187m e N 6.892.223,821m; deste, segue confrontando com terras
de posse de Dieter Janzen e Teresinha Francisca Kades de Campos Janzen, com os seguintes azimutes e
distâncias: 126°37'52" e 26,76m até o vértice V1, vértice inicial da descrição deste perímetro. O
perímetro do imóvel descrito, está georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro, os vértices
encontram-se representados no sistema UTM, referenciados ao meridiano central 51 WGr, tendo como
datum o SIRGAS 2000 e todos os azimutes, distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de
projeção UTM; e, UMA EDIFICAÇÃOde64,00 m² (sessenta e quatro metros quadrados), situada na Servidão
PMG 216, no Bairro Encantada, em Garopaba/SC.Trata-se de um imóvel com edificação nele existente.
Nome dos possuidores anteriores, cujo tempo de posse é somado ao do requerente: Sebastião Geraldo
Ribeiro, Sandra Regina Auras Ribeiro, Edgard João Paegle e Ivone Barthel. Responsável técnico:
Francisco Prieto, com ART do CREA/SC sob nº 7538330-7. Cadastro municipal: 06.74.081.0793.001
(15782). Ata Notarial lavrada no Tabelionato de Notas da Comarca de Garopaba/SC, no livro nº 253,
fls. 25 à 38, protocolo nº 20220, em 04/02/2022. Pelo presente edital de intimação, ficam intimados
terceiros eventualmente interessados para se manifestarem em relação ao pedido de usucapião,
apresentando  impugnação  escrita  diretamente  no  Ofício  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de
Garopaba/SC, com as razões de sua discordância, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados após a
publicação, ficando advertidos de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto implicará
anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião. O requerimento e a documentação
completa do procedimento estão a disposição para exame pelos interessados. Não é necessário
constituir advogado para manifestação de concordância ou discordância expressa. E, para que chegue
ao conhecimento de todos, eventualmente interessados, foi expedido o presente edital, o qual será
afixado na presente serventia e publicado 01 (uma) vez na imprensa local (jornal de grande
circulação). Eu, Joaquim Roque Pacheco, Oficial Registrador, digitei e escrevi.
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COMARCA - ITUPORANGA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ITUPORANGA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): ARNO
ENDER

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO SANDRO RAFAEL AMARAL -– OFICIAL INTERINO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE ITUPORANGA. ESTADO DE SANTA CATARINA, na forma da lei etc. Faz saber a todos que virem este
edital ou dele conhecimento tiverem que a requerimento de ARNO ENDER, CPF Nº 031.289.039-72 e NILZA
HINGHAUS ENDER, CPF Nº 037.180.399-31, se promove neste Oficio o registro do DESMEMBRAMENTO,
composto: 01 Lote de 700,00 m² e com Área remanescente de 89.260,00 m², Área ocupada pela Rua
Martinho Lutero e Estrada Municipal de 4.935,00 m². Do terreno situado na Rodovia ITU-005, bairro
Santo  Antonio,  na  cidade  de  Ituporanga-SC,  matriculado  sob  nº  24.337  do  livro  2.  Tudo  de
conformidade com a Lei Federal 6.766/79. Para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que
possam achar-se prejudicados com o registro acima referido. Lavrei o presente edital que será
publicado em jornal diário e de âmbito estadual, durante três (3) dias consecutivos, de forma que
os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias da data da ultima
publicação. Maiores informações sobre o pedido podem ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis
de Ituporanga-SC, que fica situado na Rua Emilio Altenburg, nº 360, Sala 02, Centro. Certidão de
Atividade não constante. Ituporanga, 14.06.2022. Oficial Interino, Sandro Rafael Amaral.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): SEBASTIAO
JOSE WEBER

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO SANDRO RAFAEL AMARAL -– OFICIAL INTERINO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA
DE ITUPORANGA. ESTADO DE SANTA CATARINA, na forma da lei etc. Faz saber a todos que virem este
edital  ou  dele  conhecimento  tiverem  que  a  requerimento  de  SEBASTIÃO  JOSE  WEBER,  CPF  Nº
102.202.599-68 e JULIETE FRANZ WEBER, CPF Nº 963.571.859-49, se promove neste Oficio o registro do
DESMEMBRAMENTO, composto: Área 01 de 1.293,00 m², Área 02 de 567,87 m² e Área remanescente de
105.464,13 m². Do terreno situado na Rodovia SC-302, bairro Cerro Negro, na cidade de Ituporanga-
SC, matriculado sob nº 24.606 do livro 2. Tudo de conformidade com a Lei Federal 6.766/79. Para que
chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima
referido. Lavrei o presente edital que será publicado em jornal diário e de âmbito estadual,
durante  três  (3)  dias  consecutivos,  de  forma  que  os  prejudicados  poderão  apresentar  suas
impugnações no prazo de quinze (15) dias da data da ultima publicação. Maiores informações sobre o
pedido podem ser obtidas no Ofício de Registro de Imóveis de Ituporanga-SC, que fica situado na Rua
Emilio Altenburg, nº 360, Sala 02, Centro. Certidão de Atividade não constante. Ituporanga,
14.06.2022. Oficial Interino, Sandro Rafael Amaral.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - LAGES/SC
4º REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGES

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSUE COSTA DA SILVA

Alessandro Rodrigo Menezes, oficial do 4º Registro de Imóveis de Lages, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº122670, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSUE COSTA DA
SILVA,  inscrito(a)  no  CPF/MF  sob  o  nº  07941511916,  que  está  em  lugar  ignorado,  incerto  ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQk5FNXFTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR015VDFSbmRrMVVRVE5PYW1zMFdIcFZkMDlFV1hsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQk5VMVVSVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR015VDFSbmRrMVVRVE5PYW1zMFdIcFZkMDlVUlhoTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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endereço desta Serventia, situada na Xv de Novembro, 386, 386 Coral Lages SC CEP 88523010, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o
pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844441391512-4, firmada em 11/11/2016, com garantia de
alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº 35.820, a qual diz respeito ao imóvel
situado  na  R  LA  SALLE  MARGA  MARGARETH  60  UNIDADE  RES  GUARUJA  LAGES  SC  88521120.  Segundo  o
requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/05/2022, correspondentes a R$ 4.181,14,
sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em),
até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor
fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lages-SC. Alessandro Rodrigo Menezes, Oficial de
Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VALDERLI RODRIGUES DE SOUZA, DAIANE ALMEIDA CAVALHEIRO DE SOUZA

Alessandro Rodrigo Menezes, oficial do 4º Registro de Imóveis de Lages, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº122663, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VALDERLI RODRIGUES
DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02288926945, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, DAIANE ALMEIDA CAVALHEIRO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00557032911, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Xv de Novembro, 386, 386
Coral Lages SC CEP 88523010, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
104200000147-4, firmada em 21/12/2007, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
na matrícula nº 27.508, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA PROFESSOR CESAR AVILA, S/N,
LOTE 183, LOTEAMENTO ANA COSTA, BAIRRO GUADALUPE, LAGES/SC - 88508-090. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/05/2022, correspondentes a R$ 16.805,15, sujeitando-se
a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data
do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o
recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos
do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Lages-SC. Alessandro Rodrigo Menezes, Oficial de Registro
de Imóveis.

COMARCA - LAGUNA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE LAGUNA

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): DMD
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS LIMITADA

GABRIELLE DE OLIVEIRA DAVID, Interina do Ofício de Registro de Imóveis de Laguna/SC, com fulcro na
Lei n 6.766/79 e art. 713 e seguintes do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça de Santa
Catarina, faz saber a quem possa interessar, para todos os fins de direito, que DMD Comércio,
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Construção e Reformas Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 32.220.540/0001-77,
com  sede  na  Rodovia  Francisco  Thomaz  dos  Santos,  6025,  Bairro  Armação  do  Pantano  do  Sul,
Florianópolis/SC,  representada  por  sua  procuradora  Daiane  Deucher  Duarte,  brasileira,  casada,
empresária, inscrita no CPF 061.585.579-27, após depositar documentação pertinente, aprovada pela
Prefeitura Municipal de Laguna/SC, em 19/10/2021, com renovação de aprovação em 30/05/2022, assinada
eletronicamente por Humberto da Silva Costa, Engenheiro Agrimensor, e Certidão de Atividade Não
Constante na Resolução CONSEMA número 3969/2021, expedida pela Fundação Lagunense do Meio Ambiente -–
FLAMA, assinada eletronicamente por Ailton Bitencourt, Presidente, em 30/07/2021, requer o registro à
margem da Matrícula 29.439 deste Ofício Imobiliário, do DESMEMBRAMENTO de um terreno urbano situado
na Rua Vereador Rui Medeiros esquina com Rua Júlio Maurício, Bairro Portinho, Laguna/SC, com área
total de 1.210,18m2, da seguinte forma: Área 01: 221,23m2; Área 02: 221,23m2; Área 03: 221,23m2; Área
04: 221,24m2 e Área 05: 325,25m2. Os documentos pertinentes ao parcelamento encontram-se depositados
no Ofício de Registro de Imóveis de Laguna/SC, com endereço na Rua Coronel Fernandes Martins, 470,
salas 201, 202 e 204, Bairro Progresso, para consulta, com fulcro no princípio da publicidade
registral, e poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, por força do art. 19 da Lei 6.766/79.
O referido é verdade e dou fé.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PALMITOS/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PALMITOS

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LOTEAMENTO
BEM VIVER SPE LTDA

Dyones Raquel dos Santos, Oficial Interina Designada do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Palmitos, Estado de Santa Catarina, situado na Avenida Brasil, n° 1319, sala 01, Centro, Município
de Palmitos/SC - CEP 89887-000, no uso de suas atribuições: FAZ SABER, a todos quanto este edital
virem ou dele conhecimento tiverem que: recebeu neste Ofício e protocolizou sob o n° 64.158, aos
03/05/2022, em cumprimento ao disposto no artigo 19 da Lei 6.766 de 19/12/1979, de LOTEAMENTO BEM
VIVER SPE LTDA, CNPJ/MF n° 35.033.733/0001-07, com sede na Avenida Laju, n° 95, sala 04, Centro,
Município  de  Mondaí/SC,  representado  por  seu  administrador  Bruno  Inácio  Henn,  CPF/MF  n°
582.797.769-15, mediante apresentação de plantas e memoriais descritivos, devidamente aprovados
pelo Município de Palmitos/SC, conforme Decreto n° 017/2022, datado de 25/02/2022, e demais
documentos relativos ao imóvel denominado "LOTEAMENTO BEM VIVER", com 99 (noventa e nove) lotes,
para  registro  na  matrícula  n°  16.353,  com  área  total  de  50.000,00m²  (cinquenta  mil  metros
quadrados). Havendo impugnações, estas deverão ser apresentadas, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, contados da terceira e última publicação deste edital, no endereço constante do cabeçalho
deste edital.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - PINHALZINHO/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE PINHALZINHO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SOLANGE CORREA PADILHA, LUIZ CEZAR PADILHA

Janete Luzia Nunes de Souza Silveira, oficial do Registro de Imóveis de Pinhalzinho, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81320, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SOLANGE
CORREA PADILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67101828000, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, LUIZ CEZAR PADILHA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 45010498987, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Uruguai, . 130, Sala 01 Pioneiro Pinhalzinho

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmVrMTZSVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV3VFdwcmRrMVVRVEZPUkVrMVdIcFZkMDE2VFhoTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGtSck1rOUVWVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SRlV5VDFSSmRrMVVRVEZPYW10NVdIcFJOVTVxWnpGTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==


Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 233 / 253

SC CEP 89870000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 155552133119-0,
firmada em 10/04/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 15.607, a qual
diz respeito ao imóvel situado na AV JOAO ALVINO MAYER 268 NOVA DIVINEIA PINHALZINHO SC 89870000.
Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 02/05/2022, correspondentes a
R$ 3.712,87, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que
vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao
credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado
diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque
administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Pinhalzinho-SC. Janete Luzia Nunes de Souza Silveira,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): ALEXANDRE MENEGOTTO, PAULO ANDRE MENEGOTTO

Janete Luzia Nunes de Souza Silveira, oficial do Registro de Imóveis de Pinhalzinho, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº81322, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante
ALEXANDRE MENEGOTTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03460155965, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, PAULO ANDRE MENEGOTTO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03800433940, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Uruguai, . 130, Sala 01 Pioneiro
Pinhalzinho SC CEP 89870000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no
horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s),
previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº
855550184461-1, firmada em 14/05/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
16224, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOAO ALVINO MAYER 756 LOTE 16 NOVA DIVINEIA
PINHALZINHO SC 89870000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
02/05/2022, correspondentes a R$ 1.289,58, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Pinhalzinho-SC. Janete Luzia Nunes de Souza Silveira, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - RIO DO SUL/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIO DO SUL

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): NILTO
GENESIO LOURENCO, ADELIA LOURENCO

ZULEIDA LUCIANO - OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS DA COMARCA DE RIO DO SUL, ESTADO DE
SANTA CATARINA, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos que virem este Edital ou dele conhecimento
tiverem que a requerimento, NILTO GENESIO LOURENÇO, brasileiro, aposentado, portador da Carteira de
Identidade  números  629.028-SESP-SC.  expedida  em  01/09/2000,  inscrito  no  CPF/MF  sob  número
292.853.569-15, casado ADELIA LOURENÇO, brasileira, do lar, portadora da Carteira de Identidade
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número 7R/2.335.925-SSP-SC. expedida em 08/09/1986 e inscrita no CPF/MF sob número 901.605.849-49,
domiciliados e residentes nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, se promove neste
Cartório o registro do DESMEMBRAMENTO do terreno situado no perímetro urbano da cidade de Rio do Sul,
Estado de Santa Catarina, na Estrada dos Palmitos, Bairro Barra do Trombudo, matriculado sob número
68.245, do Livro 2 de Registro Geral, das seguintes áreas: 781,71m², 781,71m² e 781,72m², para que
chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam achar-se prejudicados com o registro acima
referido, lavrei o presente Edital que será publicado no jornal eletrônico Diário do Registro de
I m ó v e i s  E l e t r ô n i c o ,  d i s p o n i b i l i z a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://www.registrodeimoveis.org.br/editais-online, durante três (3) dias consecutivos, de forma que
os prejudicados poderão apresentar suas impugnações no prazo de quinze (15) dias, contados da data da
última publicação, no seguinte endereço: Rua 7 de Setembro, nº 158, Centro, Rio do Sul, Estado de
Santa Catarina. Dado e passado nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina. Zuleida Luciano
- Oficial. Res. Téc. Adenilso de Melo Teodoro -– RNP nº 07170582988 -– TRT nº CFT2201782448.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO BARAO PIRES

Zuleida Luciano, oficial do Registro de Imóveis de Rio do Sul, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº207908, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLAUDIO BARAO PIRES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 67307981068, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na 7 de Setembro, 158, Centro Rio do Sul SC CEP 89160000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844440980985-4, firmada em 03/09/2015, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula 26.247, a qual diz respeito ao imóvel situado na R
VATICANO 566 BARRAGEM RIO DO SUL SC 89165081. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 32.235,55, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Rio do Sul-SC. Zuleida Luciano, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JONATHAN ALEXANDRE DOS SANTOS

Zuleida Luciano, oficial do Registro de Imóveis de Rio do Sul, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº205929, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JONATHAN ALEXANDRE DOS SANTOS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08376276484, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na 7 de Setembro, 158, Centro Rio do Sul SC CEP 89160000, no prazo improrrogável
de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento
do(s)  encargo(s)  vencido(s)  e  não  pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento
imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 844442029188-2, firmada em 12/03/2019, com garantia
de alienação fiduciária registrada na matrícula 56291, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA
RICHHARD FELDMANN, LOTE 20, QD H, LOTEAMENTO PARAÍSO, PROGRESSO, RIO DO SUL/SC - 89163-696. Segundo
o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  25/01/2022,  correspondentes  a
R$ 3.085,30, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmVVNTZZejA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2N4VFdwSmRrMVVRVFJPVkVsNVdIcFZkMDFxWXpOTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Rio do Sul-SC. Zuleida Luciano, Oficial de Registro de
Imóveis.

COMARCA - SAO BENTO DO SUL/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BENTO DO SUL

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): VILSON BUENO ALEGRI, JENIFER FABIANE FERNANDES SABALA

Miguel Angelo Zanini Ortale, oficial do 1º Registro de Imóveis de São Bento do Sul, atendendo a
requerimento do credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob
nº145673, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante VILSON
BUENO ALEGRI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 96985496920, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JENIFER FABIANE FERNANDES SABALA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 70632308168, que está
em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Visconde de Taunay, 234, 1 Andar
Centro Sao Bento do Sul SC CEP 89280171, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 806280002640-7, firmada em 03/02/2010, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 34.254, a qual diz respeito ao imóvel situado na R LEOPOLDO RANDIG 375 BRASILIA SAO
BENTO DO SU SC 89290000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
04/03/2022, correspondentes a R$ 1.882,90, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Bento do Sul-SC. Miguel Angelo Zanini Ortale, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO JOSE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO JOSÉ

EDITAL - Retificação de Registro - Confrontante, Art. 213 da Lei n. 6.015/73 - Interessado(s):
VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ/SC. Av. Leoberto Leal, 389, sala 3 a 9, 1º andar, Conj.
Comercial Jaime Aleixo. Barreiros, São José/SC, CEP 88117-001. Fone/Fax: (48) 3247-1677. EDITAL DE
INTIMAÇÃO. Procedimento Extrajudicial de Retificação de Área (arts. 212 e 213 da Lei n. 6.015/73).
PRAZO: 15 (QUINZE DIAS). REQUERENTE: MARIA MADALENA VIEIRA, CPF nº 593.482.679-49. DANIELA LEITE,
registradora do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de São José/SC, segundo as atribuições
conferidas pelo artigo 213, inciso II, § 3º da Lei n. 6.015/73, com redação dada pela Lei n.
10.931/04,  bem  como,  a  requerimento  da  parte  interessada,  NOTIFICA  a  confrontante  VENDECASA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.134.864/0001-59 (matrícula do imóvel
confrontante nº 45.256) acerca do procedimento de retificação de área do imóvel registrado no Livro
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2/RG, sob o nº 114.820, neste Registro de Imóveis de São José/SC. Após a retificação de área o imóvel
passará a ter área de 5.626,98m², imóvel esse situado em Forquilhas, no município de São José/SC.
Fica  a  confrontante  VENDECASA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
85.134.864/0001-59, notificada para manifestar-se sobre o pedido de retificação de área, protocolado
nesta Serventia sob o nº 305.868 (Guia 107.853). Toda a documentação referente ao procedimento de
Retificação de Área está à disposição do notificado na recepção deste Ofício Imobiliário. O prazo
para impugnação é de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação e deverá ser feito por
escrito perante a registradora que este subscreve. DANIELA LEITE, Registradora.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): TAMYRIS NUNES DA SILVA MALISCHESKI, EZIO JOSE MALISCHESKI JUNIOR

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº313394, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante TAMYRIS NUNES DA SILVA
MALISCHESKI, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05739695902, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, EZIO JOSE MALISCHESKI JUNIOR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00586433970, que está em
lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do
credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial
Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias,
contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 144440365306-4, firmada em 30/07/2013, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula na matrícula nº 92.147 , referente ao apartamento e na matrícula nº 92.046
, referente a vaga de garagem, a qual diz respeito ao imóvel situado na RUA DOM PEDRO II, 374,
APARTAMENTO 1105, VAGA DE GARAGEM SIMPLES 98, RESIDENCIAL ILHA DE MURANO, CAMPINAS, SAO JOSE/SC -
88101320.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  19/04/2022,
correspondentes  a  R$  174.288,63,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CASSIA MORGANE SOZIO

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº313696, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CASSIA MORGANE SOZIO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 94076529200, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855551820825-0,
firmada em 13/12/2011, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
87.546, a qual diz respeito ao imóvel situado na R T-04 - RESID.NOVO LAR 167 CASA 02 POTECAS SAO
JOSE SC 88100000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022,
correspondentes a R$ 17.038,75, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
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pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá
ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor
fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo
estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do
credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite,
Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MARTA MARQUES DE BRITO, FABIANO LUIS DA SILVA LUZ

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314820, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MARTA MARQUES DE BRITO,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 64637182115, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
FABIANO LUIS DA SILVA LUZ, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 91300576987, que está em lugar ignorado,
incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário,
ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo
Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta
data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não
pago(s),  previstos  no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito
bancário nº 818750173192-5, firmada em 28/07/2006, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula na matrícula nº 70.401, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MANOEL MARQUES
JUNIOR 652 AP 002 BLG SERRARIA SAO JOSE SC 88115180. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes a R$ 2.599,40, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário,
o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com
cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que
o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade
do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): MATHEUS DE SOUZA NOGUEIRA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº313661, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante MATHEUS DE SOUZA NOGUEIRA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05599198910, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 144440600152-1,
firmada em 21/05/2014, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula na matrícula nº
88.250 (apartamento 1202) e 88.193 (vaga de garagem descoberta nº 65), a qual diz respeito ao
imóvel situado na RUA MAR DEL PLATA, Nº 637, APTO 1202, VAGA DE GARAGEM DESCOBERTA Nº 65,
CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DO SOL, BARREIROS, SAO JOSE SC 88117410. Segundo o requerimento, o
valor deste(s) encargo(s), posicionado em 04/03/2022, correspondentes a R$ 179.155,32, sujeitando-
se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a
data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário,
o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao
credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou
visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica
cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
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direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos
termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de
Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE SEBASTIAO FAGUNDES, ELISABETH FAGUNDES, FERNANDA FAGUNDES

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº313393, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JOSE SEBASTIAO FAGUNDES,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 35088729987, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ELISABETH FAGUNDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 90816641900, que está em lugar ignorado, incerto
ou inacessível, FERNANDA FAGUNDES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 05670752902, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime
Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440071782-7, firmada em 24/07/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 1.398, a qual diz respeito ao imóvel situado na R MEXICO 138 CASA BARREIROS SAO JOSE
SC 88117230. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 19/04/2022,
correspondentes  a  R$  157.573,94,  sujeitando-se  a  atualização  monetária,  juros  de  mora  e  ao
acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): SONIA MARIA FRANCO GARCIA RODRIGUES, JOEL AROLDO RODRIGUES

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº313694, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante SONIA MARIA FRANCO GARCIA
RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 80201520834, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, JOEL AROLDO RODRIGUES, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 00248222805, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime
Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 855551944868-8, firmada em 24/01/2012, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 94.136, a qual diz respeito ao imóvel situado na R CASCAES 205 CASA 02 LISBOA SAO JOSE
SC 88107371. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 20/04/2022,
correspondentes a R$ 1.583,17, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela
Leite, Oficial de Registro de Imóveis.
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CRISTIAN MARCELO DIAS

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314800, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CRISTIAN MARCELO DIAS,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02717164952, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP
88117001,  no  prazo  improrrogável  de  15  (quinze)  dias,  contados  desta  data,  no  horário  de
atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no
contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 878770204456-7,
firmada em 18/10/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 128.843, a qual
diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 3918 AP202BL30 AREIAS SAO JOSE SC 88113835. Segundo o
requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/02/2022,  correspondentes  a
R$ 4.086,86, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s)
que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente
ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja
realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de
cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu
cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o
direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário,
nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro
de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUIZ HENRIQUE DA SILVA PEREIRA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314802, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante LUIZ HENRIQUE DA SILVA
PEREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 08565362965, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao
Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
878770183918-3, firmada em 21/09/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
128.790, a qual diz respeito ao imóvel situado na Rua Projetada, esquina com a Avenida Osvaldo José
do Amaral, nº 3.918, apto 101, bloco 27, vaga de estacionamento 417, Parque Flores da Estação,
Serraria, São José/SC, 88113835. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado
em 14/03/2022, correspondentes a R$ 4.526,00, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora
e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERNANDES MOSCHEN
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Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº313693, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante HERNANDES MOSCHEN, inscrito(a)
no CPF/MF sob o nº 01259893006, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que
compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia,
situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao Jose SC CEP 88117001, no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de
efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de
financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito bancário nº 855552110603-9, firmada em 29/03/2012,
com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula 96126, a qual diz respeito ao imóvel
situado na R T-01 71 CASA 02 POTECAS SAO JOSE SC 88113000. Segundo o requerimento, o valor deste(s)
encargo(s), posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 9.985,00, sujeitando-se a atualização
monetária, juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo
pagamento. Na hipótese do pagamento ser efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá
ser apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): GEORGIA CARLA SANTOS PEREGRINO FERREIRA

Daniela Leite, oficial do Registro de Imóveis de São José, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº314804, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante GEORGIA CARLA SANTOS PEREGRINO
FERREIRA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 01336472693, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao
endereço desta Serventia, situada na Leoberto Leal, 389 salas, Comercial Jaime Aleixo Barreiros Sao
Jose SC CEP 88117001, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados desta data, no horário
de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos
no  contrato/escritura  de  financiamento  imobiliário  e/ou  cédula  de  crédito  bancário  nº
878770148286-2, firmada em 03/07/2017, com garantia de alienação fiduciária registrada na matrícula
128757, a qual diz respeito ao imóvel situado na R PROJETADA 3918 AP404BL24 AREIAS SAO JOSE SC
88113835.  Segundo  o  requerimento,  o  valor  deste(s)  encargo(s),  posicionado  em  02/02/2022,
correspondentes a R$ 25.213,20, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e ao acréscimo
do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do pagamento ser
efetuado diretamente ao credor fiduciário, o recibo deverá ser apresentado à Serventia. Caso o
pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento perante a Serventia
deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à ordem", nominal ao
credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não cumprimento da obrigação no
prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel acima mencionado, em
favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97. Sao Jose-SC. Daniela
Leite, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - SAO MIGUEL DO OESTE/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO MIGUEL DO OESTE

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): CONKIST
LOTEAMENTOS LTDA

CELI LAIRE DE BONA SIGNOR, Oficial Titular do Registro Imobiliário da Comarca de São Miguel do
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Oeste, Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 19 da Lei Federal 6.766 de 19 de dezembro de
1979, FAZ PÚBLICO para ciência dos interessados que pelo proprietário CONKIST LOTEAMENTO LTDA, CNPJ
19.123.078/0001-76,  foi  apresentado  para  registro  o  projeto  de  LOTEAMENTO  GALINA,  do  imóvel
denominado Chácaras Urbanas nºs 51 e 52, com a área de 37.875,00m², sem construções, sitas nas Ruas
Atilio Gransotto e Prof. João Lindenmayer, perímetro urbano da cidade de Paraíso/SC , Matrícula nº
52.310,  aprovado  pela  Lei  Municipal  nº  1.532/2020,  alterada  conforme  Leis  nºs  1.564/2021  e
1.584/2022, cuja planta foi elaborada por Felipe Celso Rodrigues, Engenheiro Agrimensor (ART nº
6384303-7), tendo sito apresentada Licença Ambiental Prévia - LAP Nº 2087/2020 e Licença Ambiental de
Instalação -– LAI nº 3435/2020, emitidas pelo Instituto do Meio Ambiente -– IMA, URB nº22026/CEO. As
impugnações cabíveis deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da
última publicação deste Edital, que se fará por três (3) dias consecutivos, ficando a documentação a
disposição dos interessados, neste Ofício, durante horário de expediente. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de São Miguel do Oeste/SC. CELI LAIRE DE BONA -– Oficial Titular.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - SEARA/SC
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SEARA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEODI BALZAN, MARINES BAROSSI

Jerri Adriani Barbieri, oficial do Registro de Imóveis de Seara, atendendo a requerimento do credor
fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº6075, nos termos do
art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEODI BALZAN, inscrito(a) no
CPF/MF sob o nº 02210607906, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, MARINES BAROSSI,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 03345466996, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta
Serventia, situada na Nereu Ramos, 25, Centro Seara SC CEP 89770000, no prazo improrrogável de 15
(quinze) dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s)
encargo(s) vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário
e/ou cédula de crédito bancário nº 844440698894-4, firmada em 29/08/2014, com garantia de alienação
fiduciária registrada na matrícula 17.738, a qual diz respeito ao imóvel situado na R A 312 L 14 Q
B SAO DANIEL SEARA SC 89770000. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
02/02/2022, correspondentes a R$ 22.216,14, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Seara-SC. Jerri Adriani Barbieri, Oficial de Registro de Imóveis.

COMARCA - TIMBO/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TIMBO

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): LORIVAL
LEITZKE, ZENAIDE VOLTOLINI LEITZKE

EDITAL. JANAÍNA STARKE BONATTI -– A Registradora Substituta do 1º Ofício do Registro de Imóveis da
Comarca de Timbó, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei: FAZ SABER a todos os

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmQwMVVTVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5SR2N3VGtScmRrMVVRVFJPUkZFMVdIcFZkMDFFUlhsTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==


Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 242 / 253

interessados que virem o presente edital ou dele tomarem conhecimento, que a requerimento de LORIVAL
LEITZKE, CPF 450.935.719-20, RG 1.293.087-3-SSP/SC, nascido em 26 de maio de 1962, filho de Egon
Leitzke e Helga Leitzke, aposentado, casado desde 20 de novembro de 1987, pelo regime da comunhão
universal de bens, na vigência da Lei n° 6515/77, nos termos do pacto antenupcial registrado neste 1º
Ofício, no Livro 3, sob nº 1509, com ZENAIDE VOLTOLINI LEITZKE, CPF 568.386.549-20, RG 1.847.393-
SSP/SC, nascida em 13 de agosto de 1964, filha de Antonio Voltolini e Darci Tereza Voltolini,
auxiliar operacional, brasileiros, residentes e domiciliados na rua Bahia, nº 453, nesta cidade de
Timbó; foram DEPOSITADOS neste 1º Ofício, os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei
Federal nº 6.766, de 19 de Dezembro de 1979, para promover o REGISTRO DO DESMEMBRAMENTO", contendo 02
(duas) parcelas, denominadas de áreas, numeradas de 01 a 02, contendo: área 01 -– 644,36m2, edificado
com a casa n°453; e, área 02 -– 373,97m2 sem edificações. As referidas áreas serão desmembradas do
terreno urbano, situado do lado ímpar da rua Bahia, esquina formada com o lado par da rua Picuíva,
nesta cidade de Timbó e Comarca, devidamente matriculado nesta Serventia sob o número de ordem
30.713, Livro 2. O Desmembramento foi devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal de Timbó. Planta
devidamente assinada pelo engenheiro florestal Guilherme Augusto Anesi, registrado no Crea/SC sob n°
125898-3 e ART n° 7777874-3. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam julgar-se
prejudicados com o referido registro, lavrei o presente edital, de acordo com o artigo 19-A da Lei
Estadual nº 17.492/2018, e artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/1979, que será publicado durante três
dias consecutivos em jornal de circulação diária local ou de forma eletrônica, podendo aqueles que se
sentirem prejudicados apresentarem suas impugnações junto a esta Serventia no prazo de quinze (15)
dias, contados da data da última publicação. Dado e passado nesta cidade de Timbó e Comarca, aos nove
dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. (ass) Janaína Starke Bonatti -– A Registradora
Substituta.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Loteamento e Desmembramento - Terceiros, art 19 L 6766/79 - Interessado(s): SOLAR DA
VILA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

EDITAL. JANAÍNA STARKE BONATTI -– A Registradora Substituta do 1º Ofício do Registro de Imóveis da
Comarca de Timbó, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei: FAZ SABER a todos os interessados que
virem  o  presente  edital  ou  dele  tomarem  conhecimento,  que  a  requerimento  de  SOLAR  DA  VILA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, sociedade empresária limitada, CNPJ 17.535.359/0001-66, com sede
na rua Friedrich Germer, nº 90, casa 2, bairro Vila Germer, nesta cidade de Timbóó; foram
DEPOSITADOS neste 1º Ofício, os documentos necessários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº
6.766, de 19 de Dezembro de 1979, para promover o REGISTRO DO DESMEMBRAMENTO denominado "SOLAR DA
VILA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA",  contendo  05  (cinco)  parcelas,  denominadas  de  áreas,
numeradas de 01 a 05, todas sem edificações, contendo: área 01 -– 375,00m2; área 02 -– 375,00m2;
área 03 -– 375,00m2; área 04 -– 375,00m2; e, área 05 -– 500,40m2. As referidas áreas serão
desmembradas do terreno urbano, situado do lado ímpar da rua Fritz Klug, distando pelo lado direito
(ponto PP), 83,93 metros da esquina formada com o lado ímpar da rua Emilio Jurk, nesta cidade de
Timbó e Comarca; devidamente matriculado nesta Serventia sob o número de ordem 30.729, Livro 2. O
Desmembramento foi devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal de Timbó. Planta devidamente
assinada pelo técnico em geomensura Rodrigo Penteado do Prado, registrado sob o nº RNP 02767873906
e TRT n° BR20211435282. E, para que chegue ao conhecimento de todos aqueles que possam julgar-se
prejudicados com o referido registro, lavrei o presente edital, de acordo com o artigo 19-A da Lei
Estadual nº 17.492/2018, e artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/1979, que será publicado durante três
dias consecutivos em jornal de circulação diária local ou de forma eletrônica, podendo aqueles que
se sentirem prejudicados apresentarem suas impugnações junto a esta Serventia no prazo de quinze
(15) dias, contados da data da última publicação. Dado e passado nesta cidade de Timbó e Comarca,
aos nove dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois. (Ass) Janaína Starke Bonatti -– A
Registradora Substituta.

Consultar o arquivo anexo

COMARCA - TUBARAO/SC
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE TUBARÃO
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EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLEUSA SPINDOLA, ADRIANO DE MEDEIROS ANSELMO

Sérgio Neumann Cupolilo, oficial do 1º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº95621, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante CLEUSA SPINDOLA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 88804925949, que está em lugar ignorado, incerto ou inacessível,
ADRIANO DE MEDEIROS ANSELMO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 84996170930, que está em lugar
ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao endereço do credor
fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral, 1572, Ed. Oficce
Center Vila Moema Tubarao SC CEP 88705000, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados
desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s) vencido(s) e
não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula de crédito
bancário nº 144440397737-4, firmada em 16/10/2013, com garantia de alienação fiduciária registrada
na matrícula 23.559, a qual diz respeito ao imóvel situado na R JOSE LEVANDROSKI 9999 LOTE A5
PASSAGEM TUBARAO SC 88705465. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s), posicionado em
19/04/2022, correspondentes a R$ 39.619,35, sujeitando-se a atualização monetária, juros de mora e
ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na hipótese do
pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser  apresentado  à
Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o pagamento
perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula "não à
ordem",  nominal  ao  credor  fiduciário  ou  a  seu  cessionário.  Fica  cientificado(a)  que  o  não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tubarao-SC. Sérgio Neumann Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JEFFERSON CACHOEIRA CLAUDINO, ALANA MEDEIROS ALVES CUNHA CLAUDINO

Sérgio Neumann Cupolilo, oficial do 1º Registro de Imóveis de Tubarão, atendendo a requerimento do
credor fiduciário Caixa Econômica Federal - CNPJ 00.360.305/0001-04, prenotado sob nº95628, nos
termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, INTIMA o (a) devedor(a) fiduciante JEFFERSON CACHOEIRA
CLAUDINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 62873342900, que está em lugar ignorado, incerto ou
inacessível, ALANA MEDEIROS ALVES CUNHA CLAUDINO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 02754222910, que
está em lugar ignorado, incerto ou inacessível, para que compareça(m), preferencialmente, ao
endereço do credor fiduciário, ou ao endereço desta Serventia, situada na Marcolino Martins Cabral,
1572, Ed. Oficce Center Vila Moema Tubarao SC CEP 88705000, no prazo improrrogável de 15 (quinze)
dias, contados desta data, no horário de atendimento, a fim de efetuar o pagamento do(s) encargo(s)
vencido(s) e não pago(s), previstos no contrato/escritura de financiamento imobiliário e/ou cédula
de crédito bancário nº 844441787767-7, firmada em 28/03/2018, com garantia de alienação fiduciária
registrada na matrícula 27446, a qual diz respeito ao imóvel situado na R DANIL T DE OLIVEIRA 0
CASAS 05 VILA ESPERANCA TUBARAO SC 88708325. Segundo o requerimento, o valor deste(s) encargo(s),
posicionado em 20/04/2022, correspondentes a R$ 14.054,91, sujeitando-se a atualização monetária,
juros de mora e ao acréscimo do(s) encargo(s) que vencer(em), até a data do efetivo pagamento. Na
hipótese  do  pagamento  ser  efetuado  diretamente  ao  credor  fiduciário,  o  recibo  deverá  ser
apresentado à Serventia. Caso o pagamento não seja realizado diretamente ao credor fiduciário, o
pagamento perante a Serventia deverá ser por meio de cheque administrativo ou visado, com cláusula
"não à ordem", nominal ao credor fiduciário ou a seu cessionário. Fica cientificado(a) que o não
cumprimento da obrigação no prazo estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel acima mencionado, em favor do credor fiduciário, nos termos do artigo 26, § 7º, da Lei nº
9.514/97. Tubarao-SC. Sérgio Neumann Cupolilo, Oficial de Registro de Imóveis.

ESTADO - SÃO PAULO
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COMARCA - ATIBAIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE ATIBAIA

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
VALDECIR PAES DA SILVA, VANESSA PEREIRA RIBEIRO DA SILVA

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DE ATIBAIA-SP EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCEDIMENTO DE
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARA CIÊNCIA DE TERCEIROS INTERESSADOS EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL-
Protocolo n.367.024 - Autos 000.189.2021.- MARIA DO CARMO DE REZENDE CAMPOS COUTO, Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Atibaia, Estado de São Paulo, na forma da lei etc. FAZ SABER a
todos  aqueles  que  o  presente  edital  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento,  aos  AUSENTES,
DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, que na forma do art. 216-A,
da Lei nº 6.015/1973 e Provimento n. 65/2017 do Conselho Nacional da Justiça foi apresentado o
pedido  e  RECONHECIMENTO  EXTRAJUDICIAL  DE  USUCAPIÃO,  formulado  por  VALDECIR  PAES  DA  SILVA,
brasileiro, pedreiro, RG 29.594.567-9 SSP/SP e CPF 284.533.498-27, e sua esposa VANESSA PEREIRA
RIBEIRO DA SILVA, brasileira, do lar, RG 41.280.279-X SSP/SP e CPF 387.497.948-25, casados pelo
regime  da  comunhão  parcial  de  bens,  aos  18/06/2010,  residentes  e  domiciliados  em  Nazaré
Paulista/SP, autuado em 08/11/2021, sob Protocolo n.367.024 - Autos 000.189.2021, tendo por objeto
o seguinte imóvel: Um terreno com a área de 17.127,00 m², situado na Estrada Jornalista e Escritor
Lima Barreto, bairro Vicente Nunes, zona urbana do município de Nazaré Paulista/SP, assim descrito:
Inicia no ponto de intersecção com a Estrada Municipal Jornalista e Escritor Lima Barreto com o
imóvel da Matrícula 55.947, desse ponto segue margeando Estrada Municipal Escritor Lima Barreto com
os seguintes azimutes e distâncias: P01 ao P02, Azimute 281°10'02" e distância 12,20m; P02 ao P03,
Azimute 277°09'00" e distância 10,58m; P03 ao P04, Azimute 273°36'06" e distância 9,60m; P04 ao
P05, Azimute 268°37'09" e distância 7,01m; P05 ao P06, Azimute 268°19'47" e distância 6,79m; P06 ao
P07, Azimute 268°49'33" e distância 14,98m; P07 ao P08, Azimute 265°34'25" e distância 16,39m; P08
ao P11, Azimute 266°44'55" e distâncias 5,41m; P11 ao P12, Azimute 23°41'47" e distância 23,45m;
P12 ao P13, Azimute 23°41'47" e distância 27,06m; P13 ao P14, Azimute 23°41'47" e distância 12,00m;
até encontrar o imóvel da Matrícula 33.902 (remanescente), desse ponto deflete a direita e segue
confrontando com o seguinte azimute e distância: P14 ao P15, Azimute 296°35'01" e distância 31,92m;
até encontrar a Estrada Municipal Onofre Godoy desse ponto segue margeando a Estrada com os
seguintes azimutes e distâncias: P15 ao P16, Azimute 33°4248" e distância 20,57m; P16 ao P17,
Azimute 29°44'58" e distância 13,64m; P17 ao P18, Azimute 32°09'21" e distância 21,99m; P18 ao P19,
Azimute 29°08'01" e distância 29,35m; P19 ao P20, Azimute 21°23'55" e distância 11,68m; P20 ao P21,
Azimute 11°32'00" e distância 13,53m; P21 ao P22, Azimute 06°40'05" e distância 11,93m; P22 ao P23,
Azimute 01°08'37" e distância 12,78; até encontrar o imóvel da Matrícula 45.391, desse ponto
deflete a direita e segue confrontando com os seguintes azimutes e distâncias: P23 ao P24, Azimute
108°02'49" e distância 7,19m; P24 ao P25, Azimute 97°27'05" e distância 11,68m; P25 ao P26, Azimute
111°25'31" e distância 16,63m; P26 ao P27, Azimute 108°31'47" e distância 6,87m; P27 ao P28,
Azimute 92°25'58" e distância 21,06m; P28 ao P29, Azimute 82°09'15" e distância 27,78m; P29 ao P30,
Azimute 98°00'35" e distância 14,00m; P30 ao P31, Azimute 103°39'53" e distância 14,10m; P31 ao
P32, Azimute 98°53'14" e distância 12,27m; até encontra o imóvel da Matrícula 55.947, que segue
confrontando com o azimute e distância: P32 ao P01, Azimute 171°28'09" e distância 104,30m; até
encontrar a Rua Jornalista e Escritor Lima Barreto, onde é o ponto de início da presente descrição.
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: Este terreno está onerado por uma Área de Preservação Permanente -–
APP, com área de 7.024,82 m². INSCRIÇÃO CADASTRAL: 2017.170.017.001. ORIGEM: Matrícula 33.902, de
propriedade de SEBASTIÃO ALBANO PINHEIRO, SEBASTIÃO DOS SANTOS, LEONÇO TEIXEIRA JARDIM e s/m ELAINE
DAS GRAÇAS FREITAS JARDIM, AGOSTINHO MARQUES DE MELO e s/m IRACEMA VIEIRA DE MELO, e, VALDECIR PAES
DA SILVA e s/m VANESSA PEREIRA RIBEIRO DA SILVA. IMÓVEIS CONFRONTANTES: Matrícula 33.902, tendo
como ocupante José Bento Caetano. Matrícula 45.391, propriedade de VALDECIR PAES DA SILVA e s/m
VANESSA PEREIRA RIBEIRO DA SILVA. Matrícula 55.947, propriedade de BENEDITA, ALBERTINA DA SILVA,
PEDRO, JOÃO RODRIGUES DE FREITAS, e, PEDRO DA SILVA. MODALIDADE: Os requerentes pleiteiam o
reconhecimento da Usucapião Ordinária, com fundamento no artigo 1.242 do Código Civil, alegando
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obter a posse por si e seus antecessores desde 28/06/1983. O requerimento e a documentação completa
que o acompanha permanecerão à disposição dos interessados para exame nesta serventia, que funciona à
Rua Castro Fafe n. 255, sala n.6, segundo andar, centro, no horário de das 9:00 às 16:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone (11) 4414-5550. PRAZO E MEIOS PARA IMPUGNAÇÃO: o prazo para impugnação é
de 15 (quinze) dias. Durante este período, serão recebidas impugnações por escrito no endereço já
mencionado, pela via postal, ou ainda por e-mail para usucapiao@riatibaia.com.br. ADVERTÊNCIA:
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste edital, sem que haja a
apresentação de impugnação escrita, com as razões da discordância, será presumida a anuência ao
pedido de reconhecimento da usucapião, e ensejará o seu imediato registro em nome da requerente, como
previsto no art. 216-A, § 6º, da Lei nº 6.015/1973. E, para que chegue ao conhecimento de todos
aqueles eventualmente interessados e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital. A Oficial, Maria do Carmo de Rezende Campos Couto.

Consultar o arquivo anexo

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): DAYANA DE BRITO RUBEM

Faz público que atendendo ao que lhe foi requerido pelo credor fiduciário do Instrumento particular
Cota  219  Grupo  1768,  e  Cota  419  Grupo  1761  garantido  por  alienação  fiduciária  ao  RODOBENS
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA CNPJ: 51.855.716/0001-01, com sede no Avenida Murchid Homsi, n°
1.404, Vila Diniz -– São José do Rio Preto/SP, nos termos do §4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica
intimado para comparecer nesta Serventia, situada na Rua Castro Fafe, 255, 2º andar-– Centro -–
Atibaia/SP, no horário de 9 as 16 horas, de segunda a sexta-feira, a fim de efetuar o pagamento de
prestações vencidas e as que vencerem até a data do efetivo pagamento, os juros convencionais, as
penalidades  e  os  demais  encargos  contratuais,  os  encargos  legais,  inclusive  tributos,  as
contribuições  condominiais  imputáveis  ao  imóvel,  os  Sra.  DAYANA  DE  BRITO  RUBEM,  brasileira,
divorciada desde 16/10/2010, comerciária, RG: 1005478260 SSP/BA e CPF: 011.711.655-60, residente e
domiciliado na Rua Bartolomeu Peranovich, n° 25, Centro - Atibaia/SP, na qualidade de devedor
fiduciante do seguinte imóvel: ESTRADA MUUNICIPAL TOMOTERU TAKAE, ÁREA 1, GLEBA 12-A, CHÁCARA
ATIBAIA, FAZENDA SÃO JOSÉ, MATO DENTRO, ATIBAIA/SP, conforme R.04 da Matrícula 124.361. O valor do
débito a ser quitado é de R$ 46.104,56 em 10/05/2022, e mais despesas de cobrança e de intimação.
As importâncias que cabem ao credor devem ser pagas em cheque administrativo, nominal, visado e
cruzado ou por boleto bancário que poderá ser retirado nesta serventia. O pagamento do débito
deverá ser realizado no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da data da ultima
publicação.  O  decurso  do  prazo  sem  purgação  da  mora  garante  o  direito  de  consolidação  da
propriedade plena do imóvel em favor do(a) credor(a) fiduciário(a). Este edital será afixado no
lugar de costume, publicado em imprensa diária por três dias consecutivos de circulação. Bruno
Corrêa. Escrevente Autorizado

COMARCA - BAURU/SP
2º REGISTRO DE IMÓVEIS DE BAURU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): HERING HASHIGUCHI

Sr. HERING HASHIGUCHI. Américo Zanetti Junior, Oficial Interino do 2º Oficial de Registro de
Imóveis de Bauru-SP, estabelecido à Rua Rio Branco, 16-56, Vila América, CEP 17.014-037, Bauru,
Estado de São Paulo -– FONE: (14) 3010-8040 -– Sítio Eletrônico: http://www.2registrobauru.com.br;
vem pelo presente, na forma como autorizado pela Lei Federal nº 9.514/1997, artigo 26, § 4º, e em
razão  do  requerimento  do  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  CNPJ.  nº  00.360.305/0001-04,  com  sede  em
Brasilia/DF, no Setor Bancário Sul, quadra 4, lotes 3/4, credora do contrato de financiamento
imobiliário garantido por alienação fiduciária nº 855553744123, firmado em 31/08/2016 e registrado
sob nº 03 e 04 na matrícula nº 128.847; NOTIFICAR o devedor fiduciante daquele contrato, HERING
HASHIGUCHI, brasileiro, nascido aos 14/10/1993, gerente, portador da cédula de identidade RG nº
12.407.872-5-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 089.173.039-78, para que

https://www.registrodeimoveis.org.br/intranet/includes/editais/download-anexo-edital.php?i=VGxSQmVrOUVSVDA9&file=VEdrMGRreHBOSFpaV0VwNFpGZHNNbUl6VFhaYVYxSndaRWRHY0dONU9IaE5ha0V3VDBSVmRrMVVTWGRPUkdjeFdIcFZkMDE2WjNoTWJrSnJXbWM5UFE9PQ==
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compareça a este 2º Oficial de Registro de Imóveis de Bauru-SP, sito à Rua Rio Branco, nº 16-56, Vila
América, no horário compreendido entre as 9:30 e 15:30 horas, de segunda a sexta-feira, dentro do
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contados da última das 03 (três) publicações deste edital, a
fim de dar cumprimento às obrigações contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos
correspondentes às prestações nº 14 vencida em 23/06/2019; 15 vencida em 23/07/2019; 16 vencida em
23/08/2019; 17 vencida em 23/09/2019; 18 vencida em 23/10/2019; 19 vencida em 23/11/2019; 20 vencida
em 23/12/2019; 21 vencida em 23/01/2020; 22 vencida em 23/02/2020; 23 vencida em 23/03/2020; 24
vencida em 23/04/2020; 25 vencida em 23/05/2020; 26 vencida em 23/06/2020; 27 vencida em 23/07/2020;
28 vencida em 23/08/2020; 29 vencida em 23/09/2020; 30 vencida em 23/10/2020; 31 vencida em
23/11/2020; 32 vencida em 23/12/2020; 33 vencida em 23/01/2021; 34 vencida em 23/02/2021; 35 vencida
em 23/03/2021; 36 vencida em 23/04/2021; 37 vencida em 23/05/2021; 38 vencida em 23/06/2021; 39
vencida em 23/07/2021; 40 vencida em 23/08/2021; 41 vencida em 23/09/2021; 42 vencida em 23/10/2021;
43 vencida em 23/11/2021; 44 vencida em 23/12/2021; 45 vencida em 23/01/2022; cujos valores estão
sujeitos a atualização monetária, juros de mora e demais encargos legais devidos que se vencerem até
a data do efetivo pagamento, de acordo com a planilha apresentada pela credora juntamente com o
requerimento da notificação, acrescendo-se ao montante devido, ainda, as despesas de cobrança já
realizadas, inclusive a da presente publicação. Nesta oportunidade, fica o notificado cientificado,
também, que, caso não seja procedido o pagamento dos referidos encargos em atraso, ou seja, o não
cumprimento das referidas obrigações no prazo acima estipulado, a propriedade sobre o imóvel será
perdida, passando referido bem a integrar o patrimônio da credora fiduciária acima nomeada, em
virtude da consolidação da propriedade plena do imóvel, prevista no Artigo 26, § 7º, da Lei 9.514/97,
acima aludida. O Oficial Interino, Américo Zanetti Junior.

COMARCA - COTIA/SP
REGISTRO DE IMÓVEIS DE COTIA

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): JOSE GUADALUPE HERNANDEZ FALCON, AMELIA HERNANDEZ

LEANDRO JOSÉ MEIRELES E SILVA, Oficial desta Serventia de Registro de Imóveis e Anexos da cidade e
comarca de Cotia - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas em lei, FAZ SABER a JOSÉ
GUADALUPE  HERNANDEZ  FALCON,  mexicano,  gerente,  portador  do  RNE  nº  V38****-B-CGPI/DIREX/DPF,
inscrito no CPF/MF n° 231.***.*78-16, casado de acordo com as Leis do Estado da Califórnia, com
AMELIA  HERNANDEZ,  mexicana,  do  lar,  portadora  do  RNE  nº  G08****W  ,  inscrita  no  CPF/MF  nº
236.***.*08-27, na condição de devedores fiduciantes e a quem mais possa interessar, que está
tramitando nesta Serventia um procedimento administrativo requerido pela credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, sob a prenotação 337.057. Tendo como imóvel dado em garantia: CASA Nº267 -– TIPO
"A12" -– do Condomínio Residencial denominado "NATIVO-CLUBE GRANJA VIANNA" sito à Estrada do
Capuava, nº 2.530, Jardim Belizário, neste município e comarca de Cotia, melhor descrito e assim
registrado no fólio real nº 116.813, razão pela qual tem o presente escopo de INTIMÁ-LOS na forma
prevista nos §§1º e 4º do art. 26 da Lei Federal 9.514/97, a satisfazer, no prazo improrrogável de
15 (quinze) dias, contados a partir da terceira e última publicação deste edital, as prestações
vencidas  e  as  que  se  vencerem  até  a  data  do  pagamento,  os  juros  convencionais,  as  demais
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as despesas
condominiais  imputáveis  ao  imóvel  que  importam  até  em  R$  211.998,37,  conforme  consta  no
requerimento emitido pela credora em 04/06/2022, além das despesas de cobrança e intimação até a
presente data em R$ 1.267,60 (no que couber), importâncias essas que serão atualizadas até a data
do efetivo adimplemento, devendo fazê-lo perante esta Serventia, situada na Rodovia Raposo Tavares,
Altura do Km 23,5, Shopping Granja Vianna -– Piso L3 (Piso da Rua Adib Auada -– Ao lado do
CINEMARK), Lageadinho, Cotia-SP de segunda à sexta-feira, exceto feriados legais, em horário das 9h
às 16h, sob pena de, certificado o não pagamento, permitirá ao credor promover a averbação da
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DADA EM GARANTIA EM SEU NOME, na matrícula supracitada, na forma do §7º
do mesmo diploma. Cotia-SP, 09 de junho de 2022. (A.A) Claudio Dierkison Mendes Bachiega -–
Escrevente Autorizado.
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COMARCA - JAU/SP
1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE JAU

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): LUCAS FLORENCIO GEREMIAS

E D I T A L DE INTIMAÇÃO EDUARDO ÂNGELO PAVANATO, Oficial Substituto do 1º Registro de Imóveis
desta Comarca de Jaú, Estado de São Paulo, F A Z S A B E R, a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, ou interessar possa, que fica INTIMADO LUCAS FLORENCIO GEREMIAS, a pagar
a importância de R$ 3.779,97, corrigida até a data do efetivo pagamento e despesas com a cobrança,
intimações e publicações. A importância supra refere-se às prestações vencidas desde junho de 2021,
tendo em vista financiamento concedido para aquisição de terreno e mútuo destinado à construção de
moradia (atual prédio n° 261 da Rua Sebastião Wilson Ávila Franco), nesta cidade, objeto da
matrícula nº 77.348 e alienado fiduciariamente à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (R.03/M. 77.348). O
pagamento deverá ser feito no 1º Oficial de Registro de Imóveis desta cidade, situado na Avenida
Rodolpho Magnani, nº 766, no horário das 09:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. O não
pagamento no prazo de 15 (trinta) dias úteis implicará na averbação da consolidação da propriedade
em nome da fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do § 7º, do art. 26, da Lei
9.514/97. E, para que ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital. Jahu, 14 de
junho de 2022. Eduardo Ângelo Pavanato Oficial Substituto

COMARCA - SAO PAULO/SP
10º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Titulares de direitos e confrontantes, art.11 do Prov. CNJ n.
65/17 - Interessado(s): REC VILA 18 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

O 10º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, atendendo a requerimento, com fulcro no art.
213, II, da Lei 6.015/73, NOTIFICA o Espólio de ALBERTO CARLOS BARBEDO GUIMARÃES, na qualidade de
proprietário do imóvel objeto da transcrição n° 12.082 do 10º Oficial de Registro de Imóveis de São
Paulo,  por  sua  inventariante,  MAGDA  TOPOLOVSZ,  que  se  encontra  prenotado  sob  nº  571.712  o
requerimento  apresentado  por  REC  VILA  18  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA,  CNPJ
37.650.499/0001-92, para fins de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, onde se pede a retificação (entre
outros), do imóvel objeto da matrícula n° 87.850 do 10º Oficial de Registro de Imóveis, localizado
na Rua Cardeal Arcoverde, n° 2.120-fundos, confrontante do imóvel do notificado, passando a ter as
seguintes medidas, área e confrontações: Um prédio e seu respectivo terreno situados na Rua Cardeal
Arcoverde 2.120 fundos - 45° Subdistrito de Pinheiros, com a seguinte descrição, metragens e
confrontação. Tem início no ponto 1, localizado no alinhamento predial da Rua Cardeal Arcoverde, na
divisa com o imóvel n°s 2.126 e 2.140 (matrícula n° 86.800 10°RI), distante 21,37m da intersecção
do prolongamento dos alinhamentos prediais da Rua Cardeal Arcoverde e Avenida Pedroso de Morais;
deste ponto segue com distância de 0,97m até encontrar o ponto 2, confrontando neste segmento com o
alinhamento predial da Rua Cardeal Arcoverde; deste ponto deflete à esquerda com ângulo interno de
90°42'39" e distância de 32,35m até encontrar o ponto 2a, confrontando neste segmento com o imóvel
lançado sob n° 2.120 da Rua Cardeal Arcoverde (matrícula n° 87.849 - 10° RI); deste ponto deflete à
direita  com  ângulo  interno  de  269°19'43"  e  distância  de  10,61m  até  encontrar  o  ponto  2b,
confrontando  neste  segmento  com  os  imóveis  lançados  sob  n°  2.120  da  Rua  Cardeal  Arcoverde
(matrícula n° 87.849 - 10° RI) e 2.118 da Rua Cardeal Arcoverde (matrícula n° 87.848 - 10° RI),
deste ponto deflete à esquerda com ângulo interno de 90°09'38" e distância de 18,22m até encontrar
o ponto 2c, confrontando neste segmento com o imóvel lançado s/n° da Rua Cardeal Arcoverde
(matrícula n° 23.172 - 10° RI); deste ponto deflete à esquerda com ângulo interno de 89°12'24" e
distância de 11,97m até encontrar o ponto 2d, confrontando neste segmento com o imóvel lançado sob
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n°s 822, 824 e 828 da Avenida Pedroso de Morais (matrícula n° 97.149 - 10° RI); deste ponto deflete à
esquerda com ângulo interno de 90°31'22" e distância de 10,12m até encontrar o ponto 10, confrontando
neste segmento com imóvel lançado sob n° 816 e 820 da Avenida Pedroso de Morais (matrícula n° 90.930
- 10° RI); deste ponto deflete à direita com ângulo interno de 180°12'08" e distância de 40,32m até
encontrar o ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, formando um ângulo interno de
89°52'06" com o segmento inicial, confrontando neste segmento com os imóveis lançados sob os n°s 804
e 808 (Condomínio Edifício Portalegre Instituído no R.5 da matrícula n° 1.561 - 10° RI), n°s 798 e
800 (remanescente da transcrição n° 12.082 - 10° RI), n° 794 (matrícula n° 58.551 - 10° RI), n° 782
(matrícula n° 99.639 - 10° RI) todos da Avenida Pedroso de Morais e n°s 2.126 e 2.140 da Rua Cardeal
Arcoverde (matrícula n° 86.800 - 10° RI), encerrando uma área de 253,36 m². Caso o notificado não
concorde com a retificação, poderá, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da data da publicação
deste edital, apresentar impugnação fundamentada e por escrito, para fins do §5º, 2ª parte, do art.
213 da referida lei 6.015/73, dirigida ao 10º Oficial de Registro de Imóveis, na Rua Inácio Pereira
da Rocha nº 142, 1º andar, nesta Capital, com horário de atendimento das 9:00 às 16 horas,
presumindo-se a concordância no caso de não apresentação de impugnação no prazo assinalado. E para
que chegue ao seu conhecimento e não venham os notificados de futuro alegar ignorância, expede-se o
presente edital que será publicado por 2 (dois) dias em sistema eletrônico. Dado e passado em São
Paulo, aos 15 de junho de 2022. (ass.) FLAVIANO GALHARDO,Oficial

18º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Usucapião Extrajudicial - Terceiros, art.16 do Prov. CNJ n. 65/17 - Interessado(s):
SAAVEDRA SHIRLEY GALDINO DA SILVA

EDITAL DE INTIMAÇÃO USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL BERNARDO OSWALDO FRANCEZ, 18º Oficial de
Registro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento  tiverem  que,  por  este  Serviço  Registral  está  sendo  processado,  por  meio  do
Requerimento de 05 de outubro de 2021, prenotado sob o nº 828.055, em 29 de outubro de 2021,
devidamente autuado sob o nº 169, de SAAVEDRA SHIRLEY GALDINO DA SILVA, brasileira, solteira,
portadora da cédula de identidade, RG nº 40.260.489-1-SSP/SP, CPF nº 323.488.888-40, residente e
domiciliada na Rua João Gomes Mendonça, nº 272, nesta Capital, o Registro de Reconhecimento da
Usucapião  Extraordinária  Extrajudicial,  nos  termos  do  artigo  1.238  do  Código  Civil  vigente,
declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada em 21 de outubro de 2021, no Livro 234, Folhas
337/340, pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Jaraguá, desta Capital, ser dela posse mansa, pacífica, contínua, sem oposição, ininterrupta, de
boa fé, exercendo inclusive a faculdade de "acessio possessionis", nos termos do artigo 1.207 do
Código Civil vigente, com "animus domini", em virtude do exercício da posse "ad usucapionem" pelos
requerentes há mais de 15 (quinze) anos, no imóvel consistente de UM PRÉDIO, situado na RUA JOÃO
GOMES MENDONÇA, nº 272 (com a área construída de 375,00m2), e seu respectivo terreno, constituído
por parte do lote 12, da quadra 3, do Jardim Taipas, no Distrito de Jaraguá, com a seguinte
descrição: inicia-se no vértice P1, que se encontra distante 133,20m da esquina formada com a
Avenida Raimundo Pereira de Magalhães; do referido vértice P1 segue-se em linha reta até o vértice
P2 e distância de 5,13m confrontando com o alinhamento da referida Rua João Gomes Mendonça; do
vértice P2 deflete à esquerda segue em linha reta até o vértice P3 com ângulo interno de 89º25'59"
e distância de 25,27m (confrontando com o prédio nº 276 da Rua João Gomes Mendonça, objeto da
matrícula nº 27.163, deste Registro); do vértice P3 deflete à esquerda e segue em linha reta até o
vértice P4 com ângulo interno de 90º37'26" e distância de 4,93m (confrontando com o prédio nº 81 da
Rua Jonas de Orleans, objeto da matricula nº 15.381 deste Registro); do vértice P4 deflete à
esquerda e segue em linha reta até encontrar o início da descrição o vértice P1, com ângulo interno
de 89º50'03" e distância de 25,27m (confrontando com o prédio nº 282 da Rua João Gomes Mendonça,
objeto da matricula 45.404 deste Registro), fechando o ângulo interno de 90º06'32", fechando assim
o polígono acima descrito com área de terreno de 127,10m2. Imóvel esse cadastrado no contribuinte
nº  190.014.0057-3,  com  origem  na  Matrícula  27.163  deste  Registro,  tendo  como  proprietários
tabulares, ARI VALTER HUHN, e s/m MARIA JULIA DE ALMEIDA HUHN. Em observância à previsão legal
contida no artigo 257, III do Código de Processo Civil Brasileiro, no §4º do artigo 216-A, da Lei
Federal nº 6.015/73, nos itens 418.16 e seguintes do Capítulo XX, das Normas de Serviço da



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 249 / 253

Corregedoria Geral de Justiça, deste Estado e, ainda nos termos do Provimento CNJ 65/2017, artigos 15
e 16,1º, 'V", expede-se este edital, pelo PRAZO DE_15 (QUINZE) DIAS, ficando por este INTIMADOS
TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS da existência do referido Processo, os quais poderão manifestar-
se no prazo de 15 (quinze) dias após o decurso do prazo do edital publicado, franqueando-lhes a
possibilidade de comparecer(em) este Serviço Registral, situado na Avenida Liberdade, 701, térreo,
bairro da Liberdade, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter(em)
os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA EXTRAJUDICIAL, processada
nos termos da legislação vigente, sendo que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
implicará anuência ao pedido de reconhecimento extrajudicial da usucapião. E, para que chegue ao
conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venha de futuro alegar ignorância, expede-
se o presente edital que será publicado meio eletrônico e afixado na forma da lei. São Paulo, quinze
de junho de dois mil e vinte e dois. A Escrevente Substituta. (Maria Aparecida Cavalcante Silva).

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

EDITAL - Alienação Fiduciária - Devedor Fiduciante, art. 26 § 4o, Lei n. 9.514/97 -
Interessado(s): CLAUDIO ROBERTO TORCK DE OLIVEIRA, FERNANDA TORCK DE SOUSA OLIVEIRA

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo. FAZ SABER a todos que,
perante esta Serventia foi PRENOTADO sob nº 486.940, em 12 de maio de 2.022, a requerimento do
credor(a) fiduciário(a), BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, objetivando a
intimação pessoal do(s) fiduciante(s), CLAÚDIO ROBERTO TORCK DE OLIVEIRA e FERNANDA TORCK DE SOUSA
OLIVEIRA. Considerando que o(s) fiduciante(s), encontram-se em local ignorado, FICA(M) ESTE(S)
INTIMADO(S) À COMPARECER(EM) neste serviço registral, situado à rua Jacareí, nº 23, Bela Vista, São
Paulo/SP, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal
devidamente identificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos
contratuais, cujo valor importa em R$ 22.122,70 nos valores atualizados conforme as datas de
pagamentos seguintes: pagamento em 20/06/2022 -– R$ 22.331,57; pagamento em 21/06/2022 -– R$
22.347,65; pagamento em 22/06/2022 -– R$ 22.363,77; pagamento em 23/06/2022 -– R$ 22.379,85;
pagamento em 24/06/2022 -– R$ 22.395,99; Pagamento em 27/06/2022 -– R$ 22.444,30; pagamento em
28/06/2022 -– R$ 22.460,41; pagamento em 29/06/2022 -– R$ 25.870,90; pagamento em 30/06/2022 -– R$
25.957,51; pagamento em 01/07/2022 -– R$ 25.976,28; pagamento em 04/07/2022 -– R$ 26.032,57;
pagamento em 05/07/2022 -– R$ 26.051,32; pagamento em 06/07/2022 -– R$ 26.070,12; pagamento em
07/07/2022 -– R$ 26.088,88; pagamento em 08/07/2022 -– R$ 26.107,69; pagamento em 11/07/2022 -– R$
26.164,08; pagamento em 12/07/2022 -– R$ 26.182,87; pagamento em 13/07/2022 -– R$ 26.201,68;
pagamento em 14/07/2022 -– R$ 26.220,49; Decorrente da Cédula de Crédito Bancário, emitida em 29 de
junho de 2018 garantido por alienação fiduciária, registrada sob nº 09 da matrícula 90.314, desta
Serventia; referente ao imóvel, situado à Rua Doutor Olavo Egídio, nº 506, Apto. nº 63, "Ed.
Aline", Santana São Paulo/SP, CEP: 02037-001; e, ao total acima serão acrescidas as custas,
emolumentos e despesas com as tentativas de intimação, bem como as despesas de publicação do
presente edital, cujo valor importa em R$ 150,00. O pagamento deverá ser feito em sua totalidade em
ESPÉCIE, CHEQUE NOMINAL em favor da credora fiduciária, ou por meio de BOLETO BANCÁRIO, a ser
solicitado pelo telefone (11) 3292-2180 -– ramal 338, não sendo aceita qualquer outra forma de
pagamento. Fica o devedor(es) fiduciante(s) ciente que, no dia imediatamente posterior ao da última
publicação do presente edital, serão considerados INTIMADO(S), e terá o prazo de 15 (quinze) dias a
contar do primeiro dia útil seguinte ao aperfeiçoamento da terceira publicação deste Edital.
ADVERTÊNCIA: Após o transcurso do prazo de 15 dias acima mencionado, o pagamento poderá ser
efetuado junto ao credor no prazo de 30 dias corridos, nos termos do art. 26-A da lei 9.514/97.
Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, à credora fiduciária restará a faculdade de
requerer a CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA nos termos do §7º do art. 26, do mesmo diploma
legal. São Paulo, 21 de junho de 2.022. O Oficial Substituto, André Shodi Hirai.

BANCO DO BRASIL S/A - EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE DE LEILÃO PÚBLICO
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ESTADO - SÃO PAULO
COMARCA - RIBEIRÃO PRETO/SP

EDITAL DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE LEILÃO PÚLICO Nº 2022/950025 SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PARA VENDA DE IMÓVEL. 1.OBJETO: Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição
dos Imóveis do presente edital. 2. SESSÃO PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES Data do 1º
leilão:  23/06/2022  às  16:00  Data  do  2º  leilão:  30/06/2022  às  16:00  Modalidade:
online:www.clebercardosoleiloes.com.br Modo de Disputa: Aberto Tipo: Maior Oferta de Preço (Lance)
3. LEILOEIRO(A) OFICIAL ["LEILOEIRO"] Nome: CLEBER CARDOSO PEREIRA, CPF: 101.187.178-55, Inscrição
na  Junta  Comercial  (UF):  SP,  Nº  da  Inscrição:  JUCESP  975,  Telefone:  (11)29786-710,  E-mail:
cleber@clebercardosoleiloes.com.br, Endereco: Rua Alfredo Pujol, 285, CEP: 02017-010, 4. ELEIÇÃO DO
FORO Fica eleito o foro da cidade de São paulo/SP para dirimir quaisquer questões decorrentes deste
Edital. Cleber Cardoso Pereira Cleber Cardoso Leilões; São Paulo/SP, CLEBER CARDOSO PEREIRA EDITAL
DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE O Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP PATRIMÔNIO - PR,
torna público que realiza, na forma da Lei nº 9.514/97 e regulamentação complementar do sistema de
financiamento imobiliário, este processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de
julgamento de maior oferta de preço, para venda dos imóveis recebidos em garantia, nos contratos
inadimplentes  de  alienação  fiduciária,  relacionados  abaixo,  em  Relação  dos  Imóveis,  parte
integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRO OFICIAL descrito no Sumário e Pagimovel®,
de acordo com os termos deste Edital. O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se
lances exclusivamente via INTERNET, pelo site oficial do leiloeiro informado no Sumário deste
Edital. A sessão pública para a disputa dos lances será realizada de acordo com as regras do
presente Edital, nas datas e hora descritas no preâmbulo. O Edital com a descrição dos bens a serem
leiloados estará disponível no site do leiloeiro acima descrito. Quando estiverem desocupados, sem
prejuízo da exposição virtual, os bens poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para esse
fim, deverão entrar em contato com o leiloeiro pelo telefone e e-mail informados no Sumário do
Edital. CONDIÇÃO DO IMÓVEL: Os imóveis relacionados e descritos neste Edital serão vendidos em
caráter ad corpus, no estado de ocupação e conservação em que se encontram.PREÇO E PAGAMENTO: Os
preços mínimos dos imóveis do primeiro e segundo leilão encontram-se discriminados na Relação dos
Imóveis abaixo. A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do
presente Edital. No primeiro leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor igual ao valor do imóvel
e será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual ou superior ao valor do imóvel,
observado o direito de preferência do devedor fiduciante, conforme previsto no §2ºB do art. 27, da
Lei 9.514/97. No segundo leilão, os imóveis serão ofertados pelo valor da dívida, das despesas, dos
prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos e das contribuições condominiais,
conforme §2º do art. 27, da Lei 9.514/97 e será vendido a quem oferecer MAIOR LANCE desde que igual
ou superior ao valor da dívida. Os bens serão ofertados em reais para pagamento exclusivamente à
vista. O pagamento deverá ser realizado no prazo de 48 horas contados a partir do envio do Contrato
Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças. COMISSÃO DO LEILOEIRO: O
ARREMATANTE pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor
ao leiloeiro oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em
conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados
bancários. O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. TAXA DE SERVIÇO
(Pós-Vendas): O ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa de 1,5% (um e meio por cento), que incidirá
sobre valor do lance vencedor ou o valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais),
o que for maior. A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços S.A.,
responsável  pela  prestação  de  serviços  financeiros,  documentais,  de  formalização  e  registros
necessários pelo aperfeiçoamento do processo de compra, e é empresa devidamente contratada pelo
Banco do Brasil S.A.,conforme Contrato de Prestação de Serviços, Contrato n. 2019.7421.5642,
assinado em 24.07.2019 e seu respectivo Aditivo n.01, assinado em 05.12.2019. O ARREMATANTE deverá
assinar o Contrato de Prestação de Serviços, via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02
(dois) dias úteis a partir da data do leilão. Após a aprovação da proposta pelo Banco do Brasil
S.A., o ARREMATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promover o pagamento da
importância da taxa de serviço. O valor da Taxa de Serviço da Pagimovel® não compõe o valor do
lance ofertado. DIREITO DE PREFERÊNCIA: Até a data do segundo leilão, é assegurado, ao devedor



Publicação nº 887/2022
Terça, 21 de Junho de 2022

Diário do Registro de Imóveis Eletrônico - matrícula 3522 - Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca da Capital do Rio de Janeiro.
Lei Federal n° 13.105/2015, art. 193, parágrafo único. Lei Federal nº 6.015/1973, art. 216-A, parágrafo 14º.

Regulamentação: Provimento CGJ TO nº 09/2016; Provimento CGJ RJ nº 58/2018; Provimento Conjunto CGJ CCI
BA nº 03/2019; Procedimento Preliminar Prévio PE nº 486/2018; Provimento CGJ SP nº 21/2019.

Página 251 / 253

fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27,
da Lei 9.514/97. Nestes termos, caberá, ao devedor fiduciante, realizar o pagamento da arrematação
até a data da realização do segundo leilão, no valor equivalente da sua dívida, acrescido de encargos
e todas as despesas descritas no parágrafo acima citado. Ainda, sobre o valor a ser pago pelo devedor
fiduciante, será acrescido a importância correspondente a 5% (cinco por cento), a título de comissão
do leiloeiro e a importância correspondente à taxa descrita no Sumário do Edital ou o valor de R$
1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais), o que for maior, a título de taxa de serviço da
Pagimovel®. Caso o devedor fiduciante não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas
condições e prazos previstos em lei e neste Edital, considerar-se-á desistente do exercício de
preferência e o imóvel será vendido para aquele que ofertou maior lance .DA FORMALIZAÇÃO: O
ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, informado no Sumário deste Edital, os
documentos exigidos pelo Banco do Brasil S.A., em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do
leilão, sob pena de ser considerado desistente. A alienação dos imóveis relacionados neste Edital
será formalizada mediante: (a) a assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente
pelo ARREMATANTE vencedor em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do leilão; (b) a assinatura do
Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças que será assinado
eletronicamente, pelo ARREMATANTE em até 15 (quinze) dias úteis a partir da data do leilão; (c)
lavratura de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá ser realizada em até 60 (sessenta)
dias após a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras
Avenças e a quitação do preço imóvel, pelo ARREMATANTE.A Escritura Definitiva de Venda e Compra será
lavrada no Tabelião de Notas de preferência do Banco do Brasil S.A., seguido pelo registro no
Cartório de Registro de Imóveis competente. Ficarão a cargo do ARREMATANTE todas as despesas
relativas  aos  procedimentos  da  arrematação,  incluindo  todos  os  impostos,  taxas,  inclusive
cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o
registro. O ARREMATANTE realizará o pagamento das despesas para a lavratura da Escritura Pública
Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro no Cartório de Registro Competente por meio de
guias, TED ou boleto bancário, conforme exigências do Tabelião de Notas e do Cartório de Registro
Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela Pagimovel®, em tempo
hábil para pagamento. O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da
convocação  da  Pagimovel®,  para  apresentar  toda  a  documentação  exigida  pelo  Tabelionato  para
formalização da Escritura Pública Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido
registro. A Pagimovel® adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de Venda e
Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas,
inclusive  as  cartorárias,  incluindo  certidões  atualizadas  da  matrícula  do  imóvel  (tanto  para
confecção da Escritura Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e outras
necessárias para o registro, por conta do adquirente. Tratando-se de imóvel que necessite de
desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua
descrição na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas na Relação
de Imóveis, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos
competentes  correrão  por  conta  do  adquirente.  Existindo  pendência  judicial  sobre  o  imóvel,  o
adquirente se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e
exonerando o Banco do Brasil S.A. de prestar garantia pela evicção. Existindo valores não quitados de
IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e ondomínio, o Banco do Brasil S.A. ficará responsável pela quitação dos
valores devidos até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao ARREMATANTE junto ao
Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não estejam mencionadas especificamente
no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros,
o ARREMATANTE se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os riscos e ônus
decorrentes da desocupação, incluindo as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios,
mediante propositura da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97.
Registrada a Escritura Pública de Venda e Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao
imóvel, inclusive as descritas na Relação de Imóveis, serão atribuídos ao adquirente. O comprador
somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor total
ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo Cartório de
Registro de Imóveis. MULTA: Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de
multa, os valores equivalentes à comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®.
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IMÓVEL - ID10 - Matrícula nº 123272 - Rua Doutor Rubem Aloysio Monteiro Moreira, nº 156, Apt.
Duplex 271 Bairro Residencial Morro do Ipê

Nº do Lote: 10 ID: 98154 Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na
matrícula nº 123272, 2º Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Rua Doutor Rubem Aloysio Monteiro
Moreira, 156, Apt. Duplex 271, Edifício Cidade de Petrópolis, Residencial Morro do Ipê, Ribeirão
Preto, SP, 14021-686. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) o Imóvel encontra-se ocupado por terceiro,
assumindo o Comprador a responsabilidade exclusiva dos riscos, providências e custas necessárias à
desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, e tarifas privadas,
quando houver, sem prejuízo das medidas judiciais, extrajudiciais e eventuais despesas para a
desocupação e regularização do imóvel; ii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de
escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da
compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro
no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos
em  cartório,  incluindo  despesas  relativas  a  certidões  e/ou  procurações  necessárias  para  a
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra
ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel
pelo Vendedor, conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iii) a transmissão
dos direitos da posse do imóvel está condicionada à quitação integral do preço do bem e a
comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; iv) as reformas e os reparos de
qualquer origem, incluindo as benfeitorias necessárias e a regularização de quaisquer delas perante
os órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma
vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; v) a análise jurídica e completa do
Imóvel e de dívidas relacionadas é de responsabilidade exclusiva do Comprador, conforme sua
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso
da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é
do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; vi) até a data
do segundo leilão, é assegurado, ao devedor fiduciante, seu direito de preferência na aquisição do
imóvel, conforme previsto no §2 oB do art. 27, da Lei 9.514/97. vii) O Comprador terá direito ao
uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A
propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do
imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e
tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo
adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição.
viii) O Comprador assume a responsabilidade pela realização de providências e pagamento das custas
necessárias à regularização do imóvel, referente ao registro do Habite-se, perante os órgãos
competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio,
quando aplicável, somente até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, salvo estipulação contratual em sentido
contrário; ii) a responsabilidade pelas averbações dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de
Quitação na matrícula do imóvel, conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços
deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo
Vendedor. Valor do 1º leilão: R$ 1.900.000,00; Valor do 2º leilão: R$ 1.708.790,29.
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